
da Estância Turística de

PORTARIA N.° 13.985, DE 01 DE JANEIRO DE 2023

Aposenta servidor. 000001
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Aposentar por Idade e tempo de contribuição, a partir desta 

data, o servidor Luis Carlos da Silva, matrícula 1309, R.G. 12.830.264-1, CPF 026.229.498- 

20, PIS/PASEP 10898362498 -  MOTORISTA Anexo I e Anexo VI, Tabela 4, Nível A7 Padrão 

IV( 18), da Lei n.° 3127, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - O ato encontra fundamentado no artigo 49 da Lei 

Complementar Municipal n°. 0066, de 16 de novembro de 2016.

Art. 3o - O referido servidor passa para a inatividade, fazendo jus às 

vantagens estabelecidos em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 

Previdência do Município de Paraibuna.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 01 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Elder Guimarães de Jesus 

Auxiliar de Apoio Administrativo



Prefeitura da Estância Turística de

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal

Elder GuimaràéS/de Jesus 

Auxiliar de Apoio Administrativo

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Art. I o - Ceder, a partir de 02 de janeiro de 2023, com respaldo no artigo 

' 49, § 1 °, da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, a servidora Dair Aparecida 

Santos Araújo, matrícula 2818, RG 40.080.745-2, CPF 397.367.548-12, Agente 

Administrativo, para prestar serviços junto a Câmara Municipal de Paraibuna, conforme 

o pedido da servidora.

Art. 2o - Fica a cargo da Câmara Municipal de Paraibuna a total 

responsabilidade pelo pagamento da remuneração e encargos da folha do servidor 

cedido.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 02 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

PORTARIA N.° 13.986. DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

Cessão de Servidora a Câmara Municipal de Paraibuna.



_

...

da Estância Turística de

PORTARIA N.° 13.987. DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

Designa responsável pela Departamento de Educação.
000003

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Designar a partir desta data a Supervisora de Ensino MARA 

-ÚCIA PEREIRA DE CARVALHO, RG n°. 22.591.756-7, CPF N°. 117.556.128-26, matricula 

1733 para responder pelo expediente e assinar documentos emanados do 

Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer no período de 02 de 

janeiro a 31 janeiro de 2023, período em que a Diretora do Departamento fruirá 30 

f^nta) dias de férias.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 02 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

rra d a  e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

C e  na Nunes '^ im a rã e T^ e re ífâ  

agente Administrativo

CM-

m  s.

entro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito s  paiaibuna.sp.gov.br



Prefeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 13.988 DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

Revoga nomeação de servidor.

Paraibuna
000004

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Rômulo Batista dos Santos, aprovado 

em 2o lugar no Concurso Público n.° 001 /2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocado pelo Edital de Convocação n.° 141/2022 e nomeado para o cargo de 

-iscai de Posturas pela Portaria n.° 13.942, de 01 de dezembro de 2022, que não tomou 

posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75/2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 02 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

; 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito-sparaibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 13.989. DE 02 DE JANEIRO DE 2022.
000005

Nomeia Fiscal de Posturas.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Roderic Alexandre Ferraz, RG n°.

41.241.113-1, CPF 224.868.398-79, aprovado em 3o lugar no Concurso Público n.° 

001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Fiscal de 

"osturas, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, publicada em 

02 de agosto de 2018, combinada com a Lei 3127, publicada em 02 de agosto de 2018, 

Anexos I e VI, Tabela 5.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo,

oodendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

Complementar n.° 75/2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 02 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

da e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

-  _xi iar de Apoio Administrativo



Prefeitura Turística de

PORTARIA N.° 13.990, DE 04 DE JANEIRO DE 2023.

Exonera Assessor do Departamento de Educação.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

ART. I o - Exonerar retroativamente a 01 de janeiro de 2023, com amparo 

"c  Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, artigo 20, inciso “II", combinada 

com a Lei n.° 3125, de 31 de julho de 2018, Edson de Souza SanPAna, R.G. 13.821.068-8, 

C -z 028.510.388-18, do cargo em Comissão de Assessor do Departamento de 

íc^cação, símbolo CC-1, nomeado pela Portaria n° 13.722/2022.

ART. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

*e*roagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2023.

Paraibuna, 04 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Seg s*rada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

- aCeüna Nunes GuimaraeT^efeíra<̂ ^ ^ ^  

Agente Administrativo

=£ :
Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: {12} 3974-2080 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeito@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 13.991. DE 06 DE JANEIRO DE 2023

Revoga nomeação de servidor.
000007

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Anderson Pacheco Leite, aprovado 

em 4o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocado pelo Edital de Convocação n.° 142/2022 e nomeado para o cargo de 

3c dador pela Portaria n.° 13.958, de 06 de dezembro de 2022, que não tomou posse 

conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75/2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 06 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

íz cer Gufmarães de Jesus 

-  w.cliar de Apoio Administrativo

i  ' i 1-.Mis



Nomeia Soldador.

PORTARIA N.° 13.992 DE 06 DE JANEIRO DE 2023.

000003

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data Mário César Falcão Rego, RG n°. 

2001001154804 CPF 2019745410, aprovado em 5o lugar no Concurso Público n.° 

001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Soldador, 

com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 3.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

Complementar n.° 75/2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 06 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registradü e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.
1

i&ãsm

20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - p



PORTARIA N.° 13.993. DE 06 DE JANEIRO DE 2023.

Exonera Psicólogo
000009

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Exonerar retroativo a 02 de janeiro de 2023 , com amparo na 

-ei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, art. 159, Jussara Rodrigues de 

Azevedo, R.G. 57.175.933-6, do cargo de Psicólogo, nomeada pela Portaria n° 

'0.259/2013.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

'etroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de2023.

Paraibuna, 06 de janeiro de 2023.

v

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

-egistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

E der Guimarães de Jesus 

-  uxiliar de Apoio Administrativo

D. Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito^paraibuna.sp.gov.br



20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitosparaibuna.sp.gov.br

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.
S i

Elder Guimarâfes de Jesus 

Auxiliar de Apoio Administrativo

Art. I o - Revogar a nomeação de Lucas Caldeira Caetano, aprovado 

em 3o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocado pela Edital de Convocação n.° 144/2022 e nomeado para o cargo de 

Engenheiro Civil pela Portaria n.° 13.944 de 09 de janeiro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 09 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Revoga nomeação de servidor.
000010

PORTARIA N.° 13.994, DE 09 DE JANEIRO DE 2023.



3refeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 13.995 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Engenheiro Civil

000011

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Gustavo de Oliveira Rezende, RG n°. 

-82.980-4, CPF 407.821.198-40, aprovado em 4o lugar no Concurso Público n.° 

S I  /2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Engenheiro 

j v i  com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, publicada em 02 de 

z re sto  de 2018, combinada com a Lei 3127, publicada em 02 de agosto de 2018, 

-~exos I e VI, Tabela 7.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

recendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

'.plementar n.° 75/2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 09 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

s"ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

entro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito‘S'paraibuna.sp.góv.



Nomeia Nutricionista.

PORTARIA N.° 13.996. DE 09 DE JANEIRO DE 2023.
0 0 0 0 1 2

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt  I o - Nomear nesta data, Aline Fernanda Almeida dos Santos, RG n°. 

-'.861.346-5, CPF 404.563.428-26, aprovada em 5o lugar no Concurso Público n.° 

X ' '2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Nutricionista 

:Dm amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, publicada em 02 de 

roosto de 2018, combinada com a Lei 3127, publicada em 05 de agosto de 2018, 

-nexos I e VI, Tabela 6.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

zzdendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

Complementar n.° 75/2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 09 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

; e :  rrada/e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ro e r Gyímarães de Jesus 

-  jx í ;ar de Apoio Administrativo

Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeito-sparaibuna.sp.gov.br



000013

Prefeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 13.997. DE 12 DE JANEIRO DE 2023.

Autoriza Quinquênio

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

Complementar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% de 

quinquênio a servidora do Magistério Ana Carina Alves matrícula n° 3464, Professor PEB- 

a partir de 12 de dezembro de 2022.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

'etroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de 2022.

Paraibuna, 12 de janeiro de 2023

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

-egistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

n ,

E aer Guimarães de Jesus 

-ux ilia rd e  Apoio Administrativo

Leila Apareck 

Diretora Administrativa e Financ/

20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito a paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura da Estância Turística de Pa
PORTARIA N.° 13.998. DE 12 DE JANEIRO DE 2023.

Autoriza Quinquênio

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

Complementar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 25% de 

ojinquênio a servidora do Magistério Daniele Santos Camargo matrícula n° 1042, 

"'ofessor PEB-I, a partir de 31 de dezembro de 2022.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

'eíroagindo seus efeitos a 31 de dezembro de 2022.

Paraibuna, 12 de janeiro de 2023

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

20. Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080- prefeitos paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 13.999 DE 12 DE JANEIRO DE 2023.

Autoriza Quinquênio

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

implementar n° 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão de 15% de 

. nquênio a servidora Francine Leal de Lima Veneziani Poca, Matrícula n° 2804, 

ínte de Apoio Escolar, a partir de 06 de dezembro de 2022.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

roagindo seus efeitos a 06 de dezembro de 2022.

Paraibuna, 12 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal

- ■1 ■ o Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitosparaibuna.sp.
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t J L  Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.000. DE 12 DE JANEIRO DE 2023.

Autoriza Quinquênio

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n° 75, publicada em 02 de agosto de 2018, combinada com a Lei 

Complementar Federal n° 191, de 08 de março de 2022, a inclusão de quinquênio da 

seguinte servidora e respectiva data e porcentagem:

NOME CARGO A PARTIR DE PORCENTAGEM
Márcio José Borges 24/11/2022Motorista 10%

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

'etroagindo seus efeitos às datas acima relacionadas.

Paraibuna, 12 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.
d  >

w-  cer Guimarães de Jesus Leila Apar

Auxiliar de Apoio Administrativo Diretora Administrativa e Financei





tância Turística de

PORTARIA N.° 14.002, DE 13 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia Interinamente Diretor do Departamento de Agricultura, 

Abastecimento e Meio Ambiente.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear, retroativo a 17 de outubro de 2022, até 05 de 

' 2 -embro de 2022, para responder interinamente pelo cargo de Diretor do 

leoartam ento de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, a servidora Bárbara 

- • es de Faria, RG n° 32.328.292-1, durante as férias da titular Danilo Caneppele.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

istroag indo seus efeitos 17 de outubro a 05 de novembro de 2022.

Paraibuna, 13 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

"ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Leila Aparecí

Diretora Administrativa e Financeira

■ tro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito-sparaibuna.sp.gov.br



prefeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.003. DE 13 DE JANEIRO DE 2023.

Autoriza Retorno.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar o retorno, a partir desta data, O servidor Rosemar 

Steredito Pereira Prado, matrícula 1721, RG 25.956.923-9, ao cargo de Operador de 

v z c _ :nas, concedido pela Portaria n.° 1357/2021

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 13 de janeiro de 2023.

—____________

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

coa e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Leila Aparecida Lopes Sales Rangel 

Diretora Administrativa e Financeira

■ - Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitcsparaíbuna.sp.gov.br



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.004 DE 13 DE JANEIRO DE 2023.

Autoriza servidor a dirigir veículos da Prefeitura.
000020

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, retroativo a 11 de janeiro de 2023 o servidor Afonso 

: mento Soares, RG 48.913.253-4, matrícula 4811 portador da Carteira Nacional de 

n°. 06271066628, categoria B a dirigir veículos da frota municipal, segundo 

.c categoria de habilitação.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

jgindo seus efeitos a 11 de janeiro de 2023.

Paraibuna, 13 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

:a ©(publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ís  de Jesus 

doío Administrativo

Leila Aparecí 

Diretora Administn

Sales Rangel 

e Financeira

Paraibuna/ SP 2260-000 3974-2080 - prefeitosparaibur.a.sp.gov.br



VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal

Leila AparecittaA. ,

Diretora Administrativa e Financeira

Guinparães de Jesus 

3r de Apoio Administrativo

PORTARIA N.° 14.005. DE 13 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Turismologo.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Débora Freski, RG 41.808.471-3, CPF 

-2.195.008-39, aprovada em 2o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado 

~  27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Turismologo, com amparo no inciso I 

~ 30  20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada com a Lei 

27, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 6.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

: ' ;orme artigo 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 2011, podendo, a 

eaido, ser prorrogado por igual período, conforme § 1 °, do mesmo artigo.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 13 de janeiro de 2023.



Exonera Professor de Educação Física.
000022

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A rt I o - Exonerar retroativo a 12 de janeiro de 2023, com amparo no 

49, inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, Tiago Ramos 

30, R.G. 40.603.371-7, do cargo de Professor de Educação Física, nomeado pela 

>aria n°. 10.907/2015.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

:g:ndo seus efeitos a 12 de janeiro de 2023.

Paraibuna, 13 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

de Jesus 

-oo io  Administrativo

Leila AparecTdd lop^s Sales Rangel

Diretora Administrativa e Finance/a
\

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito^paraibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.007, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

Exonera Diretor do Departamento de Serviços Municipais.
o o o o

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

ART. 10 - Exonerar retroativo a 13 de janeiro de 2023, com amparo na Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, artigo 20, inciso "11", combinada com a 

.e n.° 3125, de 31 de julho de 2018, Sérgio Luís Neves de Oliveira Andrade, R.G. 

'2.685.501-8, CPF 047.253.508-00, em Comissão o cargo de Diretor do Departamento de 

ierviços Municipais, símbolo CC-1, nomeado pela Portaria n°l 3.043/2021.

ART. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

re 'roagindo seus efeitos a 13 de janeiro de 2023

Paraibuna, 16 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

jistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Sc e r Guimarães de Jesus 

Jfcjxi ar de Apoio Administrativo

Leila ApareciasuLppes/Sales Rangel 

Diretora Administrativa e Financeira

Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito sparaibuna.sp.gov.br

f\
.>



ART. I o - Nomear a 16 de janeiro de 2023 , com amparo na Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, artigo 20, inciso “II", combinada com a 

n.° 3125, de 31 de julho de 2018, Ronaldo José Fonseca, R.G. 19.318.510, CPF 

-41.278-60 para exercer em Comissão o cargo de Diretor do Departamento de 

> ços Municipais símbolo CC-1.

ART. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.008 DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia Diretor do Departamento de Serviços Municipais. 000024

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Paraibuna, 1 6 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

i~zòa e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

4

•ro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2

Leila Aparecí 

Diretora Administrativa e Financeira



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.009. DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia Assistente Social.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Nomear nesta data, Natalia Perez Borges, RG n°. 41.069.952-1, 

330.054.858-62, aprovado em I o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

>logado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Assistente Social, com 

jro no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, publicada em 02 de agosto 

'8 , combinada com a Lei 3357, publicada em 21 de março de 2022 Anexos I e VI, 

Ia 6.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

mdo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

'•oiementar n.° 75/2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

-nrro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel. $-2080 - prefeitaa-paraibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.010. DE 19 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Engenheiro Ambiental.

da Estância Turística de

000026

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Nomear nesta data, Thiago Andrade Cambraia, RG n°. 

>840, CPF 105.536.946-50, aprovado em 10 lugar no Concurso Público n.° 001 /2019, 

>gado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Engenheiro Ambiental, 

amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, publicada em 02 de 

■ 3 de 2018, combinada com a Lei 3357, publicada em 21 de março de 2022 Anexos 

• 'abela 7.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

ao, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

ementar n.° 75/2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 19 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

* Paraibuna/ SP - CEP 12260-000

Leila Apar-<cid 

Diretora A dm inislK i



PORTARIA N.° 14.011 DE 19 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Jardineiro. 000027

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Rogério Rodolfo Oliveira, RG n°. 

32.290.4353-3 , CPF 269.325.168-02, aprovado em I o lugar no Concurso Público n.° 

001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Jardineiro, 

com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, publicada em 02 de 

agosto de 2018, combinada com a Lei 3357, publicada em 21 de março de 2022 Anexos 

I e VI, Tabela 1.

Art. 2o - o nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

oodendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

Complementar n.° 75/2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 19 de janeiro de 2023.

\

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal



000028
Constitui Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

Disciplinar.

PORTARIA N.° 14.012. DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Constituir a Comissão Permanente de Sindicância e Processo 
Administrativo Disciplinar, conforme artigo 214 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 
2018.

Art. 2o - Designar os servidores Edilene de Jesus Oliveira Medeiros, Professor PEB- 
I matrícula 1549 Carlos Alberto Aparecido dos Santos, Jardineiro, matrícula 1669 e Arine 
aparecida Neves, Auxiliar de Apoio Administrativo, matrícula 2965, como titulares, ficando a 
presidência sob a responsabilidade da primeira e o servidor Sandro Campos 
Cassemiro, Vigia,matriculai 767.

Art. 3o - Nos termos do art. 23, inciso X, da Lei n.° 3.125, de 31 de julho de 2018, 
o Procuradoria Jurídica prestará assessoria à Comissão, recaindo atribuição a um de seus 
Procuradores de acordo com a numeração dos autos.

Art. 4o - Ficarão sob responsabilidade desta Comissão os Processos 
Administrativos instaurados a partir da data da publicação desta Portaria, permanecendo sob 
'esponsabilidade da Comissão de origem os anteriores.

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 
=ortaria n.° 13.116, de 01 de março de 2021.

Paraibuna, 19 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

A
;egistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

r
r  der Guimarães de Jesus 

A uxiliar de Apoio Administrativo

Leilas^par 

Diretora AãministjJativa

Lopes Sales Rangel 

e Financeirç

Hu
m



Prefeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.013 DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

Autoriza servidor a dirigir veículos da Prefeitura.

Paraibuna
000029

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Autorizar, retroativo a 18 de janeiro de 2023 o servidor Rosemar 

Benedito Pereira Prado, RG 25.956.923-9 matrícula 1721 portador da Carteira Nacional 

de Habilitação n°. 01194246006, categoria AB a dirigir veículos da frota municipal, 

segundo sua categoria de habilitação.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 18 de janeiro de 2023.

Paraibuna, 19 de janeiro de 2023.



Prefeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.014 DE 20 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Agente Operacional.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

000030

Art. I o - Nomear nesta data, João Paulo Shimojo, RG n°. 34.643.089-6 , 

356.467.818-25, aprovado em 25° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

lologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente Operacional, 

amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, publicada em 02 de 

:to de 2018, combinada com a Lei 3357, publicada em 21 de março de 2022 Anexos 

I. Tabela 1.

Art. 2o - o nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

?ndo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

■piementar n.° 75/2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 20 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada e puhjicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Leila Aparecid

Diretora Administrativa e Financeira

• iíro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito'3'paraibuna.sp.gov.br



Nomeia Professor de Educação Física.

PORTARIA N.° 14.015. DE 20 DE JANEIRO DE 2023
000031

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Nomear nesta data, Aline Leite Rosa, RG 48.488.619-8, CPF 

5.798-12, aprovado em 3o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado 

2 " de junho de 2019, para exercer o cargo de Professor de Educação Física, com 

o no inciso I artigo 9 da Lei complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 2011, e do 

da Lei Complementar 0049 de 25 de fevereiro de 2014.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

e artigo 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 2011, podendo, a 

ser prorrogado por igual período, conforme § 1 °, do mesmo artigo.

Í Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 20 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e oublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

rães de Jesus 

Apoio Administrativo

Leila Aparecic

Diretora Administrativa e Financeira

• araibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito^paraibuna.sp.gov.br

BB
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PORTARIA N.° 14.016 DE 20 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Técnico em Segurança do Trabalho U U U u o c

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Nomear nesta data, Audrey Amanda Ramos da Silva, RG n°. 

914-19 , CPF 362.831.578-66, aprovada em I o lugar no Concurso Público n.° 

' 9. homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Técnico em 

a do Trabalho, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, 

a em 02 de agosto de 2018, combinada com a Lei 3357, publicada em 21 de 

ce 2022 Anexos I e VI, Tabela 5.

Art. 2o - o nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei

entarn.0 75/2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 20 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

: cc o Administrativo

e oublicada na Secretaria de Gabine

êes de Jesus



VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Revogar a nomeação de Natalia Perez Borges, aprovada em 

ugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

wocado pelo Edital de Convocação n.° 1500/2023 e nomeada para o cargo de 

•i: s*ente Social pela Portaria n.° 14.017, de 23 de janeiro de 2023, que não tomou posse 

forme §2°, artigo 55 da Lei Complementam.0 75/2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 23 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

- z z c  e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

jrães de Jesus 

-po io Administrativo

Leila 

Diretora A

•^araibuna/ SP - CEP 12260-000 - Teí.: (12) 3974-2080 - prefeito€paraibuna.sp.gov.br



Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.018. DE 23DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Assistente Social
0 0 0 0 3 4 -

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt  I o - Nomear nesta data, Silvana Aparecida Alves Missfeldt, RG n°. 

.155.784-9, CPF 273.307.358.-33, aprovada em 2o lugar no Concurso Público n.° 

11/2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Assistente 

:ial, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, publicada em 02 

agosto de 2018, combinada com a Lei 3357, publicada em 21 de março de 2022 

íxos I e VI, Tabela 6.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

:endo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

iplementar n.° 75/2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 23 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

rada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

jj-m a rã e s de Jesus

Apoio Administrativo

Leila Aparecida 

Diretora Admi

r
pes^Sales Rangel 

rativa e Financeira

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito s  paraibuna.sp.gov.br



Prefeitura da Estância Turística de

- Paraibuna/SP - CEP 12260-000-Tel.: (12) 3974-2080

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

;5es em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

risão de Gestão Administrativa

de 2022.

PORTARIA N.° 14019, DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 3 5
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1944/2018, e com 

:mento no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

mal por aumento de escolaridade a servidora Fernanda Aparecida Pedroso dos Santos, 

:ula 3491, R.G. 42.003.578-3, CPF 308.695.308-01, lotada no cargo efetivo de AGENTE 

NACIONAL.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 03 de agosto de 2018, 

do requerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 1, Nível 

Irão II, 6, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

cassa a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

>nde ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal



PORTARIA N.° 14020. DE 24 DE JANEIRO DE 2023. .' ;

0 0 0 0 3 6
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1946/2018, e com 

mto no art.10, I, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

por aumento de escolaridade a servidora Marta Aparecida da Silva, Matrícula 331, 

I S98.135-6, CPF 151.262.518-30, lotada no cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 03 de agosto de 2018, 

•equerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

:o V, 27, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ie ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

into

io de Gestão Administrativa

- araibuna/ SP - CEP 12260-000 - Teí.: (12) 3974-2080 - prefeito^paraibuna.sp.gov.br

n
u



Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14021. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 Q 0 0 3 7

de 2022.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

cc D visão de Gestão Administrativa

Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1958/2018, e com 

:mento no art.10, I, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

lal por aumento de escolaridade a servidora Virgínia Helena Felix, Matrícula 3146, R.G. 

:' .613-5, CPF 288.887.778-30, lotada no cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 03 de agosto de 2018, 

do requerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

:drão II, 6, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o- Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

passa a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

>nde ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

;ões em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12} 3974-2080 - prefeitosparaibuna.sp.gov.br



tro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito s paraibuna.sp.gov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

-  -ana/Pinto

da Divisão de Gestão Administrativa

'3da e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

0 0 0 0 3 8
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1960/2018, e com 

tamento no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

fcncional por aumento de escolaridade o servidor Nilton da Silva Rogério, Matrícula 890, R.G.

I-e 242.806-X, CPF 121.857.618-97, lotada no cargo efetivo de OPERADOR DE CAPTAÇÃO.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 03 de agosto de 2018, 

cxra do requerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 3, Nível 

15 padrão IV, 21, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

PORTARIA N.° 14022. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

cesto de 2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

3C L I passa a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

■Drresponde ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

s ções em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.



0 0 0 0 3 ?
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1970/2018 

§340/2021, e com fundamento no art.10, II, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder 

'essão funcional por aumento de escolaridade o servidor Guilherme Jose dos Santos, 

rícula 3603, R.G. 41.870.558-6, CPF 426.476.398-33, lotada no cargo efetivo de AGENTE 

!NISTRATIVO.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 28 de maio de 2021, 

do requerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

z zdrão II, 6, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

PORTARIA N.° 14023. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

de 2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

cassa a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

>nde ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

üczes em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal

são de Gestão Administrativa

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitosparaibuna.sp.gov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal



Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14024. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 4 0
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1973/2018, e com 

mento no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

mal por aumento de escolaridade o servidor Jose Luiz Batista dos Santos, Matrícula 1305,

 ̂9.318.501, CPF 117.543.938-02, lotada no cargo efetivo de AGENTE DE APOIO AO ESPORTE 

ER.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 06 de agosto de 2018, 

do requerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 2, Nível 

IV, 18, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

de 2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

passa a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

nde ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

ões em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

isão de Gestão Administrativa

-o, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito sparaibuna.sp.gov.br



Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14025. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

Progressão funcional por aumento de escolaridade. 0 0 0 0 4 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Ari I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1995/2018, e com 

mento no art.10, I, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

al por aumento de escolaridade a servidora Janaína Aparecida Gusmão Pereira, 

ula 3718, R.G. 40.471.111-X, CPF 343.174.098-79, lotada no cargo efetivo de AUXILIAR DE 

OLVIMENTO INFANTIL.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 07 de agosto de 2018, 

do requerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

coarão II, 6, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

de 2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

passa a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

nde ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

ões em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

into

Divisão de Gestão Administrativa

‘•o. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitO'ãparaibuna.sp.gov.br



refeitura da Estância Turística de Paraibuna I

PORTARIA N.° 14026, DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 4 2
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1999/2018, e com 

'ento no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

il por aumento de escolaridade a servidora Raquel Monteiro Aguiar de Oliveira, 

2052, R.G. 23.898.200-2, CPF 173.602.948-78, lotada no cargo efetivo de AGENTE DE 

A SAUDE.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 07 de agosto de 2018, 

requerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

rão V, 24, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

ie ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

?s em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito#paraibuna.sp.g'dv.tor



rteitura da Estância Turística de

se 2022.

^  V*' - J z f c s & v " -  -—- - • •. • ' V
- -**58̂ ..PORTARIA N.° 14027. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 4 3
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2000/2018, e com 

•nto no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

sl por aumento de escolaridade o servidor Luiz Carlos da Silva, Matrícula 1309, R.G. 

:í 4-1, CPF 026.229.498-20, lotada no cargo efetivo de MOTORISTA.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 07 de agosto de 2018, 

■squerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

'ão IV, 18, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

passa a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

de ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

>s em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

o Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitos-paraibuna.sp.gov.br

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Divisão de Gestão Administrativa

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal



■ ' ™ g í~
PORTARIA N.° 14028. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 4 4
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2021/2018, e com 

-*o no art.10, I, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

por aumento de escolaridade a servidora Edilene de Cassia Campos Almeida 

í. Matrícula 3608, R.G. 23.453.894-6, CPF 132.339.568-78, lotada no cargo efetivo de 

DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 08 de agosto de 2018, 

jerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

6, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Pinto

IO de Gestão Administrativa

r-r^ o  Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito-sparaíbuna.sp.gov.br



-r\ro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitosparaibuna.sp.gov.br

Divisão de Gestão Administrativa

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

da e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Prefeitura da Estância Turística de

to de 2022.

Paraibuna
PORTARIA N.° 14029. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 4 5
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2024/2018, e com 

lamento no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

:ional por aumento de escolaridade a servidora Sandra Regina Ramos, Matrícula 1617, R.G. 

J26.537-6, CPF 286.885.678-08, lotada no cargo efetivo de AGENTE OPERACIONAL.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 08 de agosto de 2018,

:*a do requerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 1, Nível 

padrão III, 15, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

l passa a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

sponde ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do 

lor.

Art. 5o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

sicões em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.



0 0 0 0 4 6
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2055/2018, e com 

no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

al por aumento de escolaridade a servidora Angélica Maria Diogo, Matrícula 1571, R.G. 

.380-4, CPF 117.555.688-27, lotada no cargo efetivo de AGENTE OPERACIONAL.

de 2022.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 09 de agosto de 2018, 

do requerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 1, Nível 

cadrão III, 15, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

passa a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

'onde ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

ões em contrário.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

f  Faria Pipíto

da Div/são de Gestão Administrativa



efeitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14031. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 4 7
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2063/2018, e com 

ito no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

por aumento de escolaridade a servidora Rita de Cássia Correia Ebram Kruszynski, 

2066, R.G. 472080, CPF 109.635.328-80, lotada no cargo efetivo de AGENTE DE APOIO

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 09 de agosto de 2018, 

-equerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

IV, 21, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

2022.

Art. 4o- Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

c^olicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

rto

de Gestão Administrativa

H
i



0 0 0 0 4 - 8
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2072/2018, e com 

no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

por aumento de escolaridade a servidora Risoleis Argemiro de Sousa, Matrícula 1108, 

449.187-5, CPF 128.371.628-33, lotada no cargo efetivo de AGENTE DE APOIO ESCOLAR.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 10 de agosto de 2018, 

'equerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 2, Nível 

IV, 21, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e p jblicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

de Gestão Administrativa



eitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14033. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 4 9
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

A ri I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2001/2018 - 

REVOGADA, e com fundamento no art.10,1, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, 

progressão funcional por aumento de escolaridade o servidor Felipe Aurélio de 

Camargos Santos, Matrícula 1269, R.G. 22.573.873-9, CPF 048.545.338-03, lotada no 

eivo de AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 07 de agosto de 2018, 

•equerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 2, Nível 

IV, 18, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

e ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

s em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

' ão de Gestão Administrativa

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito s paraibuna.sp.gov.br



2022.

?feitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14034. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.
0 0 0 0 5 0

Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2118/2018, e com 

■to no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

por aumento de escolaridade o servidor Jesse Tavares Camargo, Matrícula 1385, R.G. 

i-8 CPF 062.496.378-00, lotada no cargo efetivo de MOTORISTA.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 14 de agosto de 2018, 

'equerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

IV, 18, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

:e ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel : (12) 3974-2080 - prefeito^paraibuna.sp.gov.br

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

r/ão de Gestão Administrativa

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal



efeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14035. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 5 1
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2131/2018, e com 

nto no art.10, I, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

por aumento de escolaridade a servidora Helena Gonçalves dos Santos, Matrícula 

8.G. 14.630.467-6, CPF 064.166.478-85, lotada no cargo efetivo de AUXILIAR DE 

OLVIMENTO INFANTIL.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 15 de agosto de 2018, 

'equerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

o II, 6, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

e ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

não  de Gestão Administrativa

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitO'»paraibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14036. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.
0 0 0 0 5 2

Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2132/2018, e com 

ínto no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

por aumento de escolaridade o servidor Paulo Roberto Moreira, Matrícula 1345, R.G. 

*éó. CPF 040.890.948-01, lotada no cargo efetivo de MOTORISTA.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 15 de agosto de 2018, 

requerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

'ão IV, 18, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

ce 2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

i  sssa a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

>de ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

ís em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

•ro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito s  paraibuna.sp.gov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

isão de Gestão Administrativa



efeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14037. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 5 3
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2219/2018, e com 

nto no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

por aumento de escolaridade a servidora Simone Aparecida de Almeida Alves, 

3129, R.G. 29.215.368-5, CPF 171.320.698-61, lotada no cargo efetivo de MERENDEIRA.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 22 de agosto de 2018, 

'equerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 1, Nível 

ão II, 6, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

ae 2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

e ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

s em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal, 

o

T33 Gvisão de Gestão Administrativa
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Paraibuna/ SP-C EP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080- prefeito^paraibuna.sp.gov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

de Gestão Administrativa

0 0 0 0 5 4
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

1022.

A lt 10 - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2259/2018, e com 

no art.10, II, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

aumento de escolaridade a servidora Daiana Cristina Ribeiro, Matrícula 3689, R.G. 

'. CPF 418.855.968-39, lotada no cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 27 de agosto de 2018, 

-  .erimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

6, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

jpcisa a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.



PORTARIA N.° 14039, DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 5 5
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2275/2018, e com 

no art.10, II, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

por aumento de escolaridade o servidor Alan Benedito Martins de Souza, Matrícula 

G. 47.861.578-4, CPF 387.622.208-70, lotada no cargo efetivo de AGENTE

nvo.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 29 de agosto de 2018, 

rimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

3. Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

2.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

oublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.
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de Gestão Administrativa

0 0 0 0 5 6
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2317/2018, e com 

no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

ocr aumento de escolaridade a servidora Maria Aparecida de Moraes Soares, 

1 R.G. 28.455.056-5, CPF 177.943.618-18, lotada no cargo efetivo de AUXILIAR DE

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 31 de agosto de 2018, 

mento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

18, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.



^■aibuna/ SP-CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080-prefelto-sparaibuna.sp.gov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

de Gestão Administrativa

Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2347/2018 

e com fundamento no art.10, IV, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder 

o funcional por aumento de escolaridade a servidora Cristiane Aparecida dos Santos 

Matrícula 2863, R.G. 32.328.188-6, CPF 269.219.078-56, lotada no cargo efetivo de 

DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 04 de setembro de 2018, 

-equerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

II, 6, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.



efeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14042. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 5 3
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2367/2018, e com 

into no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

por aumento de escolaridade o servidor João Tadeu de Faria, Matrícula 1350, R.G. 

-4, CPF 085.442.028-29, lotada no cargo efetivo de PEDREIRO.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 06 de setembro de 2018, 

'equerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 3, Nível 

:o IV, 18, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

de 2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

íe ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

:5 em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

rísão de Gestão Administrativa

■ Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito sparaibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14043. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.
0 0 0 0 5 9

Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Alt I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2480/2018, e com 

nto no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

I por aumento de escolaridade a servidora Nilsa Santos Alves, Matrícula 519, R.G. 

205-3, CPF 151.263.698-30, lotada no cargo efetivo de AGENTE OPERACIONAL.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 17 de setembro de 2018, 

requerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 1, Nível 

arão V, 27, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

de 2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

z z i sa  a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

de ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

s em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal, 

ifttd'

isão de Gestão Administrativa



eitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14044. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 6 0
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2505/2018, e com 

■to no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

por aumento de escolaridade a servidora Cheila Luiza de Faria Leite, Matrícula 1747, 

:.418-4, CPF 157.901.338-43, lotada no cargo efetivo de AGENTE OPERACIONAL.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 19 de setembro de 2018, 

jerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 1, Nível 

III, 12, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito sparaibuna.sp.gov.br



eitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14045. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

000061
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2548/2018, e com 

to no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

aumento de escolaridade a servidora Cleusa Aparecida da Silva Santos, Matrícula 

18.223.491-5, CPF 153.841.238-18, lotada no cargo efetivo de AGENTE OPERACIONAL.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 24 de setembro de 2018, 

.erimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 1, Nível 

9, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito3paiaibuna.sp.gov.br



eitura da Estância Turística de Paraibana
PORTARIA N.° 14046. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 6 2
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2556/2018, e com 

?o no art.10, IV, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

z or aumento de escolaridade a servidora Roseli Corrêa dos Santos, Matrícula 3588, 

i 750-5, CPF 075.445.198-48, lotada no cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 25 de setembro de 2018, 

írimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 6, Nível 

I. 6, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e cublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

°araibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito-sparaibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14047. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 6 3
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2630/2018, e com 

to no art.10, I, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

cor aumento de escolaridade a servidora Adriana Aparecida Almeida, Matrícula 

3  23.453.582-9, CPF 167.597.248-60, lotada no cargo efetivo de AUXILIAR DE 

EM.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 03 de outubro de 2018, 

erimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

IV, 21, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e oublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ito

o de Gestão Administrativa

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tei.: (12) 3974-2080 - prefeito sparaibuna.sp.gov.br



efeitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14048. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 6 4
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2631 /2018, e com 

•nto no art.10, I, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

por aumento de escolaridade a servidora Simone Cristina Rodrigues, Matrícula 2046, 

135.304-2, CPF 157.903.298-29, lotada no cargo efetivo de AGENTE DE APOIO A SAUDE.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 03 de outubro de 2018, 

■ 'equerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

30 V, 24, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

de 2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

z z i s q  a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

e ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

?s em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

30 de Gestão Administrativa

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito Sparaibuna.sp.gov.br
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feitura da Estância Turística de Paraíbuna
PORTARIA N.° 14049, DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 6 5Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2656/2018, e com 

»nto no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

oor aumento de escolaridade a servidora Sonia Aparecida de Oliveira, Matrícula 3817, 

: i.340-4, CPF 412.929.708-20, lotada no cargo efetivo de AGENTE OPERACIONAL.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 04 de outubro de 2018, 

'equerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 1, Nível 

jo I, 3, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

>a a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

ie ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

ís em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

-o. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito'ãparaibuna.sp.gov.br



íitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14050. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

000066Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2857/2018, e com 

no art.10, IV, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

aumento de escolaridade o servidor Bruno Faria Carneiro, Matrícula 3811, R.G. 

L CPF 222.055.088-57, lotada no cargo efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 30 de outubro de 2018, 

írimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 6, Nível 

3. Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

íto

30 de Gestão Administrativa

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito sparaibuna.sp.gov.br



0 0 0 0 6 7
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 3177/2018, e com 

no art.10, III, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

I por aumento de escolaridade o servidor Paulo Roberto Cabral, Matrícula 3110, R.G. 

9-8, CPF 019.224.038-22, lotada no cargo efetivo de MÉDICOS (DIVERSAS AREAS).

2022.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 05 de dezembro de 2018, 

'equerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 9, Nível 

II, 9, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

pcisa a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

e ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

de Gestão Administrativa

- araibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tei.: (12) 3974-2080 - prefeito€paraibuna.sp.gov.br



eitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14052. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

000068
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 3346/2018, e com 

nto no art.10, II, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

por aumento de escolaridade a servidora Maria Amélia Ribeiro dos Santos, Matrícula 

G 29.959.624-2, CPF 291.660.358-13, lotada no cargo efetivo de AGENTE 

kTIVO.

Art. 2o- A implantação da progressão será a partir de 21 de dezembro de 2018, 

.erimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

3 Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.



eitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14053. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 6 9
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 0680/2019, e com 

no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

cor aumento de escolaridade a servidora Alessandra Cristina Rodrigues Santos Lopes, 

-31, R.G. 27.917.952-2, CPF 287.466.468-50, lotada no cargo efetivo de AGENTE 

IAL.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 20 de fevereiro de 2019, 

írimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 1, Nível 

IV. 18, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

fü

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e oublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

o de Gestão Administrativa

°araibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito#paraibuna.sp.gov.br



itura da Estância Turística de Paraíbuna
PORTARIA N.° 14054, DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 7 0
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1624/2019, e com 

no art.10, IV, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

zcr aumento de escolaridade a servidora Selma Aparecida de Aguiar Silva, Matrícula 

, -0.470.372-0, CPF 287.433.088-48, lotada no cargo efetivo de AUXILIAR DE 

.. MENTO INFANTIL.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 03 de maio de 2019, 

rimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

6, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

i em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

o Jblicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

m o de Gestão Administrativa

^araibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito s paraibuna.sp.gov.br



efeítura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14055. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0000T1
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1014/2021, e com 

;nto no art. 10, II, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

il por aumento de escolaridade a servidora Ana Elisa Vieira Santos, Matrícula 3551, R.G. 

>2-6, CPF 328.557.948-03, lotada no cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 24 de abril de 2021, data 

?rimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível B3, 

6, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

z 3ssa a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ide ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

>$ em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

tro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito s  paraibuna.sp.gov.br



eitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14056. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 7 2
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1481/2021 

l. e com fundamento no art.10, IV, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder 

funcional por aumento de escolaridade a servidora Letícia Bittencourt Rocha Del 

:ula 3803, R.G. 22.892.252-5, CPF 163.185.428-33, lotada no cargo efetivo de 

;.OLOGO.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 16 de junho de 2021, 

jerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 5, Nível 

3, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitO'&paraíbuna.sp.gov.br



2 oraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitosparaibuna.sp.gov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e p jblicada na Secretaria de Gabinete Municipal, 

o de Gestão Administrativa
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0 0 0 0 7 3
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1679/2021, e com 

no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

oor aumento de escolaridade a servidora Lucimar Aparecida de Oliveira, Matrícula 

I C  17.528.760-0, CPF 282.258.768-06, lotada no cargo efetivo de AUXILIAR DE APOIO 

ATIVO.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 06 de julho de 2021, data 

ento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 2, Nível C7, 

IV. 18, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.



0 0 0 0 7 4
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1959/2021, e com 

no art.10, IV, B, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

cor aumento de escolaridade a servidora Maria Verônica de Sousa, Matrícula 2143, 

*2.801-0, CPF 157.904.028-44, lotada no cargo efetivo de AUXILIAR DE 

V MENTO INFANTIL.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 05 de agosto de 2021, 

'mento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

I. 6, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

c servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

2»_c::cada na Secretaria de Gabinete Municipal.

de Gestão Administrativa



Progressão funcional por aumento de escolaridade. 0 0 0 0 7 5

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2381 /2021, e com 

nto no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

por aumento de escolaridade o servidor Ananias Augusto de Alvarenga, Matrícula 

G. 14630270, CPF 054.570.038-84, lotada no cargo efetivo de AGENTE OPERACIONAL.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 21 de setembro de 2021, 

uerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 1, Nível 

o III, 15, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

e ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

o

o de Gestão Administrativa



feitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14060. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 7 6
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2444/2021, e com 

'to no art.10, IV, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

por aumento de escolaridade a servidora Iara Santos de Novais, Matrícula 3000, R.G. 

'5-7, CPF 289.236.998-37, lotada no cargo efetivo de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 27 de setembro de 2021, 

juerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

, 3, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. S° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

-araibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito-ãparaibuna.sp.gov.br



efeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14061. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 7 7
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2599/2021, e com 

•■o no art.10, IV, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

oor aumento de escolaridade a servidora Daniela Faria Pinto, Matrícula 1354, R.G. 

K CPF 289.527.438-06, lotada no cargo efetivo de ANALISTA DE SISTEMAS.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 13 de outubro de 2021, 

írimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 6, Nível 

I. 6, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

i em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

>licada na Secretaria de Gabinete Municipal.

raibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br

m
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0 0 0 0 7 8
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 3091/2021, e com 

no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

cor aumento de escolaridade a servidora Maria Ester Teodoro, Matrícula 3468, R.G. 

. CPF 339.962.008-03, lotada no cargo efetivo de AGENTE OPERACIONAL.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 10 de dezembro de 2021, 

uerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 1, Nível 

6, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

RESOLVE:

2022.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e cublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

to

o de Gestão Administrativa



üaibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-20)

Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 3188/2021 - 

REVOGADA, e com fundamento no art.10,1, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, 

c'ogressão funcional por aumento de escolaridade a servidora Eliete Maria Nogueira, 

R.G. 33.199.453-7, CPF 226.600.528-67, lotada no cargo efetivo de AUXILIAR DE

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 29 de dezembro de 2021, 

rimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

6, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

000079

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

cublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

o de Gestão Administrativa

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.



PORTARIA N.° 14064. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

000080
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 0140/2022, e com 

no art.10, IV, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

aumento de escolaridade o servidor Marcos Antonio de Carvalho Lima, Matrícula 

15.523.396-8, CPF 043.898.268-16, lotada no cargo efetivo de ENGENHEIRO

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 18 de janeiro de 2022, 

írimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 7, Nível 

6, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e oublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.



000QS1
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 0484/2022, e com 

*o no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

cor aumento de escolaridade a servidora Valdirene Maria de Alvarenga, Matrícula 

22.102.271-5, CPF 098.649.318-06, lotada no cargo efetivo de AGENTE OPERACIONAL.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 15 de abril de 2019, data 

rimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 1, Nível C3,

, 6 Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

: r : : 22.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual



VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

jo de Gestão Administrativa

: aibuna/

?feitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14066. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 3 2
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1159/2022, e com 

wo no art.10, IV, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

por aumento de escolaridade o servidor Eduardo Massarenti, Matrícula 4637, R.G. 

•7, CPF 284.388.728-32, lotada no cargo efetivo de PROCURADOR JURÍDICO DO

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 06 de abril de 2022, data 

íento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 8, Nível B I , 

Q. Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.



PORTARIA N.° 14067. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

Progressão funcional por aumento de escolaridade.
0 0 0 0 3 3

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1412/2022 - 

REVOGADA, e com fundamento no art.10,1, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, 

c^ogressão funcional por aumento de escolaridade a servidora Ana Paula Marques 

trícula 1574, R.G. 28.455.083-8, CPF 253.068.248-89, lotada no cargo efetivo de 

RACIONAL.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 29 de abril de 2022, data 

nto administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 1, Nível C5, 

' 2. Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

o de Gestão Administrativa

* paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito s  paraibuna.sp.gdv.br
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0 0 0 0 3 4
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1488/2022 - 

REVOGADA, e com fundamento no art.l 0 ,1, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, 

c'ogressão funcional por aumento de escolaridade a servidora Adriana Aparecida 

Matrícula 2983, R.G. 45.002.122-1, CPF 376.155,78-93, lotada no cargo efetivo de 

ENFERMAGEM.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 09 de maio de 2022, 

rimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

6, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

de Gestão Administrativa

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

iicada na Secretaria de Gabinete Municipal.



5iturct da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14069. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.
0 0 0 0 3 5

Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2080/2022, e com 

no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

aumento de escolaridade a servidora Angela Maria Gaia Monteiro, Matrícula 

'• - 499.870-8, CPF 280.452.048-00, lotada no cargo efetivo de MOTORISTA.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 01 de julho de 2022, data 

-nto administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível C3, 

Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

cjblicada na Secretaria de Gabinete Municipal.



efeituta da Estância Turística de Paraíbuna
M l

PORTARIA N.° 14070, DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 3 6
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2291 /2022, e com 

ito no art.10, II, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

por aumento de escolaridade a servidora Celina Nunes Guimaraes Pereira, Matrícula 

-G. 26.259.579-5, CPF 300.069.488-98, lotada no cargo efetivo de AGENTE 

tATIVO.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 26 de julho de 2022, data 

lento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível B3,

6. Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e oublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefefto-ãparaibuna.sp.govbr



feitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14071. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 3 7
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2292/2022, e com 

*o no art.10, II, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

cor aumento de escolaridade a servidora Josiani dos Santos Claro Carvalho, Matrícula 

.G. 23.808.303-2, CPF 162.787.038-58, lotada no cargo efetivo de AGENTE 

cATIVO.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 26 de julho de 2022, data 

>nto administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível B3,

6. Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitosparaibuna.sp.gov.br



Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2971/2021, e com 

•to no art.10, I, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

cor aumento de escolaridade a servidora Evelin Suelen Teodoro dos Santos, Matrícula 

*il .138.978-6, CPF 391.694.148-82, lotada no cargo efetivo de AGENTE OPERACIONAL.

Art. 2o- A implantação da progressão será a partir de 29 de novembro de 2021, 

tf-r querimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 1, Nível 

3, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

PORTARIA N.° 14072. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.
000038

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

i ' . :  cada na Secretaria de Gabinete Municipal.

. . . .  4
: • SP - CEP 12260-000 - Tei.: (12) 3974-2080 - prefeito#paraibuna.sp.



VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

■cada na Secretaria de Gabinete Municipal.

de Gestão Administrativa

: buna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-

?itura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14073. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

i r m  m I1IP1

Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2769/2021 - 

OGADA, e com fundamento no art.10,1, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, 

z'agressão funcional por aumento de escolaridade a servidora Lucélia Maria de 

:ula 3581, R.G. 27.647.615-3, CPF 257.232.188-24, lotada no cargo efetivo de 

ENFERMAGEM.

0 0 0 0 8 9

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 08 de novembro de 2021, 

imento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

II. 6, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.



PORTARIA N.° 14074. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 9 0
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1508/2019, e com 

to no art.10, III, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

oor aumento de escolaridade a servidora Rosilene dos Santos P. Alvarenga, Matrícula 

20.517.016-X, CPF 101.122.648-08, lotada no cargo efetivo de EDUCADOR SOCIAL.

Art. 2o- A implantação da progressão será a partir de 25 de abril de 2019, data 

nto administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível C3, 

Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

□ servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Gestão Administrativa



feitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14075. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

Progressão funcional por aumento de escolaridade.

0 0 0 0 9 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2552/2018, e com 

*o no art.10, I, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

oor aumento de escolaridade o servidor Thomaz Vieira da Silva, Matrícula 1545, R.G.

CPF 291.743.788-05, lotada no cargo efetivo de AUXILIAR DE APOIO 

ATIVO.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 25 de setembro de 2018, 

rimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 2, Nível 

15, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

c^c icada na Secretaria de Gabinete Municipal.

de Gestão Administrativa

~ : buna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito sparaibuna.sp.gov.br



VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

de Gestão Administrativa

0 0 0 0 9 2Progressão funcional por aumento de escolaridade. w '

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2431/2018 - 

PE VOGADA, e com fundamento no art.10,1, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, 

orogressão funcional por aumento de escolaridade a servidora Ana Maria de Castilho 

802, R.G. 28.455.001-2, CPF 247.812.518-89, lotada no cargo efetivo de AGENTE

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 12 de setembro de 2018, 

rimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 1, Nível 

* .24, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.



Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Alt I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2387/2018, e com 

no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

aumento de escolaridade a servidora Jacqueline Solange Aparecida da Silva,

J, R.G. 24.242.760-1, CPF 250.718.778-64, lotada no cargo efetivo de AGENTE 

■Al.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 10 de setembro de 2018, 

rimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 1, Nível 

12, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

PORTARIA N.° 14077, DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

000093

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

c.Dlicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

20 de Gestão Administrativa

raibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080“- prefeito-sparaibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14078. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 9 4
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2044/2018 - 

REVOGADA, e com fundamento no art.10, IV, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 

er progressão funcional por aumento de escolaridade a servidora Daniela Fechio, 

2309. R.G. 20.384.870-6, CPF 326.438.138-98, lotada no cargo efetivo de PSICOLOGO.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 09 de agosto de 2018, 

“"-"m ento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 5, Nível 

6. Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

2.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

cjblicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

o

o de Gestão Administrativa



Estância Turística de

PORTARIA N.° 14079. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2036/2018, e com 

no art.10, I, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

aumento de escolaridade a servidora Marilene Aparecida Augusto Pereira, 

H4, R.G. 28.455.049-8, CPF 261.031.868-54, lotada no cargo efetivo de AGENTE DE 

>LAR.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 08 de agosto de 2018, 

r̂nento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 2, Nível 

2 Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

000095

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

-  servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

>ntrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

paiaibuna.sp.gov.br



?iturq da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14080. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 9 6
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2019/2018 - 

OGADA, e com fundamento no art.10,1, b, da Lei n°3.127, de 31 de julho de 2018, 

ogressão funcional por aumento de escolaridade a servidora Aline da Rosa Silva, 

T: 5, R.G. 40.470.838-9, CPF 346.576.088-35, lotada no cargo efetivo de AUXILIAR DE 

ENTO INFANTIL.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 08 de agosto de 2018, 

írimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

11,6, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n°3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974 2080 - prefeitos paraibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14081. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

Progressão funcional por aumento de escolaridade. 000097
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2008/2018 - 

REVOGADA, e com fundamento no art.10, IV, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 

er progressão funcional por aumento de escolaridade a servidora Priscila Ebram 

Matrícula 1728, R.G. 25.090.484-6, CPF 252.392.488-93, lotada no cargo efetivo de 

O.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 07 de agosto de 2018, 

mento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 5, Nível 

1. ' 2, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

c servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

de Gestão Administrativa



PORTARIA N.° 14082. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 0 9 8Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1945/2018, e com 

*o no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

oor aumento de escolaridade a servidora Rosangela Aparecida da Silva, Matrícula 

33.199.093-3, CPF 450.318.516-00, lotada no cargo efetivo de AGENTE OPERACIONAL.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 03 de agosto de 2018, 

uerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 1, Nível 

III, 12, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

o de Gestão Administrativa



0 0 0 0 9 9
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1956/2018, e com 

no art.10, II, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

aumento de escolaridade a servidora Nilza Helena Silva Alves, Matrícula 838, R.G. 

CPF 121.857.598-09, lotada no cargo efetivo de FISCAL TRIBUTÁRIO.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 03 de agosto de 2018, 

lento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 5, Nível 

i 21, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

c jblicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

o de Gestão Administrativa

- -raibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito sparaibuna.sp.gov.br



eitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14084. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

Progressão funcional por aumento de escolaridade.
000100

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2354/2022 - 

REVOGADA, e com fundamento no art.10,1, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, 

progressão funcional por aumento de escolaridade a servidora Marina Santos de 

Matrícula 3806, R.G. 41.945.279-5, CPF 376.050.568-69, lotada no cargo efetivo de 

A.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 29 de julho de 2022, data 

nto administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 1, Nível C2, 

Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

nto

o de Gestão Administrativa

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito flparaibuna.sp.gov.br



?itura da Estância Turística de

12} 3974-2080 - prefeito sparaibuna.sp.gov.br

000101
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2085/2018, e com 

no art.10, II, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

aumento de escolaridade a servidora Andreia Claro Monteiro, Matrícula 1665, R.G. 

CPF 271.551.798-09, lotada no cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 13 de agosto de 2018, 

“ 'mento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

6. Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

oublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

o

o de Gestão Administrativa



'O. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito'Spai aibuna.sp.gov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

de Gestão Administrativa

■ . . . . .  .  ■ ____ ■ ■ »  — — / --------—  --- ----------- -----  —  -  — ------- — •

000102
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

A ri I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2799/2018, e com 

no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

aumento de escolaridade a servidora Marta Maria de Almeida, Matrícula 765, R.G. 

CPF 201.853.218-95, lotada no cargo efetivo de AGENTE OPERACIONAL

1022.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 24 de outubro de 2018, 

rimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 1, Nível 

24, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14087, DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 1 0 3
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2029/2018, e com 

no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

aumento de escolaridade a servidora Francisca da Silva Paulo, Matrícula 3849, 

'--6, CPF 132.339.818-05, lotada no cargo efetivo de MERENDEIRA.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 08 de agosto de 2018, 

rimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 1, Nível 

3 Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

co valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

licada na Secretaria de Gabinete Municipal.

o de Gestão Administrativa

: aibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito#para



Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1987/2018, e com 

art.10, III, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

aumento de escolaridade a servidora Mareia Aparecida Monteiro Santos, 

R.G. 25.090.493-7, CPF 171.321.618-30, lotada no cargo efetivo de TÉCNICO EM

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 06 de agosto de 2018, 

iento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 5, Nível 

'5, Reterência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

c servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

□o valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

PORTARIA N.° 14088. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.
000104

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

nto

o de Gestão Administrativa



rura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14089. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 1 0 5
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1119/2022, e com 

no art.10, IV, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

aumento de escolaridade o servidor Fabricio Pereira de Melo, Matrícula 4636, R.G. 

CPF 063.733.158-35, lotada no cargo efetivo de PROCURADOR JURÍDICO DO

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 01 de abril de 2022, data 

to administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 8, Nível B I, 

deferência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

io de Gestão Administrativa

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito-sparaibuna.sp.gov.br



o de Gestão Administrativa

'araibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeito#paraibuna.sp.gov.br

fura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14090. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

000106
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2040/2018 

com fundamento no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder 

rional por aumento de escolaridade a servidora Mareia Faria do Prado Maciel, 

). R.G. 35.082.862-3, CPF 214.782.298-10, lotada no cargo efetivo de AGENTE

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 08 de agosto de 2018, 

rimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 1, Nível 

I. '5, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

□ servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

co valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

c-blicada na Secretaria de Gabinete Municipal.



fura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.091 DE 30 DE JANEIRO DE 2023.

Concede Progressão Funcional - Mestrado.
0 0 0 1 0 7

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder Progressão Funcional com amparo no artigo 26, 

inciso IV, Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado) -  25%, da Lei 

"■•ar n°. 0023, de 04 de janeiro de 2011, a Professora PEB - 1 Karina da Silva 

ula 3567, Processo n.° 007/2019, de 22 de julho de 2019.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re- 

efeitos a data do protocolo, conforme L.C. n.° 23/2011, artigo 26, §2°.

Paraibuna, 30 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

c jblicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ães de Jesus

Administrativo

Leila Ap

Diretora Administrativa e Financein

: aibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito s paraibuna.sp.gov.br



ra da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.092 DE 30 DE JANEIRO DE 2023.

Concede Progressão Funcional -  Pós Graduação.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Art. I o - Conceder Progressão Funcional com amparo no artigo 26, 

3o, inciso III, Pós-Graduação Lato Sensu -  10%, da Lei Complementar n°. 0023, 

aneiro de 2011, aos professores:

000108

Professor Processo Data

Celina Fátima de Faria Costa 007/16 08/03/2016

Eliane Ap. de Campos Cardoso 003/21 19/01/2021

Francielli de Faria Antunes 015/17 12/05/2017

Cláudio Henrique dos Santos 014/21 17/11/2021

Luiz Henrique de Almeida Moura Alves 002/19 11/01/2019

Maria Ap. De Almeida César Miranda 001/21 19/01/2021

Tony Emerson da Silva Thomaz 017/21 18/11/2021

Gislaine dos Santos Toledo Lobato 024/17 17/10/2017

Sueli Akemi Tanaka 028/19 04/10/2019

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re- 

efeitos a data do protocolo, conforme L.C. n.° 23/2011, artigo 26, §2°.

Paraibuna, 30 de Janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

c.olicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Leila Aparecí 
Diretora Admiríistr

.opes Sales J?an< 
e Financeira

■ -

ouna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito aparaibuna.sp.gov.br
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Concede Progressão Funcional -Graduação. 0 0 0 1 0 9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder Progressão Funcional com amparo no artigo 26, 

3°, inciso II, Pós-Graduação Lato Sensu -  20%, da Lei Complementar n°. 0023, 

.aneiro de 2011, aos professores:

Professores Processo Data

Ana Carina Alves 001/22 07/01/2022

Ana Lucia dos Santos 001/18 02/01/2018

Francielli de Faria Antunes 015/17 12/05/2017

Claudia Renata Rabelo de Lima 021/19 09/09/2019

Débora da Paz Maciel Kimura 006/21 03/11/2021

Maria Cristina de Moraes Maia 004/22 07/01/2022

Severina Nicácio Correia do Nascimento 010/21 03/11/2021

Suze de Oliveira Cardoso da Silva 025/21 03/11/2021

Sueli Akemi Tanaka 028/19 04/10/2019

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re- 

seus efeitos a data do protocolo, conforme L.C. n.° 23/2011, artigo 26, §2°.

Paraibuna, 30 de Janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

e~$ublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

de Jesus 
ce Apoio Administrativo

'"V

id opes Sales RangeLeila Apa 
Diretora Administrativa e Financeir



000110Concede Progressão Funcional -  Cursos.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder Progressão Funcional com amparo no artigo 26, parágrafo 

ío carga horária 180(cento e oitenta) horas -  3%, da Lei Complementar n°. 0023, 

ro de 2011, aos professores:

Professor Processo Data Data
Aline Cristine dos Santos 002/18 15/01/2018 15/01/2018
Claudina Camargo Militão 002/20 22/01/2020 22/01/2020

. .  z Henrique de Almeida Moura Alves 001/19 11/01/2019 11/01/2019
'.'ara Gilberta Bittencourt Sales Gaia 035/17 14/11/2017 14/11/2017

- - :  Henrique de Almeida Moura Alves 002/19 11/01/2019 11/01/2019
Maria Teresa dos Santos 049/16 28/12/2016 28/12/2016

Solange da Graça Souza Santos 014/18 21/09/2018 21/09/2018
Tamiris Faria Leite 005/18 27/04/2018 27/04/2018
Sueli Akemi Tanaka 028/21 24/11/2021 24/11/2021

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

:*a do protocolo, conforme L.C. n.° 23/2011, artigo 26, §2°.

Paraibuna, 30 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ci: jna/SP-C EP 12260-000



JANEIRO DE 2023PORTARIA 14 095 DE 30 DE

000111
Concede Progressão Funcional - Mestrado.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder Progressão Funcional com amparo no artigo 26, 

2V inciso IV, Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado) -  25%, da Lei 

■*or n°. 0023, de 04 de janeiro de 2011, a Professora PEB - 1 Risleide Lúcia dos 

"■'cuia 4722, Processo n.° 013/2021, de 11 de novembro de 2021.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re- 

s efeitos a data do protocolo, conforme L.C. n.° 23/2011, artigo 26, §2°.

Paraibuna, 30 de janeiro de 2023.

i  e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Twfrães de Jesus 

=■ -oo io  Administrativo

Lopes Sales RangelLeila Apare

Diretora Administrativa e Financeir

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tei.: (12) 3974-2080 - prefeitcs paraibuna.sp.gov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal



rura da Estância Turística de» Paraibuna
mmm

PORTARIA N.° 14.096 DE 30 DE JANEIRO DE 2023.

Concede Progressão Funcional -  Cursos.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Alt. I o - Conceder Progressão Funcional com amparo no artigo 26, parágrafo 3o, inciso 
- -'■ária 180(cento e oitenta) horas -  3%, da Lei Complementar n°. 0023, de 04 de janeiro de 

'es:

Professor Processo Data Data
Claudina Camargo Militão 032/17 07/11/2017 07/11/2017

Flavia Cristine de Assis Ribeiro 023/17 17/10/2017 17/10/2017
Vanessa Aparecida da Silva 008/18 01/08/2018 01/08/2018

Viviane Silva dos Santos 012/08 12/09/2018 12/09/2018

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
co protocolo, conforme L.C. n.° 23/2011, artigo 26, §2°.

Paraibuna, 30 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

.-raibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitospaiaibuna.sp.gov.br



itura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.097 DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

Concede Progressão Funcional -  Cursos. 0 0 0 1 1 3

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder Progressão Funcional com amparo no artigo 26, parágrafo 3o, inciso 
horária 120(cento e vinte) horas -  2%, da Lei Complementar n°. 0023, de 04 de janeiro de 
sores:

—---------------------------------------------------------
Professor Processo Data Data

Adriana Cristina de Oliveira 057/15 31/07/2015 31/07/2015
Gislene dos Santos Toledo 065/15 05/08/2015 05/08/2015
Mara Lucia Pereira de Carvalho 012/08 12/09/2018 12/09/2018

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
do protocolo, conforme L.C. n.° 23/2011, artigo 26, §2°.

Paraibuna, 31 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

c^blicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Leila Apor  ̂
Diretora Ad

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito-sparaibuna.sp.gov.br



sfeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.098. DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

são de Gestão Administrativa

Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1998/2018, e com 

íto no art. 10, III, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

por aumento de escolaridade a servidora Durvalina D'arc dos Santos e Silva, Matrícula 

k 22.305.142, CPF 109.635.528-05, lotada no cargo efetivo de TÉCNICO EM 

IDADE.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 07 de agosto de 2018, 

luerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 5, Nível 

io V, 27, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

2022.

0001H

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

>a a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

fe ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

ís em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 31 de janeiro de 2023.

o. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito g paraibuna.sp.gov.br



Concede Progressão Funcional -  Cursos.

PORTARIA N,° 14.099 DE 31 DE JANEIRO DE 2023.
0 0 0 1 1 5

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder Progressão Funcional com amparo no artigo 26, 

3: , inciso I, alínea a carga horária 90 (noventa) horas -  1%, da Lei 

'tar n°. 0023, de 04 de janeiro de 2011, aos professores:

Wtonc Professor
“■—------------------------------------------------------------------------

Processo Data
varia Teresa dos Santos 048/16 28/12/2016
.aaquim Euqenio Ap. da Silva 006/19 19/07/2019
Ana Lucia dos Santos 009/19 02/08/2019
^ancielli de Faria Antunes 010/19 02/08/2019
Rosângela de Oliveira Almeida 011/19 08/08/2019
Variãnqela Camarqo Moreira Santos 012/19 08/08/2019
Maria Helena de Siqueira Santos Freitas 013/19 09/08/2019
Ciaudete Márcia Lobato 014/19 12/08/2019

. 13*‘ene de Fátima Possidônio Calderaro 015/19 12/08/2019

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

seus efeitos a data do protocolo, conforme L.C. n.° 23/2011, artigo 26, §2°.

Paraibuna, 31 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

le  publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

>uimaraes nere 

^nistrativo

/aibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito g paraibuna.sp.gov.br



ura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.100 DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

Concede Progressão Funcional -  Cursos.
000116

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Art. I o - Conceder Progressão Funcional com amparo no artigo 26, parágrafo 3o, inciso 
ia 90(noventa) horas -  1 %, da Lei Complementar n°. 0023, de 04 de janeiro de 2011,

Professor Processo Data Data
Maria Anqélica Santos 017/19 27/08/2019 27/08/2019

Caudia Renata Ribeiro de Lima 022/19 04/09/2019 09/09/2019
-eioísa Helena César Maciel 025/19 04/10/2019 04/10/2019
Valdirene Gaia Alvarenqa 026/19 04/10/2019 04/10/2019
Viviane de Paiva Izidoro 027/19 04/10/2019 04/10/2019

Sueli Akemi Tanaka 028/19 22/10/2019 22/10/2019
2-r'edita Cláudia Oliveira Santana 029/19 03/12/2019 03/12/2019

Gislene dos Santos Toledo 001/20 20/01/2020 20/01/2020
Se^edita Fátima Pereira Monteiro 003/20 23/01/2020 23/01/2020

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
cxotocolo, conforme L.C. n.° 23/2011, artigo 26, §2°.

=araibuna, 31 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

:a na Secretaria de Gabinete Municipal.

Leila
Diretora Administrátiva e Financeira

- buna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito^paraibuna.sp.gov.br



a

Concede Progressão Funcional -  Cursos.

PORTARIA N.° 14.101 DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

0 0 0 1 1 7

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder Progressão Funcional com amparo no artigo 26, parágrafo 3o, inciso 
~ oraria 90(noventa) horas -  1 %, da Lei Complementar n°. 0023, de 04 de janeiro de 2011,

Professor Processo Data Data
Célia de Fátima Prado 004/20 20/07/2020 20/07/2020

Josefa Diana dos Santos Vieira 015/21 17/11/2021 17/11/2021
5obélia Rodriques Nascimento Lobo 016/21 18/11/2021 18/11/2021

Tony Emerson da Silva Thomaz 017/21 18/11/2021 18/11/2021
Marcele Cristina da Silva Lourenço 018/21 18/11/2021 18/11/2021

Maria Cristina Brasiliano Lima 019/21 18/11/2021 18/11/2021
Rosely de Lourdes Lobo 020/21 18/11/2021 18/11/2021

Meliza Allay Montes Domiciano 021/21 18/11/2021 18/11/2021
; coerta de Oliveira Arruda Nascimento 022/21 18/11/2021 18/11/2021

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
oo protocolo, conforme L.C. n.° 23/2011, artigo 26, §2°.

Paraibuna, 31 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

C'wOôòada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ae Jesus 
Administrativo

Leila Aparecida Lop 
Diretora Admimstrati

iraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitosparaibuna.sp.gov.br



ura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.102 DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

000118Concede Progressão Funcional -  Cursos.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder Progressão Funcional com amparo no artigo 26, parágrafo 3o, inciso 
-o'ária 90(noventa) horas -  1%, da Lei Complementar n°. 0023, de 04 de janeiro de 2011,

Professor Processo Data Data
Edna Ramos da Silva 025/21 24/11/2021 24/11/2021

Marco Antônio de Lima Freitas 026/21 24/11/2021 24/11/2021
varia Aparecida Ribeiro de Almeida 027/21 24/11/2021 24/11/2021

Ana Maria do Prado 029/21 30/11/2021 30/11/2021

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
oo orotocolo, conforme L.C. n.° 23/2011, artigo 26, §2°.

Paraibuna, 31 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

:ada na

de Jesus 
Administrativo

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitos paraibuna.sp.gov.br



itura da Estância Turística de

>P - CEP 12260-000 - Tei.: (12) 3974-2080 - prefeito&paraibuna.sp.gov.br

PORTARIA N.° 14.103. DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

Nomeia Assessor do Departamento.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

- a
reira

RESOLVE:

ART. I o - Nomear a partir desta data, com amparo na Lei 

v n°. 75, de 31 de julho de 2018, artigo 20, inciso “II", combinada com a 

de 31 de julho de 2018, Lorival Batista Barreto, R.G. **.814.360-*, CPF 

oara exercer em Comissão o cargo de Assessor do Departamento,

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

ART. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Daraibuna, 01 de fevereiro de 2023.

0 0 0 1 1 9



G
na Secretaria de Gabinete Municipal.

erei

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

na Função Gratificada -  Coordenadora de Execução Fiscal da 

uradoria Geral do Município.

VXTTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

Gcrferidas por Lei,

* rSOLVE:

• r. 10 - Designar a partir desta data com amparo na Lei Complementar 

-  uho  de 2018, artigo 98, combinada com a Lei n.° 3.642, de 15 de 

a servidora Natália Pessanha Leite Minari, portadora do R.G. 

. 3 4639, para exercer a Função Gratificada de Coordenadora de 

Procuradoria Geral do Município com gratificação de 30% sobre o 

oo efetivo.

T  - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

• o c -n a , 01 de fevereiro de 2023.

CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito n paraibuna.sp.gov.br



3estão Administrativa

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

■contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 01 de fevereiro de 2023.

na Secretaria de Gabinete Municipal.

000121
-'agressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Espado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

'ESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2094/2018, e com 

art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

;nto de escolaridade a servidora Luiza de Fatima Camargo da Silva, 

i  3. 19.318.674-3, CPF 303.576.338-06, lotada no cargo efetivo de AUXILIAR DE

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 13 de agosto de 2018, 

"o  administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

-eferência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

B  serv dora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

■ 3 or fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal



000122Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrafivo n° 2099/2018, e com 

art.10, IV, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

oumento de escolaridade a servidora Katia Cristina Galvao Tuan de Menezes, 

R.G. 44.321.175-9, CPF 328.130.808-29, lotada no cargo efetivo de ENFERMEIRO.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 13 de agosto de 2018, 

rimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 6, Nível 

9 Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n°3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9° da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

cc valor fixado no afo da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 01 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

licada na Secretaria de Gabinete Municipal.

de Gestão Administrativa

robuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: f ! qibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14107. DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023.

0001Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2105/2018, e com 

o no art.10, III, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

oor aumento de escolaridade a servidora Janete Aparecida Barros, Matrícula 517, 

.903-3, CPF 151.263.708-47, lotada no cargo efetivo de AGENTE OPERACIONAL.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 13 de agosto de 2018, 

erimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 1, Nível 

V, 27, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 01 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

'into

O
J



PORTARIA N.° 14.108 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

Revoga nomeação de servidor. 0 0 0 1 2 4

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Roderic Alexandre Ferraz, aprovado 

1 i.gar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

:do pelo Edital de Convocação n.° 145/2023 e nomeado para o cargo de 

Dosturas pela Portaria n.° 13.989, de 02 de janeiro de 2023, que não tomou 

^forme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75/2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 02 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

de Jesus 

>oio Administrativo

Leila Apar

Diretora Administrativa e Fina

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito-spaiaibuna.sp.gov.br



pás Sales Rangel 

itiva e Financeira

aibuna/ SP - CEP 12260-000 Tel.: (12} 3974-2080

Estância Turística de 111 P I

PORTARIA N.° 14.109. DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023

Nomeia Fiscal de Posturas. 0 0 0 1 2 5

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

>licada na Secretaria de Gabinete Municipal.

:es de Jesus 

)io Administrativo

Leila Apareci 

Diretora Administrativb

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Raimundo Nonato Viana Cruz, RG n°. 

.113-*, CPF ***.791.743-**, aprovado em 4o lugar no Concurso Público n.° 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Fiscal de 

:om amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, publicada em 

:ío de 2018, combinada com a Lei 3357, publicada em 21 de março de 2022, 

VI, Tabela 5.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

itar n.° 75/2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 02 de fevereiro de 2023.



Exonera Coordenador Pedagógico. 000126

VICTOR DE CASSIO, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar retroativo a 01 de fevereiro de 2023, com amparo no 

inciso II, alínea "a ", da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, 

TINE RAMOS DE ASSIS RIBEIRO, RG **.139.076-*, do cargo de Coordenador 

o, nomeada pela Portaria n.° 13.0921/21

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

seus efeitos a 01 de fevereiro de 2023

Paraibuna, 02 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

:'Qibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974 2080 - prefeito!9paraibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.111 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023

Exonera Coordenador Pedagógico. 0 0 0 1 2 7

VICTOR DE CASSIO, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar retroativo a 01 de fevereiro de 2023, com amparo no 

- z inciso II, alínea "a ”, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, 

DIANA DOS SANTOS VIEIRA, RG **.056754-*, do cargo de Coordenador 

ico, nomeada pela Portaria n.° 12.618/20

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

do seus efeitos a 01 de fevereiro de 2023

Paraibuna, 02 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

a e pyblicpda na Secretaria de Gabinete Municipal

rães de Jesus 

ae Apoio Administrativo

Leila Apar 

Diretora Administrativa e Fina-rlceira

ntro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitospaiaibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.112 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023

Exonera Coordenador Pedagógico.
000128

VICTOR DE CASSIO, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt  I o - Exonerar retroativo a 01 de fevereiro de 2023, com amparo no 

49, inciso II, alínea “a ", da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, 

ISABEL DE LIMA ANDRADE, RG **.449.139-*, do cargo de Coordenador 

cgico, nomeada pela Portaria n.° 11.982/18

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

í'ndo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2023

Paraibuna, 02 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

ia e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

(L

ís de Jesus 

Aooio Administrativo

Leila Apare-sidja^ypes Sales Rangel 

Diretora Administrativa e Fin^mceira

: Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito-sparaibuna.sp.gov.br





Nomeia Coordenador Pedagógico.

PORTARIA N.° 14.114. DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023

000130

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear o servidor Joaquim Saulo Eugênio Aparecido da Silva, 

>98 .792-*, matrícula 3662, com amparo no artigo 134 e 135, da Lei Complementar 

-  oe 04 de janeiro de 2011, para exercer o cargo de Coordenador Pedagógico, 

:c'éscimo de 35% em seus vencimentos.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

Jo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2023.

Paraibuna, 03 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

:a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

s de Jesus 

poio Administrativo

ro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974



efeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.115. DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023

Nomeia Coordenador Pedagógico.
0 0 0 1 3 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear a servidora Larissa Marina Barros Santos, RG **.500.004- 

cula 3576, com amparo no artigo 134 e 135, da Lei Complementar n°. 0024, de 

.aneiro de 2011, para exercer o cargo de Coordenador Pedagógico, com 

o de 35% em seus vencimentos.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

do seus efeitos a 03 de fevereiro de 2023.

Paraibuna, 03 de fevereiro de 2023.

\

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

zzo e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

arães de Jesus 

ze Apoio Administrativo

Leila Apar

Diretora Administrativa e Finan

•ro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitosparaibuna.sp.



PORTARIA N.° 14.116. DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023

Nomeia Coordenador Pedagógico.
0 0 0 1 3 2

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear a servidora Vanessa Aparecida da Silva, RG **.463.433- 

ula 3669, com amparo no artigo 134 e 135, da Lei Complementar n°. 0024, de 

neiro de 2011, para exercer o cargo de Coordenador Pedagógico, com 

o de 35% em seus vencimentos.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

do seus efeitos a 02 de fevereiro de 2023.

Paraibuna, 03 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal



efeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.117. DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023

Nomeia Vice-Diretor de Escola.
0 0 0 1 3 3

VICTOR DE CASSIO MIRANDA Prefeito em Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear retroativo a 01 de fevereiro de 2023, FLÁVIA CRISTINE 

DE ASSIS RIBEIRO, R.G. 24.139.176-8, matrícula 1807, para o cargo de Vice-Diretor 

:ola, com amparo no artigo 20, §2°, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de 

de 2011, com acréscimo em seus vencimentos de 50%.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

ndo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2023

Paraibuna, 03 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Ia e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

/

Leila Apaféqd^Lopej Sales Rangel 

Diretora Administrativa e Financeir

•ro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12)



Exonera Professor de Educação Física. 0 0 0 1 3 4

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar retroativo a 01 de fevereiro de 2023, com amparo no 

inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, Alison Filipe 

dos Santos Oliveira, R.G. **.594.349-*, do cargo de Professor de Educação 

eado pela Portaria n°. 1.583/2022.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

co seus efeitos a 01 de fevereiro de 2023.

Paraibuna, 03 de fevereiro de 2023.

\

V

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal

Leila Ap

Diretora Administrativa e Fin

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (121 3974-2080 - prefeito'§paraibuna.sp.gov.br



Exonera Professor de Inglês

PORTARIA N.° 14.119. DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023.

0 0 0 1 3 5

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Exonerar retroativo a 01 de fevereiro de 2023, com amparo no 

49, inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, Ana Paula 

:a Pires de Oliveira , R.G. **.273.138-*, do cargo de Professor de Professor de Inglês, 

>ada pela Portaria n°. 14.119/2022.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

jgindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2023.

Paraibuna, 03 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

'ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

rães de Jesus 

Apoio Administrativo

Leila Aparí 

Diretora Administrativa e Financéira

ntrõ, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito sparaibuna.sp.gov.br



-ntro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeito ãparaibuna.sp.gov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

da e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

pes Sales RangeLeila Ap'aes de Jesus 

poio Administrativo Diretora Administrativa e Financeira

feitura da Estância Turística de

Art. I o - Revogar a nomeação de Mário César Falcão Rego, aprovado 

.gar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

:ado pelo Edital de Convocação n.° 146/2023 e nomeado para o cargo de 

;r pela Portaria n.° 13.991, de 06 de janeiro de 2023, que não tomou posse 

ê §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75/2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

RESOLVE:

0 0 0 1 3 6

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Paraibuna, 06 de fevereiro de 2023.

Revoga nomeação de servidor.



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.121 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023.

Nomeia Soldador. 0 0 0 1 3 7

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Nomear nesta data Izabela de Castro Batista, RG n°. **.955.562- 

" “.814.028-**, aprovada em 6o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

ado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Soldador, com amparo 

artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada 

_ei 3357, de 21 de março de 2022, Anexos I e VI, Tabela 3.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

. a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

ementar n.° 75/2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 06 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

■ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

esus 

dministrativo

Leila Aparecida Lcj>pes Sales Rangel 

Diretora Administrativa e Financeirc

'entro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito sparaibuna.sp.gov.br



- prefeito#!entro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.:

PORTARIA N.° 14.122 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023.

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

de Jesus 

Administrativo

Leila AparecidoJKopeb Sales Rangel 

Diretora Administrativa e Financeira

Nomeia Agente Operacional 0 0 0 1 3 8

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Art. I o - Nomear nesta data Henrique Souza da Silva, RG n°. **.832.307-* 

aprovado em 26° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente Operacional 

omparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

com a Lei 3357, de 21 de março de 2022, Anexos I e VI, Tabela 1.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

o, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

mentar n.° 75/2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 06 de fevereiro de 2023.



feitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.123. DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio. 0 0 0 1 3 9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

A lt  I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

lentar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-prêmio ao servidor Ricardo 

3olo, RG **689.613-*, matrícula 3545 Médico(Diversas Áreas), referente ao 

aquisitivo de 01 /02/2017 à 31/01/2022.

Art. 2o - O servidor usufruirá 90 (noventa) dias, e o número de funcionários 

simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da lotação do 

'O setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

ido seus efeitos a 02 de janeiro de 2023.

Paraibuna, 08 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Leila Aparecifcta^epesjSales Rangel 

Diretora Administrativa e Financeirc

ntro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974 2080 - prefeitosparaibuna.sp.gov.br



a da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.124 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia ao servidor. 0 0 0 1 4 0

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

A lt I o - Autorizar 90 (noventa) dias de iicença-prêmio em pecúnia, 

cmparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n° 75, publicada em 02 de 

ae 2018, combinada com o Decreto n° 3.851, publicado em 25 de maio de 2022, 

:or efetivo Nilson Portes dos Santos, matrícula n° 3804, Motorista referente ao 

aquisitivo de 14/03/2013 a 13/03/2018, de acordo com o Processo n° 1861 /2022. 

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de janeiro ,fevereiro e março

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

'do seus efeitos a janeiro de 2023.

Paraibuna, 08 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Leila AparecitfaLopes Sales Rangel 

Diretora Administrativa e Financeií

2080 - p



efeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.125 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia ao servidor. 0 0 0 1 4 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar 90 (noventa) dias de licença-prêmio em pecúnia, 

paro nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n° 75, publicada em 02 de 

de 2018, combinada com o Decreto n° 3.851, publicado em 25 de maio de 2022, 

ora efetiva Catarina Benedita dos Santos matrícula n° 3516, Agente Operacional 

*e ao período aquisitivo de 27/01 /2012 a 26/01/2017, de acordo com o Processo 

2022.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de janeiro ,fevereiro e março

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

; ndo seus efeitos a janeiro de 2023.

Paraibuna, 08 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

da e publicada na Secretaria de Gabinete Municip

Leila Ap 

Diretora Administrativa e Finan

-ntro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-208Õ - prefeito sparaibuna.sp.gov.br



refeltura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.126 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia ao servidor. 000142
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt  I o - Autorizar 90 (noventa) dias de licença-prêmio em pecúnia, 

amparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n° 75, publicada em 02 de 

o de 2018, combinada com o Decreto n° 3.851, publicado em 25 de maio de 2022, 

idor efetivo Benedito Alves dos Santos matrícula n° 891, Pedreiro referente ao 

io aquisitivo de 18/04/10 a 17/04/2015, de acordo com o Processo n° 1857/2022.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de janeiro ,fevereiro e março

2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

gindo seus efeitos a janeiro de 2023.

Paraibuna, 08 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal

rães de Jesus 

Apoio Administrativo

Leila Aptorècida Lopes Sales 

Diretora Administrativa e Financeira

Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-208Ó - prefeito Sparaibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.127 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

0 0 0 1 4 3
Concede Ucença-Premio em Pecuma ao servidor.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A ri I o - Autorizar 60 (sessenta) dias de licença-prêmio em pecúnia, 

aro nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n° 75, publicada em 02 de 

2018, combinada com o Decreto n° 3.851, publicado em 25 de maio de 2022, 

r efetivo Jonas Nogueira matrícula n° 1425, Coveiro referente ao período 

de 07/02/10 a 06/02/2015, de acordo com o Processo n° 1858/2022.

A lt  2o - A pecúnia será paga nos meses de janeiro e fevereiro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

ao seus efeitos a janeiro de 2023.

Paraibuna, 08 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

publicada na Secretaria de Gabinete Municipc/T'

es de Jesus 

Apoio Administrativo

Leila Aparei 

Diretora Administrativa e Finat eira



entro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitos paraibuna.sp.gov.br

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar 90 (noventa) dias de licença-prêmio em pecúnia, 

cmparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n° 75, publicada em 02 de 

de 2018, combinada com o Decreto n° 3.851, publicado em 25 de maio de 2022, 

r efetivo Luiz Carlos Coelho da Silva n° 1607, Agente Operacional referente ao 

aquisitivo de 11/04/10 a 10/04/2015, de acordo com o Processo n° 1855/2022. 

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de janeiro ,fevereiro e março

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

seus efeitos a janeiro de 2023.

Paraibuna, 08 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

de Jesus 

de Apoio Administrativo

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

opes Sales RangelLeila Apare 

Diretora Administrativa e Financeira

0 0 0 1 4 4

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia ao servidor.



•itro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeiícsparaibuna.sp.govj

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

de Jesus 

Administrativo

Leila Aparèbi<a £õpes Sales Rángel 

Diretora Administrativa e Financeira

Exonera Assessor de Departamento. 0 0 0 1 4 - 5

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

ART. I o - Exonerar a partir desta data, com amparo na Lei 

entar n°. 75, de 31 de julho de 2018, artigo 20, inciso "11", combinada com a 

2357, de 21 de março de 2022, Graziele Sabrina das Neves Santos Lopes, R.G. 

6-*, CPF ***235.428-**, em Comissão o cargo de Assessor de Departamento, 

CC-2, nomeado pela Portaria n ° l0.493/2014.

ART. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 08 de fevereiro de 2023.



feitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.130. DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.

Revoga nomeação de servidor.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A rt I o - Revogar a nomeação de Gustavo de Oliveira, aprovado em 4o 

Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

:ado pela Edital de Convocação n.° 147/2023 e nomeado para o cargo de 

•e‘ro Civil pela Portaria n.° 13.995 de 09 de janeiro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 09 de fevereiro de 2023.

\

0 0 0 1 4 6

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

:a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

A

Leila Apa

Diretora Administrativa e Financeira

iro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitosparaibunci.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.131 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023

0 0 0 1 4 7
Nomeia Engenheiro Civil

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Evair Fonseca Peres, RG n°. **.763.510-*, 

-53.318-**, aprovado em 5o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado 

de junho de 2019, para exercer o cargo de Engenheiro Civil com amparo no 

artigo 20 da Lei complementar n.° 75, publicada em 02 de agosto de 2018, 

da com a Lei 3357, publicada em 21 de março de 2022, Anexos I e VI, Tabela

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo,

, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

entarn.0 75/2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 09 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

•rntro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitos-paraibuna.sp.gov.br



fura da Estância Turística de

o. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12)“

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 09 de fevereiro de 2023

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

ibl/cada na Secretaria de Gabinete Municipal.

irães de Jesus 

^poio Administrativo

Leila Apareci

Diretora Administrativa e Financeir

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar a pedido, a partir desta data, com amparo na Lei 

itar n°75 ,de 31 de julho de 2018 art. 159 Maria Cecília Catelani, matrícula 

480.678-*, ao cargo de Agente Administrativo, concedido pela Portaria n.°

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

0 0 0 1 4 8
PORTARIA N.° 14.132, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023

Exonera Agente Administrativo



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.133, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023

Nomeia Professor de Educação Física. 0 0 0 1 4 9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Ari. I o - Nomear nesta data, Diego dos Santos Silva, RG **.831.258-*, CPF 

aprovado em 4o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado 

ae junho de 2019, para exercer o cargo de Professor de Educação Física, com 

no inciso I artigo 9 da Lei complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 2011, e do 

1 da Lei Complementar 0049 de 25 de fevereiro de 2014.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

artigo 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 2011, podendo, a 

ser prorrogado por igual período, conforme § 1 °, do mesmo artigo.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 13 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

blicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Leila Apareciderí^p|e 

Diretora Administrati

■'O, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito-sparaibuna.sp.gov.br



9 g *

PORTARIA N.° 14.134. DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.

Nomeia Nutricionista. 0 0 0 1 5 0

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Ari. I o - Nomear nesta data, Camila Pereira do Espírito Santo, RG n°. 

CPF ***.227.388-**, aprovada em 6o lugar no Concurso Público n.° 001 /2019, 

lo em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Nutricionista com 

inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, publicada em 02 de agosto 

Jbinada com a Lei 3127, publicada em 05 de agosto de 2018, Anexos I e

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

c pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

ífa rn .0 75/2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 13 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

c^blicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

rões de Jesus 

: o Administrativo

Leila Aparecida

f\

BS/Xalhs Rangel

Diretora Administrativa e Financeira

jibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito(sparaibuna.sp.gov.br



eitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.135. DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023

Nomeia Professor de Inglês. 0 0 0 1 5 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt  I o - Nomear nesta data, Rodrigo Ferreira Gonçalves, RG **.290.143- 

".274.718-**, aprovado em 3o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

io em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Professor de Inglês, 

inciso I artigo 9 da Lei complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 2011, e do 

33 Lei Complementar 0049 de 25 de fevereiro de 2014.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

^forme artigo 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 2011, 

a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme § I o, do mesmo artigo.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 13 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal

Leila Aparecida Lopei Sales Rangel 

Diretora Administrativa e Financeirc

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12} 3974-2080 - prefeitasparaibuna.sp.gov.br



feitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.136 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.

Nomeia Agente Operacional

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Nomear nesta data Dalvana da Silva Lino, RG n°. **.548.200-* 

.327.567-**, aprovada em 27° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

jado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente Operacional 

'paro no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

:da com a Lei 3357, de 21 de março de 2022, Anexos I e VI, Tabela 1.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

), a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

íentar n.° 75/2018.

0 0 0 1 5 2

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 13 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Leila Aparecida Lòp4s''5"cí es Rangel 

Diretora Administrativa è Financeira

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito^paraibuna.sp.gov.br



raibuna/ SP - CEP 12260-000

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

oublicada na Secretaria de Gabinete Municipal, 

o de Gestão Administrativa

0 0 0 1 5 3Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2001/2018, e com 

no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

aumento de escolaridade o servidor Felipe Aurélio de Almeida Camargos Santos, 

, R.G. 22.573.873-9, CPF 048.545.338-03, lotada no cargo efetivo de AUXILIAR DE 

NISTRATIVO.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 07 de agosto de 2018, 

mento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 2, Nível 

V, 18, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 13 de fevereiro de 2023.



eitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.138. DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.

0 0 0 1 5 4
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1488/2022, e com 

no art.10, I, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

aumento de escolaridade a servidora Adriana Aparecida de Jesus, Matrícula 

45.002.122-1, CPF 376.155,78-93, lotada no cargo efetivo de AUXILIAR DE

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 09 de maio de 2022, 

mento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

I. 6, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 13 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

oublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

o de Gestão Administrativa



0 0 0 1 5 5

' vr'11 1 __* * * ' w  v   ̂ w ^

Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

1022

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1412/2022, e com 

no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

aumento de escolaridade a servidora Ana Paula Marques da Cruz, Matrícula 1574, 

8, CPF 253.068.248-89, lotada no cargo efetivo de AGENTE OPERACIONAL.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 29 de abril de 2022, data 

to administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 1, Nível C5, 

Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 13 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.



Turística de

PORTARIA N.° 14140. DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.

Progressão funcional por aumento de escolaridade.
0 0 0 1 5 6

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 3188/2021, e com 

to no art.10, I, b, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

cor aumento de escolaridade a servidora Eliete Maria Nogueira, Matrícula 3257, R.G. 

7 CPF 226.600.528-67, lotada no cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 29 de dezembro de 2021, 

jerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

I, 6, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 13 de fevereiro de 2023.



PORTARIA N.° 14.141. DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.

mm

JL /á

0 0 0 1 3 7

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

'ia r n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-prêmio a servidora Lúcia de 

Costa Santos, RG **072.344-*, matrícula 1478 Agente Operacional, referente 

aquisitivo de 30/06/2015 à 29/06/2020.

Art. 2o - O servidor usufruirá 30 (trinta) dias, e o número de funcionários 

lultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da lotação do 

ítor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 13 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

>licada na Secretaria de Gabinete Municipal.

râes de Jesus 

>io Administrativo

Leila Apare cidõLopes Sales Rangel 

Diretora Administrativa'e Financeira

- - -

araiburia/ SP - CEP 12260-000 -



PORTARIA N.° 14.142. DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

Revoga nomeação de servidor.

. - _ • Üü

0 0 0 1 5 8

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Débora Freski, aprovada em 2o lugar 

jrso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, convocado 

*al de Convocação n.° 149/2023 e nomeado para o cargo de Turismólogo pela 

n.° 14.005 de 13 de janeiro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

)óo seus efeitos a 13 de fevereiro de 2023.

Paraibuna, 14 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

:da e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

7

íimarães de Jesus 

de Apoio Administrativo

Leila Aparecí

Diretora Administrativa e Fincfnceira

entro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito s-paraibuna.sp.gov.br



eitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.143 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

Nomeia Turismólogo. 0 0 0 1 5 9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Fabiana Ribeiro dos Reis, RG **.020.447-*, 

'27.698-**, aprovada em 3o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

;ado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Turismólogo, com 

no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

:da com a Lei 3357, de 21 de março de 2022, Anexos I e VI, Tabela 6.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

:o, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2° artigo 55 da Lei 

lentar n° 75,31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

da e publicada na Secretaria de Gabinete Municip

entro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (

Leila -Aparecida 

Diretora Adminis



~ 7 _ i*

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

ndo seus efeitos a 20 de janeiro de 2023.

Paraibuna, 14 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

de Jesus 

Administrativo

Leila Aparecid^Lobéj^dTes Rangel 

Diretora Administrafiya é Financeira

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

DECLARA:

Art. 10 - Vago, um cargo de Vigia, a partir de 20 de janeiro de 2023, em 

ncia do passamento do servidor CLÁUDIO ROBERTO SIQUEIRA, RG n°. **.109.483- 

com o artigo 158, inciso IV, da Lei Complementar n° 75, de 31 de julho de

000160Vacância por falecimento.

rntro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito-sparaibuna.sp.gov.br



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.145. DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio.
000161

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

A ri I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

*ar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-prêmio ao servidor Elias dos 

441.604 matrícula 1578 Agente Operacional, referente ao período 

13/03/2007 à 12/03/2012.

A lt 2o - O servidor usufruirá 30 (trinta) dias, e o número de funcionários 

itâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da lotação do 

tor administrativo ou departamento.

A lt 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

seus efeitos a 23 de janeiro de 2023

Paraibuna, 14 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

ublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Leila Aparecida

Diretora Administrativa e Financeira

Paraibuna/ SP-CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080



aibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-

ães de Jesus 

doío Administrativo

licada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Leila Aparecida Lopes Scples Rangel 

Diretora Administrativa e Financeira,

eitura da Estância Turística de

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

entar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-prêmio ao servidor Márcio 

:o de Oliveira Almeida , RG **082.940-* matrícula 1391 Agente Operacional, 

ao período aquisitivo de 30/08/2004 à 29/08/2009.

Art. 2o - O servidor usufruirá 90 (noventa) dias, e o número de funcionários 

simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da lotação do 

setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

20 seus efeitos a 01 de fevereiro de 2023

Paraibuna, 14 de fevereiro de 2023.

000162
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

PORTARIA N.° 14.146, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal



• iro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito#paraibuna.sp.gov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A ri 2o - O ato encontra fundamentado no artigo 49 da Lei 

entar Municipal n°. 0066, de 16 de novembro de 2016.

Art. 3o - O referido servidor passa para a inatividade, fazendo jus às 

estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 

ia do Município de Paraibuna.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 15 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

0 0 0 1 6 3

Art. I o - Aposentar por Idade e tempo de contribuição, a partir desta 

servidor Sérgio Lopes, matrícula 179, R.G. "'*.821.097, CPF ***.063.728-**, 

10730929393 -  ELETRICISTA Anexo I e Anexo VI, Tabela 3 Nível A10 Padrão 

^ei n.° 3468, de 15 de fevereiro de 2023.

na Secretaria de Gabinete Municipal

Jesus 

Administrativo

SalLop esLeila Apar 

Diretora Administra

Rangel 

iva e Financeira

Aposenta servidor.



Concede Licença-Prêmio em Pecúnia ao servidor. 0 0 0 1 6 4

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A tt I o - Autorizar 30 (trinta) dias de licença-prêmio em pecúnia, com 

' 0  nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n° 75, publicada em 02 de agosto 

p018, combinada com o Decreto n° 3.851, publicado em 25 de maio de 2022, a 

ra efetiva Durvalina D'arc dos Santos e Silva matrícula n° 327, Técnico em 

Jbilidade referente ao período aquisitivo de 06/09/2005 a 05/09/2010, de acordo 

z 3rocesso n° 001/2023.

Art. 2o - A pecúnia será paga no mês de janeiro de 2023,

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

jindo seus efeitos a janeiro de 2023.

Paraibuna, 16 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

de Jesus 

Apoio Administrativo

Leila Apareciáq^Lopes Sales Rangel 

Diretora Administrativá e Financeira

PORTARIA N.° 14.148 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.149. DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023.

Designa servidores para exercer as atribuições do cargo de FISCAL TRIBUTÁRIO, 

durante as festividades do Carnoval 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística de 

Pdraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Designar os servidores abaixo relacionados para, sem prejuízo de seus 

e vantagens, exercerem as atribuições do cargo de FISCAL TRIBUTÁRIO, durante as 

:des do Carnaval 2023, que será realizada no período de 18 a 21 de fevereiro de 2023.

Carlos Alberto Aparecido dos Santos 

Matrícula 1669 -  RG 33.782.954-8 

Aldair Siqueira

Matrícula 4667 - RG 22.142.629-2 

Joaquim de Oliveira Junior 

Matrícula 4550 - RG 19.208.397-1 

Felipe Aurélio de Almeida Camargo Santos 

Matrícula 1269 - RG 22.573.873-9 

Guilherme Vidal Carvalho Maia Santos 

Matrícula 4710 -  RG 45.004.177-3 

Pedro de Andrade Oliveira 

Matrícula 4686 -  RG 50.031.019-1

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor no dia 17 de fevereiro, prevalecendo seus 

aurante as festividades do Carnaval 2023.

Estância Turística de Paraibund, 17 de fevereiro de 2023.

CASSIO MIRANDA:™^

U»ia't «npao t»,  VCTO* Of CA B Si O UAANOA 
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VICTOR DE CASSÍO MIRANDA
Prefeito Municipal

ia e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Divisão de Gestão Administrativa

entro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeito@paraibuna.sp.gov.br


VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Silvana Aparecida Alves Missfeldt, 

a em 2o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho 

convocado pelo Edital de Convocação n.° 153/2023 e nomeada para o 

ae Assistente Social pela Portaria n.° 14.018, de 23 de janeiro de 2023, que não 

cosse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75/2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 23 de fevereiro de 2023.

Administrativo

Revoga nomeação de servidor. 000166

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

^ * jn ^ ^ im a r a e ^

PORTARIA N.° 14.150. DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023.



PORTARIA N.° 14.151, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023

Nomeia Assistente Social. 0 0 0 1 6 7

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Mariana de Castro Pereira, RG n°. 

952-*, CPF ***.721.358-**, aprovada em 3o lugar no Concurso Público n.° 

9, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Assistente 

om amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 

mbinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 6.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

o, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

mentar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 23 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

entro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitos-paraibuna.sp.gov.br



Turística de

PORTARIA N.° 14.152. DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

Revoga nomeação de servidor. 000168
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Revogar a nomeação de Thiago Andrade Cambraia, aprovado 

iar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

ido pelo Edital de Convocação n.° 151/2023 e nomeado para o cargo de 

- ro Ambiental pela Portaria n.° 14.010, de 19 de janeiro de 2023, que não tomou 

informe §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75/2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 23 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ida e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

IunèsGuimaraes Pereira^ 

'e Administrativo

5ÍÍa»T<*ffg] mm (S



PORTARIA N.° 14.153. DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023

Nomeia Engenheiro Ambiental. 000169
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Nomear nesta data, Amanda Carolina Bitencourt Mula, RG n°. 

3 SSP/SC, CPF ***.610.359-**, aprovada em 2o lugar no Concurso Público n.° 

'9, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Engenheiro 

tal, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho 

8, combinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

o, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

mentar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 23 de fevereiro de 2023.

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

cda e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

e Administrativo



PORTARIA N.° 14.154, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

p - H H 0 0 0 1 7 0Revoga nomeaçao de servidor.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Revogar a nomeação de Rogério Rodolfo Oliveira, aprovado 

ar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

□do pelo Edital de Convocação n.° 151/2023 e nomeado para o cargo de 

pela Portaria n.° 14.011, de 19 de janeiro de 2023, que não tomou posse 

§2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

A lt 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 23 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

da e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

—

Administrativo



feitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.155, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023

Nomeia Jardineiro.

IlPTíPiI nThFv1 I 1 M 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Nomear nesta data, Edson de Oliveira, RG n°. **.896.989-*, CPF 

28-**, aprovado em 2o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado 

de junho de 2019, para exercer o cargo de Jardineiro, com amparo no inciso I 

20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada com a Lei n.° 

ae 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 1.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

), a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

ímentar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

0 0 0 1 7 1

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 23 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ida e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

- a

ntro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito s  paiaibuna.sp.gov.br



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.156. DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

Revoga nomeação de servidor.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Audrey Amanda Ramos da Silva, 

i a e m l 0 lugar no Concurso Público n.° 001 /2019, homologado em 27 de junho 

}, convocada pelo Edital de Convocação n.° 152/2023 e nomeada para o 

ce Técnico em Segurança do Trabalho pela Portaria n.° 14.016, de 20 de janeiro 

que não tomou posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 

iode 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 23 de fevereiro de 2023.

0 0 Q 1 7 2

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

r-



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.157. DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023

Nomeia Técnico em Segurança do Trabalho.
0 0 0 1 7 3

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Nomear nesta data, Gilvan Soares da Silva, RG n°. **.682.950-*, 

8.748-**, aprovado em 2o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

do em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Técnico em Segurança 

no, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

1018, combinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI,

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

entar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 23 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

da e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Nuneffe u im arãe^

•ntro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: {12

B
B



PORTARIA N.° 14.158. DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023

Nomeia Educador Social

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE

Art. I o - Nomear nesta data, Alexandre Roberto da Silva Costa, RG n° 

i6-*, CPF ***.455.378-**, aprovado em 10 lugar no Concurso Público n.° 001/2022. 

:ado em 02 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Educador Social, 

iparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018 

3da com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 4.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

Io, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

mentar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Paraibuna, 23 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal

unesGuimarães Perein

Administrativo

eitura da Estância Turística de

enífo, Paraibuna/ SP - CEP 122.



feitura da Estância Turística de

ViCTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt  I o - Nomear nesta data, Wagner Andrade Junior, RG n°. **.954.651- 

.199.405-**, aprovado em 2o lugar no Concurso Público n.° 001/2022, 

ado em 02 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Educador Social, 

aro no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

da com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 4.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

entar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

PORTARIA N.° 14.159. DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023

Nomeia Educador Social.
0 0 0 1 7 5

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 23 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ünesGuimarães Pereira 
Administrativo

■£

• tro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeito s-paraibuna.sp.gov.br



Nomeia Educador Social. 0 0 0 1 7 6

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Cassiano Zeferino Maia Siqueira de Paiva, 

M 16.646-*, CPF ***.856.936-**, aprovado em 3o lugar no Concurso Público n.° 

l  homologado em 02 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Educador 

:cm amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 

. mbinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 4.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

lentar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 23 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Jda e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

áftO^ímarae^e r e íF ^ "^ '

PORTARIA N.° 14.160, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023



PORTARIA N.° 14.161. DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023

0 0 0 1 7 7

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Nomear nesta data, Sara Maelly Lopes de Jesus, RG n°. 

15-*, CPF ***.285.498-**, aprovada em 4o lugar no Concurso Público n.° 001 /2022, 

ado em 02 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Educador Social, 

paro no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

da com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 4.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

o, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

mentar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 23 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

mtrõl Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: -2080 - preieitoTTparaibuna.sp.gov.br

■
 ! I



VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Nomear nesta data, Ana Beatriz Rodrigues Xavier Rezende, RG 

|522.663-*, CPF ***.871.238-**, aprovada em 5o lugar no Concurso Público n.° 

homologado em 02 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Educador 

com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 

>mbinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 4.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

lo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

jmentar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 23 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

i m a a e s l ^ r a ^ ^ X«j ío < 2 ,

ntro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito s  paraibuna.sp.gov.br



feitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.163. DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

Revoga nomeação de servidor.
0 0 0 1 7 9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que Camila Pereira do Espírito Santo, convocada para 

o cargo de Nutricionista em 14 de fevereiro de 2023, manifestou sua 

desistência de tomar posse,

Art. I o - Revogar a nomeação de Camila Pereira do Espírito Santo, 

a em 6o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho 

9, convocada pelo Edital de Convocação n.° 157/2023 e nomeada para o 

ae Nutricionista pela Portaria n.° 14.134, de 13 de fevereiro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 24 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

'entro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito 3 paraibuna.sp.gov.br



feitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.164. DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023.

Nomeia nutricionista. 0 0 0 1 3 0

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Simone Leonardo Lima, RG n°. *.804.547-*, 

■'.738.238-**, aprovada em 7o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

iado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Nutricionista, com 

no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

ida com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 6.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

io, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

•mentar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 24 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

- < 2

entro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeito s  paiaibuna.sp.gov.br



0 0 0 1 3 1
Nomeia Eletricista.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Nomear nesta data, Everaldo Ferreira da Silva, RG n°. **.179.401- 

“ *.657.508-**, aprovado em I o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

jado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Eletricista, com amparo 

I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada 

ei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 3.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

o, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

mentar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 23 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

da e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Nunes Guimarães PereiraS V 1

Administrativo



da Estância Turística

PORTARIA N.° 14.166, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

Revoga nomeação de servidor.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que Cassiano Zeferino Maria Siqueira de Paiva, 

convocado para o cargo de Educador Social em 23 de fevereiro de 

2023, manifestou sua desistência de tomar posse,

0 0 0 1 3 2

Art. I o - Revogar a nomeação de Cassiano Zeferino Maria Siqueira de 

rovado em 3o lugar no Concurso Público n.° 001/2022, homologado em 02 de 

de 2023, convocado pelo Edital de Convocação n.° 001/2023 e nomeado 

:argo de Educador Social pela Portaria n.° 14.160, de 23 de fevereiro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 24 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

:da e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ntro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.:



PORTARIA N.° 14.167, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

Nomeia Educador Social.
000183

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt  I o - Nomear nesta data, Bruna Fernandes Camargo, RG n°. 

CPF ***.936.898-**, aprovada em I o lugar-PCD no Concurso Público n.° 

homologado em 02 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Educador 

:om amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 

íbinada com a Lei n.°3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 4.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

sentar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 27 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

•cda e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

r^ u rí^ G u im a ra e s l^ r^  
le Administrativo

&

-ntro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000



ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal

 ̂Nunes ouimaraes re re ir 
*e Administrativo

- r:— . - • ■
ntro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito g paraibuna.sp.gov.br

Nomeia Operador de Máquinas.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA,

Paraibuna, Estado de São Paulo, 

conferidas por Lei,

0 0 0 1 3 4

Prefeito da Estância Turística de 

usando das atribuições que lhe são

RESOLVE:

A lt I o - Nomear nesta data, Reginaldo Feliciano Prado Santos, RG n°. 

1-*, CPF ***.295.158-**, aprovado em 10 lugar no Concurso Público n.° 001/2022, 

em 02 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Operador de 

as, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho 

combinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela

Paraibuna, 01 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

o, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

mentar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.



da Estância Turística de
a ip A t i

PORTARIA N.° 14.169. DE 01 DE MARCO DE 2023.

Nomeia Operador de Máquinas. 00018

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, José Florentino, RG n°. **.439.968-*, CPF 

, aprovado em 2o lugar no Concurso Público n.° 001/2022, homologado 

fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Operador de Máquinas, com 

no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

da com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 4.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

íentar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 01 de março de 2023.



PORTARIA N.° 14.170. DE 01 DE MARCO DE 2023.
000186

Nomeia Operador de Máquinas.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, João Rodrigo de Barros, RG n°. **.199.240- 

***.130.848-**, aprovado em 3o lugar no Concurso Público n.° 001/2022, 

)gado em 02 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Operador de 

ias, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho 

8, combinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

>do, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

iementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

m à
:entro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeito a paraibuna.sp.gov.br



da Estância Turística de

202301 DE MARCO DEPORTARIA 14 71 DE

RESOLVE:

Paraibuna, 01 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Oa $unésGuimarães Pereir

Administrativo

Art. I o - Nomear nesta data, Renato Luiz Lopes Ferreira, RG n°. 

I-*, CPF ***.364.327-**, aprovado em 10 lugar no Concurso Público n.° 001/2022, 

:ado em 02 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Técnico em 

:em, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

2018, combinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI,

Art. 2o- O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

), a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

■mentar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

■ntro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3'

000137

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Nomeia Técnico em Enfermagem.



PORTARIA N.° 14.172. DE 01 DEMARCO DE 2023.

000188Nomeia Técnico em Enfermagem.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Leirson Alexandre da Silva, RG n°. **747*, 

.896.604-**, aprovado em 2o lugar no Concurso Público n.° 001/2022, 

lado em 02 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Técnico em 

em, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

2018, combinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI,

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

o, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

mentar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 01 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

da e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

,eàycT' T2

Administrativo



e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal

uimaraes PereiraS 

nistrativo

uaraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito g paraibuna.sp.gov.br

Nomeia Enfermeiro.
0 0 0 1 3 9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Geraldo Augusto de Santana, RG n°. 

CPF ***.333.628-**, aprovado em 1 ° lugar no Concurso Público n.° 001/2022, 

o em 02 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Enfermeiro, com 

inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 5.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 01 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal



itura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.174. DE 01 DE MARCO DE 2023.

Nomeia Enfermeiro.
0 0 0 1 9 0

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, André Luís da Silva, RG n°. **.683.099-*, CPF 

**. aprovado em 2° lugar no Concurso Público n.° 001/2022, homologado 

íe/ereiro de 2023, para exercer o cargo de Enfermeiro, com amparo no inciso 

ca Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada com a Lei 

ce 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 5.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

c pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

tar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 01 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

r.istrativo

uaibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974^2080 - prefeito ^paraibuna.sp.gov.br



oublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

uTmãfàes PêrWa

istrativo

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt  I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

r n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-prêmio a servidora Rosangela 

Silva, matrícula 1916, Agente Operacional, referente ao período 

34/03/2005 a 03/03/2010.

Art. 2o - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias, retroativamente a 01 de 

2023, e o número de funcionários em gozo simulfâneo de licença-prêmio 

'or a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 01 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

0 0 0 1 9 1Concede Licença-Prêmio.

- iraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-20 8 0  - prefeitoTTparaibuna.sp.gov.br



RESOLVE:

Art. I o - Aposentar por Idade, a partir desta data, a servidora Rosangela 

da Silva, matrícula 1916, R.G. 33.199.093-3, CPF 450.318.516-00, PIS/PASEP 

'0  -  Agente Operacional, Anexo I e Anexo VI, Tabela 1, Nível E5, Padrão 

.ei n.° 3127, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - O ato se fundamenta no artigo 50 da Lei Complementar 

~=. 0066, de 16 de novembro de 2016, sendo que seus proventos serão 

e reajustados com suporte no artigo 95 e 96 da mesma lei.

0 0 0 1 9 2

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Aposenta servidora.

Art. 3o - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às 

s estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 

a do Município de Paraibuna.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 01 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ão de Gestão Administrativa

-"araibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeitoQparaibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.177. DE 01 DE MARCO DE 2023.

Aposenta servidora

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE

Art. I o - Aposentar por Idade e Tempo de Contribuição, a partir desta 

t dora Nilsa Santos Alves, matrícula 519, R.G. 23.449.205-3, CPF 151.263.698-0, 

"032502227 -  Agente Operacional, Anexo I e Anexo VI, Tabela 1, Nível E10, 

17), da Lei n.° 3127, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - O ato se fundamenta no artigo 49, c/c o artigo 89, III da Lei 

■entar Municipal n°. 0066, de 16 de novembro de 2016, sendo que seus 

s serão calculados e reajustados com suporte no artigo 88 da mesma Lei.

Art. 3o - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às 

estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 

3 do Município de Paraibuna.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Estância Turística de Paraibuna, 01 de março de 2023

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

2 2 Q e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal

Divisão de Gestão Administrativa

fura da Estância Turística de

n*ro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel



PORTARIA N.° 14.178. DE 01 DE MARCO DE 2023. 000
Constitui Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

Disciplinar.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Constituir a Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Disciplinar, conforme artigo 214 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de

Art. 2o - Designar os servidores Karla Valéria Soares Bispo, Fisioterapeuta, 

Carlos Alberto Aparecido dos Santos, Jardineiro, matrícula 1669 e Arine 

s. Auxiliar de Apoio Administrativo, matrícula 2965, como titulares, ficando a 

a responsabilidade da primeira e o servidor Sandro Campos Cassemiro, Vigia,

Art. 3o - Nos termos do art. 23, inciso X, da Lei n.° 3.125, de 31 de julho de 2018, 

Jurídica prestará assessoria à Comissão, recaindo atribuição a um de seus 

acordo com a distribuição interna.

Art. 4o - Ficarão sob responsabilidade desta Comissão os Processos 

instaurados a partir da data da publicação desta Portaria, permanecendo sob 

da Comissão de origem os anteriores.

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 

12, de 19 de janeiro de 2023.

Paraibuna, 01 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

içada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ativo



ura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.179. DE 01 DE MARCO DE 2023

Nomeia Contador. 0 0 0 1 9 5

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Zilton Mendes da Silva, RG n°. **.900.111-*, 

116-**, aprovado em I o lugar no Concurso Público n.° 001/2022, 

em 02 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Contador, com 

nciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 7.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

cedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

'a r n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 01 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

iraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeito g paraibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.180, DE 01 DE MARCO DE 2023.

Nomeia Técnico em Contabilidade. 0 0 0 1 9 6

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Alexandre Roberto da Silva Costa, RG n°. 

CPF ***.455.378-**, aprovado em 10 lugar no Concurso Público n.° 001 /2022, 

em 02 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Técnico em 

ie, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

S' 8. combinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI,

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

□ pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

far n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 01 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

- -iroibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito « paraibuna.sp.gov.br:



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.181. DE 01 DEMARCO DE 2023.

Nomeia Professor de Arte.
0 0 0 1 9 7

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Severina Nicácio Correia do Nascimento, 

A  7-*, CPF ***.978.988-**, aprovada em I o lugar no Concurso Público n.°

. -zm ologado em 02 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Professor 

•oaro no inciso I artigo 9 da Lei complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 

Anexo II da Lei Complementar 95, de 15 de fevereiro de 2023.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

artigo 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 2011, podendo, a 

prorrogado por igual período, conforme §1°, do mesmo artigo.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 01 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

- G

- iiaibunà/ SP - CEP 12260-000 - Tel.:



VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

itar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% de quinquênio sobre 

■o de João Moura de Souza, Agente Operacional, matrícula 1530, que 

vinte anos de efetivo exercício no dia 26 de janeiro de 2023.

Art. 2o - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do vencimento ao servidor 

de Souza, Agente Operacional, matrícula 1530, que completou vinte anos 

rcício no dia 26 de janeiro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

seus efeitos a 26 de janeiro de 2023.

Paraibuna, 01 de março de 2023.

^aibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeito@paraibuna.sp.gOv.br

mailto:prefeito@paraibuna.sp.gOv.br


PORTARIA N.° 14.183. DE 01 DE MARCO DE 2023.

Autoriza quinquênio e Concede Sexta-parte.
0 0 0 1 9 9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

ir n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% de quinquênio sobre 

de Maria Aparecida dos Santos Ribeiro, Agente Operacional, matrícula 

ipletou vinte anos de efetivo exercício no dia 22 de janeiro de 2023.

Art. 2o - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 

*ar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do vencimento à servidora 

recida dos Santos Ribeiro, Agente Operacional, matrícula 3260, que 

vmte anos de efetivo exercício no dia 22 de janeiro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

seus efeitos a 22 de janeiro de 2023.

Paraibuna, 01 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

^uimaraes Pereira 

'inistrativo

e publicada na Secretaria de G abinete Municipal.



ra da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.184. DE 01 DE MARCO DE 2023.

Autoriza quinquênio e Concede Sexta-parte.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

^araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% de quinquênio sobre 

de Valdir Santos de Oliveira, Agente de Combate às Endemias, matrícula 

jletou vinte anos de efetivo exercício no dia 13 de janeiro de 2023.

Art. 2o - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 

:r n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do vencimento ao servidor 

de Oliveira, Agente de Combate às Endemias, matrícula 4678, que 

fw rte anos de efetivo exercício no dia 13 de janeiro de 2023.

oog: qg

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

seus efeitos a 13 de janeiro de 2023.

Paraibuna, 01 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito®paraibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.185. DE 01 DE MARCO DE 2023.

Autoriza quinquênio e Concede Sexta-parte.
000201

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

ímentar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% de quinquênio sobre 

mento de Silvia Helena Floreano de Castilho, Agente Operacional, matrícula 

;e completou vinte anos de efetivo exercício no dia 25 de dezembro de 2022.

Art. 2o - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 

?mentar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do vencimento à servidora 

ílena Floreano de Castilho, Agente Operacional, matrícula 1464, que 

itou vinte anos de efetivo exercício no dia 25 de dezembro de 2022.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

jindo seus efeitos a 25 de dezembro de 2022.

Estância Turística Paraibuna, 01 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

rada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

af G  u im a r a è T l^ e í? ^ ^Junes

Administrativo



PORTARIA N.° 14.186. DE 01 DE MARCO DE 2023.

Autoriza Quinquênio. 000202

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

tar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 15% (quinze 

de quinquênio a servidora do Benedita Claudia Oliveira Santana, matrícula 

or PEB-I, que completou 15 anos de efetivo exercício no dia 05 de fevereiro

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

seus efeitos a 05 de fevereiro de 2023.

Paraibuna, 01 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeitO'3?paraibuna.sp.gov.br



efeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.187, DE 01 DE MARCO DE 2023

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

A lt I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

sentar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez 

de quinquênio a servidora do Berenice Aparecida Portes Santos, matrícula 

'essor PEB-I, que completou 10 anos de efetivo exercício no dia 05 de fevereiro

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

io seus efeitos a 05 de fevereiro de 2023.

0 0 0 2 0 3

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - piefeito aparaibuna.sp.gov.br



ura da Estância Turística de

i974-7080 - prefeito «pafaibuna.jraibuna/ SP - CEP i 2260-000 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

&
^uímaraesfó r e 'Y t x O l A A j 1' )

linistrativo

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

■*ar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 5% (cinco 

quinquênio a servidora Meliza Allay Montes Domiciano, matrícula 4530, 

que completou 5 anos de efetivo exercício no dia 10 de janeiro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

seus efeitos a 10 de janeiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Paraibuna, 01 de março de 2023.

0 0 0 - 1 0 4

PORTARIA N.° 14.188. DE 01 DE MARCO DE 2023

Autoriza Quinquênio.



o. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: 112) 3974-2080 - prefeito s paraibuna.sp.gov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

imaraes PereiraTAuimaraes 

Administrativo

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

ntar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença Prêmio a servidora Viviane 

ro, matrícula 1959, Professor PEB - I, referente ao período aquisitivo de 

a 04/08/2015.

Art. 2o - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias sendo que o número de 

em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

'espectivo setor administrativo ou departamento. Os 75 (setenta e cinco) 

serão agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 01 de março de 2023.

0 0 0 2 0 5Concede Licença-Prêmio.



VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 02 de março de 2023.

000206

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Yania Faraon Rodriguez, RG G325***X, CPF 

1-**, aprovada em I o lugar no Concurso Público n.° 001/2022, homologado 

;evereiro de 2023, para exercer o cargo de Médico, com amparo no inciso I 

da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada com a Lei n.° 

31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 9.

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Guimaraes rereira

nistrativo

Nomeia Médico.



itura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.191. DE 06 DE MARCO DE 2023.

Designa Assessor do Departamento. 0 0 0 2 0 7

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Por necessidade da Administração, designar a partir desta data 

C-eidson Corrêa Alves, matrícula 1687, para o exercício das atribuições do 

Assessor de Departamento junto ao Departamento de Administração e 

'Divisão de Gestão Administrativa (Divisão de Gestão de Pessoas), com os 

do cargo efetivo.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 06 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

‘'Guimarães Pereira 

listrativo

&



■ ■»» ■ ■■ ■ * —/ w * — — t  ^ _  .r: st  ̂

Autoriza servidor a dirigir veículos da Prefeitura.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Autorizar servidor Lorival Batista Barreto, matrícula 4822, portador 

a Nacional de Habilitação n°. **352576**, categoria AB a dirigir veículos da 

pai, segundo sua categoria de habilitação.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

0 0 0 2 0 3

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

o. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: {12) 3974-2080 - prefeito g paraibuna.sp.gov.br



eitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.193. DE 08 DE MARCO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

0 0 0 2 0 9

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

•mentar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença Prêmio a servidora Daniele 

largo, matrícula 1042, Professor PEB - I, referente ao período aquisitivo de 

a 26/05/2011.

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 (trinta) dias, terceiro mês, sendo que o 

funcionários em gozo simultâneo de licença prêmio não será superior a um 

lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 08 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

a

- ::naibuna/ SP - CEP 12200-000 - le i : (Í2 f 3974-2080



itura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.194. DE 09 DE MARCO DE 2023.
------------------- 000210
Nomeia Presidente, Vice-Presidente, I o e 2o Secretário do Conselho de

Acompanhamento e Controle Social do CACS-FUNDEB.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. 10 - Nomear como Presidente, Vice-Presidente, 10 e 2o Secretário do 

>EB, os seguintes conselheiros:

Ana Beatriz Souza Pires de Oliveira 

Presidente

Berenice Aparecida Portes Santos 

Vice-Presidente

Flávia Cristine Ramos de Assis Ribeiro 

I o Secretário

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

as disposições em contrário.

paraibuna.sp.gov .br
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publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Guimaraes Per 

istrativo

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Felipe Levi de Lima, RG **.519.490-*, CPF 

aprovado em I o lugar no Concurso Público n.° 001/2022, homologado 

fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Agente de Transito, com amparo 

zrtigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada 

n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 4.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

c pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 14 de março de 2023.

000211
Nomeia Agente de Trânsito.



Nomeia Agente de Trânsito. 000212
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Matias Soares Nunes, RG **.857.475-*, CPF 

■**. aprovado em 2o lugar no Concurso Público n.° 001/2022, homologado 

e/ereiro de 2023, para exercer o cargo de Agente de Transito, com amparo 

z^\go 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada 

n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 4.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

far n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 14 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Guimarae^ Pefirçd'^" 

inistrativo

--Ci.

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: {12} 3974-2080 - prefeito-i paraibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.197. DE 14 DE MARCO DE 2023.

Nomeia Agente de Trânsito.
0 0 0 2 1 3

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Daraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Éverton Cardoso Pereira, RG **.831.808-*, 

**, aprovado em 3o lugar no Concurso Público n.° 001/2022, 

em 02 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Agente de Transito, 

no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

T) a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 4.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

cedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

c jblicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

iraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitoa-paraibuna.sp.gov.br



ura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.198, DE 14 DE MARCO DE 2023.

Nomeia Professor de Música. 0 0 0 2 1 4

VICTOR DE CASSiO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Nomear nesta data, Cláudio Gomes de Almeida, RG **.164.334- 

*235.578-**, aprovado em 2o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Professor de Música, 

no artigo 9o, inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 

-nexo II da Lei Complementar n.° 0070, de 26 de maio de 2017.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

íc rig o  23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 2011, podendo, a 

corrogado por igual período, conforme §1°, do mesmo artigo.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 14 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080



eitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.199, DE 15 DE MARCO DE 2023.

Concede Pensão Mensal Temporária. 000215

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt 10 - Conceder Pensão Mensal Temporária, retroativo a 20 de janeiro 

iforme Lei Complementar n°. 066 de 16 de novembro de 2016, nos termos 

32, I, 33, IV da Lei Complementar n.° 66/2016, a Maria Cláudia da Silva 

n°. 53.493.151-0, filha do servidor falecido, Cláudio Roberto Siqueira, RG n.° 

T PIS/PASEP N°. 12314489316.

A lt 2o - Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do 

ce Paraibuna -  IPMP.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

seus efeitos a 20 de janeiro de 2023.

Paraibuna, 15 de março de 2023.



Concede Pensão Mensal Temporária. 000216

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder Pensão Mensal Temporária, retroativo a 20 de janeiro 

forme Lei Complementar n°. 066 de 16 de novembro de 2016, nos termos 

32, I, 33, IV da Lei Complementar n.° 66/2016, a Mariana da Silva Siqueira, 

-92.854-7, filha do servidor falecido, Cláudio Roberto Siqueira, RG n.°

PIS/PASEP N°. 12314489316.

Art. 2o - Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do 

Paraibuna -  IPMP.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

seus efeitos a 20 de janeiro de 2023.

Paraibuna, 15 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

oublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Í: Guimarães Pê^ra^ "v ' ~ ' 'Ĉ U 

“istrativo

raibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - pfiefeltò^paràibuna.sp çicv br



PORTARIA N.° 14.201. DE 17 DEMARCO DE 2023.

0 0 0 2 1 7
Designa Função Gratificada -  Chefe da Divisão de Saneamento.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Designar, com amparo na Lei Complementar n°. 75, de 31 de 

2018, artigo 98, combinada com a Lei n.° 3.642, de 15 de dezembro de 2022, o 

osé Dimas Bitencourt Filho, matrícula 1321, para exercer a Função Gratificada 

e de Divisão de Saneamento com gratificação de 30% sobre o vencimento do 

tivo.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

o seus efeitos a 01 de março de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 17 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

- R
inistrativo



ia Turística de

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

PORTARIA N. 14.202. DE 20 DE MARCO DE 2023

000218Revoga nomeação de servidor.

3974-2080 - prefeitoiparaibuna.sp.gov.br; íibunãf SP - CEP 12260-000 - TeL:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

oublicada na Secretaria de Gabinete Municipal

^uimaraes Pere iravv^

'istrativo

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Henrique Souza da Silva, aprovado 

lig a r no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

cco pelo Edital de Convocação n.° 155/2023 e nomeado para o cargo de 

loperacional pela Portaria n.° 14.122, de 06 de fevereiro de 2023, que não 

pcííe conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 20 de março de 2023.



PORTARIA N,° 14.203, DE 20 DE MARCO DE 2023.

Revoga nomeação de servidor. 000219

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Evair Fonseca Peres, aprovado em 5o 

Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

o pelo Edital de Convocação n.° 156/2023 e nomeado para o cargo de 

o Civil pela Portaria n.° 14.131, de 09 de fevereiro de 2023, que não tomou 

orme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 20 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

inistrativo



PORTARIA N.° 14.204. DE 20 DE MARCO DE 2023.

Revoga nomeação de servidor. 000220
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Diego dos Santos Silva, aprovado em 

no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

o pela Edital de Convocação n.° 157/2023 e nomeado para o cargo de 

de Educação Física pela Portaria n.° 13.133, de 13 de fevereiro de 2023, que 

posse conforme artigo 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 20 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

'Y Y v  C x ^ C u .n  \ c-- f l

ativo



íitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.205. DE 20 DE MARCO DE 2023.

Revoga nomeação de servidor.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que Reginaldo Feliciano Prado Santos, convocado 

para o cargo de Operador de Máquinas em 01 de março de 2023, 

manifestou sua desistência de tomar posse,

Art. I o - Revogar a nomeação de Reginaldo Feliciano Prado Santos, 

ío em I o lugar no Concurso Público n.° 001/2022, homologado em 01 de 

de 2023, convocado pelo Edital de Convocação n.° 003/2023 e nomeado 

cargo de Operador de Máquinas pela Portaria n.° 14.168, de 01 de março de

000221

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 20 de março de 2023.

\

Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tei.: (12) 3974-2080 - preteito a paraibuna.sp.gov.br



Nomeia Operador de Máquinas. 0 0 0 2 2 2

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Nomear nesta data, Maria Lucia Maia Martins, RG n°. **.630.178- 

928-**, aprovada em 4o lugar no Concurso Público n.° 001/2022, 

01 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Operador de 

amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho 

da com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

o, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

_c 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 20 de março de 2023.

*

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

-  - CEP 12260-000 - Tel.: (12} 3974-2080 - prefeitotparaibuna.sp.gov.br



aífouna/ SP - CEP 12260-000 na.sp.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Rafael Nascimento Carvalho, RG n°. 

SSP/RS, CPF ***.850.760-**, aprovado em 6o lugar no Concurso Público n.° 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Engenheiro 

amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 

binada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 7.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 20 de março de 2023.

Nomeia Engenheiro Civil.

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

&uimaraes re re i 

nistrativo



PORTARIA N.° 14.208. DE 20 DE MARCO DE 2023.

Nomeia Professor de Educação Física.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Izinelma Ribeiro Lima, RG n°. **.290.055-* 

‘**.624.738-**, aprovada em 5o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Professor de Educação 

amparo no artigo 9o, inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro 

Anexo II da Lei Complementar n.° 0023, de 04 de janeiro de 2011.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

*ar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 20 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

SsGu
dministrativo



Paraibana/ SP

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

uimarães Pe re ira ív^  r ry  ̂c^^-cuLn 

inistrativo

Nomeia Agente Operacional. 0 0 0 2 2 5

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Nomear nesta data Alexandro Aparecido Liria, RG n°. **.203.018- 

99.608-**, aprovado em 28° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

o em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente Operacional 

no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

com a Lei 3357, de 21 de março de 2022, Anexos I e VI, Tabela 1.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 20 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal



PORTARIA N.° 14.210. DE 20 DE MARCO DE 2023.

Dispõe sobre a criação de Comissão Interna de Eventos Oficiais.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Alterar, a partir desta data, a Comissão Interna de Eventos 

Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna.

Ari. 2o - A Comissão será composta pelos seguintes membros:

• Representante do Gabinete da Prefeitura Municipal:

I - Heloisa Antunes de Faria Santos, Matrícula n° 4728

• Representantes do Departamento de Planejamento, Gestão e 

Turismo:

I -  Solange Cristina Virgínio Barbosa, Matrícula n° 4751

II -  Fernanda Akemi Hirata, Matrícula n° 4752

III -  Braulina Freitas Vilhena, Matrícula n° 2059

• Representante do Setor de Tributos:

I -  Nilza Helena Silva Alves, Matrícula n° 838

• Representante para gerenciamento da Feira Livre, Feira do 

Produtor Rural e Mercado Municipal:

I -  Heloiza Helena do Prado, Matrícula n° 1352

• Representantes do Setor de Compras e Licitação:

I -  Paulo César Rodrigues, Matrícula n° 1692

II -  Luana Cristina Santos Faria, Matrícula n° 3353

• Representantes do Departamento Municipal de Serviços 

Municipais:

I -  Ronaldo José Fonseca, n° 1693

jraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitosparaibuna.sp.gov.br



II -  Sandro Campos Cassemiro, Matrícula n° 1767 0 0 0 2 2 7

• Representante da Fundação Cultural Benedicto Siqueira e Silva: 

I -  William Joseph Gomes de Oliveira, CPF n° ***.999.548-**

Art. 3o - A Comissão Interna de Eventos Oficiais será gerida pela servidora 

na Virgínio Barbosa, Diretora do Departamento de Planejamento, Gestão

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

ndo a Portaria n° 13.938, de 28 de novembro de 2022.

Estância Turística de Paraibuna, 20 de março de 2023.

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: {12} 3974,2080 - prefeito^paraibuna.sp.govrtor
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itura da Estância Turística de

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Exonera Enfermeiro. 0 0 0 2 2 8

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar a partir desta data, com amparo na Lei Complementar 

de julho de 2018, art. 159, Geraldo Augusto de Santana, matrícula 4831, do 

eiro, nomeado pela Portaria n° 14.173/2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 20 de março de 2023.

'! *
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PORTARIA N.° 14.212. DE 22 DE MARCO DE 2023.

Revoga nomeação de servidor. 0 0 0 2 2 9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que Cláudio Gomes de Almeida, convocado para o 

cargo de Professor de Música em 14 de março de 2023, manifestou sua 

desistência de tomar posse,

RESOLVE:

A lt I o - Revogar a nomeação de Cláudio Gomes de Almeida, 

2o lugar no Concurso Público n.° 001 /2019, homologado em 27 de junho 

vocado pela Edital de Convocação n.° 161/2023 e nomeado para o 

*essor de Educação Física pela Portaria n.° 14.198, de 14 de março de 

tomou posse conforme artigo 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de 

1.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

cada na Secretaria de Gabinete Municipal.



PORTARIA N.° 14.213. DE 22 DE MARCO DE 2023.

Nomeia Professor de Música. 000230
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Aimone Moliterno Neto, RG **.082.503-*, 

*.218-**, aprovado em 3o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Professor de Música, 

ro no artigo 9o, inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 

-nexo II da Lei Complementar n.° 0070, de 26 de maio de 2017.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

go 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 2011, podendo, a 

ororrogado por igual período, conforme §1°, do mesmo artigo.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ruimaraeTF^eífâ 

rativo
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Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2522/2022, e com 

no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder progressão 

aumento de escolaridade ao servidor Edson Eduardo Faria Nogueira, Matrícula 

' .441.591-0, CPF 150.248.038-76, lotado no cargo efetivo de Engenheiro Civil.

Art. 2o - De acordo com a Lei 3468/2022, artigo 3o, conforme a certificação 

. foi atribuído ao servidor, 60 pontos, pelo curso de Pós Graduação "Latu-Sensu" 

ão em Avaliações, Perícias de Engenharia e Gestão de Contratos, realizado na 

- vares de Zevedo - IBEC - SJC, sendo utilizado nesta Portaria 30 pontos para efeito 

Lo, restando um excedente de 30 pontos que poderá ser utilizado para nova

Art. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 09 de fevereiro 

a da Decisão Administrativa, passando o funcionário a ser enquadrado na Tabela 

padrão II, 3, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de março de 2023.
*gned by VICTOR DE CASSO MIRANDAVICTOR DE 

CASSIO 
MIRANDA:

25188048892 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA

ÓU-VAUD, OU-AR VALECERT CERTFCAOGRA 
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CN=*VlCTOR C€ CASSIO MiRANOA 751B8048882 
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Locatlon: wur «taning toeabon Nwe 
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Prefeito Municipal

cjblicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

înto

Lo de Gestão Administrativa



eitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.215. DE 22 DE MARCO DE 2023.

Progressão funcional por aumento de escolaridade.
0 0 0 2 3 2

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 3769/2022, e com 

no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder progressão 

aumento de escolaridade a servidora Luana Cristina Santos Faria, Matrícula 3353, 

.582-7, CPF 353.669.918-97, lotada no cargo efetivo de Fiscal Tributário.

Art. 2o - De acordo com a Lei 3468/2022, artigo 3o, conforme a certificação 

. foi atribuído a servidora, 60 pontos, pelo curso de Pós Graduação "Latu-Sensu" 

em "Gestão Pública", realizado na Faculdade Metropolitana do Estado de São 

utilizado nesta Portaria 30 pontos para efeito de progressão, restando um 

ae 30 pontos que poderá ser utilizado para nova progressão.

Art. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 09 de fevereiro 

a da Decisão Administrativa, passando a funcionária a ser enquadrada na Tabela 

ão II, 6, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de março de 2023.
Dvtatfr br V»CTO« DE CASSIO MWA*«OA

VICTOR DE -----
CASSIO M IR A N D A :? ~ E = "™ ”

25188048892 jg | § £ ^ ~
VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

c ublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

o

de Gestão Administrativa
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PORTARIA N.° 14.216. DE 22 DE MARCO DE 2023.
0 0 0 2 3 3

Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 3774/2022, e com 

no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder progressão 

cor aumento de escolaridade a servidora Selma Aparecida de Oliveira Freitas,

1 -46, R.G. 23.898.141-1, CPF 245.654.568-00, lotada no cargo efetivo de Analista de

Art. 2o - De acordo com a Lei 3468/2022, artigo 3o, conforme a certificação 

. foi atribuído a servidora, 50 pontos, pelo curso de Superior em Administração 

em Administração, realizado na Universidade Luterana do Brasil, sendo utilizado nesta 

centos para efeito de progressão, restando um excedente de 20 pontos que poderá 

cara nova progressão.

Art. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 10 de fevereiro 

c da Decisão Administrativa, passando a funcionária a ser enquadrada na Tabela 

cadrão IV, 8, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de março de 2023.

VICTOR DE DN C>B». O-iCP B-Mil. OU>SMmia a« Recato 
FetofW 4o 8i»WI - RFB. OU-RFB eC°F A3. OU*VAUO.
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25188048892

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

içada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ce Gestão Administrativa



feitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.217. DE 22 DE MARCO DE 2023.

Progressão funcional por aumento de escolaridade. 0 0 0 2 3 4

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 399/2023, e com 

no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder progressão 

aumento de escolaridade a servidora Kelli Cristina Diniz da Silva, Matrícula 3829, 

1, CPF 346.461.888-99, lotada no cargo efetivo de Técnico em Radiologia.

Art. 2o - De acordo com a Lei 3468/2022, artigo 3o, conforme a certificação 

foi atribuído a servidora, 50 pontos, pelo curso de Superior em Tecnologia em 

'ecnóloga em Radiologia, realizado na Universidade Nove de Julho, sendo utilizado 

30 pontos para efeito de progressão, restando um excedente de 20 pontos que 

iado para nova progressão.

Art. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 10 de fevereiro 

i da Decisão Administrativa, passando a funcionária a ser enquadrada na Tabela 

ráo 1,3, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de março de 2023.



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.218. DE 22 DE MARCO DE 2023.

000235
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 454/2023, e com 

no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder progressão 

cor aumento de escolaridade a servidora Barbara Alves de Faria, Matrícula 2865, R.G. 

. CPF 289.066.928-97, lotada no cargo efetivo de Engenheiro Agrônimo.

Art. 2o - De acordo com a Lei 3468/2022, artigo 3o, conforme a certificação 

. foi atribuído a servidora, 60 pontos, pelo curso de Pós Graduação "Latu-Sensu" 

em Fitopatologia, realizado na Faculdade Metropolitana do Estado de São Paulo, 

'o nesta Portaria 30 pontos para efeito de progressão, restando um excedente de 

poderá ser utilizado para nova progressão.

Art. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 14 de fevereiro 

a da Decisão Administrativa, passando a funcionária a ser enquadrada na Tabela 

cadrão II, 6, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de março de 2023.
DçOaUy »o««d by VCTOR DE CASSO MIRANDOVICTOR DE 
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0 0 0 2 3 6
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 477/2023, e com 

no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder progressão 

por aumento de escolaridade ao servidor Altaíde de Souza, Matrícula 588, R.G.

15-0, CPF 785.735.566-68, lotado no cargo efetivo de Auxiliar de Apoio Administrativo.

Art. 2o - De acordo com a Lei 3468/2022, artigo 3o, conforme a certificação 

cda, foi atribuído ao servidor, 40 pontos, pelo curso de 3o Série do Ensino Médio - 

de Jovens e Adultos Ensino Médio, realizado na Centro Estadual de Educaão 

sendo utilizado nesta Portaria 30 pontos para efeito de progressão, restando um 

e de 10 pontos que poderá ser utilizado para nova progressão.

Art. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 06 de fevereiro 

cata da Decisão Administrativa, passando o funcionário a ser enquadrado na Tabela 

59, padrão V, 24, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.463, de 15 de 

de 2023.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de março de 2023.

VICTOR DE
CA S SIO MIRA N D C"'VIC,°"" ““0 

25188048892
VICTOR DE CASSIO MIRANDA
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Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.
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refeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.220. DE 22 DE MARCO DE 2023.

0 0 Q 2 3 7
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 485/2023, e com 

lento no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder progressão 

por aumento de escolaridade a servidora Janete Aparecida da Silva, Matrícula 3710, 

1.643.196-7, CPF 282.979.518-04, lotada no cargo efetivo de Agente Operacional.

Art. 2o - De acordo com a Lei 3468/2022, artigo 3o, conforme a certificação 

itada, foi atribuído a servidora, 40 pontos, pelo curso de 3o Série do Ensino Médio - 

;õo de Jovens e Adultos Ensino Médio, realizado na Escola Estadual Coronel Eduardo 

Camargo, sendo utilizado nesta Portaria 30 pontos para efeito de progressão, restando

rente de 10 pontos que poderá ser utilizado para nova progressão.

Art. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 10 de fevereiro 

data da Decisão Administrativa, passando a funcionária a ser enquadrada na Tabela 

í, padrão II, 6, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

s em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de março de 2023.
VICTOR DEVIV' 1 V l'  L̂ L"  m c--flp oi>s»«uni oi % «ii
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Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

de Gestão Administrativa
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Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal, 

de Gestão Administrativa

0002
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 675/2023, e com 

no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder progressão 

por aumento de escolaridade a servidora Ana Claudia Sales Rangel, Matrícula 2805, 

5.383-1, CPF 171.320.528-96, lotada no cargo efetivo de Agente Administrativo.

Art. 2o - De acordo com a Lei 3468/2022, artigo 3o, conforme a certificação 

a, foi atribuído a servidora, 50 pontos, pelo curso de Superior em Tecnologia em 

= 2'blica Tecnóloga em Gestão Pública, realizado na Universidade Paulista, sendo 

"lesta Portaria 30 pontos para efeito de progressão, restando um excedente de 20 

c.e poderá ser utilizado para nova progressão.

Art. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 23 de fevereiro 

data da Decisão Administrativa, passando a funcionária a ser enquadrada na Tabela 

. padrão II, 6, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

s em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de março de 2023.
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V/lf T̂OR DP DN*C"8R. 0*tCP-B'»»l. OU*5«c**i»'M da Raatfa
V  1 1 '  ' - ' l —  F«*rm  0O Bosi - RFB CU-RPB .-CP* A3. OU-VAUO.

r -> i / -n  m n  A k i n A  oi>an v a lec e r t c ertirc ad o ra  dig ital.CASSIO M IRA N D A :°i^^ ’̂ s o’'’cM-vK:Ta"” 
25188048892

FniRHdaiVmlan '00.1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
C

O
C

O



I

Revoga Portaria n.° 14.081, de 24 de janeiro de 2023. 000239

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Revogar a Portaria n.° 14.081, de 24 de janeiro de 2023.

A lt 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 22 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.
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eitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.223. DE 23 DE MARCO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio. 0 0 0 2 4 0

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

mtar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-prêmio a servidora Fabiana 

Vieira Marcondes, RG 34.943.615-3, matrícula 1657, Auxiliar de Apoio 

ivo, referente ao período aquisitivo de 21 /10/2012 a 20/10/2017.

Art. 2o - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias e o número de funcionários 

lultãneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da lotação do 

setor administrativo ou departamento. Os 45 (quarenta e cinco) dias 

serão agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 23 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Guimaraes Perêjra' 

inistrativo
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da Estância Turística de

araibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (1

PORTARIA N.° 14.224, DE 23 DE MARCO DE 2023.

Exonera Agente de Apoio Escolar.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal

uimaraes rerei

imstrativo

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar retroativamente a 16 de março de 2023, com amparo 

iplementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, art. 159, Carla Larissa Santos 

matrícula 4744, do cargo de Agente de Apoio Escolar, nomeada pela 

13.313/2021.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 23 de março de 2023.

0 0 0 2 4 1



Art. I o - Exonerar retroativamente a 17 de março de 2023, com amparo 

rolementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, art. 159, Maria Antõnia Pestana 

rícula 3334, do cargo de Médico Veterinário, nomeada pela Portaria n°

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 23 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

içada na Secretaria de Gabinete Municipal.

a

: buna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito s  paraibuna.sp.gov.b
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Exonera Merendeira.

PORTARIA N.° 14.226. DE 23 DE MARCO DE 2023.

0 0 0 2 4

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Exonerar retroativamente a 21 de março de 2023, com amparo 

iementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, art. 159, Maria Santos de Oliveira 

;a 4824, do cargo de Merendeira, nomeada pela Portaria n° 13.961/2022.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 23 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal, 

linistrativo

^araibunà/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12} 3974-2080 - prefeito a paraibuna.sp.gov



eitura da Estância Turística de

- itaibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12} 3974-2080 - prefeito 4paraibuna.sp.gov br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar a partir desta data o servidor João Vitor de Oliveira 

matrícula 4715, portador da Carteira Nacional de Habilitação n°. 

. categoria AB a dirigir veículos da frota municipal, segundo sua categoria

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 23 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

3uímarâes^e

nistrativo

0 0 0 2 4 4Autoriza servidor a dirigir veículos da Prefeitura.



PORTARIA N.° 14.228. DE 28 DE MARCO DE 2023.

0 0 0 2 4 5
Revoga nomeação de servidor.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Revogar a nomeação de Mariana de Castro Pereira, aprovada 

ar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

'a pelo Edital de Convocação n.° 159/2023 e nomeada para o cargo de 

Social pela Portaria n.° 14.151, de 23 de fevereiro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 28 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

inistrativo



•feitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.229. DE 28 DE MARCO DE 2023

Revoga nomeação de servidor. 0 0 0 2 4 6

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Amanda Carolina Bitencourt Mula, 

ia em 2o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho 

|9. convocada pelo Edital de Convocação n.° 159/2023 e nomeada para o 

ce Engenheiro Ambiental pela Portaria n.° 14.153, de 23 de fevereiro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 28 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ia e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

iuimarc 

Administrativo

T 3
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Revoga nomeação de servidor.

PORTARIA N.° 14.230. DE 28 DE MARCO DE 2023.

000247

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Edson de Oliveira, aprovado em 2° 

Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

:do pelo Edital de Convocação n.° 159/2023 e nomeado para o cargo de 

'o  pela Portaria n.° 14.155, de 23 de fevereiro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 28 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

a
ís Guimarães Perel(çj 

FAdministrativo

: Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - p



Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tej.: (12 > n

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Gilvan Soares da Silva, aprovado em 

no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

do pelo Edital de Convocação n.° 159/2023 e nomeado para o cargo de 

em Segurança do Trabalho pela Portaria n.° 14.157, de 23 de fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal

es G u im c ^ ^  

Administrativo

0 0 0 2 4 8

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 28 de março de 2023.

Revoga nomeação de servidor.



feitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.232. DE 28 DE MARCO DE 2023.

Nomeia Assistente Social.

I  I f i l m l

0 0 0 2 4 9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Sonia Maria Nogueira dos Santos, RG n°. 

?-*, CPF ***.878.938-**, aprovada em 4o lugar no Concurso Público n.° 001 /2019, 

2do em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Assistente Social, com 

no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

5a com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 6.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

mtar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 28 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

m ara^^

]ministrativo

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.



iíura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.233. DE 28 DE MARCO DE 2023

Nomeia Engenheiro Ambiental. 0 0 0 2 5 0

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Túlio Pinheiro Pôrto, RG n°. **.631.955-*, CPF 

\ aprovado em 3o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado 

jnho de 2019, para exercer o cargo de Engenheiro Ambiental, com amparo 

artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada 

n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 7.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

rntar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 28 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

G



■

itura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.234, DE 28 DE MARCO DE 2023

Nomeia Jardineiro. 0 0 0 2 5 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal

_  ~  . -  p
rjn e fG  u im a ra e Tfè re irã ^ ^  

Administrativo

RESOLVE:

Art. I o- Nomear nesta data, Vitor dos Santos Roste, RG n°. **.019.206-*, 

r.818-**, aprovado em 3o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Jardineiro, com amparo 

artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada 

n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 1.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

?ntar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 28 de março de 2023.

tro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitO'S'paiaibuna.sp.gov.br



rura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.235. DE 28 DE MARCO DE 2023.

Nomeia Técnico em Segurança do Trabalho.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o- Nomear nesta data, Priscila Moura de Souza, RG n°. **.477.771- 

I, CPF ***.705.447-**, aprovada em 3o lugar no Concurso Público n.° 001 /2019, 

em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Técnico em Segurança 

:. com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

t'3, combinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI,

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

ifar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

0 0 0 2 5 2

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 28 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Y3 c_

4-2080 prefeitoApaiaibuna.sp.gov.br



- prefeitotparaibuna.sp.gov.br

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Camila de Fátima Barreto Moreira, RG n°. 

CPF ***.185.298-**, aprovada em 10° lugar no Concurso Público n.° 

ologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Merendeira, 

no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

com a Lei n.° 3.127, de 31 de ju lh o  d e  2 0 18, Anexos I e VI, T a b e la  1.

Art. 2o - A n o m e a d a  tem o p ra z o  d e  3 0  d ia s  p a ra  to m a r p o s se  n o  c a rg o , 

ido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

n .°  75, d e  31 d e  ju lh o  d e  2 0 1 8 .

Art. 3o - E sta  P o rta r ia  e n t ra rá  e m  v ig o r  n a  d a ta  d e  s u a  p u b lic a ç ã o .

‘ jn c ia  Turística de P a ra ibuna, 28 de março de 2023.

0 0 0 2 5 3

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Nomeia Merendeira.



eitura da Estância Turística de

Art. I o - Nomear nesta data, Beatriz Aparecida Sousa, RG n°. **.l 48.662- 

“*”.242.438-**, aprovada em 42° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

jcdo em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Auxiliar de 

íento Infantil, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, 

ĥo de 2018, combinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos 

la 4.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

rtar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

0 0 0 2 5 4
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

PORTARIA N,° 14.237. DE 28 DE MARCO DE 2023.

Nomeia Auxiliar de Desenvolvimento Infantil -  ADI.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 28 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal

Guim ara^?>e(F^a^

istrativo

RESOLVE:



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.238, DE 28 DE MARCO DE 2023

Nomeia Agente de Apoio Escolar. 0 0 0 2 5 5

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Ana Caroline Santos da Silva Paixão, RG n°. 

CPF ***.829.068-**, aprovada em 10° lugar no Concurso Público n.° 

: nomologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente de 

)iar, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

2018, combinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI,

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

'.entar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 28 de março de 2023.



ra da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.239. DE 28 DE MARCO DE 2023

Nomeia Médico Veterinário. 0 0 0 2 5 6

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Maria Helena Coelho Cruz, RG n°. 

CPF ***.444.745-**, aprovada em 10 lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

:ado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Médico Veterinário, 

>aro no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

:da com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 7.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

sentar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 28 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

jnesGuimaraes Perein 

Administrativo

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.



efeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.240. DE 28 DE MARCO DE 2023.

Nomeia Enfermeiro.

Paraibuna I
r

0 0 0 2 5 T

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Nomear nesta data, Adriana Noronha Ribeiro, RG n°. **.744.136- 

‘**.783.198-**, aprovada em 3o lugar no Concurso Público n.° 001/2022, 

ado em 01 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Enfermeiro, com 

no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

da com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 6.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

mentarn.0 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 28 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

unes Guimaraes pereira 

Administrativo

tro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitO Q paraibuna.sp.gov.br



feitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.241. DE 28 DE MARCO DE 2023.

0 0 0 2 5 8
Altera Presidente, Vice-Presidente, I o e 2o Secretário do Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social do CACS-FUNDEB.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Alterar os membros designados para os cargos de Presidente, 

:dente, I o e 2o Secretários do CACS-FUNDEB, com a seguinte composição:

Ana Beatriz Souza Pires de Oliveira 

Presidente

Grasielli Gusmão Fonseca César 

Vice-Presidente

Flávia Cristine Ramos de Assis Ribeiro 

I o Secretário

Célia Maria de Carvalho Prado 

2o Secretário

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

o a Portaria n.° 14.194, de 09 de março de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 28 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

fcr%s”̂ uímaraes íéf^ ira  

Administrativo

■o, Paraibuna/ SP- CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitogparair - : jov.br



PORTARIA N.° 14.242, DE 28 DE MARCO DE 2023.

Autoriza servidora a dirigir veículos da Prefeitura.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de

000259

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt  I o - Autorizar a partir desta data a servidora Fabiana Ribeiro dos 

jtrícula 4833, portadora da Carteira Nacional de Habilitação n°. ***325772**, 

ia B a dirigir veículos da frota municipal, segundo sua categoria de habilitação.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 28 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

7 2 ™
ihes Guimaraes P e r â ^ -"  

Administrativo

SfJIlj m&amvWêfw



efeitura da Estância Turística de

DECLARA:

Art. I o - Vago, um cargo de Professor PEB-I, retroativamente a 14 de 

de 2023, em decorrência do passamento da servidora ROSELI APARECIDA DE 

). matrícula 3595, jornada de 34 horas semanais, de acordo com a Lei 

lentar n.° 23, de 04 de janeiro de 2011, artigo 48, inciso II, alínea a.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

000260
14.243, DE 29 DE MARCO DE 2023.PORTARIA N.

Vacância por falecimento.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 29 de março de 2023.



Revoga Portaria n.° 14.201, de 17 de março de 2023. 000261

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a Portaria n.° 14.201, de 17 de março de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 29 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

uimaraesVè^

inistrativo



altura da Estância Turística de

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Alexandre Roberto da Silva Costa, 

em I o lugar no Concurso Público n.° 001/2022, homologado em 02 de 

ae 2023, convocado pelo Edital de Convocação n.° 001/2023 e nomeado 

r30 de Educador Social pela Portaria n.° 14.158, de 23 de fevereiro de 2023.

0 0 0 2 6 2

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que Alexandre Roberto da Silva Costa, convocado 

para o cargo de Educador Social em 23 de fevereiro de 2023, 

manifestou sua desistência de tomar posse,

PORTARIA N.° 14,245. DE 30 DE MARCO DE 2023.

Revoga nomeação de servidor.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

- araibuna/ SP - CEP 12260-000 - Te L  (12) 3974-2080 - prefõíto®paraibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.246. DE 31 DE MARCO DE 2023.

Revoga nomeação de servidor. 0 0 0 2 6 3

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que Beatriz Aparecida de Sousa, convocado para o 

cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil em 28 de março de 2023, 

manifestou sua desistência de tomar posse.

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Beatriz Aparecida de Sousa, 

ío em 42° lugar no Concurso Público n.° 001 /2019, homologado em 27 de junho 

í. convocado pelo Edital de Convocação n.° 164/2023 e nomeado para o 

ae Educador Social pela Portaria n.° 14.237, de 28 de março de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 31 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

»uimaraes Merei 

iministrativo

o-~

IPr !
"v: - À ..:

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito€paraibunasp.gov.br



PORTARIA N.° 14.247. DE 03 DE ABRIL DE 2023.

Exonera Diretor do Departamento de Serviços Municipais. 0 0 0 2 3 4

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar nesta data, com amparo na Lei Complementar n°. 75, 

de julho de 2018, artigo 20, inciso “II", combinada com a Lei n.° 3125, de 31 de 

de 2018, Ronaldo José Fonseca, matrícula 1693, do cargo em Comissão de Diretor 

partamento de Serviços Municipais, símbolo CC-1, nomeado pela Portaria n.° 

/2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 03 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

'ereira

entro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: {12} 3974-2080 - prefeito Q-pcr o b  ̂ ..



VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar nesta data, com amparo na Lei Complementar n°. 75, 

julho de 2018, artigo 20, inciso “11”, combinada com a Lei n.° 3125, de 31 de 

2018, Diego Luiz da Silva Pereira, matrícula 4647, do cargo em Comissão de 

Departamento de Assistência Social, símbolo CC-1, nomeado pela Portaria 

9.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 03 de abril de 2023.

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

0 0 0 2 6 5

GLnrna^raeFP e re 

Administrativo

PORTARIA N.° 14,248. DE 03 DE ABRIL DE 2023.

Exonera Diretor do Departamento de Assistência Social.



PORTARIA N.° 14.249. DE 03 DE ABRIL DE 2023.

000266
Exonera Assessor de Departamento.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

A lt I o - Exonerar nesta data, com amparo na Lei Complementar n°. 75, 

julho de 2018, artigo 20, inciso “II”, combinada com a Lei n.° 3125, de 31 de 

2018, Paulo Vinícius Siqueira da Silva, matrícula 4698, do cargo em Comissão 

or de Departamento, símbolo CC-2, nomeado pela Portaria n.° 13.104/2021.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 03 de abril de 2023.

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

aministrativo



eitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.250. DE 03 DE ABRIL DE 2023.

Nomeia Diretor do Departamento de Serviços Municipais. 0 0 0 2 6 7

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Nomear nesta data, com amparo na Lei Complementar n°. 75, 

jiho de 2018, artigo 20, inciso “II", combinada com a Lei n.° 3125, de 31 de 

' 8. Paulo Vinícius Siqueira da Silva, matrícula 4698, para exercer em Comissão 

Diretor do Departamento de Serviços Municipais símbolo CC-1.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 03 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

jblicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

. Q .
jimaraes Pereira \ 

srrativo



PORTARIA N.° 14.251, DE 03 DE ABRIL DE 2023.

000268Nomeia Diretor do Departamento de Assistência Social.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, com amparo na Lei Complementar n°. 75, 

julho de 2018, artigo 20, inciso "II" , combinada com a Lei n.° 3125, de 31 de 

2018, Henrique Melo Veneziani Dias, CPF ***.933.298-**, RG **.768.567-*, para 

em Comissão o cargo de Diretor do Departamento de Assistência Social,

CC-1.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 03 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

s

Aaministrativo



eitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.252. DE 03 DE ABRIL DE 2023.

Nomeia Assessor de Departamento. 0 0 0 2 6 9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, com amparo na Lei Complementar n°. 75, 

ce julho de 2018, artigo 20, inciso “11”, combinada com a Lei n.° 3125, de 31 de 

2018, Bianca Aparecida Santos Alvarenga, CPF ***.576.798-**, RG **.473.228-*, 

?rcer em Comissão o cargo de Assessor de Departamento, símbolo CC-1, junto 

jrtamento de Serviços Municipais.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 03 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

rada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ulmaraeT^éVeífd^^' &

Administrativo

o s  paraibuna.sp.gov br



efeitura da Estância Turística de ParaibunaI
PORTARIA N.° 14.253. DE 03 DE ABRIL DE 2023

Concede Licença-Prêmio. 0  0  0  2  T  0

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt  I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

■plementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença Prêmio a servidora Adriana 

Mariano, matrícula 1828, Professor PEB - I, referente ao período aquisitivo de 

)9 a 02/11/2014.

Art. 2o - A servidora usufruirá 90 (noventa) dias sendo que o número de 

jrios em gozo simultâneo de licença prêmio não será superior a um décimo da 

do respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 03 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ia e publicada na Secretaria de G abinete Municipal.



Revoga nomeação de servidor. 0 0 0 2 7 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Everaldo Ferreira da Silva, aprovado 

gar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

ado pelo Edital de Convocação n.° 160/2023 e nomeado para o cargo de 

a pela Portaria n.° 14.165, de 24 de fevereiro de 2023, que não tomou posse 

e §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 05 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Administrativo

a

’ro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeito#■paraibuna.sp.gov.br



eitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.255. DE 05 DE ABRIL DE 2023

Revoga nomeação de servidor.

Art. I o - Revogar a nomeação de André Luis da Silva, aprovado em 2o 

:oncurso Público n.° 001/2022, homologado em 02 de fevereiro de 2023, 

pelo Edital de Convocação n.° 003/2023 e nomeado para o cargo de 

pela Portaria n.° 14.174, de 01 de março de 2023, que não tomou posse 

§2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 05 de abril de 2023.

0 0 0 2 7 2

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Juimarães P e rè irc P ^ "^  

: -dministrativo

&

o. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito g pataibuna.sp.gov.br



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.256. DE 05 DE ABRIL DE 2023

Revoga nomeação de servidor.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Revogar a nomeação de Renato Luís Lopes Ferreira, aprovado 

;ar no Concurso Público n.° 001/2022, homologado em 02 de fevereiro de 2023, 

:do pelo Edital de Convocação n.° 003/2023 e nomeado para o cargo de 

em Enfermagem pela Portaria n.° 14.171, de 01 de março de 2023, que não 

posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 05 de abril de 2023.

0 0 0 2 7 3

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: f 12) 39/4-2080 - prefeito-aparaibuna.sp



efeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.257. DE 05 DE ABRIL DE 2023.

Revoga nomeação de servidor.

Paraibuna
0 0 0 2 7 4

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Revogar a nomeação de Leirson Alexandre da Silva, aprovado 

jar no Concurso Público n.° 001 /2022, homologado em 02 de fevereiro de 2023, 

:ado pelo Edital de Convocação n.° 003/2023 e nomeado para o cargo de 

em Enfermagem pela Portaria n.° 14.172, de 01 de março de 2023, que não 

oosse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 05 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

la e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

iunes'Guimarães Pereirc 

Administrativo

■ Q



refeitura da Estância Turística de

unes ouimaraes ^ere

e Administrativo

rada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

'n - ' CLl O J-o

: entro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: ( 12

PORTARIA N.° 14.258. DE 05 DE ABRIL DE 2023

Nomeia Auxiliar de Desenvolvimento Infantil

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Elaine Cristina da Costa Santos, RG n°. 

>.241 CPF ***.262.418-**, aprovada em 43° lugar no Concurso Público n.° 

1)2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Auxiliar de 

jR -vo lv im e n to  Infantil, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, 

de julho de 2018, combinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos 

Tabela 4.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

d̂o, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

elementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 05 de abril de 2023.



efeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.259. DE 05 DE ABRIL DE 2023.

Nomeia Eletricista. 0 0 0 2 7 6

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Alexandre Firmino dos Santos Rocha, RG 

59.862-*, CPF ***.720.768-**, aprovada em 2o lugar no Concurso Público n.° 

19, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Eletricista, 

iparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

ida com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 3.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

Io, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

íentar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 05 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

:a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

A2
& u ím a ra e sTe rè ira S ^ ^  ’jnes

e Administrativo



PORTARIA N.° 14.260. DE 05 DE ABRIL DE 2023

0 0 0 2 7 7
Nomeia Educador Social.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

A ri I o - Nomear nesta data, Antônio Souza da Silva, RG n°. **.145.396-*, 

'.396.788-**, aprovado em 5o lugar no Concurso Público n.° 001/2022, 

ado em 02 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Educador Social, 

paro no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

ada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 4.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

o, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

mentar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 05 de março de 2023.

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

*e Administrativo



feitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.261. DE 05 DE ABRIL DE 2023

Nomeia Enfermeiro. 0 0 0 2 7 8

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Luís Antônio Silva, RG n°. **.003.332-*, CPF 

, aprovado em 4o lugar no Concurso Público n.° 001/2022, homologado 

*  ;evereiro de 2023, para exercer o cargo de Enfermeiro, com amparo no inciso 

120 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada com a Lei 

V  de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 6.

t Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

entar n.° 75, de 31 de julho de 2018.



Nomeia Técnico em Enfermagem.

PORTARIA N.° 14.262. DE 05 DE ABRIL DE 2023

0 0 0 2 7 9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Everton Arantes, RG n°. **.167.832-*, CPF 

)7.748-**, aprovado em 3o lugar no Concurso Público n.° 001/2022, homologado 

02 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Técnico em Enfermagem, com 

ro  no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

:inada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 5.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

:do, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

lementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 05 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Jn ^ ^ u in w  ^

Administrativo

ro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12 3974-2080 - prefeito s paraibuna.sp.gov br



PORTARIA N.° 14.263, DE 05 DE ABRIL DE 2023

Nomeia Técnico em Enfermagem. 000280

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Arf. I o - Nomear nesta data, Daniela Camargo Teles Pinto, RG n°. 

.395-*, CPF ***.699.658-**, aprovada em 4o lugar no Concurso Público n.° 001/2022, 

ogado em 02 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Técnico em 

agem, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

de 2018, combinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, 

a 5.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

do, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

lementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 05 de março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

C
unes

Administrativo



5reféítura da Estância Turística de

3RTARIA N,° 14.264. DE 05 DE ABRIL DE 2023.

svoga nomeação de servidor.

ICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

□raibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

onferidas por Lei,

Art. I o - Revogar a nomeação de Yania Faraon Rodriguez, aprovada 

jgar no Concurso Público n.° 001/2022, homologado em 02 de fevereiro de 2023, 

ado pelo Edital de Convocação n.° 004/2023 e nomeada para o cargo de 

o pela Portaria n.° 14.190, de 02 de março de 2023, que não tomou posse 

e §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 05 de abril de 2023.

-  - -  &

000281

nfro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: ( i 2) 3974-2080 - prefeito paraibuna.sp.g8?Ç?



entro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: ( 12} 3974-2080 - prefeito s  paraibuna.sp.gov.br

da e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

unes c-uimara 

Administrativo

Nomeia Comissão Técnica para Julgamento da Prova de Conceito 

para análise das Funcionalidades Mínimas Requeridas das Soluções 

SaaS constantes do Pregão Presencial n° 0009/2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Designar servidores abaixo relacionados para analisar as 

nalidades Mínimas Requeridas das Soluções SaaS constantes do Pregão 

ciai n° 0009/2023, conforme andamento do Processo Administrativo n° 2810/2022:

Nilza Helena Silva Alves -  Matrícula n° 838

Guilherme Vidal Carvalho Maia Santos -  Matrícula n° 4710

Afonso Nascimento Soares -  Matrícula n° 4811

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 06 de abril de 2023.

N

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal



PORTARIA N.° 14.266. DE 06 DE ABRIL DE 2023.

Exonera Agente Administrativo.
000233

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar retroativamente a 03 de abril de 2023, com amparo 

Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, art. 159, Eric Lopes Leonardo, 

' ula 4674, do cargo de Agente Administrativo, nomeado pela Portaria n°. 

/ 2020.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 06 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Administrativo



efeitgra

Revoga nomeação de servidor.

PORTARIA N.° 14.267. DE 11 DE ABRIL DE 2023

0002

->. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: prefeito a;paraibuna.sp.gov br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal

"rm , o-e^uimaraes re re

Administrativo

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Raimundo Nonato Viana Cruz, 

:do em 4o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho 

9, convocado pelo Edital de Convocação n.° 154/2023 e nomeado para o 

de Fiscal de Posturas pela Portaria n.° 14.109, de 02 de fevereiro de 2023, que 

íou posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 11 de abril de 2023.



Revoga nomeação de servidor.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que Maria Helena Coelho Cruz, convocada para o 

cargo de Médico Veterinário em 28 de março de 2023, manifestou sua 

desistência de tomar posse,

RESOLVE:

A lt I o - Revogar a nomeação de Maria Helena Coelho Cruz, aprovada 

lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

ada pelo Edital de Convocação n.° 164/2023 e nomeada para o cargo de 

o Veterinário pela Portaria n.° 14.239, de 28 de março de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 11 de abril de 2023.

PORTARIA N.° 14.268. DE 11 DE ABRIL DE 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

0 0 0 2 3

Estância Turística de

Administrativo

c
n



3

0 0 0 2 5 6
PORTARIA N.° 14.269. DE 11 DE ABRIL DE 2023.

Nomeia Médico Veterinário.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Nomear nesta data, Marta Gisele Foroni, RG n°. **.907.401-*, CPF 

.048-**, aprovada em 2o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado 

de junho de 2019, para exercer o cargo de Médico Veterinário, com amparo no 

I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada com 

n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 7.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

do, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

ementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 11 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

rstrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.



PORTARIA N.° 14.270. DE 11 DE ABRIL DE 2023.

Nomeia Fiscal de Posturas. 000237

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Natália Fernandes da Silva, RG n°. 

'725.754-*, CPF ***.373.418-**, aprovada em 5o lugar no Concurso Público n.° 001 /2019, 

lologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Fiscal de Posturas, com 

'paro no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

íbinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 5.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

lendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

íplementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 11 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

~ f í .
inaNunes Guimarães Per 

?nte Administrativo
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Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.271, DE 11 DE ABRIL DE 2023.

Concede Licença-Prêmio. 0 0 0 2 6 8

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

r*plementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-prêmio a servidora Fabiana 

recida Vieira Marcondes, RG 34.943.615-3, matrícula 1657, Auxiliar de Apoio 

listrativo, referente ao período aquisitivo de 08/02/2002 a 07/02/2007.

Art. 2o - O servidor usufruirá 30 (trinta) dias, terceiro mês, e o número de 

>nários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

fão do respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

indo seus efeitos a 01 de abril de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 11 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Tunes Guim arãesrerei 

ite Administrativo

•nlro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefe
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20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitosparaibuna.sp.gov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Autorizar a partir desta data o servidor Benedito Prado de 

rade, matrícula 2062, portador da Carteira Nacional de Habilitação n°. ***536373**, 

tegoria B a dirigir veículos da frota municipal, segundo sua categoria de habilitação.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 11 de abril de 2023.

istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

eunes Guimarães P>e re í^ ^  

ente Administrativo

0002Autoriza servidor a dirigir veículos da frota municipal.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

c
o



VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

3 e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

unes Guimaraes Pereira 

Administrativo

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Izabela de Castro Batista, aprovada 

lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

ada pelo Edital de Convocação n.° 155/2023 e nomeada para o cargo de 

pela Portaria n.° 14.121, de 07 de fevereiro de 2023, que não tomou posse 

§2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 13 de abril de 2023.

0 0 0 2 9 0
Revoga nomeação de servidor.



Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitoa paraibuna.sp.gov.br

uimaraes pereira

te Administrativo

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

rrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Art. I o - Nomear nesta data, Israel Paulino da Silva, RG n°. **.047.057-*, 

“**.076.188-**, aprovado em 7o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

jlogado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Soldador, com amparo 

I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada 

a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 3.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

ndo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

lementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

0 0 0 2 9 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 13 de abril de 2023.

PORTARIA N.° 14.274, DE 13 DE ABRIL DE 2023.

Nomeia Soldador.



VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

unes ouimaraes rereira

Administrativo

3da e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Aposenta servidora por invalidez. 0 0 0 2 9 2

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Aposentar por invalidez, retroativamente a 12 de abril de 2023, 

ANA GUIOMAR DOS SANTOS, matrícula 3236, R.G. XX.956.918-X, CPF 

.198-XX, PIS/PASEP 12498775465 -  AGENTE OPERACIONAL, Anexo I e Anexo VI, 

1, Nível A3 Padrão II, 6, da Lei n.° 3127, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - O ato encontra amparo nos termos dos artigos 47, da Lei 

mentar Municipal n°. 0066, de 16 de novembro de 2016.

Art. 3o - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às 

ens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 

ncia do Município de Paraibuna.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 13 de abril de 2023.



• [ -

PORTARIA N.° 14.276, DE 15 DE ABRIL DE 2023.

Aposenta servidor por Idade e Tempo de Contribuição. 0 0 0 2 9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Aposentar por Idade e tempo de contribuição, a partir desta 

o servidor Luiz Carlos Antunes Gonçalves, matrícula 307, R.G. *.*10.133-*, CPF 

l.!88-**-20, PIS/PASEP 12228947255 -  OPERADOR DE MÁQUINAS Anexo I e Anexo 

ila 4, Nível A l 0 Padrão V(27), da Lei n.° 3127, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - O ato encontra fundamentado no artigo 49 da Lei 

lementar Municipal n°. 0066, de 16 de novembro de 2016.

Art. 3o - O referido servidor passa para a inatividade, fazendo jus às 

jens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 

?ncia do Município de Paraibuna.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 15 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

f feuimarae s^ere i ra ^ j^ -^runes 

’.te Administrativo

B-iilLiÉíiglTS?»1/.... —  -t.-v—



Exonera Professor PEB -  I. 000294

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar com amparo no artigo 49, inciso I, da Lei 

plementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, Severina Nicacio Correia do 

mento, matrícula 4730, do cargo de Professor de PEB - 1, nomeada pela Portaria 

3.283/2021.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

gindo seus efeitos a 27 de março de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

e Administrativo



refeitura

PORTARIA N.° 14.278. DE 16 DE ABRIL DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 0 0 0 2 9 5

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Autorizar 90 (noventa) dias de Licença Prêmio em Pecúnia, com 

ro nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

inada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor Eder de Souza 

ro, matrícula 4541, Motorista, referente ao período aquisitivo 22/02/2014 a 

'2019.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de fevereiro, março e abril de

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

jindo seus efeitos a fevereiro de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

la e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

-  -

nlro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - lei.:
B I  ;

■ v M? '

prefeito «'pafaibuna.sp.gòv.br



Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 0 0 0 2 9 6

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Autorizar 90 (noventa) dias de Licença Prêmio em Pecúnia, com 

ro nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

inada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor Alan Benedito 

s de Souza, matrícula 3768, Agente Administrativo, referente ao período aquisitivo 

./2012 a 29/08/2017.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de fevereiro, março e abril de

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

indo seus efeitos a fevereiro de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

da e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.



Turística de

PORTARIA N.° 14.280. DE 16 DE ABRIL DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 0 0 0 2 9 7

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

o nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

da com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor Nilson Moreira 

a. matrícula 1600, Agente Operacional, referente ao período aquisitivo 

7 a 25/03/2012.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de fevereiro, março e abril de

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

indo seus efeitos a fevereiro de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

to , Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.281. DE 16 DE ABRIL DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora. 0 0 0 2 9 8

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.:'( 12} 3974-2080'- prefeito Sparaibuna.sp.g

Art. I o - Autorizar 30 (trinta) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

iro nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

)inada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, a servidora efetiva Fabiola 

:ida Rodrigues, matrícula 2843, Educador Social, referente ao período aquisitivo 

12/2013 a 16/12/2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

jindo seus efeitos a fevereiro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

■Guimaí^s^e<S ^ ^ ' 

inistrativo

RESOLVE:

Estância Turística de Paraibuna, 16 de abril de 2023.



PORTARIA N.° 14.282. DE 16 DE ABRIL DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora. 000299

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar 30 (trinta) dias de Licença Prêmio em Pecúnia, com 

aro nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

binada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, a servidora efetiva 

lena Monteiro Silva Reno, matrícula 2809, Agente de Apoio Escolar, referente ao 

do aquisitivo 03/11 /2013 a 02/11 /2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

gindo seus efeitos a fevereiro de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

e Administrativo



efeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.283. DE 16 DE ABRIL DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora. 0 0 0 3 0 0

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar 30 (trinta) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

jro nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

binada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, a servidora efetiva 

ine Aparecida dos Santos Bernardes, matrícula 2863, Auxiliar de Desenvolvimento 

■*il, referente ao período aquisitivo 01/01/2014 a 31/12/2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

jgindo seus efeitos a março de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

rada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Centro, Paraibuna/ S P : CEP 12260-000 - Tei.: (12) 3974-2080 - prefeito « paraibuna.sp.



t o ,  Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: -2080 - prefeito^-paraibuna.sp.gov.br

PORTARIA N.° 14.284. DE 16 DE ABRIL DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 0 0 0 3 0 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

ro nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

ioda com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor efetivo Nelson 

ros dos Santos, matrícula 3289, Motorista, referente ao período aquisitivo 

/2010 a 19/05/2015.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de março, abril e maio de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

jindo seus efeitos a março de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de abril de 2023.

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Guima?âefPéreiKj'''‘ C L - * .

Administrativo

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal



u

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor.

PORTARIA N.° 14.285, DE 16 DE ABRIL DE 2023.

0 0 0 3 0 2

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

iro nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

>inada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor efetivo Thomaz 

da Silva, matrícula 1545, Auxiliar de Apoio Administrativo, referente ao período 

tivo 18/02/2007 a 17/02/2012.

Art. 2o- A pecúnia será paga nos meses de março, abril e maio de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

jgindo seus efeitos a março de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ia e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Administrativo

tro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito õ'paraibuna.sp.gov .br



Prefeitur

PORTARIA N,° 14.286. DE 16 DE ABRIL DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 0 0 0 3 0 3

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

aro nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

inada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor João Tadeu 

-aria, matrícula 1350, Pedreiro, referente ao período aquisitivo 22/02/2014 a 

2019.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de março, abril e maio de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

gindo seus efeitos a março de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal, 

es rereisu

Administrativo

:es Gum narãeÍPeF^a^

n, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito gparaibuna.sp.gov.bf



PORTARIA N.° 14.287, DE 16 DE ABRIL DE 2023.

000304Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Autorizar 30 (trinta) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

o nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

nada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, a servidora efetiva Roseli 

Ramos Luz, matrícula 3553, Agente Operacional, referente ao período aquisitivo 

2012 a 01/02/2017.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

indo seus efeitos a março de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de abril de 2023.

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

u GuMmarae? p l r ^ ^ '



PORTARIA N.° 14.288. DE 24 DE ABRIL DE 2023.

Revoga nomeação de servidor. 0 0 0 3 0 5

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Rafael Nascimento Carvalho, 

vado em 6o lugar no Concurso Público n.° 001 /2019, homologado em 27 de junho 

2019, convocado pelo Edital de Convocação n.° 162/2023 e nomeado para o 

de Engenheiro Civil pela Portaria n.° 14.207, de 20 de março de 2023, que não 

posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de

8.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Guímaíae? PeT^èC

-o, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12} 3974-2080 - prefeito aparaibuna.sp.gov.br



-o, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeifo q paraibuna.sp.gov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Guim araâ Poeira

Administrativo

RESOLVE:

Ari. I o - Revogar a nomeação de Alexandro Aparecido Liria, aprovado 

28° lugar no Concurso Público n.° 001 /2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

cado pelo Edital de Convocação n.° 162/2023 e nomeado para o cargo de 

te Operacional pela Portaria n.° 14.209, de 20 de março de 2023, que não tomou 

conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Revoga nomeação de servidor. 0 0 0 3 0 6

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de abril de 2023.



asseia
Prefeitura da Turística de Paraibuna

PORTARIA N.° 14.290. DE 24 DE ABRIL DE 2023.

Nomeia Engenheiro Civil.
0 0 0 3 0 7

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Mareio de Moraes Martins, RG n°. 

f.306.333-*, CPF ***.435.128-**, aprovado em 7o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

íologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Engenheiro Civil, com 

>aro no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

íbinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 7.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

:endo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

iplementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

^ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ü tTunes Guimaraes pSí^/eT" ' Vv'̂  'C ia .

ite Administrativo



Nomeia Agente Operacional.

PORTARIA N.° 14.291. DE 24 DE ABRIL DE 2023.

0 0 0 3 0 3

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Lucas Jeremias de Oliveira, RG n°. 

13.048-*, CPF ***.377.378-**, aprovado em 29° lugar no Concurso Público n.° 

J2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente 

racional, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

índo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

elementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ida e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

. p

■ítro, Paraibuna/ SP - CEP I22Ó0-000 - Tel. prefeifo-^paraibuna.-sp.góv.br



Exonera Motorista.

PORTARIA N.° 14.292. DE 24 DE ABRIL DE 2023.

000309
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar nesta data, com amparo na Lei Complementar n°. 75, 

H de julho de 2018, art. 159, Luis Antonio Silva, matrícula 4762, do cargo de Motorista, 

íado pela Portaria n° 13.483/2022.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12} 3974-2080 -prefeito âparaibuna.sp.



0 0 0 3 1 0
Nomeia os membros do Comitê Intersetorial de Combate à Violência 

nas Escolas.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear os seguintes cidadãos para comporem o Comitê 

'orial de Combate à Violência nas Escolas:

COORDENADOR GERAL

Maria Benedita de Souza Rodrigues Santos

TÉCNICOS DO DEPERTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Benedita Fátima Pereira Monteiro 

Mara Lúcia Pereira de Carvalho

REPRESENTANTE DOS GESTORES ESCOLARES

EMEF “Irmã Irene Alves Lopes”

TITULAR: Mara Gilberta Bittencourt Sales Gaia 

SUPLENTE: Larissa Marina Barros Santos

EMEI “Dona Santinha Moura"

TITULAR: Samantha Shila Fiorelli 

SUPLENTE: Vanessa Aparecida da Silva

Creche Municipal "Irmã Hilda Oliveira”

TITULAR: Marinei Solange Jonson 

SUPLENTE: Selma de Toledo Silva

EMEIEF “Prof. Geraldo Martins dos Santos”

TITULAR: Sandra Maria de Faria 

SUPLENTE: Andreia Aparecida de Almeida Quirino

PORTARIA N.° 14.293. DE 25 DE ABRIL DE 2023.

paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: {12) 3974-2080 - prefeito £paraibuna.sp.



I

EMEIEF “José Cândido dos Santos"

TITULAR: Evelise Aparecida dos Santos 

SUPLENTE: Robélia Rodrigues Nascimento Lobo

EMEIEF “Otacília Domingues”

TITULAR: Célia Maria de Carvalho Prado 

SUPLENTE: Mariângela Camargo Moreira Santos

EE "Dr. Cerqueira César"

TITULAR: Andreia Rosa Naves Roman 

SUPLENTE: Paula Gelmi Mariano de Freitas

EE “Coronel Eduardo José de Camargo”

Titular: José Raimundo dos Santos Vieira 

SUPLENTE: Valdir Martins Dos Santos Alves

EE “Bairro do Cedro”

TITULAR: Wertânia Alvarenga Bastos 

SUPLENTE: Ana Flavia do Prado Renó

EE “Professor Geraldo Martins dos Santos”

Titular: Catarina Faria Mendes Maciel 

Suplente: Marta Vicente

ESCOLA CARISMA TOTAL

TITULAR: Silvia Leticia Correia Brasiliano

SUPLENTE: Émile Cristina Da Mata Canella

PORTARIA N.° 14.293, DE 25 DE ABRIL DE 2023.
000311

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO 

TITULAR: Heloísa Antunes de Faria Santos 

SUPLENTE: José Machado de Araújo Filho

REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO 

TITULAR: André Vinícius de Moraes Sampaio 

SUPLENTE: José Prado Júnior

í __
O

- prefeito ãparaibuna.sp.g



efeitura da Estância Turística de;»J_"II r._

PORTARIA N.° 14.293. DE 25 DE ABRIL DE 2023.

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

TITULAR: Dra. Julisa Helena do Nascimento 

SUPLENTE: Patrícia Carvalho Paiva

REPRESENTANTES DA SEGURANÇA PÚBLICA

Policia Militar

TITULAR: Sargento Luiz Antônio de Souza 

SUPLENTE: Cabo Paulo Sérgio da Silva

Polícia Civil

TITULAR: Diego machado de Araújo 

SUPLENTE: Joelma Barros

REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 

TITULAR: Benedito Rômulo Fonseca Júnior 

SUPLENTE: Raquel Monteiro Aguiar de Oliveira

REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TITULAR: Henrique Melo Veneziani Dias 

SUPLENTE: Sônia Maria Nogueira dos Santos

REPRESENTANTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL 

TITULAR: Willian Joseph Gomes de Oliveira 

SUPLENTE: Cláudio Nunes Queirós

0 0 0 3 1 2

.ESCENTE

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

TITULAR: Lilian Sales

SUPLENTE: Alex Bender de Abreu Baére

REPRESENTANTE DO SETOR DE ESPORTE 

TITULAR: Lorival Batista Barreto 

SUPLENTE: Neuza Aparecida da Silva



PORTARIA N.° 14.293. DE 25 DE ABRIL DE 2023.

00031

REPRESENTANTE DO SETOR DE COMINICAÇÃO 

TITULAR: Ana Laura Moreira da Costa 

SUPLENTE: Cláudio José Monteiro

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 25 de abril de 2023.

istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

nte Administrativo

c
o



RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2282/2018, e com 

no art. 10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

ional por aumento de escolaridade a servidora Maria Eunice Pereira e Silva, Matrícula 2324, 

‘.954.312-*, CPF ***.000.994-**, lotada no cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 29 de agosto de 2018, 

ta do requerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4. Nível 

padrão II, 9, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

de 2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

>, passa a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

responde ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do 

fidor.

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

jsições em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 27 de abril de 2023.

Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Te!.: ( prefeito Q-paraibuna.sp.gov br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

trada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

te Administrativo

VICTOR DE CASSIO M IRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

0 0 0 3 1 4Progressão funcional por aumento de escolaridade.



RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso 1 da Lei 

mentar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

nio sobre o vencimento de Alexandre Santos Leite, Motorista, matrícula 3534, 

dez anos de efetivo exercício no dia 07 de março de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

troagindo seus efeitos a março de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

0 0 0 3 1 5

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Estância Turística de Paraibuna, 27 de abril de 2023.

Autoriza quinquênio.



PORTARIA N.° 14.296. DE 27 DE ABRIL DE 2023.

Autoriza quinquênio. 0 0 0 3 1 6

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

ementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 5% (cinco por cento) de 

uênio sobre o vencimento de Elaine Aparecida Santos Leite, Motorista, matrícula 

que completou cinco anos de efetivo exercício no dia 27 de março de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a março de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 27 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

trada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.



feitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.297. DE 27 DE ABRIL DE 2023.

Autoriza quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

;mentar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 25% (vinte 

por cento) de quinquênio a servidora do Juliany Raquel de Moura Rabello 

matrícula 1041, Professor PEB-I, que completou 25 anos de efetivo exercício no 

de abril de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 27 de abril de 2023.

0 0 0 3 1 7

20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito g paraibuna.sp.gov.br



afeitura da Estância Turística de Paraíbuna
PORTARIA N.° 14.298. DE 27 DE ABRIL DE 2023.

Concede Licença-Prêmio. 0 0 0 3 1 8

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

iplementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-Prêmio a servidora Tamiris 

Leite, matrícula 3592, Professor PEB - I, referente ao período aquisitivo de 

12 a 06/02/2017.

Art. 2o - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias sendo que o número de 

íários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 45 (quarenta e cinco) 

sfantes serão agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 27 de abril de 2023.

3

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ida e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

n
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PORTARIA N.° 14.299. DE 27 DE ABRIL DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 0 0 0 3 1 9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o Ofício 317/2019 e as cópias da folha de ponto que 

informa que a servidora não gozou o segundo e o terceiro mês da

Licença-Prêmio conforme Portaria n. ° 11.965, de 01 de março de 2018;

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar 30 (trinta) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

ida com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, à servidora efetiva Patrícia 

Oliveira Moraes dos Santos, matrícula 3696, Merendeira, referente ao período 

'O 12/04/2012 a 11/04/2017.

Art. 2o - A pecúnia será paga no mês de abril de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 27 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

rada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

T - J T N

Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - íe l.: (12) 3974-2080-prefeito a paraibuna.sp.gov.br



e

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor.

PORTARIA N.° 14.300. DE 27 DE ABRIL DE 2023.

0 0 0 3 2 0

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

Io  nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

i r  cda com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor efetivo André 

e do Prado, matrícula 4596, Motorista, referente ao período aquisitivo 

17 a 14/05/2022.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de abril, maio e junho de 2023. 

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 27 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

^ íjn e T S u  i maraes' fQ ^ra~^\~'^

Administrativo

- iro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12} 3974-2080 - ptefeito Q paraibuna.sp.gov,



PORTARIA N.° 14.301. DE 27 DE ABRIL DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 000321

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que ne são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

ro nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2Q’8, 

inada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor efetivo André 

Siqueira, matrícula 3170, Vigia, referente ao período aquisitivo 21/10/2X9 a 

0/2014.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de abril, maio e junho de 2023. 

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 27 de abril de 2023.

\

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito<s:paraibuna.sp.gov.br



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.302. DE 27 DE ABRIL DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 0 0 0 3 2

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o- Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

jro nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

>inada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor efetivo 

igos Galdino, matrícula 1414, Pedreiro, referente ao período aquisitivo 04/10/2009 

'10/2014.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de abril, maio e junho de 2023. 

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 27 de abril de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

listrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

■fàune?G uímaraes^ePe i r a ~ ^ ^

20, Centro, Paraibuna/ SP
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PORTARIA N.° 14.303. DE 27 DE ABRIL DE 2023.

0 0 0 3 2Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor efetivo Paulo 

Miguel, matrícula 1274, Operador de Máquinas, referente ao período 

. 08/1998 a 16/08/2003.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de abril, maio e junho de 2023. 

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 27 de abril de 2023.

v

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

cublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

c
o



refeitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.304. DE 01 DE MAIO DE 2023

Aposenta servidor.
0 0 0 3 2 4

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Aposentar por Idade e tempo de contribuição, a partir desta 

i, o servidor José Bento de Araújo Medeiros, matrícula 1685, R.G. **.264.466-*, CPF 

“ 8.458-**, PIS/PASEP 10653833382 -  COVEIRO Anexo I e Anexo VI, Tabela 3 Nível A5 

rõo 111(12), da Lei n.° 3468, de 15 de fevereiro de 2023.

A lt 2o - O ato encontra fundamentado no artigo 49 da Lei 

■plementar Municipal n°. 0066, de 16 de novembro de 2016.

A lt 3o - O referido servidor passa para a inatividade, fazendo jus às 

jgens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Inst *uío de 

iência do Município de Paraibuna.

A lt 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 01 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

< 3

;0. Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito q paiaibuna.sp.gov.br



Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

PORTARIA N.° 14.305. DE 02 DE MAIO DE 2023.

000325

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-Prêmio ao servidor Marco 

'onio de Lima Freitas, matrícula 1919, Professor PEB - 1, referente ao período aquisitivo 

21/02/2015 a 20/02/2020.

Art. 2o - O servidor usufruirá 30 (trinta) dias sendo que o número de 

cionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

ção do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 60 (sessenta) dias 

ntes serão agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 02 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

trada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

te Administrativo



cia Turística de

PORTARIA N.° 14.306. DE 02 DE MAIO DE 2023

Concede Licença-Prêmio.
0 0 0 3 2 6

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

A lt I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-Prêmio a servidora Raquel 

Neves Gusmão, matrícula 1742, Professor PEB - 1, referente ao período aquisitivo de 

i/2004 a 07/03/2009.

Art. 2o - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias sendo que o número de 

>nários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

:ão do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 45 (quarenta e cinco) 

restantes serão agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 02 de maio de 2023.

20. Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: ! í 2 3974-2080 - prefeito .qparaibuna.sp.gov.br



cia Turística de

PORTARIA N.° 14.307. DE 02 DE MAIO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio. 000327
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que he são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

ilementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-Prêmio ao servidor Marcos 

iio de Carvalho Lima, matrícula 3526, Engenheiro Agrônomo, referente ao perodo 

tivo de 01 /02/2012 a 31/01/2017.

Art. 2o - O servidor usufruirá 90 (noventa) dias e o número de funcionámos 

cozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da lotação do 

?ctivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 02 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ina NünêTGuimãraeT^efeirc 

nte Administrativo

£

Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (1



© - •

Revoga nomeação de servidor.

PORTARIA N.° 14.308. DE 03 DE MAIO DE 2023.

000328

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que he são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Túlio Pinheiro Pôrto, aprovado em 

no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019. 

:ado pelo Edital de Convocação n.° 164/2023 e nomeado para o cargo de 

ieiro Ambiental pela Portaria n.° 14.233, de 28 de março de 2023, que não tomou 

conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75/2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 03 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

;istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito g paraibuna.sp.gov.br



VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

7Uimaraes Péina Nunes Guimaraes Pêreir 

*nte Administrativo

. íÉ r it  ‘111
3974-2080 - prefeito s :pa»aibuna.sp.gov.br

PORTARIA N,° 14.309, DE 03 DE MAIO DE 2023.

Revoga nomeação de servidor.
0 0 0 3 2 9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Vitor dos Santos Roste, aprovado em 

,gar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

ocado pelo Edital de Convocação n.° 164/2023 e nomeado para o cargo de 

:^neiro pela Portaria n.° 14.234, de 28 de março de 2023, que não tomou posse 

'orme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75/2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 03 de maio de 2023.



PORTARIA N.° 14.310. DE 03 DE MAIO DE 2023.

000330
Revoga nomeação de servidor.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Priscila Moura de Souza, aprovada

em 3o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocado pelo Edital de Convocação n.° 164/2023 e nomeada para o cargo de 

Técnico em Segurança do Trabalho pela Portaria n.° 14.235, de 28 de março de 2023, 

|cue não tomou posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75/2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 03 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

gistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

cuimaraes Pereira e
ente Administrativo



A lt 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

'egistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo

á. 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL (1273974-2080 - prefeito g paraibuna.sp.gov.br'



PORTARIA N.° 14.312. DE 03 DE MAIO DE 2023.

Nomeia Engenheiro Ambiental.
0 0 0 3 3 2

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Laís Escorcio Correia, RG n°. **.418.579-*, 

■**.665078-**, aprovada em 4o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

logado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Engenheiro Ambiental, 

amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

;inada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 7.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

indo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

>lementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 03 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

*rada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal 

PbuirnarãesTá^ralune 

sie Administrativo

Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito gparaibuna.sp.gov.br



Nomeia Jardineiro.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt 1° - Nomear nesta data, Rogério Venãncio do Prado Filho, RG n°. 

0-*, CPF ***.724.268-**, aprovado em 4o lugar no Concurso Público n.° 001 /2019, 

ado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Jardineiro, com amparo 

I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada 

Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 1.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

o, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

mentar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 03 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal



á  20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - piefeitorj paiaibuna.sp.gov.br

f & )  im araesTerè i r aun

Estância Turística de Paraibuna, 03 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal

Agente Administrativo

A lt  3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

n

Nomeia Técnico em Segurança do Trabalho.

PORTARIA N.° 14.314. DE 03 DE MAIO DE 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Fabio Vinícius Alves Dias, RG n°. **.618.15* 

7RJ, CPF ***.506.377-**, aprovado em 4o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

lologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Técnico em Segurança 

Trabalho, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

'o de 2018, combinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, 

>ela 5.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

lendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

>mplementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.



Nomeia Merendeira.

PORTARIA N.° 14.315. DE 03 DE MAIO DE 2023.

000335

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Nomear nesta data, Lady Laura Aparecida dos Santos, RG n°. 

044.283-*, CPF ***.472.318-**, aprovada em 11° lugar no Concurso Público n.° 

[001 /2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Merendeira, 

com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

[combinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 5.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

)dendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 03 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

gistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

G— i,elina NuneTGuimaraes Pereir 

•.gente Administrativo

20, Centro, prefeito «'paraibuna.sp.gov.br



efeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.316. DE 04 DE MAiO DE 2023.

Revoga nomeação de servidor. 0 0 0 3 3 6

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que Adriana Noronha Ribeiro, convocada para o 

cargo de Enfermeiro em 28 de março de 2023, manifestou sua 

desistência de tomar posse,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Adriana Noronha Ribeiro, aprovada 

3o lugar no Concurso Público n.° 001 /2022, homologado em 01 de fevereiro de 2023, 

>cado pelo Edital de Convocação n.° 007/2023 e nomeada para o cargo de 

leiro pela Portaria n.° 14.240, de 28 de março de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 04 de maio de 2023.

\

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

una Nunes Guimaraes Pereira 

sente Administrativo

20. Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeito s:pai aibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.317, DE 04 DE MAIO DE 2023

Nomeia Enfermeiro.

Turística de

0 0 0 3 3 7

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Franciani Ayres da Fé, RG n°. **.553.275-*, 

***.273.968-**, aprovada em 5o lugar no Concurso Público n.° 001/2022, 

bgado em 01 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Enfermeiro, com 

ro no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

>inada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 6.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

mdo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

>lementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 04 de maio de 2023.

V

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Guímarãef^

20. Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito s  paraibuna.sp.gov.br



refeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.318. DE 04 DE MAIO DE 2023.
0 0 0 3 3 8

Exonera Contador.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar, com amparo na Lei Complementar n°. 75, de 31 de 

de 2018, art. 159, Zilton Mendes da Silva, matrícula 4845, do cargo de Contador,

ado pela Portaria n° 14.179/2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

gindo seus efeitos a 02 de maio de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 04 de maio de 2023.

V

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

tlíncHNurfes C3uimarãe^Pereiré^ a_

ente Administrativo

20. Centro. Paraibuna/ SP - CL I -000 : (I?) 3974-2080- prefeitoqparaibuna.sp.gõv.br



*

PORTARIA N.° 14.319. DE 09 DE MAIO DE 2023.

000339
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 917/2023, e com 

íamento no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder progressão 

:ional por aumento de escolaridade a servidora Luana Aparecida Gusmão da Silva, 

rícula 2838, R.G. 33.199.536-0, CPF 222.868.728-64, lotada no cargo efetivo de Assistente

Art. 2o - De acordo com a Lei 3468/2022, artigo 3o, conforme a certificação 

resentada, foi atribuído a servidora, 60 pontos, pelo curso de Pós Graduação "Latu-Sensu" 

stão em Serviço Social e Projetos Sociais, realizado na Faculdade Futura, sendo utilizado nesta 

'aria 30 pontos para efeito de progressão, restando um excedente de 30 pontos que poderá 

utilizado para nova progressão.

Art. 3o- A implantação da progressão será efetivada a partir de 13 de março 

2023, data da Decisão Administrativa, passando a funcionária a ser enquadrada na Tabela 

Nível B4, padrão II, 9, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro 

2023.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

>osições em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 09 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

taFarid Bíhto 

Chefe da DiVisão de Gestão Administrativa

tá, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitoãparaibuna.sp.gov.br



ParaibunaPrefeitura da Estancia Turística de

PORTARIA N.° 14.320. DE 09 DE MAIO DE 2023.
0 0 0 3 4 0

Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 226/2023, e com 

fundamento no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder progressão 

funcional por aumento de escolaridade a servidora Natalia Pessanha Leite Minari, Matrícula 

4639, R.G. 36.641.310-7, CPF 311.417.458-28, lotada no cargo efetivo de Procurador Jurídico do 

Município.

Art. 2o - De acordo com a Lei 3468/2022, artigo 3o, conforme a certificação 

apresentada, foi atribuído a servidora, 60 pontos, pelo curso de Pós Graduação "Latu-Sensu" 

Processo Civil, realizado na Universidade Cândido Mendes, sendo utilizado nesta Portaria 30 

oontos para efeito de progressão, restando um excedente de 30 pontos que poderá ser utilizado 

para nova progressão.

Art. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 11 de abril de 

2023, data da Decisão Administrativa, passando a funcionária a ser enquadrada na Tabela 8, 

Nível B l, padrão I, 0, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro 

de 2023.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 09 de maio de 2023.

20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito-sparaibuna.sp.gov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Pegistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Pinto

da Divisão de Gestão Administrativa

1



PORTARIA N.° 14.321. DE 09 DE MAIO DE 2023.

0 0 0 3 4 1
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 765/2023, e com 

imento no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder progressão 

: onal por aumento de escolaridade a servidora Fabiana Alvarenga da Silva, Matrícula 3867, 

41.139.211-6, CPF 355.059.178-01, lotada no cargo efetivo de Técnico em Radiologia.

Art. 2o - De acordo com a Lei 3468/2022, artigo 3o, conforme a certificação 

sentada, foi atribuído a servidora, 50 pontos, pelo curso de Superior em Tecnologia em 

jrafia Tecnóloga em Radiologia, realizado na Universidade Nove de Julho, sendo utilizado 

Portaria 30 pontos para efeito de progressão, restando um excedente de 20 pontos que 

rà ser utilizado para nova progressão.

Art. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 01 de março 

>3, data da Decisão Administrativa, passando a funcionária a ser enquadrada na Tabela 

■ el B2, padrão I, 3, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro 

)23.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

sições em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 09 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

rada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

FaricvPinto 

Vda Divisão de Gestão Administrativa

■
■



PORTARIA N.° 14.322. DE 09 DE MAIO DE 2023.
0 0 0 3 4 2

Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 841/2023, e com 

smento no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder progressão 

)nal por aumento de escolaridade ao servidor Raimundo Nonato Rodrigues Filho, Matrícula 

R.G. 19.318.665-2, CPF 026.223.408-42, lotado no cargo efetivo de Encanador.

Art. 2o - De acordo com a Lei 3468/2022, artigo 3o, conforme a certificação 

sentada, foi atribuído ao servidor, 40 pontos, pelo curso de 3o Série do Ensino Médio Ensino 

>, realizado na Escola Estadual Coronel Eduardo José de Camargo, sendo utilizado nesta 

ria 30 pontos para efeito de progressão, restando um excedente de 10 pontos que poderá 

ilizado para nova progressão.

Art. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 08 de março 

)23, data da Decisão Administrativa, passando o funcionário a ser enquadrado na Tabela 

rei B3, padrão II, 6, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro 

(2023.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

jsições em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 09 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

jistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

liela Faria Pinto

ífe da Divisão de Gestão Administrativa

20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel ? (12) 3974-2080 - preíeitO'2'paraibuna.sp.gov.br



Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.323. DE 09 DE MAIO DE 2023.

0 0 0 3 4 C
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 878/2023, e com 

■jndamento no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder progressão 

‘.ncional por aumento de escolaridade a servidora Marluce de Lurdes Oliveira Menoli, Matrícula 

2494, R.G. 12.830.363-3, CPF 028.510.398-90, lotada no cargo efetivo de Agente Administrativo.

Art. 2o - De acordo com a Lei 3468/2022, artigo 3o, conforme a certificação 

zoresentada, foi atribuído a servidora, 50 pontos, pelo curso de Superior em Tecnologia em 

Gestão Pública Tecnóloga em Gestão Pública, realizado na Fundação Universidade Virtual do 

ísíado de São Paulo, sendo utilizado nesta Portaria 30 pontos para efeito de progressão, 

stando um excedente de 20 pontos que poderá ser utilizado para nova progressão.

Art. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 10 de março 

de 2023, data da Decisão Administrativa, passando a funcionária a ser enquadrada na Tabela 

• Nível B3, padrão II, 6, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro 

cs 2023.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

sposições em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 09 de maio de 2023.



refeitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14324. DE 09 DE MAIO DE 2023.

0 0 0 3 4 4
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2769/2021, e com 

imento no art.10, I, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

ional por aumento de escolaridade a servidora Lucélia Maria de Oliveira, Matrícula 3581, 

27.647.615-3, CPF 257.232.188-24, lotada no cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 08 de novembro de 2021, 

do requerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na Tabela 4, Nível 

padrão II, 6, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

! passa a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência C, a qual 

ísponde ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do 

ior.

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

>sições em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 09 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

strada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitO'ãparaibuna.sp.gov.br



efeitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.325. DE 10 DE MAIO DE 2023

Concede Licença-Prêmio.
0 0 0 3 4 5

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

iplementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-prêmio a servidora Lucia Helena 

irecida Santos, matrícula 3265, Agente Operacional, referente ao período aquisitivo 

14/04/2010 a 13/04/2015.

A lt 2o - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias e o número de funcionários 

gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da lotação do 

)ectivo setor administrativo ou departamento. Os 75 (setenta e cinco) dias restantes 

io agendados futuramente.

A lt 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

roagindo seus efeitos a 24 de abril de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 04 de maio de 2023.

3

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Pegistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

e iin a lte K e f^  ^ ^

Agente Administrativo

•á. 20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito apaiaibuna.sp.gov br



PORTARIA N.° 14.326. DE 10 DE MAIO DE 2023.

Aposenta servidor. 0 0 0 3 4 6

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Aposentar por Idade, a partir desta data, o servidor Benedito 

Carlos Lucio dos Santos, matrícula 1527, R.G. **.221.159-*, CPF ***.899.058-**, PIS/PASEP 

2228843697 -  Agente Operacional, Anexo I e Anexo VI, Tabela 1, Nível A6, Padrão 

1(15), da Lei n.° 3127, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - O ato se fundamenta no artigo 50 da Lei Complementar 

Municipal n°. 0066, de 16 de novembro de 2016, sendo que seus proventos serão 

calculados e reajustados com suporte no artigo 95 e 96 da mesma lei.

Art. 3o - O referido servidor passa para a inatividade, fazendo jus às 

vantagens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 

-revidência do Município de Paraibuna.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 10 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA '

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

jimaraes Pèreir 

Agente Administrativo

á, 20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: { 12) 3974-2080 - prefeito s  paraibuna.sp.gov.hr



PORTARIA N.° 14.327. DE 11 DE MAIO DE 2023.

r
 Revoga nomeação de servidor. 0 0 0 3 4 7

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Alexandre Firmino dos Santos Rocha, 

rovado em 2o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho 

2019, convocado pelo Edital de Convocação n.° 165/2023 e nomeado para o 

rgo de Eletricista pela Portaria n.° 14.259, de 05 de abril de 2023, que não tomou 

ise conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 1 1 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

strada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

nte Administrativo



PORTARIA N.° 14.328. DE 11 DE MAIO DE 2023.

Revoga nomeação de servidor.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Everton Arantes, aprovado em 3o 

no Concurso Público n.° 001/2022, homologado em 01 de fevereiro de 2023, 

ocado pelo Edital de Convocação n.° 008/2023 e nomeado para o cargo de 

ico em Enfermagem pela Portaria n.° 14.262, de 05 de abril de 2023, que não tomou 

3  conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 11 de maio de 2023.

<̂ I____ ______

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

igistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

gente Administrativo

• 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.; (12) 3974-2080 - prefeÍto#paraibuna.sp.gbv.br



PORTARIA N.° 14.329, DE 11 DE MAIO DE 2023.

Nomeia Técnico em Enfermagem.
0 0 0 3 4 9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Raquel Aparecida Tenório, RG n°. 

>0.467-*, CPF ***.476.778-**, aprovada em 5o lugar no Concurso Público n.° 001/2022, 

'ologado em 01 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Técnico em 

im agem , com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

de 2018, combinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, 

>ela 5.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

iendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

implementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 11 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

'élíha Nunes Guimarães Pereira vs 

Agente Administrativo

á, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito g paraibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.330. DE 11 DE MAIO DE 2023.

Nomeia Eletricista.
0 0 0 3 5 0

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, David de Lima Pinto, RG n°. **.353.581-*, 

***.392.498-**, aprovado em 3o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

ologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Eletricista, com amparo 

iciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada 

a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 3.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

indo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

plementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 11 de maio de 2023.

V

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Irada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

5Í4uné?G uhmarãe ÍP  ê reírã(^~^'

fe Administrativo

Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: ( 12} 3974-2080 - prefeito7iparaibuna.sp.gov.br



0 0 0 3 5 1
Nomeia Auxiliar de Desenvolvimento Infantil.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Ana Graziele Santos Sousa, RG n°. 

5.231-*, CPF ***.578.838-**, aprovada em 44° lugar no Concurso Público n.° 

2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Auxiliar de 

envolvimento Infantil, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, 

1 de julho de 2018, combinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos 

, Tabela 4.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

3ndo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

iplementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 11 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

inte Administrativo

!0, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - íel.: (12) 3974-2080 - prefeitoa-paraibuna.sp.govibr



Nomeia Auxiliar de Desenvolvimento Infantil. 0 0 0 3 5 2

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Luana Cristina Ferreira, RG n°. **.262.707-*, 

Ü.588-**, aprovada em 45° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

do em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Auxiliar de 

mento Infantil, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, 

jlho de 2018, combinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos 

íla 4.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

entar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 11 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

dministrativo

itro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito&paraibuna.sp.gov.br



VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. 10 - Nomear nesta data, Tamara Cristine Mendes, RG n°. **. 139.009- 

CPF ***.788.038-**, aprovada em 12° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

jmologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Merendeira, com 

iparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

>mbinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 1.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

>dendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 11 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Çífnal^Üheu n e ffe  u imaraes^férè ira

\gente Administrativo

— j,  - —’—

5, 20. Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito Apaiaibuna.sp.gov.br



PORTARIA N,° 14.334, DE 11 DE MAIO DE 2023.

Nomeia Biblioteconomista. 000354

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Marina Orefice, RG n°. **.638.919-*, CPF 

18-**, aprovada em I o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado 

9 junho de 2019, para exercer o cargo de Biblioteconomista, com amparo no 

rtigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada com 

3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 6.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

), a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

nentar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 11 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

3 e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

nés G u ím a ra e syé ?e irc P^ ^

jministrativo

ro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito &paraibuna.sp.



PORTARIA N.° 14.335. DE 11 DE MAIO DE 2023.

Vacância por falecimento.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

DECLARA:

Art. I o - Vago, um cargo de Motorista, em decorrência do passamento 

rvidor GIOVANNI RODRIGUES CARVALHO, matrícula 304, de acordo com o artigo 

ciso IV, da Lei Complementar n° 75, de 31 de julho de 2021.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

oagindo seus efeitos a 30 de abril de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 11 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ígistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

^ente Administrativo



PORTARIA N.° 14.336. DE 11 DE MAIO DE 2023.

000356
Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, retroativamente a 27 de abril de 2023, com amparo 

igos 142 e 143 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença 

a servidora Maria Angélica Rangel de Freitas, matrícula 3530, Agente de Apoio 

referente ao período aquisitivo de 01/02/2012 a 31/01/201 7.

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 (trinta) dias, terceiro mês, e o número de 

lários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

d do respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 11 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

da e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.



PORTARIA N,° 14.337. DE 12 DE MAIO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio.
0003ÜT

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-Prêmio a servidora Tamiris 

:aria Leite, matrícula 3592, Professor PEB - I, referente ao período aquisitivo de 

2/2012 a 06/02/2017.

Art. 2o - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias sendo que o número de 

:ionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

ção do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 30 (trinta) dias restantes 

io agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 12 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

gistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

jente Administrativo



Exonera Agente Operacional. 000358

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar a partir desta data, com amparo na Lei 

omplementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, art. 159, Marcela Priscila dos Santos 

ndade Monteiro, matrícula 3866, do cargo de Agente Operacional, nomeada pela 

xtaria n° 10.294/2013.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 15 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

sgistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

gente Administrativo



Revoga nomeação de servidor. 0Ü0359

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Marta Gisele Foroni, aprovada em 2o 

jga r no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

onvocada pelo Edital de Convocação n.° 166/2023 e nomeada para o cargo de 

médico Veterinário pela Portaria n.° 14.269, de 11 de abril de 2023, que não tomou 

osse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

L Q lJ u i
^elina N iNunes Guimarães Per 

-gente Administrativo

:V 20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - lei.: (12) 3974-2080 - prefeito sparaibuna.sp.gOv.br



PORTARIA N.° 14.340, DE 16 DE MAIO DE 2023.

Revoga nomeação de servidor. 000360

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Israel Paulino da Silva, aprovado em 

lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

•nvocado pelo Edital de Convocação n.° 167/2023 e nomeado para o cargo de 

Idador pela Portaria n.° 14.274, de 13 de abril de 2023, que não tomou posse 

•nforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de maio de 2023.

-------------------------------------------- — z

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

gistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

lente Administrativo

.......  .V;-'. ' -̂-- .......................................
20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: 112) 3974-2080 - prefeito^paraíbuna.sp.gov.br



Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.341, DE 16 DE MAIO DE 2023.

Revoga nomeação de servidor.
000361

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que Marina Orefice, convocada para o cargo de 

Biblioteconomista em 11 de maio de 2023, manifestou sua desistência 

de tomar posse,

RESOLVE:

Art. I o- Revogar a nomeação de Marina Orefice, aprovada em l c íugar 

Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, convocada 

ílo Edital de Convocação n.° 170/2023 e nomeada para o cargo de 

jíioteconomista pela Portaria n.° 14.334, de 11 de maio de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

;elina Nunes Guimaraes Pereira 

Agente Administrativo

•á, 20, Centro, Pataibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeitos paraibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.342. DE 16 DE MAIO DE 2023.

Nomeia Médico Veterinário.
0Ü03G2

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Nomear nesta data, Yan Paiva Campos, RG n°. **.l 15.199-*, CPF 

191.608-**, aprovado em 3o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado 

27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Médico Veterinário, com amparo no 

>o I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada com 

íi n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 7.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

tendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

nplementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

gistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

S in a N u ríe ^

^ente Administrativo

&



Prefeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.343. DE 16 DE MAIO DE 2023

Nomeia Soldador. 0Ü03S3

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Carlos Robson Molena, RG n°. **.407.175-*, 

ÍPF ***.207.198-**, aprovado em 8o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

[homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Soldador, com amparo 

inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada 

[com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 3.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

>dendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

;eima N u r ^ ^ i n S  

Agente Administrativo

jiló, 20, Cenfro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2Ò80 - prefeito ãparaibuna.sp.gov.t



Nomeia Biblioteconomista.

PORTARIA N.° 14.344. DE 16 DE MAIO DE 2023.

0003G4-

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Felipe Martins Silva, RG n°. **.934.011-*, CPF 

'.914.758-**, aprovado em 2o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado 

27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Biblioteconomista, com amparo no 

:iso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada com 

.ei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 6.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

lendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

>mplementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

&linã Nunes G u im a ra i^ ^ ^  

vgente Administrativo

5, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Te L  (12) 3974-2080'- prefeito a;paraibuna.sp.gov.br



Prefeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.345. DE 17 DE MAIO DE 2023.

Autoriza Retorno. 0 0 0 ?**0 0  J

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a sentença exarada nos autos do processo n.° 

1000778-91.2022.8.26.0418,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar o retorno, a servidora Victoria Tertuliana de Araújo 

laparte Zanato, matrícula 3787, ao cargo de Engenheiro Ambiental, concedido pela 

faria n.° 13.177/2021.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 17 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

cegistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

T iSn ríb^ iu rie^

Agente Administrativo

■ -‘-rs-i?1"- . A’’ -_
20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - lei.: (12} 3974-2080 - prefeitoã-paiaibuna.sp.gov.br 1



PORTARIA N.° 14.346, DE 17 DE MAIO DE 2023.

Concede Licença Maternidade.
0Ü0366

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a sentença exarada nos autos do processo n.°

1000778-91.2022.8.26.0418,

RESOLVE:

A lt I o - Conceder, retroativamente a 19 de novembro de 2022, com 

amparo no artigo 127 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, Licença 

Maternidade de 120 (cento e vinte) dias a servidora Victoria Tertuliana de Araújo 

3ellaparte Zanato, matrícula n.° 3787, Engenheira Ambiental.

A lt 2o - Conforme §6°, art. 127, LC 75/2018, a licença poderá ser 

prorrogada por sessenta dias consecutivos, a pedido da servidora pública, 

compreendendo o período de 19/03/2023 a 17/05/2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 17 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

aVíuneffeu i n Q jrã e T ^  

Agente Administrativo



PORTARIA N.° 14.347. DE 17 DE MAIO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio. 0Ü03G7

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-Prêmio a servidora Raquel 

Rute Neves Gusmão, matrícula 1742, Professor PEB - 1, referente ao período aquisitivo de 

08/03/2004 a 07/03/2009.

Art. 2o - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias sendo que o número de 

funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 30 (trinta) dias restantes 

serão agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 17 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

O .^ rW ftu n e í^ ^ ^

Agente Administrativo

tá, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeito 9 paraibuna.sp.gov br



Constitui Comissão Especial para a prova de avaliação de títulos para 

preenchimento de 01 (uma) vaga temporária do cargo de Mediador de Polo 

da UNIVESP Paraibuna.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

PORTARIA N,° 14.348, DE 17 DE MAIO DE 2023.

Art. I o - CONSTITUIR COMISSÃO ESPECIAL para análise dos documentos que 

ão apresentados pelos candidatos para a Prova de Avaliação de Títulos do Processo Seletivo 

ra provimento do cargo Mediador, em caráter temporário, do Quadro de Pessoal da 

efeitura da Estância Turística de Paraibuna.

Art. 2o - NOMEAR para compor a referida Comissão Especial os seguintes 

profissionais que atuam no município de Paraibuna:

Nágela Fernanda Carvalho Mellon de Paula, Diretora da Escola Estadual "Cel. 

uardo José de Camargo"

Andreia Rosa Naves Roman, Diretora da Escola Estadual "Dr. Cerqueira Cesar" 

Mara Lúcia Pereira de Carvalho, Supervisora de Ensino da Rede Municipal 

Mara Gilberta Bittencourt Sales Gaia, Diretora da Escola Municipal "Irmã Irene

Alves Lopes -  Irmã Zoé"

Leila Aparecida Lopes Sales Rangel, Diretora do Departamento Municipal de 

Administração e Finanças

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 17 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo



PORTARIA N.° 14.349. DE 22 DE MAIO DE 2023.

Autoriza servidor a dirigir veículos da frota municipal. 000369

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Autorizar a partir desta data o servidor Valnei de Oliveira Maria, 

rícula 4799, portador da Carteira Nacional de Habilitação n°. ***437790**, categoria 

dirigir veículos da frota municipal, segundo sua categoria de habilitação.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Jegistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

< 7Jeiina Nunes Guimaraes Pere 

4gente Administrativo

____ ‘



PORTARIA N.° 14.350. DE 22 DE MAIO DE 2023.

Progressão funcional por aumento de escolaridade. 000370
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2769/2021, e

com fundamento no art. 10,1, c, da Lei n°3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

funcional por aumento de escolaridade a servidora Lucélia Maria de Oliveira, Matrícula 

581, R.G. 27.647.615-3, CPF 257.232.188-24, lotada no cargo efetivo de AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM.

2021, data do requerimento administrativo, passando a servidora a ser enquadrada na 

Tabela 4, Nível B3, padrão II, 6, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 

de julho de 2018.

Art. 4o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 

de agosto de 2022.

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro 

de 2022, passa a servidora a ser enquadrada automaticamente na Referência E, a qual 

corresponde ao valor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do 

servidor.

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada 

a Portaria n.° 14.324, de 09 de maio de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de maio de 2023.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 08 de novembro de

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

^ 2
Agente Administrativo



PORTARIA N.° 14.351, DE 22 DE MAIO DE 2023.

Exonera servidora. 000371

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar, retroativamente a 19 de maio de 2023, com amparo 

a Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, art. 159, Victoria Tertuliana de 

\raújo Bellaparte Zanato, matrícula 3787, do cargo de Engenheiro Ambiental, 

lomeada pela Portaria n° 9.908, de 03 de janeiro de 2013.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal



Concede Licença-Prêmio. 00Q3TOt c

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A ri. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

i Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-Prêmio a servidora Simone 

queira Alves Camargo, matrícula 3621, Professor PEB - 1, referente ao período aquisitivo 

3 13/02/2012 a 12/02/2017.

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 (trinta) dias sendo que o número de 

ncionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

tação do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 60 (sessenta) dias 

.‘Stantes serão agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

itroagindo seus efeitos a 08 de maio de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo

tá, 20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeitogpaiaibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.353. DE 22 DE MAIO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 000373

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em pecúnia, 

com amparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor Nilson Moreira 

da Silva, matrícula 1600, Agente Operacional, referente ao período aquisitivo 

26/03/2012 a 25/03/2017.

A rt 2o - A pecúnia será paga nos meses de maio, junho e julho de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

vé1uTa tTunes^  reiraf^'cc /yv'

Agente Administrativo

a &

ilá, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito sparaibuna.sp.gov.br



Prefeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.354. DE 23 DE MAIO DE 2023

Exonera servidor. 000374

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar a partir desta data, com amparo na Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, art. 159, Fabricio Souza dos Santos, 

matrícula 4693, do cargo de Coveiro, nomeado pela Portaria n° 13.962, de 07 de 

dezembro de 2022.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 23 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

^Çfíría l^Turre^3  uímar aes'? e r eÜ^f^' 

Agente Administrativo

< 2

...



Autoriza Quinquênio.

PORTARIA N.° 14.355. DE 23 DE MAIO DE 2023.

000375

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n° 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão de 30% de 

quinquênio ao servidor Antonio Carlos Menoli, Matrícula 683, Motorista, que completou 

30 anos de efetivo exercício em 17 de abril de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao mês de abril de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 23 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ré^Turfes^Guim a ra es^rê ir 

Agente Administrativo

Jitá 20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito g paraibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.356. DE 23 DE MAIO DE 2023.

Autoriza Quinquênio e concede sexta-parte. 000376

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% de quinquênio sobre 

o vencimento de Maria Verônica de Sousa, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, 

matrícula 2143, que completou vinte anos de efetivo exercício no dia 18 de maio de 

2023.

Art. 2o - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do vencimento à servidora 

Maria Verônica de Sousa, Auxiliar de Desenvolvimento, matrícula 2143, que completou 

vinte anos de efetivo exercício no dia 18 de maio de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 23 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal



m

PORTARIA N.° 14.357. DE 23 DE MAIO DE 2023.

Autoriza Quinquênio.

glfipS:

0003TT
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 30% de quinquênio sobre 

o vencimento de Luiz Carlos de Alvarenga, Agente Operacional, matrícula 586, que 

completou trinta anos de efetivo exercício na data de hoje.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 23 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ifna" frune?^^ 

Agente Administrativo

X I

»lá. 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeito#



Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor.

PORTARIA N.° 14.358. DE 23 DE MAIO DE 2023.

000378

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em pecúnia, 

com amparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor Reginaldo 

Aparecido de Oliveira, matrícula 1452, Agente Operacional, referente ao período 

aquisitivo 24/04/2015 a 23/04/2020.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de maio, junho e julho de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 23 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

i^etfndSi 

Agente Administrativo

A -  
t^bh^&uimaraes^^erèira

~~ ■ ■

tá, 20. Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Te í: (12) 3974-2080 - prefeitos-paiaibuna.sp.gov.br



Prefeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.359, DE 23 DE MAIO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor.
000379

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em pecúnia, 

com amparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor Lucas Henrique 

das Neves, matrícula 3664, Agente Administrativo, referente ao período aquisitivo 

16/03/2012 a 15/03/2017.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de maio, junho e julho de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 23 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

'" f if ín  cT (Wnes^ÍTu im a ra e T rê rè irí^ -^

Agente Administrativo

a

■ tá, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito@paraibuna.sp.gOv.br

mailto:prefeito@paraibuna.sp.gOv.br


Prefeitura da Estância Turística de

PORTARIA N. 14.360. DE 23 DE MAIO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

000380

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em pecúnia, 

com amparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, a servidora Luana Cristina 

dos Santos Faria, matrícula 3353, Fiscal Tributário, referente ao período aquisitivo

17/01/2011 a 16/01/2016.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de maio, junho e julho de 2023. 

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 23 de maio de 2023.

3 —

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

és Pereira

Agente Administrativo

v̂ é íín a 'h ü M ’f G  u i r ^ a e s l^ r e r a ^ ^ '

laitá. 20. Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-208Õ'- prefeito ã-paraibuna.sp.gov.br



0003G1
Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe sâo

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em pecúnia, 

com amparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, a servidora Andréia Claro 

Monteiro, matrícula 1665, Agente Administrativo, referente ao período aquisitivo 

01/07/2013 a 30/06/2018.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de maio, junho e julho de 2023.

A lt 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 23 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo



PORTARIA N.° 14.362. DE 23 DE MAIO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora. 000382

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar 30 (trinta) dias de Licença-Prêmio em pecúnia, com 

amparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, a servidora Lucimara dos 

Santos Magalhães, matrícula 2926, Motorista, referente ao período aquisitivo 04/03/2009 

a 03/03/2014.

Art. 2o - A pecúnia será paga no mês de maio de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 23 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.



PORTARIA N.° 14.363. DE 23 DE MAIO DE 2023.
000333

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n° 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão de 30% de 

quinquênio ao servidor Altaide de Souza, Matrícula 588, Auxiliar de Apoio 

Administrativo, que completou 30 anos de efetivo exercício em 17 de abril de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao mês de abril de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 23 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo



PORTARIA N.° 14.364, DE 29 DE MAIO DE 2023.

Autoriza Quinquênio. oooO ü'

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n° 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão de 10% de 

quinquênio ao servidor Claudinei Dimas da Silva, Matrícula 3719, Motorista, que 

completou 10 anos de efetivo na data de hoje.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 29 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

rê lírTa i^ urle fÜ uimaraesVèretrf*^cc 

Agente Administrativo

P
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PORTARIA N.° 14.365. DE 30 DE MAIO DE 2023

Exonera servidora. 0 0 0 3 0 5

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar a partir desta data, com amparo na Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, art. 159, Aline Christine Vieira da Silva, 

matrícula 4641, do cargo de Farmacêutico, nomeada pela Portaria n° 12.407, de 19 de 

julho de 2019.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 30 de maio de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

' -y -V N  O L A _ O U o
NCênna Nunes Guimaraes Pe re ira ^

Agente Administrativo

----•- ... Sm~ - ---
naitó 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito^paraibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.366. DE 01 DE JUNHO DE 2023.

Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, visando 

apurar os fatos ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 601 /2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto no art. 204 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de 

julho de 2018;

RESOLVE:

Art. I o - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar conduta do

servidor JLS, matrícula 470, com lotação no Departamento de Serviços Municipais, que será 

conduzido pela Comissão Permanente instituída pela Portaria n.° 14.178, de 14 de março de 2023, 

pelo procedimento sumário de apuração autorizado pelo art. 205 da L.C. n.° 75, de 31 de julho 

de 2018.

Art. I o - O Processo Administrativo Disciplinar se destina para a apuração da

infração descrita no art. 204, da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, consistente na 

pratica de inassiduidade habitual e falta ao serviço, sem justificativa, por mais de 40 (quarenta) 

dias, interpoladamente, durante o período de 12 (doze) meses, nas seguintes datas: 05, 06, 07,08, 

13, 14, 29 de março; 20, 21 de abril; 18, 19, 22, 23, 24, 25, 26, 27 de maio; 05, 19, 20, 21, 22, 27, 28 

de junho, 07, 08, 17 de julho; 22 de agosto; 03 de setembro; 03, 04, 21, 22 de outubro; 06, 07, 18, 

19, 30 e 31 de dezembro de 2022; 01, 02, 13, 14, 15 de janeiro de 2023 e demais informações 

constantes no Processo Administrativo n.° 601/2023.

Art. 2o - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo

Disciplinar concluirá seus trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por até mais 15 

(quinze) dias, na forma do §7°, do art. 198, da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 01 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

N^naVfcrTèsina NunesGuimaraes Pereira

Agente Administrativo



Prefeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.367, DE 01 DE JUNHO DE 2023

Aposenta servidora. 0 0 0 3

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Aposentar por Idade nesta data, a servidora Maria Helena de 

Siqueira Santos Freitas, matrícula 1759, R.G. 16.644.845-X, CPF 059.996.768-43, PIS/PASEP 

20790784364 -  PROFESSOR PEB-I, com jornada de 34 horas semanais.

Art. 2o - O ato encontra fundamentado no artigo 50 da Lei 

Complementar Municipal n°. 0066, de 16 de novembro de 2016.

Art. 3o - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às 

vantagens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 

Previdência do Município de Paraibuna.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

Estância Turística de Paraibuna, 01 de junho de 2023.

c

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

aes nereira i\

Agente Administrativo

maitá 20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito a paraibunu.sp.g
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Turística de

PORTARIA N.° 14.368. DE 01 DE JUNHO DE 2023.

Altera Portaria n.° 13.117, de 01 de março de 2021 que compõe o 

Conselho de Alimentação Escolar -  CAE do município da Estância 

Turística de Paraibuna.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Alterar, em substituição, os membros que foram designados 

para compor o Conselho de Alimentação Escolar - CAE do município da Estância 

Turística de Paraibuna, através da Portaria n° 13.117, de 01 de março de 2021, 

ficando, assim, com a seguinte composição:

I -  REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

Titular: Helena Aparecida Nogueira 

Suplente: Jeferson André Santos Carvalho

II -  REPRESENTANTES DOS PAIS E ALUNOS

Titular: Bárbara Alves de Faria

Suplente: Dorotéia de Miranda Santos Borges

Titular: Lilian Maria Pinto Sales 

Suplente: Milene Aparecida de Carvalho

III -  REPRESENTANTES DOS PROFESSORES / TRABALHADORES NA AREA DA 

EDUCAÇÃO

Titular: Maria Angélica Santos 

Suplente: Sílvia Aparecida Gomes de Faria

Titular: Ana Paula Barbosa Rezek 

Suplente: Karen Cristine Cécco de Souza

nailá, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefe



PORTARIA N.° 14.368. DE 01 DE JUNHO DE 2023.
000389

IV -  REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Titular: Adriele de Carvalho Menezes

Suplente: Irmã Sônia Maria Magalhães Costa

Titular: Amely Imtraut Fauser

Suplente: Juliane Maria da Silva Ferreira

Art. 2o - Os conselheiros relacionados no Artigo I o desta portaria 

cumprirão mandato em período complementar ao tempo restante daquele que foi 

substituído.

Art. 3o - Os conselheiros relacionados cumprirão mandato até o dia 01 

de março de 2025.

Art. 4o - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições da Portaria N° 13.11 7, de 01 de março de 2021.

Estância Turística de Paraibuna, 01 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

x̂OííhaYíünunes Guimarães Pere 

Agente Administrativo

?reii5q^ '

aitá, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito&paraibuna.sp.gov.br



ia Turística de
W Ê m

PORTARIA N.° 14.349. DE 01 DE JUNHO DE 2023.
0 0 0 3 9 0

Nomeia Comissão Especial para Fiscalização e avaliação da prestação 

de contas do Contrato de Gestão celebrado pelo Município de Paraibuna 

com a Associação de Assistência Social e Educacional Liberdade - IBHASES

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear Comissão Especial para Fiscalização e Avaliação da 

Prestação de Contas do Contrato de Gestão celebrado pelo Município de Paraibuna com 

a Associação de Assistência Social e Educacional Liberdade -  IBHASES.

I - São responsáveis pela fiscalização da execução do contrato de gestão, 

com relação ao cumprimento das metas propostas e avaliação dos resultados 

alcançados:

João Paulo Rangel Freitas, matr. 4794, Assessor de Departamento (Saúde)

Flavia Forner Domingos, matr. 4068, Auxiliar de Enfermagem

II - São responsáveis pela avaliação da prestação de contas:

Fabricio Pereira de Melo, matr. 4636, Procurador Geral do Município 

Kely Fatima de Faria, matr. 2138, Agente Administrativo 

Thiago Cruz de Jesus, matr. 4723, Agente de Apoio a Saúde

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando a Portaria n.° 14.001, de 12 de janeiro de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 01 de junho de 2023.

__^
VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo



PORTARIA N.° 14.370. DE 02 DE JUNHO DE 2023.

Exonera servidora.
0 0 0 3 9 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar nesta data, com amparo na Lei Complementar n°. 75, 

de 31 de julho de 2018, art. 159, Marta Gisele Foroni, matrícula 4709, do cargo de Fiscal 

Sanitário, nomeada pela Portaria n° 13.109, de 24 de janeiro de 2021.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 02 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

^ -SlW a TN n jríe s^ ^ in  

Agente Administrativo

< 2

laitá, 20, Cenfro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeita4 paraibuna.sp.g



Prefeitura da Estância Turística de
C y fU ÍÚ '

PORTARIA N.° 14.371. DE 02 DE JUNHO DE 2023.

Coloca servidora à disposição do Fórum de Paraibuna.
0 0 0 3 ?

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Prorrogar a cessão da servidora Evelin Suelen Teodoro dos 

Santos, matrícula 3808, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente desta 

municipalidade, para ficar a disposição do Fórum de Paraibuna, a fim de prestar 

serviços junto ao Cartório Eleitoral -  84a Zona, pelo período de 01 (um) ano, encerrando- 

se em 26 de maio de 2024, devendo o órgão cessionário encaminhar a folha de 

frequência da servidora mensalmente ao órgão de origem.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 26 de maio de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 02 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

- P
G u"Ímarae?T^er e i r 

Agente Administrativo

'V yaCV

naitá, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974 2080 - prefeito gparaibuna.sp.



PORTARIA N.° 14.372. DE 02 DE JUNHO DE 2023.

Concede Licença Maternidade.
0 0 0 3 9 3

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Conceder, com amparo no artigo 127 da Lei Complementar n.° 

75, de 31 de julho de 2018, Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias a servidora 

Jussara de Oliveira Jeronimo, matrícula n.° 4858, Auxiliar de Enfermagem ESF.

A lt 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 31 de maio de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 02 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

•VY\

Agente Administrativo



PORTARIA N.° 14.373. DE 02 DE JUNHO DE 2023.

Exonera servidora. 0 0 0 3 9 4

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar nesta data, com amparo na Lei Complementar n°. 75, 

de 31 de julho de 2018, art. 159, Maura dos Santos Oliveira, matrícula 3752, do cargo de 

Agente Operacional, nomeada pela Portaria n° 9.755, de 17 de julho de 2012.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 02 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo

MTiaitá, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito « paraibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.374. DE 05 DE JUNHO DE 2023.

Revoga nomeação de servidor. 000395

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Mareio de Moraes Martins, aprovado 

em 7o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocado pelo Edital de Convocação n.° 168/2023 e nomeado para o cargo de 

Engenheiro Civil pela Portaria n.° 14.290, de 24 de abril de 2023, que não tomou posse 

conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 05 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal





Revoga nomeação de servidor.

PORTARIA N.° 14.376. DE 05 DE JUNHO DE 2023.

000397

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Fabio Vinícius Alves Dias, aprovado 

em 4o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocado pelo Edital de Convocação n.° 169/2023 e nomeado para o cargo de 

Técnico em Segurança do Trabalho pela Portaria n.° 14.314, de 03 de maio de 2023, 

que não tomou posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de 

julho de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 05 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

< 2.es rereira i\

Agente Administrativo

\^QrW Ftuner6u l^ e re tra ^ ^ ^

Humaitá. 20. Centro. Paroibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito g paraibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.377. DE 05 DE JUNHO DE 2023.

Revoga nomeação de servidora. 0 0 0 3 9 8

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que Tamara Cristine Mendes, convocada para o 

cargo de Merendeira em 11 de maio de 2023, manifestou sua 

desistência de tomar posse,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Tamara Cristine Mendes, aprovada 

em 12° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocada pelo Edital de Convocação n.° 170/2023 e nomeada para o cargo de 

Merendeira pela Portaria n.° 14.333, de 03 de maio de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 05 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

CetinaNunes ê ü  i m a r c 

Agente Administrativo

Güimarães Pereirc A5



PORTARIA N.° 14.378. DE 05 DE JUNHO DE 2023.

Nomeia Engenheiro Civil. 0 0 0 3 9 9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Pedro Filipe Rodrigues, RG n°. **.580.041-*, 

CPF ***.072.456-**, aprovado em 8o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Engenheiro Civil, com 

amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 7.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 05 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo



Nomeia Engenheiro Ambiental. 0004-00

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Rafael Magalhães Ribeiro, RG n°. 

**.449.858-*, CPF ***.996.208-**, aprovado em 5o lugar no Concurso Público n.° 001 /2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Engenheiro Ambiental, 

com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 7.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 05 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo

maitá 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito g paraibuna.sp.gov.br



Prefeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.380. DE 05 DE JUNHO DE 2023.

Nomeia Técnico em Segurança do Trabalho. 000401

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Dariane de Fátima Santos Araújo, RG n°. 

**.080.726-*, CPF ***.535.808-**, aprovada em 5o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Técnico em Segurança 

do Trabalho, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

julho de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 

5.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 05 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

. . . w2

Agente Administrativo

S ^ T ífe S ^ íu n e f^  i m G r^ s/?,e r i i rc í^ “^ /V r'i

Humaitá, 20. Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-208Q - prefeito sparaibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.381. DE 05 DE JUNHO DE 2023.

Nomeia Merendeira.
0 0 0 4 0 2

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Nomear nesta data, Andreia Aparecida Pereira, RG n°. 

**.840.496-*, CPF ***.153.248-**, aprovada em 13° lugar no Concurso Público n.° 

001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Merendeira, 

com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 1.

A lt 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 05 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo



PORTARIA N.° 14.382. DE 05 DE JUNHO DE 2023.

Nomeia Farmacêutico. 0 0 0 4 0

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt  I o - Nomear nesta data, Monica Oscar de Pauli, RG n°. **.830.909-*, 

CPF ***.250.038-**, aprovada em 2o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Farmacêutico, com 

amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 6.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 05 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

&

i  Humaifá, 20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000
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Nomeia Turismóiogo. 0 0 0 4 0 4

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Daniela Aparecida Cassai, RG n°. 

**.854.337-*, CPF ***.740.138-**, aprovada em 4o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Turismóiogo, com 

amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 6.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 05 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo



PORTARIA N.° 14.384. DE 06 DE JUNHO DE 2023.

Altera Portaria n.° 13.563, de 25 de maio de 2022, que designa 

membros para Comissão Permanente Julgadora de Licitação.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Alterar a partir desta data, os componentes para a Comissão

Julgadora de Licitação encarregada de receber, examinar e julgar os documentos e 

procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes, os seguintes

I - Presidente

Selma Aparecida de Oliveira Freitas 
RG n°. 23.898.141-1 
CPF n°. 245.654.568-00 
Matrícula: 1446
Efetivo: Analista de Microinformática

II -  Vice-Presidente

Luana Cristina Santos Faria 
RG n°. 33.199.582-7 
CPF n°. 353.669.918-97 
Matrícula: 3353 
Efetivo: Fiscal Tributário

III -  Membros

Amanda Aparecida Ramos 
RG n°. 41.422.865-0 
CPF n°. 368.689.058-58 
Matrícula: 2979
Efetivo: Agente Administrativo

Daniel Carlos Ap°. de Faria Rosa 
RG n°. 52.541.263.3 
CPF n°. 474.289.868-00 
Matrícula: 4718
Efetivo: Auxiliar de Apoio Administrativo

RESOLVE:

servidores:



PORTARIA N.° 14.384. DE 06 DE JUNHO DE 2023.
000406

Kely Fatima de Faria 
RG n°. 29.959.492-0 
CPF n°. 290.596.388-32 
Matrícula: 2138
Efetivo: Agente Administrativo

Parágrafo único: O Vice-presidente, quando não substituindo o 

Presidente, poderá, a critério do Presidente, atuar como membro.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando a Portaria n.° 13.563, de 25 de maio de 2022.

Estância Turística de Paraibuna, 06 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo



PORTARIA N.° 14.385. DE 06 DE JUNHO DE 2023.

Exonera servidora. 0004-07
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar nesta data, com amparo na Lei Complementar n°. 75, 

de 31 de julho de 2018, art. 159, Fernanda Akemi Hirata, matrícula 4752, do cargo de 

Turismólogo, nomeada pela Portaria n° 13.385, de 06 de janeiro de 2022.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 06 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

v̂ &ítharí<lÚnes ”G L ^ a f ^ T P e f e ít ^ 7 2

Agente Administrativo

•Humaitá, 20, Centro,



PORTARIA N.° 14.386. DE 07 DE JUNHO DE 2023.

Designa servidores para exercer as atribuições do cargo de 

TRIBUTÁRIO, durante as festividades do “Aniversário da Cidade".

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Designar os servidores abaixo relacionados para, sem prejuízo 

de seus direitos e vantagens, exercerem as atribuições do cargo de FISCAL TRIBUTÁRIO, 

durante as festividades do “Aniversário da Cidade", que será realizada no período de 

08 a 18 de junho de 2023.

Aldair Siqueira -  matrícula 4667

Andreia Aparecida de Moura Santos -  matrícula 4052

Felipe Aurélio de Almeida Camargo Santos -  matrícula 1269

João Pedro Aguiar Pimenta -  matrícula 4683

Joaquim de Oliveira Junior -  matrícula 4550

Mariana Santos Bernardes -  matrícula 4812

Natália Fernandes da Silva -  matrícula 4860

Pedro de Andrade Oliveira -  matrícula 4686

Renata Carla Alves -  matrícula 3203

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 07 de junho de 2023.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Agente Administrativo

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal



Concede Pensão Mensal Vitalícia.

PORTARIA N,° 14.387. DE 14 DE JUNHO DE 2023.

0004-09

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder Pensão Mensal Vitalícia, retroativo a 29 de abril de 

2023, conforme previsto no artigo 63 da Lei Complementar n°. 0066, de 16 de novembro 

de 2016, com a redação que lhe foi conferida pela Lei Complementar n.° 82, de 18 de 

dezembro de 2020, à Senhora Josiani dos Santos Claro Carvalho, RG **.808.303-*, 

cônjuge do servidor Giovanni Rodrigues Carvalho, matrícula 304, RG **.718.802-* -  

PIS/PASEP 12228846238.

Art. 2o - Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do 

Município de Paraibuna -  IPMP.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 29 de abril de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 14 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

aes rere iru ~ (v

Agente Administrativo
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Prefeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.388. DE 14 DE JUNHO DE 2023.

Concede Pensão Mensal Temporária.

Paraibuna
w m m

o m i o

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder Pensão Mensal Temporária, retroativo a 29 de abril 

de 2023, conforme Lei Complementar n°. 066 de 16 de novembro de 2016, nos termos 

nos artigos 32, I, 33, IV, a João Pedro Claro Carvalho, RG **.852.707-*, filho do servidor 

falecido, Giovanni Rodrigues Carvalho, RG **.718.802-*, PIS/PASEP 12228846238.

Art. 2o - Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do 

Município de Paraibuna -  IPMP.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 29 de abril de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 14 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

:egistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal



Prefeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.389, DE 14 DE JUNHO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio. 0 0 0 4 1 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-Prêmio a servidora Juliana 

de Alvarenga Cabral, matrícula 1271, Professor PEB - 1, referente ao período aquisitivo 

de 14/08/2008 a 13/08/2013.

Art. 2o - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias sendo que o número de 

funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 15 (quinze) dias 

restantes serão agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 14 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

iira<̂ C O .
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Designa Pregoeiro e compõe equipe de apoio para atuação em 

licitações na modalidade Pregão Presencial e Pregão Eletrônico.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Ficam designados os seguintes servidores para atuarem como 

Pregoeiros em licitações na modalidade Pregão e Pregão Eletrônico:

Selma Aparecida de Oliveira Freitas 
Matrícula: 1446
Efetivo: Analista de Microinformática

Luana Cristina Santos Faria 
Matrícula: 3353 
Efetivo: Fiscal Tributário

Parágrafo Único -  O Edital Licitatório indicará, em cada certame 

licitatório, o Pregoeiro e o seu substituto.

Art. 2o - Ficam designados os seguintes servidores para atuarem como 

membros da equipe de apoio em licitações na modalidade Pregão e Pregão 

Eletrônico:

Amanda Aparecida Ramos 
Matrícula: 2979
Efetivo: Agente Administrativo

Daniel Carlos Ap°. de Faria Rosa 
Matrícula: 4718
Efetivo: Auxiliar de Apoio Administrativo

Kely Fatima de Faria 
Matrícula: 2138
Efetivo: Agente Administrativo



PORTARIA N.° 14.390. DE 15 DE JUNHO DE 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando a Portaria n.° 13.564, de 25 de maio de 2022.

Estância Turística de Paraibuna, 15 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.



H E
PORTARIA N.° 14.391, DE 15 DE JUNHO DE 2023.

Designa servidores para exercer as atribuições do cargo de 

TRIBUTÁRIO, durante as festividades do “Aniversário da Cidade”.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Designar os servidores abaixo relacionados para, sem prejuízo 

de seus direitos e vantagens, exercerem as atribuições do cargo de FISCAL TRIBUTÁRIO, 

durante as festividades do “Aniversário da Cidade", que será realizada no período de 

10a 19 de junho de 2022.

Aldair Siqueira -  matrícula 4667

Andreia Aparecida de Moura Santos -  matrícula 4052

Felipe Aurélio de Almeida Camargo Santos -  matrícula 1269

Gessica Aparecida Dos Santos Moreira - matrícula 2936

João Pedro Aguiar Pimenta -  matrícula 4683

Joaquim de Oliveira Junior -  matrícula 4550

Mariana Santos Bernardes -  matrícula 4812

Natália Fernandes da Silva -  matrícula 4860

Pedro de Andrade Oliveira -  matrícula 4686

Renata Carla Alves -  matrícula 3203

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando a Portaria n.° 14.386, de 06 de junho de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 15 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

lalsTunerGuimaraes Pêreir 

Agente Administrativo
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Concede Licença-Prêmio. 0 0 0 4 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-prêmio a servidora Lucia Helena 

Aparecida Santos, matrícula 3265, Agente Operacional, referente ao período aquisitivo 

de 14/04/2010 a 13/04/2015.

Art. 2o - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias e o número de funcionários 

em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da lotação do 

'espectivo setor administrativo ou departamento. Os 60 (sessenta) dias restantes serão 

agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

'etroagindo seus efeitos a 14 de junho de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

-egistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

-aente Administrativo

LO



PORTARIA N.° 14.393. DE 16 DE JUNHO DE 2023.

Exonera Técnico em Enfermagem. OOOi

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que Daniela Camargo Teles Pinto tomou posse no dia 

01 de junho de 2023, e não entrou em exercício como previsto pelo §2°, 

art. 57, da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, e 

manifestou sua desistência do cargo,

RESOLVE:

Art. 10 - Art. 10 - Exonerar nesta data, com amparo na Lei Complementar 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, art. 159, Daniela Camargo Teles Pinto, do cargo de 

Técnico em Enfermagem, nomeada pela Portaria n° 14.263, de 05 de abril de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de junho de 2023.



PORTARIA N.° 14.394. DE 19 DE JUNHO DE 2023.

Revoga nomeação de servidora.

f ..'....  ~= I».’ ,

0004-17

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Art. I o - Revogar a nomeação de Ana Graziele Santos Sousa, 

aprovada em 44° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho 

de 2023, convocado pelo Edital de Convocação n.° 170/2023 e nomeada para o 

cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil pela Portaria n.° 14.331, de 11 de maio de 

2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 19 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

a
eTinaTíüner ̂ im araes^ereirb 

Agente Administrativo
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Prefeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.395, DE 19 DE JUNHO DE 2023

Revoga nomeação de servidor. 0 0 0 4 1 8

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Art. I o - Revogar a nomeação de David de Lima Pinto, 

aprovado em 3o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho 

de 2023, convocado pelo Edital de Convocação n.° 170/2023 e nomeado para o 

cargo de Eletricista pela Portaria n.° 14.330, de 11 de maio de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 19 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

srrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ina Nunes GuimoraesYeTe 

Agente Administrativo

Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (1

^ 2



Prefeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.396, DE 19 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Auxiliar de Desenvolvimento Infantil.
0 0 0 4 1 ?

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Nomear nesta data, Rita de Cassia Viturino, RG n°. **.672.954-*, 

CPF ***.688.998-**, aprovada em 46° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

-omologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Auxiliar de 

lesenvolvimento Infantil, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, 

de 31 de julho de 2018, combinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos 

e VI, Tabela 4.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

codendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 19 de junho de 2023.



PORTARIA N.° 14.397, DE 19 DE JUNHO DE 2023.

Nomeia Eletricista. 0 0 0 4 2 0

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Henrique Kenji Nawa, RG n°. **.248.143-*, 

2 pz ***.270.918-**, aprovado em 4o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

h omologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Eletricista, com amparo 

"  inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada 

:o m a  Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 3.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

cedendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 19 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

-egistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

'^^nal^Tune^G  u i m arã e H ^ e re ira j^ ^ o—

Agente Administrativo
í r - « . a » ,



0 0 0 4 2 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Nathália Kato Goulart Pinheiro, RG n°. 

‘*.161.277-*, CPF ***.396.238-**, aprovada em 6o lugar no Concurso Público n.° 001/2022, 

homologado em 01 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Técnico em 

Enfermagem, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

julho de 2018, combinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, 

Tabela 5.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 19 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo

laitá, 20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito s-paraibuna.spj



refeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.399. DE 19 DE JUNHO DE 2023.

Revoga nomeação de servidor.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Yan Paiva Campos, aprovado em 3o 

ir  no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

' cocado pelo Edital de Convocação n.° 171/2023 e nomeado para o cargo de 

'édico Veterinário pela Portaria n.° 14.342, de 16 de maio de 2023, que não tomou 

conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 19 de junho de 2023.

0 0 0 4 2 2

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

:"ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

- a .

-ntro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito#paraibuna.sp.gov.br



S fe ii m

Revoga nomeação de servidor.

PORTARIA N.° 14.400, DE 19 DE JUNHO DE 2023,
0 0 0 4 2 3

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Carlos Robson Molena, aprovado em 

í 3 lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocado pelo Edital de Convocação n.° 171/2023 e nomeado para o cargo de 

Soldador pela Portaria n.° 14.343, de 16 de maio de 2023, que não tomou posse 

conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 19 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

rada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

1 - ,>*■----V__X___X. -  Ç ~ ' I ---U  C  Jl X.

Nunes Guímaraes Pereira 

êe Administrativo

Itro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeito@paraibuna.sp.

mailto:prefeito@paraibuna.sp


refeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.401. DE 19 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Médico Veterinário.
0 0 0 4 2 4

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Gabriel Faria de Souza Leite, RG n°. 

465.918-*, CPF ***.880.938-**, aprovado em 4o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

oiogado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Médico Veterinário, 

amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

binada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 7.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

ndo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

:~olementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 19 de junho de 2023.

cC

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

'ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Í a í '  í*r*^nes% u im ^ '■yvn

fite Administrativo

itro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: {12} 3974-2080 - pref eifo s paraibu na. sp.gov,br



Prefeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.402, DE 19 DE JUNHO DE 2023.

Nomeia Soldador.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

A lt  I o - Nomear nesta data, Roberio Brandão de Lima, RG n°. **.346.655- 

\ CPF ***.447.508-**, aprovado em 9o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

tmologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Soldador, com amparo 

"3  inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada 

:o m  a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 3.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

: cdendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 19 de junho de 2023.

ientro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080- prefeito'9'paraibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.403. DE 19 DE JUNHO DE 2023.

Exonera Médico.
0 0 0 4 Z 6

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar, com amparo na Lei Complementar n°. 75, de 31 de 

o de 2018, art. 159, Ricardo Silveira Polo, matrícula 3545, do cargo de Médico, 

eado pela Portaria n° 9.407, de 17 de fevereiro de 2012.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

*roagindo seus efeitos a 16 de junho de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 19 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

^ 2unes

*e Administrativo



PORTARIA N.° 14.404, DE 19 DE JUNHO DE 2023.

0 0 0 4 2
Concede Licença Maternidade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Conceder, com amparo no artigo 127 da Lei Complementar n.°

ce 3 i de julho de 2018, Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias a servidora 

Gabriela Jeronimo, matrícula 4050, Agente Comunitário de Saúde.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

cindo seus efeitos a 07 de junho de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 19 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

"*~:T 'jn e t“G u i m a rães^Pe r e



efeitura da Estância Turística de

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

. .  . . .
u irn a ra e T ^ ^ alunes ouimarc 

Administrativo

• iro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitO'S;paraibuna.sp

Art. I o - Aposentar por Tempo de Contribuição nesta data, a servidora 

Helenice Pereira Leite, matrícula 1272, R.G. **.090.453-*, CPF ***.471.058-* 

:~$EP 17064034539 -  PROFESSOR PEB-I, com jornada de 34 horas semanais.

RESOLVE:

**

Art. 2o - O ato encontra fundamentado no artigo 49, I o c/c com artigo 

^ei Complementar n° 66/2016.

Art. 3o - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às 

:gens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 

:ência do Município de Paraibuna.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.° 14.405, DE 19 DE JUNHO DE 2023

0 0 0 4 2 8Aposenta servidora.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

Estância Turística de Paraibuna, 19 de junho de 2023.



PORTARIA N.° 14.406. DE 20 DE JUNHO DE 2023

Prefeitura da Estância Turística de

RESOLVE:

Art. I o - Anular a Portaria n.° 14.402, de 19 de junho de 2023 e o ato de 

zz^vocação do candidato Roberio Brandão de Lima para o cargo de Soldador, 

Concurso Público n.° 001/2019.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 20 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

t r_ :  strada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que a convocação do candidato Roberio Brandão 

de Lima, classificado na posição 12 caracterizou indevido inversão na 

ordem de classificação, com fundamento na Súmula 473 do STF, o caso 

é de anulação do ato de convocação e da Portaria n.° 14.402, de 19 

de junho de 2023;

Anula Portaria.

Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12}'3974-2Ò80 - prefeito a paraibuna.sp.gov.br



Art. I o - Nomear nesta data, Carlos Alexandre Andreotti Januario, RG 

n°. **.133.042-*, CPF ***.911.018-**, aprovado em 9o lugar no Concurso Público n.° 

001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Soldador, 

com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 3.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

codendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 20 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Wsg :*rada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

"CKnjnes^uimarae^ereira

*oe~*e Administrativo

- a

. ■ —' « ■ « 1 ■   
ntro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12} 3974-2080 - prefeito g paraibuna.sp.gov.br



Turística de

Designa Interinamente Chefe da Divisão de Agricultura e 

Abastecimento.

PORTARIA N.° 14.408, DE 20 DE JUNHO DE 2023. O O O T ^ Í

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Designar nesta desta data, com amparo na Lei Complementar 

de 31 de julho de 2018, artigos 98 e 161, combinada com a Lei n.° 3.125, de 31 

\o de 2018, a servidora Barbara Alves de Faria, matrícula 2865, para exercer a 

Gratificada de Chefe da Divisão de Agricultura e Abastecimento com 

:ação de 30% sobre o vencimento do cargo efetivo, durante o afastamento do 

barcos Antonio de Carvalho Lima.

•-o. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12}'3974-2080 - prefeito&paraibuna.sp.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

:da e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

—*—•»— Q -  . U C _X_A _A ^_ —V C C ^ -C c ío  ynesGuimaraes Pereífa 

Administrativo

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 20 de junho de 2023.



PORTARIA N.° 14.409. DE 22 DE JUNHO DE 2023. m

0004-3 o
c

Revoga nomeação de servidora.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Monica Oscar de Pauli, aprovada em

2; lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2023, 

icnvocado pelo Edital de Convocação n.° 172/2023 e nomeado para o cargo de 

-c rmacêutico pela Portaria n.° 14.382, de 06 de junho de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 22 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

cda e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Administrativo



Prefeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.410. DE 22 DE JUNHO DE 2023.

Nomeia Farmacêutico.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

5 m

0 0 0 4 3 3

Art. I o - Nomear nesta data, Fernanda Alves da Costa, RG n°. **.752.516- 

* CPF ***.830.708-**, aprovada em 3o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Farmacêutico, com 

amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 6.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

codendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de junho de 2023.



1T
entro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3y74-2080 - prefeito g paraibuna.

trada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

uimaraes pereira 

te Administrativo

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

lementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

uênio sobre o vencimento de Bárbara Aparecida Goulart de Oliveira, Enfermeira, 

3818, que completou dez anos de efetivo exercício no dia 01 de março de

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de junho de 2023.

Autoriza quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

0 0 0 4 3 4



cia Turística de

0 0 0 4 3

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

I  implementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

juênio sobre o vencimento de Benedita Jeronymo Martins, Agente Operacional, 

ícula 3278, que completou dez anos de efetivo exercício no dia 20 de março de

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de junho de 2023.

ETzaa e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

G l« r c ic n u ^

e -  aministrativo

>. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeito^parôibuna.sp.gó

c
n



:■ - jra ibuna/SP-CEP 12260-000 - Tel.: ( I

NOME CARGO

Destina Xavier De Moura 

2931

Agente Vistor Sanitário/Agente Fiscal de 

Saúde

er Domingos 

4068

Agente Vistor Sanitário/Agente Fiscal de 

Saúde

Designa para compor o Grupo de Vigilância Sanitária do Município.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Ficam designados a partir desta data para compor o Grupo de 

Sanitária do Município os seguintes servidores, Municipal e Estadual, nos 

aixo mencionados:

o Rômulo Fonseca Júnior 

4685
Coordenador da Vigilância Sanitária

Silva 

4762
Técnico de Vigilância Sanitária

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

-  publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

''SÇunrfaraeS P er^cf“

Ac~' nsírativo

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

a Portaria de n.° 13.922, de 17 de novembro de 2022.

Estância Turística de Paraibuna, 26 de junho de 2023.



fe itu ra  da Estância Turística de

PORTARIA N,° 14.414, DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Autoriza servidor a dirigir veículos da frota municipal.

1 I| [ i|

0 0 0 4 3 7

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar a partir desta data o servidor Luis Antonio Silva, 

• _ a 4762, portador da Carteira Nacional de Habilitação n°. ***566} 56**, categoria 

:gir veículos da frota municipal, segundo sua categoria de habilitação.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 26 de junho de 2023.

•o Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito sparaibuna.sp.gov.br



da Estância Turística de

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (1 - prefeíto^pciraibuna.sp.

v
VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

A lt I o - Revogar a Portaria n.° 14.218, de 22 de março de 2023, que 

?deu progressão funcional por aumento de escolaridade a servidora Barbara 

ae Faria, matrícula 2865, ocupante do cargo efetivo Engenheiro Agrônomo.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 26 de junho de 2023.

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

'r^mef4Sui m araesl^reiTa^ 

Administrativo

Revoga Portaria n.° 14.218, de 22 de março de 2023.

PORTARIA N.° 14.415. DE 26 DE JUNHO DE 2023,

000433



da e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Ç^maraetPereírà 

Administrativo

-rntro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito 9'paraibuna.sp.gõv

de 2022.

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2071/2018, e com 

no art.10, III, c, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018, conceder progressão 

nal por aumento de escolaridade ao servidor Cristiano Cristovam da Silva, Matrícula 2888, 

no cargo efetivo de Agente Administrativo.

Art. 2o - A implantação da progressão será a partir de 10 de agosto de 2018, 

do requerimento administrativo, passando o servidor a ser enquadrado na Tabela 4, Nível 

padrão II, 6, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Os valores retroativos serão pagos na forma da Lei n° 3.427, de 15 de

Art. 4o - Em atendimento ao §2°, artigo 9o da Lei 3.463 de 15 de dezembro de 

passa o servidor a ser enquadrado automaticamente na Referência E, a qual corresponde 

lor fixado no ato da concessão, respeitando o mesmo nível e padrão do servidor.

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

ões em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 26 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

0 0 0 4 3 ?Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:



PORTARIA N.° 14.417. DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Progressão funcional por aumento de escolaridade. 0 0 0 4 4 0

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1140/2023, e

Andamento no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder 

essão funcional por aumento de escolaridade a servidora Talita de Oliveira Lopes, 

ula 4645, lotada no cargo efetivo de Educador Social.

Art. 2o - De acordo com a Lei n. 3463/2022, artigo 3o, conforme a 

ação apresentada, foi atribuído a servidora, 60 pontos, pelo curso de 

agogia e Educação Infantil, realizado no Centro Universitário FAVENI - UNIFAVENI, 

j t i  zado nesta Portaria 30 pontos para efeito de progressão, restando um excedente 

pontos que poderá ser utilizado para nova progressão.

Art. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 27 de abril 

2CI3 data da Decisão Administrativa, passando a funcionária a ser enquadrada na 

Nível B 1, padrão I, 0, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.468, de 15 de

de 2023.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

Estância Turística de Paraibuna, 26 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

-c^nistrativo



PORTARIA N.° 14.418, DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Progressão funcional por aumento de escolaridade

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12} 3974-2080 - prefeito q paraibuna.sp.gov!

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1214/2023, e 

Andamento no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder 

io funcional por aumento de escolaridade a servidora Claudia Aparecida David 

;nto, Matrícula 2802, lotada no cargo efetivo de Agente de Apoio Escolar.

Art. 2o - De acordo com a Lei n. 3463/2022, artigo 3o, conforme a 

ição apresentada, foi atribuído a servidora, 50 pontos, pelo Curso Superior de 

jia, realizado no Centro Universitário da Fundação Hermínio Ometto - FHO, sendo 

nesta Portaria 30 pontos para efeito de progressão, restando um excedente de 20 

c ue poderá ser utilizado para nova progressão.

Art. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 27 de abril 

data da Decisão Administrativa, passando a funcionária a ser enquadrada na 

2 Nível B4, padrão II, 9, Referência B, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.468, de 15 

re'ro de 2023.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

;ões em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 26 de de 2023.

0 0 0 4 4 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por

Lei,

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

i maraesTerè i rcT^\^~ 

A z^inlstrativo



Turística deeitura da

PORTARIA N.° 14.419, DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor.
00044

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

cv-'»-—» a  / "li ;   ___A. A
es ouimaraes re re ir

Administrativo

raibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (1

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 26 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecunia, com 

ios artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

:a com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor efetivo Thomaz 

Si va, matrícula 1545, Auxiliar de Apoio Administrativo, referente ao período 

‘8/02/2012 a 17/02/2017.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de junho, julho e agosto de



feitura da Estância Turística de
, 1 ÍSífe

PORTARIA N.° 14.420. DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 0 0 0 4 4 3

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

Jda com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor João Tadeu 

matrícula 1350, Pedreiro, referente ao período aquisitivo 22/02/2009 a 

114.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de junho, julho e agosto de

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 26 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

a
rftTmes^Suimarães Pereira

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito®paraibuna.sp.gv



feitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.421. DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 0 0 0 4 - 4 4

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

'  ada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor Eliabe Silas de 

'rícula 4056, Motorista, referente ao período aquisitivo 12/05/2014 a 

= .

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de junho, julho e agosto de

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 26 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

^  ■ otrk jV X V V \ i,—. S —> o . /v ^   o
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efeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.422. DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor.
0 0 0 4 4 5

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. 10 - Autorizar 60 (sessenta) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

ro nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

ada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor Sandro 

>s Cassemiro, matrícula 1767, Vigia, referente ao período aquisitivo 26/04/2004 a 

'2009.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de junho e julho.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 26 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ia e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

&

d, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12)^3974-2080 - prefeitos-paraibuna



efeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.423. DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. 10 - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

'0 nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

.ada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor Sandro 

:$ Cassemiro, matrícula 1530, Agente Operacional, referente ao período 

fO 22/06/2001 a 21/06/2006.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de junho, julho e agosto.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

0 0 0 4 4 6

Estância Turística de Paraibuna, 26 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

:a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

- a

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito*paraibuna.sp.gOv.br



efeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.424. DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor.
0 0 0 4 - 4 7

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Autorizar 30 (trinta) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

'0 nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

ida com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor Alessandro 

Marinho, matrícula 1566, Agente Operacional, referente ao período aquisitivo 

112 a 12/03/2017.

Art. 2o - A pecúnia será paga no mês de junho.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 26 de junho de 2023.

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito s'paraíbuna.sp.



afeitura i Turística de Paraibui
DE JUNHO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 0 0 0 4 4 8

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

ro nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

3da com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor Mauro Sérgio 

Ortiz, matrícula 1330, Agente Operacional, referente ao período aquisitivo 

>13 a 18/10/2018.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de junho, julho e agosto.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 26 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

x ia  e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

• C ,

Paraibuna/ SP - CEP 12280-000 - Tel.: (12) 3974-2080M wM
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efeitura da Estância Turística de

o Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeito spaiaibuna.sp.ç

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

-aministrativo

O Q O r *4 7

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

ímentar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-Prêmio ao servidor Altaide de 

matrícula 588, Auxiliar de Apoio Administrativo, referente ao período aquisitivo 

'0/2016 a 26/05/2023.

Art. 2o - O servidor usufruirá 30 (trinta) dias e o número de funcionários 

::o  simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da lotação do 

:tivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Estância Turística de Paraibuna, 27 de junho de 2023.

PORTARIA N,° 14,426. DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio a servidor.



e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

■ a
es Guimaraes Pereira \\

Administrativo

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Nomear nesta data Joaquim Rodolfo de Faria, RG n°. **.335.874- 

.664.708-**, aprovado em 30° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente Operacional 

no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

com a Lei n.°3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 6.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

entar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 27 de junho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

0 0 0 4 5 0
Nomeia Agente Operacional.



PORTARIA N.° 14.428. DE 28 DE JUNHO DE 2023.
0 0 0 4 5 1

Instaura Processo Administrativo Disciplinar e Constitui Comissão 

Especial de Processo Administrativo Disciplinar.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a gravidade dos fatos e o excesso de Processo 

Administrativos em Andamento em poder da Comissão Permanente de 

Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO a notícia de fato oferecida pela diretora do 

Departamento Municipal de Planejamento, Gestão e Turismo, 

narrando condutas violadores da Lei Complementar 75/2018, e, ainda, 

Ofício do COMTUR no mesmo sentido, envolvendo servidores 

municipais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 208, da LC n.° 75/2018.

RESOLVE:

Art. I o - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar 

dos servidores MSN, matrícula 4851; ECP, matrícula 4852 e FLL, matrícula 4856, 

fação no Departamento Municipal de Planejamento, Gestão e Turismo, por 

. olação dos artigos 181, incisos I; III; V alínea “c "; e inciso XII; art. 182, incisos IV;

• e, artigo 197, incisos IV e VI, do Estatuto dos Servidores Municipais e demais 

-CTados nos autos n.° 2006/2023.

Art. 2o - Constituir a Comissão Especial de Processo Administrativo 

. conforme artigo 214 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

ação dos fatos constantes nos autos supracitados.

Art. 3o - Designaras servidoras Natalia Pessanha Leite Minari, Procurador 

do Município, matrícula 4639, Daniela Faria Pinto, Analista de Sistemas,



-nraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - p

publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

^ufrnarae? P e t^ p ^

mistrativo

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 28 de junho de 2023.

!
VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

feitura da Turística de

PORTARIA N.° 14.428. DE 28 DE JUNHO DE 2023,

0 0 0 4 5 2
1354 e Carolina Cecilia Aparecida Oliveira da Silva, Procurador Jurídico do 

). matrícula 4803, ficando a presidência sob a responsabilidade da primeira.

Art. 4o - A Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar 

seus trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por até mais 60 

i) dias, conforme art. 217, da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.



3araibuna/ SP - CEP 12260-000 - Te!.: (12} 3974-2080 - prefeitoaparaibuna.sp

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

im arae?fereírb

0 0 0 4

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

plementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-Prêmio a Ana Lucia dos 

matrícula 3732, Professor PEB - 1, referente ao período aquisitivo de 07/05/2012 a 

17.

Art. 2o - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias sendo que o número de 

os em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 75 (setenta e cinco) 

antes serão agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

seus efeitos a 26 de junho de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 30 de junho de 2023.

Concede Licença-Prêmio. C
Jl



0 0 0 4 5 4
Constitui a Nomeação do Conselho Deliberativo do Fundo Social de 

Solidariedade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Constituir a Nomeação do Conselho Deliberativo do Fundo 

ae Solidariedade, no município de Paraibuna, instituído no município pela Lei 

jl n.° 955, de 21 de junho de 1983, que fica assim constituída:

DIRETORIA:

Presidente -  Leila Aparecida Lopes Sales Rangel;

Vice-Presidente -  Heloisa Antunes de Faria Santos;

Tesoureiro -  Luana Cristina Santos Faria;

Secretário -  Cleidson Corrêa Alves.

CONSELHO:

Josiani dos Santos Claro Carvalho;

Henrique Melo Veneziani Dias;

Luiz Guilherme de Oliveira Calderaro;

Helena Aparecida Nogueira.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

io  a Portaria n.° 13.361, de 29 de novembro de 2021.

Estância Turística de Paraibuna, 30 de junho de 2023.

PORTARIA N.° 14.430. DE 30 DE JUNHO DE 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

kjirrfem íes^  ^ r
íinistrativo

- ii oibunã/ SP - CEP 12260-
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Aposenta servidora.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

-__________  r v .
naraes Pereirauimaraes

istrativo

RESOLVE:

Art. I o - Aposentar por Idade e Tempo de Contribuição, a partir desta 

dora Candida Carolina Vieira da Silva Faria, matrícula 378, R.G. **.757.449, 

.‘" -2 3 , PIS/PASEP 1 7032501 743 -  Agente Administrativo, Anexo I e Anexo VI, 

Nível A10, Padrão V (27), da Lei n.° 3127, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - O ato se fundamenta no artigo 49, c/c o artigo 89, III da Lei 

tar Municipal n°. 0066, de 16 de novembro de 2016, sendo que seus 

serão calculados e reajustados com suporte no artigo 88 da mesma Lei.

Art. 3o - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às 

estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 

do Município de Paraibuna.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 01 de julho de 2023.



"feitura da Es

PORTARIA N.° 14.432. DE 01 DE JULHO DE 2023.

Aposenta servidora. 0 0 0 4 5 6

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Aposentar por Tempo de Contribuição nesta data, a servidora 

Raquel de Moura Rabello Freitas, matrícula 1041, R.G. **.449.134-*, CPF 

**-83, PIS/PASEP 17064033788 -  PROFESSOR PEB-I, com jornada de 34 horas

Art. 2o - O ato encontra fundamentado no artigo 49, I o c/c com artigo 

Complementar n° 66/2016.

Art. 3o - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às 

ge"s estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 

ia do Município de Paraibuna.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

Estância Turística de Paraibuna, 01 de julho de 2023.

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

J P— fi

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tei.: (12) 3974-2080 - prefeito sparaibuna.sp.gov.br



ura da Estância Turística de

A lt I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

*ar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-Prêmio ao servidor Benedito dos 

. matrícula 1389, Vigia, referente ao período aquisitivo de 30/06/2014 a

Art. 2o - O servidor usufruirá 30 (trinta) dias e o número de funcionários 

. *ãneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da lotação do 

seror administrativo ou departamento. Os 60 (sessenta) dias restantes serão 

futuramente.

PORTARIA N.° 14.433. DE 01 DE JULHO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio a servidor.
0 0 0 4 5 7

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 01 de julho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito g paraibuna.sp.gov.br



feitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.434. DE 03 DE JULHO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio a servidor.
0 0 0 4 3 8

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

itar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-Prêmio ao servidor Jose de Souza 

matrícula 3709, Motorista, referente ao período aquisitivo de 01/01/2009 a

Art. 2o - O servidor usufruirá 30 (trinta) dias e o número de funcionários 

•ultãneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da lotação do 

setor administrativo ou departamento.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

oublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

trativo

:ibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito g paraibuna.sp.gov.br

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 03 de julho de 2023.
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VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal

^  __________^
imaraes Pereira3

■KJ-
Ul

inistrativo

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar a servidora Daniela Aparecida Cassai, matrícula 4870, 

a da Carteira Nacional de Habilitação n°. ***33180**, categoria AB a dirigir 

da frota municipal, segundo sua categoria de habilitação.

000460

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 06 de julho de 2023.

Autoriza servidora a dirigir veículos da frota municipal.



'e i

PORTARIA N.° 14.437. DE 06 DE JULHO DE 2023.
000461

Dispõe sobre a criação de Comissão Interna de Eventos Oficiais.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Fica criada, a partir desta data, a Comissão Interna de Eventos 

-'efeitura da Estância Turística de Paraibuna.

Art. 2o - A Comissão será composta pelos seguintes membros:

• Representante do Gabinete da Prefeitura Municipal:

I - Heloisa Antunes de Faria Santos, Matrícula n° 4728

• Representantes do Departamento de Planejamento, Gestão e 

Turismo:

I -  Solange Cristina Virgínio Barbosa, Matrícula n° 4751

II -  Daniela Aparecida Cassai, Matrícula n° 4870

III -  Braulina Freitas Vilhena, Matrícula n° 2059

• Representante do Setor de Tributos:

I -  Nilza Helena Silva Alves, Matrícula n° 838

• Representante para gerenciamento da Feira Livre, Feira do 

Produtor Rural e Mercado Municipal:

I -  Heloiza Helena do Prado, Matrícula n° 1352

• Representantes do Setor de Compras e Licitação:

I -  Paulo César Rodrigues, Matrícula n° 1692

II -  Luana Cristina Santos Faria, Matrícula n° 3353

• Representantes do Departamento Municipal de Serviços 

Municipais:

I -  Paulo Vinícius Siqueira da Silva, Matrícula n° 4698

-araibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito sparaibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.437, DE 06 DE JULHO DE 2023.

II -  Sandro Campos Cassemiro, Matrícula n° 1767 000462

• Representante da Fundação Cultural Benedicto Siqueira e Silva:

I -  William Joseph Gomes de Oliveira, CPF n° ***.***.548-46

Art. 3o- A Comissão Interna de Eventos Oficiais será gerida pela servidora 

a Virgínio Barbosa, Diretora do Departamento de Planejamento, Gestão

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

3 -ortaria n° 13.938, de 28 de novembro de 2022.

Estância Turística de Paraibuna, 06 de julho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

oublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.



Autoriza quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

PORTARIA N.° 14.438. DE 06 DE JULHO DE 2023. ^
0004

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

ar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

ire o vencimento de Kelli Cristina Diniz da Silva, Técnico em Radiologia, 

. que completou dez anos de efetivo no último dia 02.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 06 de julho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

•rativo

o



PORTARIA N.° 14.439. DE 07 DE JULHO DE 2023. aâ ™ P  _ :
---------------- --------------------- 0004
Revoga nomeação de servidor.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Pedro Filipe Rodrigues, aprovado em 

Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2023, 

oelo Edital de Convocação n.° 172/2023 e nomeado para o cargo de 

2 . pela Portaria n.° 14.378, de 05 de junho de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 07 de julho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

C w l r
;rães Pereira

o



eitura da Es

PORTARIA N.° 14.440. DE 07 DE JULHO DE 2023.

Revoga nomeação de servidor.
0004G5

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Revogar a nomeação de Rafael Magalhães Ribeiro, aprovado 

no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2023, 

oelo Edital de Convocação n.° 172/2023 e nomeado para o cargo de 

Ambiental pela Portaria n.° 14.379, de 05 de junho de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 07 de julho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

:ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

fO

O -
. maraes Pereira^

mmm iif]



VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Dariane de Fátima Santos Araújo, 

5o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho 

rc^vocada pelo Edital de Convocação n.° 172/2023 e nomeada para o 

'ecnico em Segurança do Trabalho pela Portaria n.° 14.380, de 05 de junho

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 07 de julho de 2023.

000436
Revoga nomeação de servidora.



:/ SP - CEP 12260-000 - Tei.: (1 74-2080 - prefeito s-paraibuna.sp.gov br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Nomear nesta data, Gimena Picolo Amendola Corrêa, RG n°. 

CPF ***.686.288-**, aprovado em 6o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Engenheiro Ambiental, 

no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 7.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

a oedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 07 de julho de 2023.

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

e
Per&tràN  /V v '\  f t A C X A o

0Ü04G7Nomeia Engenheiro Ambiental.



ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Nomeia Engenheiro Civil. 0004-G8

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Nathan Henrique Delgado, RG n°. 

I  - 1 '**.974.759-**, aprovado em 9o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Engenheiro Civil, com 

nciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 7.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

zecido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

n.c 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

r s ’ãncia Turística de Paraibuna, 07 de julho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal



PORTARIA N.° 14.444, DE 07 DE JULHO DE 2023.

0 Ü 0 4 G 9
Concede Licença-Prêmio a servidora.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

•ar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-Prêmio a servidora Isabel dos 

H a lríc u la  3653, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, referente ao período 

oe 05/03/2012 a 04/03/201 7.

Art. 2o - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias a partir do dia 11 de julho 

c número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será 

décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 07 de julho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

oublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

jraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: J-2080 - prefeito «'paraibuna.sp.g



publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

u)rnarães PereirH

s-rativo

0004-70
Concede Licença-Prêmio a servidora.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

enta r n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença Prêmio a servidora Braulina Freitas 

JHOiricula 2059, Auxiliar de Saúde Bucal, referente ao período aquisitivo de 

a 23/04/2020.

Art. 2o - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias a partir do dia 11 de julho 

a número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será 

cécimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 07 de julho de 2023.



PORTARIA N.° 14.446. DE 17 DE JULHO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio a servidora. 0 0 0 4 7 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo no artigo 127 da Lei Complementar n.° 

ae julho de 2018, Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias a servidora 

da de Souza, matrícula 4791, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 17 de julho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

. na/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeito s-paraibuna.sp.góv.br



itura

[ PORTARIA N.° 14.447. DE 24 DE JULHO DE 2023.

Revoga Nomeação de servidor.

VICTC

Paraik 

confe

RESOl

i s

0 0 0 4

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Henrique Kenji Nawa, aprovado em 

Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

pelo Edital de Convocação n.° 173/2023 e nomeado para o cargo de 

Portaria n.° 14.397, de 19 de junho de 2023, que não tomou posse 

artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de julho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

:ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

■G l:raes Pereira

: SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12} 3974-2080 - prefettoftpaiaibuna.sp



itura d

PORTARIA N.° 14.448, DE 24 DE JULHO DE 2023,

Revoga Nomeação de servidor. 0004
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Gabriel Faria de Souza Leite, 

lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho 

cocado pelo Edital de Convocação n.° 173/2023 e nomeado para o 

:o Veterinário pela Portaria n.° 14.401, de 19 de junho de 2023, que não 

:onforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de

ia/ SP - CEP 12260-000 - lei.: (12} 3974-2080'- prefeito s'paraibuna.sp.gov:br

fcpec^cada na Secretaria de Gabinete Municipal.

jG Lmoraes rereira

ristrativo

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de julho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal



ubíccda na Secretaria de Gabinete Municipal.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Carlos Alexandre Andreotti Januario, 

em 9o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho 

convocado pelo Edital de Convocação n.° 174/2023 e nomeado para o 

Sc dador pela Portaria n.° 14.407, de 20 de junho de 2023, que não tomou 

§2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de julho de 2023.

000474Revoga Nomeação de servidor.



aitura da

PORTARIA N.° 14.450. DE 24 DE JULHO DE 2023.

Revoga Nomeação de servidora.
000475

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Revogar a nomeação de Fernanda Alves da Costa, aprovada 

no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

ceio Edital de Convocação n.° 1 75/2023 e nomeada para o cargo de 

pela Portaria n.° 14.410, de 22 de junho de 2023, que não tomou posse 

íZ .  artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de julho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

:ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

jp
es pereira (\

rativo

na/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: {12) 3974-2080 - prefeito i  paraibuna.sp.gov;



F

a na Secretaria de Gabinete Municipal.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

000476

Art. I o - Nomear nesta data, Lucas Matheus Ortiz da Silva, RG n°. 

C3F ***.195.968-**, aprovado em 5o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Eletricista, com amparo 

o 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada 

' 27, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 3.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

ido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Erância  Turística de Paraibuna, 24 de julho de 2023.

Nomeia Eletricista.



Nomeia Médico Veterinário.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Claudineia Vasques Lopes, RG n°. 

\ CPF ***.071.918-**, aprovada em 5o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Médico Veterinário, 

no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

m a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 7.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

|c cedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de julho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

•-.a/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 39747?080 - prefeitOífparaibuna.sp gOv:br



eitura

PORTARIA N,° 14.453. DE 24 DE JULHO DE 2023.

Nomeia Soldador. 0 Ü 0 4

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. 10 - Nomear nesta data, Alan Carlos dos Santos, RG n°. **.229.188-* 

5.888-**, aprovado em 10° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Soldador, com amparo 

a- îgo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada 

127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 3.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

c  pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

’*ar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de julho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

PP-olicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

- G ,

CEP 12260-000 - Tel.: (12} 3974-2080 - p

c
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itura d

PORTARIA N.° 14.454. DE 24 DE JULHO DE 2023.

Nomeia Coveiro.
0 0 0 4 7 9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Andrei de Miranda Ramos, RG n°. 

CPF ***.553.998-**, aprovado em 12o lugar no Concurso Público n.° 001 /2019, 

em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Coveiro, com amparo 

jo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada 

r. de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 3.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

ip-edido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de julho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

:ada na Secretaria de Gabinete Municipal, 

jr^c raes Perei



p-_o!icada na Secretaria de Gabinete Municipal.

rnaraes Pereira 

Win5*'ativo

buna/

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

0004-30

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

ntar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-Prêmio a Clara Mareia 

Gonçalves, matrícula 3563, Professor PEB - 1, referente ao período aquisitivo 

2 a 01/02/2017.

Art. 2o - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias sendo que o número 

em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo 

ectivo setor administrativo ou departamento.

de

da

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de julho de 2023.

Concede Licença-Prêmio.



?itura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.456, DE 24 DE JULHO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio.
000431

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

;ntar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-Prêmio a Maria de 

•*os Nogueira, matrícula 1813, Professor PEB - I, referente ao período 

23/08/2009 a 22/08/2014.

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 (trinta) dias sendo que o número de 

em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

tctivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de julho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

:ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

- A
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PORTARIA N.° 14.457. DE 25 DE JULHO DE 2023. 0 0 0 2 3
ProcessoConstitui Comissão Permanente de Sindicância 

Administrativo Disciplinar.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A ri I o - Constituir a Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

fo Disciplinar, conforme artigo 214 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de 

118.

Art. 2o - Designar os servidores Carolina Cecilia Aparecida Oliveira da 

iora Jurídico do Município, matrícula 4803, Carlos Alberto Aparecido dos 

neiro, matrícula 1669 e Arine Aparecida Neves, Auxiliar de Apoio 

matrícula 2965, como titulares, ficando a presidência sob a 

Jde da primeira e o servidor Sandro Campos Cassemiro, Vigia, matrícula 

;plente.

Art. 3o - Nos termos do art. 23, inciso X, da Lei n.° 3.125, de 31 de julho 

:uradoria Jurídica prestará assessoria à Comissão, recaindo atribuição a 

:uradores de acordo com a distribuição interna.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

-'ortaria n.° 1 4.178, de 01 de março de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 25 de julho de 2023.
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PORTARIA N.° 14.458. DE 25 DE JULHO DE 2023.

Progressão funcional por aumento de escolaridade.

0 ü 0 4 o 3

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. 10 - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 3825/2022, 

"ento no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder 

:ional por aumento de escolaridade ao servidor João Carlos Nunes de 

2823, lotado no cargo efetivo de Agente de Apoio Escolar.

Art. 2o - De acordo com a Lei 3.463/2022, artigo 3o, conforme a 

resentada, foi atribuído ao servidor, 50 pontos, pelo curso de Superior em 

realizado no Centro Universitário Hermínio Ometto - UNIARARAS, sendo 

^ortaria 30 pontos para efeito de progressão, restando um excedente de 

ooderá ser utilizado para nova progressão.

Art. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 11 de 

j. data da Decisão Administrativa, passando o funcionário a ser 

Tabela 2, Referência B, Nível B4, padrão II, 9, constante no Anexo VI, da 

15 de fevereiro de 2023.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

císposições em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 25 de julho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

< 2 L

a/SP-CEP 12260-000-Tel.:



PORTARIA N.° 14.459, DE 25 DE JULHO DE 2023.

Progressão funcional por aumento de escolaridade.
0 0 0 4 3 4

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 549/2023, 

fnto no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder 

:ional por aumento de escolaridade ao servidor Selmo Jose da Silva, 

lotado no cargo efetivo de Operador da ETA.

Art. 2o - De acordo com a Lei 3.463/2022, artigo 3o, conforme a 

resentada, foi atribuído ao servidor, 40 pontos, pela conclusão do Ensino 

na E.E. Cel. Eduardo José de Camargo, Paraibuna/SP, sendo utilizado 

30 pontos para efeito de progressão, restando um excedente de 10 

:erá ser utilizado para nova progressão.

Art. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 04 de 

:*o da Decisão Administrativa, passando o funcionário a ser enquadrado 

'e rencia B, Nível B9, padrão V, 24, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.468, 

ro de 2023.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

>sições em contrário.

Es-ãncia Turística de Paraibuna, 25 de julho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

:ada na Secretaria de Gabinete Municipal.
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Progressão funcional por aumento de escolaridade.

RESOLVE:

* 8 5

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. 10 - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1591 /2023, 

no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder 

nal por aumento de escolaridade a servidora Simone Aparecida da 

frícula 522, lotado no cargo efetivo de Agente Operacional.

Art. 2o - De acordo com a Lei 3.463/2022, artigo 3o, conforme a 

entada, foi atribuído a servidora, 40 pontos, pela conclusão do Ensino 

na E.E. Cel. Eduardo José de Camargo, Paraibuna/SP, sendo utilizado 

30 pontos para efeito de progressão, restando um excedente de 10 

á ser utilizado para nova progressão.

A rt. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 19 de 

aata da Decisão Administrativa, passando a funcionária a ser 

Tabela 1, Referência B, Nível B2, padrão I, 3, constante no Anexo VI, da 

' 5 de fevereiro de 2023.

Art., 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ões em contrário.

Turística de Paraibuna, 25 de julho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.
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PORTARIA N.° 14.461. DE 25 DE JULHO DE 2023.

- rogressão funcional por aumento de escolaridade.
0 0 0 4 3 6  A

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Daraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1611 /2023, 

»nto no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder 

:ional por aumento de escolaridade a servidora Rita de Cassia dos 

Matrícula 3814, lotado no cargo efetivo de Agente Operacional.

Art. 2o - De acordo com a Lei 3.463/2022, artigo 3o, conforme a 

^apresentada, foi atribuído a servidora, 40 pontos, pela conclusão do Ensino 

no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, 

nesta Portaria 30 pontos para efeito de progressão, restando um 

i I  pontos que poderá ser utilizado para nova progressão.

Art. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 12 de 

data da Decisão Administrativa, passando a funcionária a ser 

'abela 1, Referência B, Nível B2, padrão I, 3, constante no Anexo VI, da 

* 5 de fevereiro de 2023.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

;ições em contrário.

Es-ãncia Turística de Paraibuna, 25 de julho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ia na Secretaria de Gabinete Municipal.
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: ura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.462. DE 25 DE JULHO DE 2023.

Progressão funcional por aumento de escolaridade.
000486 â

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1785/2023, 

n ío no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder 

•cional por aumento de escolaridade ao servidor Nilson Portes dos Santos, 

lotado no cargo efetivo de Motorista.

Art. 2o - De acordo com a Lei 3.463/2022, artigo 3o, conforme a 

esentada, foi atribuído ao servidor, 40 pontos, pela Conclusão do Ensino 

na E.E. "Dr. Carlos Augusto de Freitas Villalva Junior", sendo utilizado 

30 pontos para efeito de progressão, restando um excedente de 10 

e'à ser utilizado para nova progressão.

Art. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 23 de 

data da Decisão Administrativa, passando o funcionário a ser 

"aoela 4, Referência B, Nível B2, padrão I, 3, constante no Anexo VI, da 

5 de fevereiro de 2023.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

'ções em contrário.

Erancia Turística de Paraibuna, 25 de julho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito<sparaibuna.sp.gov:br



0Ü04-37
Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

3araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Io - Autorizar 30 (trinta) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

Jecreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, a servidora efetiva Silvia 

'astilho, matrícula 1464, Agente Operacional, referente ao período 

a 25/06/2005.

!° - A pecúnia será paga no mês de julho de 2023.

Io - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

icia Turística de Paraibuna, 26 de julho de 2023.

coda na Secretaria de Gabinete Municipal.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal



0 0 0 4 - 3 8

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

jos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor efetivo Jose 

3 queira, matrícula 4524, Motorista, referente ao período aquisitivo 

711/2022.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de julho, agosto e setembro de

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 26 de julho de 2023.



itura da Estância Turística de

PORTARIA N,° 14.465, DE 26 DE JULHO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora. 0 0 0 4 5 9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, a servidora efetiva 

rea da Silva, matrícula 3496, Auxiliar de Enfermagem, referente ao 

'0 20/01 /2012 a 19/01/2017.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de julho, agosto e setembro de

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 26 de julho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ia na Secretaria de Gabinete Municipal.

- a
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SP-CEP

na Secretaria de Gabinete Municipal.

Art. I o- Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor efetivo 

matrícula 491, Motorista, referente ao período aquisitivo 01 /08/2000 a

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de julho, agosto e setembro de

Art. 3o- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Erância Turística de Paraibuna, 26 de julho de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

^araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

0 0 0 4 9 0
Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor.



PORTARIA N.° 14.467. DE 31 DE JULHO DE 2023.
0004-91

Concede Licença-Prêmio a servidor.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

^araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RfSOLVE:

Art I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-Prêmio ao servidor Marcos 

Lima, matrícula 3526, Engenheiro Agrônomo, referente ao período 

■ )  '2014 a 31/12/2018.

Alt. 2o - O servidor usufruirá 90 (noventa) dias e o número de funcionários 

ec de licença-prêmio não será superior a um décimo da lotação do 

administrativo ou departamento.

A - 35 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal. 

f í se r& ira ^ _̂
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PORTARIA N.° 14.468, DE 01 DE AGOSTO DE 2023.

0 ü 0 4  9 2
Aposenta servidora.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

-araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Aposentar por Tempo de Contribuição nesta data, a servidora 

Lobato, matrícula 1428, R.G. **.259.46*-*, CPF 262. ***. ***-41, PIS/PASEP 

PROFESSOR PEB-I, com jornada de 34 horas semanais.

Art. 2o - O ato encontra fundamentado no artigo 49, I o c/c com artigo 

entar n° 66/2016.

Art. 3o - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às 

ecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 

icípio de Paraibuna.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

Estância Turística de Paraibuna, 01 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

■Lt—ll . '.J llll l—l l  IPIF,- ■■■■> -----'----
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cia Turística de

PORTARIA N.° 14.469, DE 01 DE AGOSTO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

^araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-Prêmio a Anely de Souza 

'359, Professor PEB - 1, referente ao período aquisitivo de 15/03/2014

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 (trinta) dias sendo que o número de 

gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

;• so setor administrativo ou departamento. Os 60 (sessenta) dias 

iados futuramente.

3: - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

:ia Turística de Paraibuna, 01 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

TC



ura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.470, DE 01 DE AGOSTO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio.
0004.74-

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

°araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

r f .  75, de 31 de julho de 2018, Licença-Prêmio a servidora Fernanda 

Sardos Pedroso, matrícula 3491, Agente Operacional, referente ao 

de 16/01/2012 a 15/01/2017.

Ajt. 2o - A servidora usufruirá 30 (trinta) dias e o número de funcionários 

de licença-prêmio não será superior a um décimo da lotação do 

linistrativo ou departamento.

35 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

lância Turística de Paraibuna, 01 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

&

- CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeito sparaibuna.sp.



PORTARIA N.° 14.471. DE 01 DE AGOSTO DE 2023.

Concede Licença para tratar de assuntos particulares.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo no artigo 123 da Lei Complementar n°. 

julho de 2018, licença para tratar de interesses particulares, conforme 

2.157/2023, ao servidor Mareio Aparecido de Oliveira Almeida, matrícula 

- Operacional, nomeado pela Portaria n.° 3.539, de 26 de agosto de 1999.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 01 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

da na Secretaria de Gabinete Municipal.

a
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0004-96

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

-rt. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

75, de 31 de julho de 2018, Licença-Prêmio ao servidor Bruno Lopes 

-099, Motorista, referente ao período aquisitivo de 27/07/2015 a

Art. 2o - O servidor usufruirá 30 (trinta) dias e o número de funcionários 

de licença-prêmio não será superior a um décimo da lotação do 

ocministrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

E^cncia Turística de Paraibuna, 01 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

eira •'■YV'’'- O y '—O U L^ j

3 - CEP 12260-000 - Tel.: {12) 3974-2080 - prefeito-s‘paraibuna.sp.go
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ra da Estância Turística de

-ORTAR1A N.° 14.473. DE 01 DE AGOSTO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio.
0 0 0 4 7 7

. CTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

floraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

iESOLVE:

Art. 1® - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

\rf. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-Prêmio a Rita Antunes de 

1837, Professor PEB - I, referente ao período aquisitivo de 

272019.

2: - A servidora usufruirá 45 (quarenta e cinco) dias sendo que o 

em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um 

do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 45 

i aLcs restantes serão agendados futuramente.

3* - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ia Turística de Paraibuna, 01 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

- O .
oes Penereira



feitura da Estância Turística de

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

mentar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-Prêmio a Maria Helena 

trícula 1814, Professor PEB - 1, referente ao período aquisitivo de 01/09/2004

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 (trinta) dias sendo que o número de 

em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

pectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 02 de agosto de 2023.

- a/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito S.-paraibuna.sp.gov.br



a da Estância Turística de

FARIA N.° 14.475. DE 02 DE AGOSTO DE 2023.

C ^cede Licença para tratar de assuntos particulares.
0004-99

V1CTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

zr^ e rid a s por Lei,

«ESOLVE:

Àrt. I o- Conceder, com amparo no artigo 123 da Lei Complementar n°. 

de 2018, licença para tratar de interesses particulares, conforme 

)23, ao servidor Felipy Natan de Medeiros, matrícula 3637, Vigia, 

•cria n.° 9.473, de 28 de fevereiro de 2012.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Es*áncia Turística de Paraibuna, 02 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

:ada na Secretaria de Gabinete Municipal.
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VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

3araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que Joaquim Rodolfo de Faria não atendeu ao 

estabelecido no item VI do Edital do Concurso Público n.° 001 /2019.

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Joaquim Rodolfo de Faria, aprovado 

Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

Edital de Convocação n.° 176/2023 e nomeado para o cargo de 

J , pela Portaria n.° 14.427, de 27 de junho de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

5sTãncia Turística de Paraibuna, 03 de agosto de 2023.

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

raes Pereir

0 0 0 5 0 0
PORTARIA N.° 14.476, DE 03 DE AGOSTO DE 2023.

Revoga Nomeação de servidor.
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PORTARIA N.° 14.477. DE 03 DE AGOSTO DE 2023

\omeia de servidor.
0 0 0 5 0 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

3araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Jose Carlos da Silva, RG **.643.08*-* , CPF 

rovado em 31° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado 

ae 2019, para exercer o cargo de Agente Operacional, com amparo 

20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada 

ce 31 de julho de 2023, Anexos I e VI, Tabela 1.

Art. 2o - o nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

: ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

'  : "5/2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 03 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

£
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PORTARIA N.° 14.478. DE 07 DE AGOSTO DE 2023.

v.omeação de servidora.

SâsElalS if « s . ppã

0 0 0 5 0 2

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

-araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Luciene dos Santos Claro Cunha, CPF 

corovada em 01° lugar no Processo Seletivo n.° 001/2023, homologado 

to de 2023, para exercer as funções de Preenchimento Temporário 

1 odor de Polo da UNIVESP, com amparo na Lei Complementar n.° 75, 

de 2018, Lei n.° 3.126, de 31 de julho de 2018 e Lei n.° 3.477, de 16 de

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para iniciar o exercício das

Art. 3o - A duração da contratação será de 12 (doze) meses (renovável 

>s), vinculado a duração do convênio celebrado com a UNIVESP.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Es*ãncia Turística de Paraibuna, 07 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

:ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

'es
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m m

-



Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 10 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Exonerar a partir desta data, com amparo na Lei 

*0'  n°. 75, de 31 de julho de 2018, art. 159, Ana Laura Moreira da Costa, 

"'.d o ca rgo  de Jornalista, nomeada pela Portaria n° 13.548, de 10de maio

RESOLVE:

jublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

0 0 0 5 0 3

rC -  Ves 

reatamento

Exonera servidora.



PORTARIA N.° 14.480, DE 14 DE AGOSTO DE 2023.
0 Ü 0 5 Ü 4

Autoriza servidora a dirigir veículos da frota municipal.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

?araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Autorizar a servidora Claudineia Vasques Lopes, matrícula 4904, 

:  Carteira Nacional de Habilitação n°. ***625563**, categoria B, a dirigir

-  ves

amento



PORTARIA N.° 14.481. DE 14 DE AGOSTO DE 2023.
0 0 0 5 0 5

Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 226/2023, e 

to no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder 

frcrcional por aumento de escolaridade a servidora Natalia Pessanha Leite 

4639, lotada no cargo efetivo de Procurador Jurídico do Município.

Art. 2o - De acordo com a Lei 3468/2022, artigo 3o, conforme a certificação 

foi atribuído a servidora, 60 pontos, pelo curso de Pós Graduação "Latu-Sensu" 

'eaiizado na Universidade Cândido Mendes, sendo utilizado nesta Portaria 30 

:eifo de progressão, restando um excedente de 30 pontos que poderá ser 

nova progressão.

Art. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 11 de abril 

da Decisão Administrativa, passando a funcionária a ser enquadrada na 

Cl padrão I, 0, Referência C, constante no Anexo VI, da Lei n° 3.463, de 15 

oe 2023.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

er-' contrário.

E$*ância Turística de Paraibuna, 14 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

es

mento
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VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

*ve s

na Secretaria de Gabinete Municipal.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Designar a partir desta data com amparo na Lei Complementar 

julho de 2018, artigo 98, combinada com a Lei n.° 3.125, de 31 de julho 

Aline Esgur Pereira, matrícula 1420, para exercer a Função 

Chefe da Divisão de Protocolo, Arquivos e Suprimentos com 

30% sobre o vencimento do cargo efetivo.

Art. 2o- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Designa Função Gratificada 

e Suprimentos.

-  Chefe da Divisão de Protocolo, Arquivos

Estância Turística de Paraibuna, 14 de agosto de 2023.
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VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

cada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Aves 

amento

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo no artigo 123 da Lei Complementar n°. 

julho de 2018, licença para tratar de interesses particulares, conforme 

2<30/2023, ao servidor Jorge Paulo Yvo Pereira, matrícula 2871, Operador 

nomeado pela Portaria n.° 9.324, de 19 de janeiro de 2012.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 15 de agosto de 2023.

000S0T
Concede Licença para tratar de assuntos particulares.



Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, visando 

apurar os fatos ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 1451/2022.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto no art. 204 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de 

julho de 2018;

íESOLVE:

Art. I o - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar conduta da 

itrícula 1681, com lotação no Departamento de Serviços Municipais, que será 

Permanente instituída pela Portaria n.° 14.457, de 25 de julho de 2023, 

sumário de apuração autorizado pelo art. 205 da L.C. n.° 75, de 31 de julho

Art. 2o - O Processo Administrativo Disciplinar se destina para a apuração da 

art. 204, da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, consistente na 

\e habitual e falta ao serviço, sem justificativa, por mais de 40 (quarenta) 

re. durante o período de 12 (doze) meses, nas seguintes datas: 25, 28 e 29 

& 27 de agosto; 24 de setembro; 01, 14, 20, 28 de outubro; 03, 10, 18, 26 e 30 

3. ' 7. 22 e 29 de dezembro de 2021; 07, 14, 24,28,31 de janeiro; 04, 15, 16, 22 

11, 18, 21,24, 29 e 31 de março; 11, 12, 20, 25, 27 e 29 de abril e 03, 05, 06, 10 

cernais informações constantes no Processo Administrativo n.° 1451/2022.

3: - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

ie js  trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por até mais 15 

do §7°, do art. 198, da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

- - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

;ia Turística de Paraibuna, 18 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

^a Secretaria de Gabinete Municipal.



0 0 0 5 0 ?
rouro  Processo Administrativo Disciplinar, visando apurar os fatos 

ridos conforme descritos nos Autos n.° 3365/2022 e 2071/2023.

V1CTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

Conferidas por Lei,

Alt. I o - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, conforme artigos 211 

cc Estatuto, Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, contra o 

Ja  3181, que incidiu nas proibições previstas no art. 182, incisos “V - 

ão de apreço ou desapreço no recinto da repartição"; "IX -  valer-se 

proveito pessool ou de outrem, em detrimento do dignidade do função 

pcceder de forma desidiosa"; "XV -  utilizar pessoal ou recursos materiais da 

nse^riços ou atividades particulares” e "XVII -  exercer quaisquer atividades 

eis com o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho", 

tar n.° 75, de 31 de julho de 2018 e demais informações constantes 

2022 e 2071/2023.

A#t 2o - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

D b c c - inar constituída pela Portaria n.° 14.457, de 25 de julho de 2023, 

T a r d o s  no prazo de 60 (sessenta) dias, na forma do art. 217 da L.C. 

j - c  prorrogação por igual prazo.

i r  3J - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

cia Turística de Paraibuna, 18 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito g paraibuna.sp.gov br



*  - es

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

a na Secretaria de Gabinete Municipal.

Dispõe sobre a instauração de Sindicância visando apurar os fatos 

ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 14/2023 e 53/2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

^araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A ri I o - Instaurar Sindicância Administrativa conforme art. 208 e 209 da 

n.° 75, de 31 de julho de 2018, para apurar conduta do servidor JJJ, 

:om  lotação no Departamento Municipal de Serviços Municipais, por 

disciplinar prevista na Lei Complementar n.° 75/2018, art. 182, incisos “I 

serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe 

re’:'ar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer 

oòjeto da repartição" e demais informações constantes no Processo 

- -  2023 e 53/2023.

Ari. 2o - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Disciplinar constituída pela Portaria n.° 14.457/2021, concluirá seus 

ae 30 (trinta) dias, admitida sua prorrogação por igual prazo.

a.-  3= - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 18 de agosto de 2023.



ura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.487, DE 18 DE AGOSTO DE 2023. COOlií
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, visando 

apurar os fatos ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 444/2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar conduta do 

:ula 3500, com lotação no Departamento de Serviços Municipais, que será 

Comissão Permanente instituída pela Portaria n.° 14.457, de 25 de julho de 2023, 

•o sumário de apuração autorizado pelo art. 208 da L.C. n.° 75, de 31 de julho

Art. 2o - O Processo Administrativo Disciplinar se destina para a apuração da 

i oo disposto Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, art. 181, incisos “III 

legais e regulamentares"; “XII -  tratar com urbanidade todas as pessoas"; 

1 - ocomover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição"; 

-  ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa 

f ;  conforme descritos nos Autos n.° 444/2023.

a-  3o - Art. 2o - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

jr constituída pela Portaria n.° 14.457, de 25 de julho de 2023, concluirá 

íjrazo  de 60 (sessenta) dias, na forma do art. 217 da L.C. 75/2018, admitida sua 

prazo.

4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ria Turística de Paraibuna, 18 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

inc Secretaria de Gabinete Municipal.

:EP 12260-000-Te l.: (12) 3974-2080 - prefeito-'ã-paraibuna.sp.gav.br



jra d

IRTARIA N.° 14.488. DE 18 DE AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre a instauração de Sindicância Investigativa.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de

000L12

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Instaurar Sindicância Investigativa conforme art. 208 e 209 da 

•ar n.° 75, de 31 de julho de 2018, para apuração dos fatos ocorridos na 

outubro de 2021, no Departamento Municipal de Serviços Municipais, 

servidores LSL, matríula 1577 e JFS, matrícula 888 e demais informações 

-'ocessos Administrativo n.° 2645/2021 e 2647/2021.

Art. 2o - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Disciplinar constituída pela Portaria n.° 14.457/2023, concluirá seus 

io de 30 (trinta) dias, admitida sua prorrogação por igual prazo.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 18 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

ücada na Secretaria de Gabinete Municipal.

; .v: 1 _
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VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal

Instaura Processo Administrativo Disciplinar, visando apurar os fatos 

ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 01 /2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, fundamentado nos 

ambos do Estatuto, Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

NAS, matrícula 1614, por possível infração ao disposto no art. 181, XII e 

s do Estatuto dos servidores, caracterizados pela prática de atos de 

iplina e insubordinação" e demais informações constantes nos Autos

Art. 2o - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Disciplinar constituída pela Portaria n.° 14.457, de 25 de julho de 2023, 

fraoalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, na forma do art. 217 da L.C. 

sua prorrogação por igual prazo.

Ari. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Erància Turística de Paraibuna, 18 de agosto de 2023.

- - CEP 12260-000- Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito'9-paiaibuna.sp.gov.br



• Ir C [P,

PORTARIA N.° 14.490. DE 18 DE AGOSTO DE 2023.

Instaura Processo Administrativo Disciplinar, visando apurar os fatos 

ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 2694/2021.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, conforme artigos 211 

do Estatuto, contra os servidores “AJM", matrícula 4717; “LSL”, matrícula 

'■cuia 1456 e “BFA", matrícula 3492, com lotação no Departamento 

> ços Municipais, para apurar a falta funcional, em tese, praticado pelos 

se enquadra no inciso IV, do art. 197, da Lei Complementar n.° 75, de 31 

li 8 prática de ato de improbidade), ocorridos conforme descritos nos 

!1.

Art. 2o - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Disciplinar constituída pela Portaria n.° 14.457, de 25 de julho de 2023, 

isrcoalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, na forma do art. 217 da L.C. 

sua prorrogação por igual prazo.

A/t. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

rrã n c ia  Turística de Paraibuna, 18 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

- ves
tamento

j SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito gparaibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N.° 14.491. DE 18 DE AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre a instauração de Sindicância Investigativa.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Instaurar Sindicância Investigativa conforme art. 208 e 209 da 

•*arn.° 75, de 31 de julho de 2018, para apuração o fornecimento regular 

Departamento Competente e demais fatos narrados nos Autos n.°

Art. 2o - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

D-sciplinar constituída pela Portaria n.° 14.457/2023, concluirá seus 

ío de 30 (trinta) dias, admitida sua prorrogação por igual prazo.

Es*ãncia Turística de Paraibuna, 18 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

íto



jra da Estância Turística de

^ORTARIA N.° 14.492. DE 18 DE AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre a instauração de Sindicância Processante visando apurar 

os fatos ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 1974/2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

-araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

zonferidas por Lei,

íESOLVE:

Art. 10 - Instaurar Sindicância Processante conforme art. 208 e 209 da Lei 

75, de 31 de julho de 2018, para apurar a falta funcional, em tese, 

servidoras, que se enquadra no inciso IV, do art. 197, da Lei 

n : 75, de 31 de julho de 2018 (prática de ato de improbidade), 

descritos nos Autos n.° 1974/2023, envolvendo as servidoras EVC, 

G4S. matrícula 3472, lotadas no Departamento Municipal de Saúde.

Art. 2o - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Disciplinar constituída pela Portaria n.° 14.457/2023, concluirá seus 

de 30 (trinta) dias, admitida sua prorrogação por igual prazo.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 18 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

:zda na Secretaria de Gabinete Municipal.

: SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito-a-paraibuna.sp.



50- p!

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

-araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Revogar a nomeação de Gimena Picolo Amendola Corrêa, 

~gar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho 

:ada pelo Edital de Convocação n.° 177/2023 e nomeado para o 

Ambiental pela Portaria n.° 14.442, de 07 de julho de 2023.

-Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Erôncia Turística de Paraibuna, 21 de agosto de 2023.

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

c rie s ^e?eieira

na Secretaria de Gabinete Municipal.

Revoga nomeação de servidora. 000517



VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

|ke o-^olicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

- aP T " jim arc^^

t t T ' r  I nativo

Revoga nomeação de servidor. 0 0 0 5 1 8

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Revogar a nomeação de Nathan Henrique Delgado, aprovado 

no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2023, 

pelo Edital de Convocação n.° 177/2023 e nomeado para o cargo de 

Civil pela Portaria n.° 14.443, de 07 de julho de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 21 de agosto de 2023.



íura d

PORTARIA N.° 14.495. DE 21 DE AGOSTO DE 2023.

Nomeia Engenheiro Ambiental. 0 0 0 5 1 9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Denise Prampolim, RG n°. **.101.600-*, CPF 

oorovada em 7o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado 

ce 2019, para exercer o cargo de Engenheiro Ambiental, com amparo 

20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada 

r ce 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 7.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

id o , ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

-  : 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

E r i^ c ia  Turística de Paraibuna, 21 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

-CEP



jra da Estância Turística de

)RTARIA N.° 14.496. DE 21 DE AGOSTO DE 2023

teia Engenheiro Civil.
0 0 0 5 2 0

V1CTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

^araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Ari. I o - Nomear nesta data, Henrique Giusti, RG n°. **.446.27*-*, CPF 

acrovado em 10° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado 

os 2019, para exercer o cargo de Engenheiro Civil, com amparo no 

>2C oo Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada com 

e 3' de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 7.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

>, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

r  75. de 31 de julho de 2018.

A ft 3S - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

ô íõncia Turística de Paraibuna, 21 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

- C

- CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito Aparaibuna.sp.



ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

3araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

SESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Bruno Paiva de Souza, RG n°. **769*** 

-067.586-**, aprovado em 3o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Jornalista, com amparo 

20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada 

. de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 6.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

o, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

n.® 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 21 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

0 0 0 5 2 1
Nomeia Jornalista.

-  na/ SP - CEP 12260-000 - Tel.í {12) 3974-2080 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeito@paraibuna.sp.gov.br


*

TARIA N.° 14.498. DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

sobre a instauração de Sindicância visando apurar os fatos 

ridos conforme descritos nos Autos n.° 2626/2023

rOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

raouna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

fendas por Lei,

HVE:

V - instaurar Sindicância Administrativa conforme art. 208 e 209 da 

r..2 75, de 31 de julho de 2018, para apurar eventual ocorrência de 

má-fé, dolo ou culpa, nos termos recomendados pelo Ministério 

côe São Paulo no Pregão n.° 056/2022, conforme descritos nos Autos

2Z - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

ar constituída pela Portaria n.° 14.457/2023, concluirá seus 

BC  De 30 (trinta) dias, admitida sua prorrogação por igual prazo.

. 3* - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÉS rc a  Turística de Paraibuna, 22 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

,~a Secretaria de Gabinete Municipal.

P



VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

PORTARIA N,° 14.499. DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio. 0 Ü 0 S L 3

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-Prêmio a Lucia Aparecida 

1955, Professor PEB - 1, referente ao período aquisitivo de 05/08/2010

Ar?. 2o - A servidora usufruirá 30 (trinta) dias sendo que o número de 

o simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

■ vo setor administrativo ou departamento. Os 60 (sessenta) dias 

ados futuramente.

A - 35 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ia Turística de Paraibuna, 22 de agosto de 2023.

- CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeitoApaiaibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.500. DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Daraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o- Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

os 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor efetivo João 

Sarros, matrícula 2823, Agente de Apoio Escolar, referente ao período 

13 a 29/10/2018.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de agosto, setembro e outubro

M . 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

ã lcncia Turística de Paraibuna, 22 de agosto de 2023.

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

~a Secretaria de G abinete Municipal.



eiturg

p - CEP 12260-000 - Tel.: {12} 3974-2080 - prefeitO'S'paraibuna.sp.gov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

íntar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-Prêmio Lucimara da Silva 

3661, Professor PEB - 1, referente ao período aquisitivo de 15/03/2012 a

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 (trinta) dias sendo que o número de 

gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

ctivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Erância  Turística de Paraibuna, 23 de agosto de 2023.



ura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.502. DE 23 DE AGOSTO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio. 0 0 0 5 2 6

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

tar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-Prêmio Claudina de 

ão, matrícula 1476, Professor PEB - I, referente ao período aquisitivo de 

28/06/2015.

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 (trinta) dias sendo que o número de 

gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

ctivo setor administrativo ou departamento. Os 60 (sessenta) dias 

agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

rstãncia Turística de Paraibuna, 23 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

:cada na Secretaria de Gabinete Municipal.

C U o

~  - - - ii.  •
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VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

ia da Estancia Turística de

PORTARIA N.° 14.503. DE 23 DE AGOSTO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio.
0Ü0C27

: SP - CEP 12260-000 - Tel.r (12} 3974-2080 - prefeito g-paroibuna.sp.

■fcfccoda na Secretaria de Gabinete Municipal.

rrcraes Pereira 
d‘ VO

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

^araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

r  n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-Prêmio ao servidor Cristiane 

es. matrícula 1723, Agente Administrativo, referente ao período aquisitivo 

c : 2 / l1/2013.

Art. 2o - A servidora usufruira 15 (quinze) dias e o numero de funcionários 

re o  de licença-prêmio não será superior a um décimo da lotação do 

administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

=:-cncia Turística de Paraibuna, 23 de agosto de 2023.



ura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.504. DE 25 DE AGOSTO DE 2023.

Autoriza quinquênio. OOOOc
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

-araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 15% (quinze por cento) de 

o vencimento de Adauto Dourado, Medico, matrícula 2718, que 

anos de efetivo exercício no último dia 19.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 25 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal

cês ^erêira^^Ç^ ■c.
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Autoriza quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

w 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

Itse  o vencimento de João Marcos Aparecido dos Santos, Jardineiro, 

L Que completou dez anos de efetivo exercício no último dia 17.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ància Turística de Paraibuna, 25 de agosto de 2023.

PORTARIA N.° 14.505. DE 25 DE AGOSTO DE 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

~a Secretaria de Gabinete Municipal.



PORTARIA N.° 14.506. DE 25 DE AGOSTO DE 2023.

Autoriza quinquênio. 0Ü0L30

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

e o vencimento de Silvia Helena dos Santos, Agente Operacional, 

aue completou dez anos de efetivo exercício no último dia 03.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 25 de agosto de 2023.

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.



PORTARIA N.° 14.507. DE 25 DE AGOSTO DE 2023.

Autoriza quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

e o vencimento de Ismael Alves dos Santos Bitencourt, Agente

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Es-ãncia Turística de Paraibuna, 25 de agosto de 2023.

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.



Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.508. DE 25 DE AGOSTO DE 2023

Autoriza quinquênio.
D O O í

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

re o vencimento de João Gonçalves das Neves, Agente Operacional, 

que completou dez anos de efetivo exercício no último dia 20.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 25 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

p u tc c o d o  na Secretaria de G abinete Municipal.

■ arães Pereira 

'O

c
>



jra  da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.509. DE 25 DE AGOSTO DE 2023.

Autoriza quinquênio. 0Ü0S33

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

re o vencimento de Fernanda Aparecida Pedroso dos Santos, Agente 

-a trícu la  3491, que completou dez anos de efetivo exercício no último

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 25 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

pub cada na Secretaria de Gabinete Municipal.

a
V '
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VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

000S34.

/1CTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

=araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

o vencimento de Jamil dos Santos, Vigia, matrícula 3510, que 

s de efetivo exercício no último dia 23.

. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Erância Turística de Paraibuna, 25 de agosto de 2023.

na Secretaria de Gabinete Municipal.

^ 3  '
re iré K ^

Autoriza quinquênio.



ouna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitosparaibuna.sp.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

reira

aTivo

p tc :;cada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Autoriza quinquênio. OOOl

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 25% (vinte e cinco por 

uênio sobre o vencimento de Paulo dos Santos Miguel, Operador de 

ula 1274, que completou vinte e cinco anos de efetivo exercício no

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 25 de agosto de 2023.



CEP 12260-000 -Tel.; (1

T  - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

constituída pela Portaria n.° 14.457, de 25 de julho de 2023, 

D-ahos no prazo de 60 (sessenta) dias, na forma do art. 217 da L.C. 

sua prorrogação por igual prazo.

L V  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ia Turística de Paraibuna, 28 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Daraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com fundamento no 

complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, para apurar os fatos 

A^*os n.° 2281/2023, contra o servidor TDM, matrícula 4720, pela prática de 

is que se enquadram no art. 181, do Estatuto, como o do inciso I, 

-e  . er de exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; e inciso 

~ZTnas legais e regulamentares; art. 182, inciso IV, com oposição de 

a execução de serviço; e, inciso XIV, proceder de forma 

c-'ática de ato de insubordinação, conforme disposto no art. 197, inciso

PORTARIA N.° 14.512. DE 28 DE AGOSTO DE 2023, -
0 0 0 5 3 6

Instaura Processo Administrativo Disciplinar, visando apurar os fatos 

ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 2281/2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.



Nomeia Comissão Especial para Análise das Amostras dos Itens licitados 

no Pregão Presencial n° 024/2023 da Prefeitura da Estância Turística de 

Paraibuna/SP.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear Comissão Especial para análise técnica das amostras 

no Pregão Presencial n° 024/2023, Processo Administrativo n° 1791/2023, 

ccieto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Pneus, 

Ar válvulas e Protetores para Câmaras de Ar, composta pelos seguintes

T -  Maria Amélia Ribeiro dos Santos -  Supervisor de Transporte Escolar -  

•cTada no Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e

2 - Dalmo Aparecido Faria Santos - Motorista -  Matricula 3315, lotado 

Municipal de Serviços Municipais;

2 -  Sandro Campos Cassemiro -  Vigia - Matricula 1767, lotado no 

cipal de Serviços Municipais;

4 -  Antônio Carlos Menoli -  Motorista - Matricula 683, lotado no 

cipal de Saúde;

5 -  Benedito Carvalho do Prado -  Motorista - Matricula 483, lotado no 

•fenicipal de Saúde;

AdL 2o - Esta Comissão terá por atribuição a análise das amostras dos 

•c ='egão Presencial n° 024/2023 e emissão de parecer final da 

extinguirá com a homologação do certame pela Autoridade

P - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito sparaibuno.sp.govbr
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VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal

e re rn ^

O Ü O I '38
Art. 3o - A designação dos integrantes da Comissão Especial é feita sem 

atribuições normais junto aos Departamentos em que trabalham.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 28 de agosto de 2023.



Turística de

Aposenta servidor.

PORTARIA N.° 14.514. DE 29 DE AGOSTO DE 2023.

0 0 0 5 3 9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Aposentar por Idade nesta data, o servidor José de Souza 

-cula 3709, R.G. **.960.52*-*, CPF ***.511.12*-**, PIS/PASEP **849120*** -  

I e Anexo VI, Tabela 4, Nível A3, Padrão II (6), da Lei n.° 3127, de 31 de

Art. 2o - O ato se fundamenta no artigo 50 da Lei Complementar 

5. de 16 de novembro de 2016, sendo que seus proventos serão 

sustados com suporte no artigo 95 e 96 da mesma lei.

Art. 3o - O referido servidor passa para a inatividade, fazendo jus às 

ridas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 

licípio de Paraibuna.

4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

ia Turística de Paraibuna, 29 de agosto de 2023.



VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal

oriza quinquênio. 0 0 0 5 4 0

« CTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Pcraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

OLVE:

í r  I o -  Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

. 75. de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

o vencimento de Divair Soares, Motorista, matrícula 3757, que 

de efetivo exercício na data de hoje.

Aft. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estenda Turística de Paraibuna, 29 de agosto de 2023.

a/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: ( 12) 3974-2080 - prefeitaq paraibuna.sp.qov.br
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iicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 29 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

-*c r n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 15% (quinze por cento) de 

sobre o vencimento de Bruna Aparecida Santos Alvarenga, Técnico em 

~atrícula 2724, que completou dez anos de efetivo exercício no último dia

Autoriza quinquênio. 0 0 0 5 4 - 1



»

Autoriza quinquênio.

PORTARIA N.° 14.517. DE 29 DE AGOSTO DE 2023.

0 0 0 5 ^

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

^araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

t f .  75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

o vencimento de Arildo Donizetti Marcondes, Vigia, matrícula 3499, 

cez anos de efetivo exercício no último dia 27.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 29 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

-ereirc

tP 12260-000 - fel.: (12) 3974-2080 - prefeito « |
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Revoga nomeação de servidor.

PORTARIA N,° 14.518. DE 29 DE AGOSTO DE 2023.

OÜOL'43

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Lucas Matheus Ortiz da Silva, 

5o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho 

:ado pelo Edital de Convocação n.° 178/2023 e nomeado para o 

:ista pela Portaria n.° 14.451, de 24 de julho de 2023, que não tomou 

§2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Es4ãncia Turística de Paraibuna, 29 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

ís Perel „  £
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Nomeia Eletricista.

PORTARIA N.° 14.519. DE 29 DE AGOSTO DE 2023.
*

0 0 0 5 U

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Diego Alessandro Soares, RG n°. **.732.87*- 

?.D58-**, aprovado em 6o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

|em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Eletricista, com amparo 

20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada 

.'27, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 3.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

ipedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 29 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

:ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

iraes Pereira 

'O

&



ura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.520, DE 29 DE AGOSTO DE 2023.

Nomeia Agente Operacional. 000545

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Marcos Alessandro de Souza Vasconcelos, 

(•-*, CPF ***.872.277-**, aprovado em 32° lugar no Concurso Público n.° 

jado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente 

amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

ccmbinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI,

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

). ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

75, de 31 de julho de 2018.

3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

teia Turística de Paraibuna, 29 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

ao r - o  Cca_O í - a < j
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PORTARIA N.° 14.521. DE 29 DE AGOSTO DE 2023.

n n n ►* * p
Nomeia Agente Operacional. U U U o ^ O

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Nomear nesta data, Lucimara de Moura Santos, RG n°. 

***.482.538-**, aprovado em 33° lugar no Concurso Público n.° 

ado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente 

amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

oinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI,

2° - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

5 de 31 de julho de 2018.

3: - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.



Concede Licença-Prêmio.

PORTARIA N.° 14.522. DE 29 DE AGOSTO DE 2023.
000547

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

paraibuna. Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, retroativo a 31 de julho de 2023, com amparo nos 

-II e artigo 84 da Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, 

a servidora Viviane de Paiva Izidoro, matrícula 1959, Professor PEB - I, 

Io aquisitivo de 05/08/2010 a 04/08/2015.

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 (trinta) dias sendo que o número de 

igozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

*:vo setor administrativo ou departamento. Os 45 (quarenta e cinco) 

agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Eráncia  Turística de Paraibuna, 29 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

~a Secretaria de Gabinete Municipal. 

"pePeira

CEP 12260-000- lei.: (12) 3974-2080 - prefeito*paraibuna.sp.gov.br
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VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

Revoga nomeação de servidor.
0 0 0 L 4 8

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

3araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que Bruno Paiva de Souza, convocado para o cargo 

ae Jornalista em 21 de agosto de 2023, manifestou sua desistência de 

'cmar posse,

RESOLVE:

Ari. I o - Revogar a nomeação de Bruno Paiva de Souza, aprovado em 

o Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

Edital de Convocação n.° 180/2023 e nomeado para o cargo de 

n.° 14.497, de 21 de agosto de 2023.

2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ia Turística de Paraibuna, 29 de agosto de 2023.
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-•t I o - Nomear nesta data, Alexandre Gaioto Martins, RG n°. **4725” 

A ’276*-**, aprovado em 4o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Jornalista, com amparo 

20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada 

. de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 6.

---------- ----- ----- *------------------ ---------------

0C30Ü49meia Jornalista.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

=craibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

?ESOLVE:

ãncia Turística de Paraibuna, 29 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

. ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

na Secretaria de Gabinete Municipal.
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VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

0 0 0 5 5 0

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Raquel de Oliveira, RG n°. **.583.24*-* 

.124.998-**, aprovado em 47° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Auxiliar de 

to infantil, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, 

de 2018, combinada com a Lei n.° 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

o, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

r s rãncia Turística de Paraibuna, 29 de agosto de 2023.

Nomeia Auxiliar de Desenvolvimento Infantil.



Nomeia Auxiliar de Desenvolvimento Infantil.

PORTARIA N.° 14.526. DE 29 DE AGOSTO DE 2023.
OOOLj í

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Evelin Suelen Teodoro dos Santos, RG n°. 

: SP, CPF ***.694.148-**, aprovada em 48° lugar no Concurso Público n.° 

jado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Auxiliar de 

ro Infantil, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, 

ce 2018, combinada com a Lei n.° 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

lo, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

rrò n c ia  Turística de Paraibuna, 29 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

:ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

G"■craes Pereira 

ro

■a! SP - CEP 12260-000 - TeL: {! 2) 3974-2080 - prefeito s'paraibuna.sp.



PORTARIA N.° 14.527. DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

Constitui Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar.

V1CTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

ce Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

PESOLVE:

Art. I o - Constituir a Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

rplinar, conforme artigo 214 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de

Art. 2o - Designar os servidores Carolina Cecilia Aparecida Oliveira da 

ídico do Município, matrícula 4803, Carlos Alberto Aparecido dos 

matrícula 1669 e Jeferson André Santos Carvalho, Analista de 

i -a trícu la  3729, como titulares, ficando a presidência sob a 

. cc primeira e o servidor Sandro Campos Cassemiro, Vigia, matrícula

M l 3* - Nos termos do art. 23, inciso X, da Lei n.° 3.125, de 31 de julho 

ria Jurídica prestará assessoria à Comissão, recaindo atribuição a 

res de acordo com a distribuição interna.

- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

jrtcra n.° 14.457, de 25 de julho de 2023.

ria Turística de Paraibuna, 30 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

- CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito@paraibuna.sp
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E «onera Diretor do Departamento de Serviços Municipais.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar nesta data, com amparo na Lei Complementar n°. 75, 

ce 2018, artigo 20, inciso “11", combinada com a Lei n.° 3125, de 31 de 

r aulo Vinícius Siqueira da Silva, matrícula 4698, do cargo em Comissão 

departamento de Serviços Municipais, símbolo CC-1, nomeado pela 

. de 03 de abril de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 31 de agosto de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

içada na Secretaria de Gabinete Municipal.

marães Pereira 
ativo

; Puna/SP - CEP (12) 3974-2080-p re fe ito ^ p a ra íb una .sp .g



PORTARIA N.° 14.529. DE 05 DE SETEMBRO DE 2023. OOOü j í
revoga nomeação de servidor.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

tíe  Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Ad. I o- Revogar a nomeação de José Carlos da Silva, aprovado em 31 

|C_rso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

■No Edital de Convocação n.° 179/2023 e nomeado para o cargo de 

■Dcral. pela Portaria n.° 14.477, de 03 de agosto de 2023, que não tomou 

■*§2°. artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

meia Turística de Paraibuna, 05 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.



PORTARIA N.° 14.530. DE 05 DE SETEMBRO DE 2023.

Nomeia Agente Operacional.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Dulcineia Aparecida de Souza, RG 

C --  ***.399.238-**, aprovada em 34° lugar no Concurso Público n.° 

ogado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente 

com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2023, Anexos I e VI, Tabela

Art. 2o - o nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

oe-aido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

n.° 75/2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 05 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

• ' na/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito gparaibuna.sp.gov.br



>ura da Estância Turística de
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PORTARIA N.° 14.531. DE 05 DE SETEMBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-Prêmio ao servidor Marcos José 

rícula 1799, Motorista, referente ao período aquisitivo de 19/07/2014 a

Art. 2o - O servidor usufruirá 30 (trinta) dias e o número de funcionários 

jneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da lotação do 

administrativo ou departamento. Os 30 (trinta) dias restantes serão 

imente.

Estância Turística de Paraibuna, 05 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

:ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

iraesVereira ú 
rativo

'■ y-yx C t ^ -  C«—d o
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A/t I o - Revogar a Portaria n.° 14.504, de 25 de agosto de 2023 que 

io de 15% (quinze por cento) de quinquênio ao servidor Adauto

. 25 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

ia Turística de Paraibuna, 11 de setembro de 2023.

ú z  ''a  Secretaria de Gabinete Municipal



PORTARIA N.° 14.533. DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

Cessação de Designação.
0 G 0 Ü Õ 8

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Aft. 10 - Cessar a designação, concedida pela Portaria n.° 13.157, de 20 

com amparo na Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

a Lei n.° 3125, de 31 de julho de 2018, da servidora Helena Aparecida 

Kürcu la  3688, do exercício da Função Gratificada de Coordenadora do

Alt. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 11 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

&

Ü;í
prefeitosparaibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.534. DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-Prêmio a servidora Luciana Maria 

c Barbosa, matrícula 3244, Agente Operacional, referente ao período 

72015 a 23/03/2020.

Aít. 2o - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias e o número de funcionários

nte.

3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Turística de Paraibuna, 12 de setembro de 2023.

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

fio Secretaria de G abinete Municipal.



Demite Operador da ETA.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o relatório da Comissão Permanente de Processo 

Administrativo que consta no Processo Administrativo Disciplinar n.° 

601/2023,

RESOLVE:

Art .  I o - Demite em razão da prática das condutas descritas nos artigos 

na forma do art. 197, inciso III, todos da Lei Complementar n.° 75, de 

'8 , o servidor Jose Luis dos Santos, Operador da ETA, matrícula 470, 

ento de Serviços Municipais.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor da data de sua publicação.

Silencia Turística de Paraibuna, 13 de setembro de 2023.

PORTARIA N.° 14.535. DE 13 DE SETEMBRO DE 2023. n n r r - ^ n
UuUjoU

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.



PORTARIA N.° 14.536, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Conceder, retroativo a 12 de setembro de 2023, com amparo 

inciso III e artigo 84 da Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 

rêmio a servidora Maria Cristina Brasiliano Lima, matrícula 3698, Professor 

r ao período aquisitivo de 12/04/2012 a 11 /04/2017.

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 (trinta) dias sendo que o número de 

gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

ctivo setor administrativo ou departamento. Os 60 (sessenta) dias 

agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 13 de setembro de 2023.

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.



eitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.537. DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.
0 Q Q 5 6 2

Dispõe sobre a instauração de Sindicância Processante visando apurar 

os fatos ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 2064/2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Instaurar Sindicância conforme art. 211 e 213 e seguintes, da Lei 

n.° 75, de 31 de julho de 2018, para apurar as condutas praticadas pela 

~atrícula 4750, pela possível prática de atos vedados na forma do art. 

cercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo): V, alínea “c” 

cresteza o público em geral); XII (tratar com urbanidade todas as 

152. incisos II (retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, 

jnto ou objetivo da repartição); XIV (proceder de forma desidiosa); 

VI (consistente na prática de insubordinação grave); todos da Lei 

n.° 75/2018, consistentes na prática de falta grave.

Art. 2o - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Disciplinar constituída pela Portaria n.° 14.527/2023, concluirá seus 

de 30 (trinta) dias, admitida sua prorrogação por igual prazo.

A-t. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

B&cncia Turística de Paraibuna, 14 de setembro de 2023.

C

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

'V T ' .
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Art. 2o - A servidora designada fará jus a remuneração do cargo, 

jrar a substituição.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 14 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Designa servidora para responder interinamente pelo cargo de 

Assessor de Secretaria de Gabinete.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Designar a servidora Celina Nunes Guimarães Pereira, Agente 

o, matrícula 1935, para responder interinamente pelo cargo de Assessor 

de Gabinete, em substituição à Titular que se encontra em gozo de férias 

de 13 a 24 de setembro de 2023, conforme previsto no art. 161, da Lei 

n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Parágrafo único - Após o período citado no caput deste artigo, a 

4erina fica revogada de pleno direito, retornando os deveres e atribuições



WÊL 1: Conceder, com amparo no artigo 127, da Lei Complementar 

de 2018, Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias a 

Ba ve c id a  de Oliveira, matrícula 3817, Agente Operacional.

2: - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

u l .  c a Turística de Paraibuna, 15 de setembro de 2023.

:cda na Secretaria de Gabinete Municipal.

- a



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.540. DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 000565

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença Prêmio em Pecúnia, com 

artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor João Moura 

matrícula 1530, Agente Operacional, referente ao período aquisitivo 

3 21/06/2011.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de setembro, outubro e

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 15 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

v :iburla/ SP - CEP



PORTARIA N.° 14.541. DE 16 DE SETEMBRO DE 2023.

- utoriza Quinquênio. 0  0  0  J  0  6

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

ae Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

5ESOLVE:

A ri I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

n° 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% de quinquênio ao 

José dos Santos, Matrícula 3719, Agente Administrativo, que 

de efetivo exercício na data de hoje.

Ari. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ia na Secretaria de Gabinete Municipal.

<3,
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PORTARIA N.° 14.542. DE 18 DE SETEMBRO DE 2023.

Exonera Assessor de Departamento. OOOíiüT

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar nesta data, com amparo na Lei Complementar n°. 75, 

cho de 2018, artigo 20, inciso “11", combinada com a Lei n.° 3.125, de 31 de 

2C 3. João Paulo Rangel Freitas, matrícula 4794, do cargo em comissão de 

©e Departamento, símbolo CC-2, nomeado pela Portaria n.° 13.763/2022.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 18 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ativo



jra  dq Estância Turística de
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publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Guímarae^ P e f i i íT ^

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 21 de setembro de 2023.

0  0  0  o 6 8

Art. I o - Autorizar o servidor Christopher Messias de Souza, matrícula 

da Carteira Nacional de Habilitação n°. ***11773***, categoria B, a dirigir 

ta municipal, segundo sua categoria de habilitação.

Autoriza servidor a dirigir veículos da frota municipal.



r U K I  A K IA  N. 14 .544 , U t  Z  I U t  ocltAADKvJ U t

Revoga Portaria n.° 14.371, de 02 de junho de 2023. 000569

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que a servidora foi nomeada ao cargo de Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil, através do Concurso Público n.° 001/2019, e 

aue iniciará o exercício no próximo dia 22 de setembro,

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Secretaria de Gabinete Municipal.

Art. I o - Revogar a Portaria n.° 14.371, de 02 de junho de 2023 que 

a à disposição do Fórum de Paraibuna.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

L a n c ia  Turística de Paraibuna, 21 de setembro de 2023.

- CEP 12260-000 - Tel.: (13)'3974-9080 - prefeito®paraibuna.sp.gõv.br



?itura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.545, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.

Exonera Agente Operacional.

Pa
Í í M í

0 0 0 5 7 0

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que a servidora foi aprovada no Concurso Público n.° 

001/2019 e tomou posse do cargo de Auxiliar de Desenvolvimento 

Infantil nesta data,

Art. I o - Exonerar, com amparo na Lei Complementar n°. 75, de 31 de 

,cri. 159, Evelin Suelen Teodoro dos Santos, matrícula 3808, do cargo de 

tal, nomeada pela Portaria n° 10.053, de 08 de abril de 2013.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

- a
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VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Art. I o - Revogar a nomeação de Denise Prampolim, aprovada em 7o 

Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

Edital de Convocação n.° 180/2023 e nomeada para o cargo de 

pela Portaria n.° 14.495, de 21 de agosto de 2023, que não tomou 

§2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Alt. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

rs*ãncia Turística de Paraibuna, 25 de setembro de 2023.

revoga nomeação de servidora. 000571
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

ce Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:



Art. I o - Revogar a nomeação de Henrique Giusti, aprovado em 10c 

jrso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

Edital de Convocação n.° 180/2023 e nomeado para o cargo de 

pela Portaria n.° 14.496, de 21 de agosto de 2023, que não tomou posse 

2ngo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

içada na Secretaria de Gabinete Municipal.

&jr-a rã e s Pe fe ira f^ ^  
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^ORTARIA N.° 14.548. DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.

0 0 0 5 7 3
fievoga nomeação de servidor.

V1CTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que Alexandre Gaioto Martins, convocado para o 

ccrgo de Jornalista em 29 de agosto de 2023, manifestou sua 

desistência de tomar posse,

tESOLVE:

Art. I o- Revogar a nomeação de Alexandre Gaioto Martins, aprovado 

Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

Edital de Convocação n.° 182/2023 e nomeado para o cargo de 

a n.° 14.524, de 29 de agosto de 2023.

Alt. 2o- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 25 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

: • SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeito^ paraibuna.sp.gov.br
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Municipal.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete

0 0 0 0 7 4

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Camila Cyme dos Santos, RG n°. **.562.757- 

98-**, aprovada em 8o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Engenheiro Ambiental, 

inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 7.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

ido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

zsíância Turística de Paraibuna, 25 de setembro de 2023.

Nomeia Engenheiro Ambiental.



PORTARIA N.° 14.550. DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.

Nomeia Engenheiro Civil. 000575

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Gustavo Riera do Prado, RG n°. **.324.858- 

'26-**, aprovado em 11° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Engenheiro Civil, com 

o I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 7.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

o, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

tstância Turística de Paraibuna, 25 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.



ura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.551. DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.

Nomeia Jornalista.
000576

VICTOR DE CASSiO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Fábio de Lima Alvarez, RG n°. **.223.721-*, 

-**. aprovado em 5o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Jornalista, com amparo 

20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada 

.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 6.

Art. 2o- O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

30. ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

i.2 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

rs*õncia Turística de Paraibuna, 25 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

- - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito-tpai aibuna.sp.gov.br
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Dispõe sobre a instauração Sindicância, visando apurar os fatos 

ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 3064/2021.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Instaurar Sindicância Administrativa Disciplinar contra o 

C, matrícula 4543, para apurar a possível infração ao art. 203 -  

ono de cargo a ausência injustificada do servidor ao serviço por mais 

ecutivos", da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, por 

mente ao serviço nos períodos de 22 a 31 de janeiro; 01 a 28 de 

de março; 01 a 30 de abril; 01 a 31 de maio; 01 a 30 de junho/ 01 a 31 

3' de agosto; 01 a 30 de setembro; 01 a 31 de outubro; 01 a 30 de 

3’ de dezembro de 2022; 01 a 31 de janeiro; 01 a 28 de fevereiro; 01 a 

a 30 de abril; 01 a 31 de maio; 01 a 30 de junho; 01 a 31 de julho; 01 a 

3' a 25 de setembro de 2023.

Art. 2o - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

constituída pela Portaria n.° 14.527, de 30 de agosto de 2023, 

abalhos no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por até mais 15 

‘orma do §7°, do art. 198, da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho

Alt. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Erância Turística de Paraibuna, 26 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal



rOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

feridas por Lei,

1* - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1506/2023, 

no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder 

por aumento de escolaridade a servidora Marina Mareia da Mota 

Io  902. lotado no cargo efetivo de Agente de Apoio Escolar.

kL 2S - De acordo com a Lei 3.463/2022, artigo 3o, conforme a 

■toda, foi atribuído a servidora, 40 pontos, pela conclusão do Ensino 

E.E. “Cel. Eduardo José de Camargo”, sendo utilizado nesta Portaria 

de progressão, restando um excedente de 10 pontos que poderá 

progressão.

31 - A implantação da progressão será efetivada a partir de 05 de 

ó r a  da Decisão Administrativa, passando a funcionária a ser 

2, Referência B, Nível B4, padrão II, 9, constante no Anexo VI, da 

3e fevereiro de 2023.

L 4* - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

csçces em contrário.

•c a Turística de Paraibuna, 26 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.



0 0 0 5 7 9
^'ogressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

ce Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A ri I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1823/2023, 

no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder 

al por aumento de escolaridade a servidora Corina Roque Monteiro, 

botado no cargo efetivo de Agente de Apoio Escolar.

Art. 2o - De acordo com a Lei 3.463/2022, artigo 3o, conforme a 

entada, foi atribuído a servidora, 30 pontos, pela conclusão da 8a 

amental, realizado na E.E. “Cel. Eduardo José de Camargo", sendo 

aria 30 pontos para efeito de progressão, não restando excedente 

uma nova progressão.

An. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 25 de 

cata da Decisão Administrativa, passando a funcionária a ser 

~cbela 2, Referência B, Nível B8, padrão IV, 21, constante no Anexo VI, 

1 5 de fevereiro de 2023.

Ajt. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ões em contrário.

fcte-cia Turística de Paraibuna, 26 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a na Secretaria de Gabinete Municipal.



Progressão funcional por aumento de escolaridade.

PORTARIA N.° 14.555. DE 26 DE SETEMBRO DE 2023.
oodüüO

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Com base no apurado no Processo Administrativo n° 1944/2023, 

x i —ento no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder 

~-~cional por aumento de escolaridade ao servidor Reginaldo Aparecido 

ilüotrícula 1452, lotado no cargo efetivo de Agente Operacional.

Art. 2o - De acordo com a Lei 3.463/2022, artigo 3o, conforme a 

lacxesentada, foi atribuído ao servidor, 30 pontos, pela conclusão da 8a 

-^•ndamental, realizado na E.E. "Bairro do Cedro”, sendo utilizado nesta 

oara efeito de progressão, não restando excedente para ser utilizado 

[progressão.

Art. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 06 de 

data da Decisão Administrativa, passando a funcionária a ser 

"abela 2, Referência B, Nível B7, padrão IV, 18, constante no Anexo VI, 

oe 1 5 de fevereiro de 2023.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

sições em contrário.

Erância Turística de Paraibuna, 26 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ia na Secretaria de Gabinete Municipal.

'S
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33 - A implantação da progressão será efetivada a partir de 29 de 

cata da Decisão Administrativa, passando a funcionária a ser 

ia 3, Referência B, Nível B7, padrão IV, 18, constante no Anexo VI, 

15 de fevereiro de 2023.

Arí. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ções em contrário.

Erância  Turística de Paraibuna, 26 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

- araes rereira

O G O i ü ir :  g'essão funcional por aumento de escolaridade. u u u J  o 1

MCTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

be s araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

bonferidas por Lei,

t£SOLVE:

M .  1° - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2601/2022, 

no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder 

por aumento de escolaridade ao servidor João Francisco de 

1313, lotado no cargo efetivo de Pedreiro.

A r. 2o - De acordo com a Lei 3.463/2022, artigo 3o, conforme a 

iada, foi atribuído ao servidor, 30 pontos, pela conclusão da 8a 

ental, realizado na E.E. “Bairro do Cedro”, sendo utilizado nesta 

para efeito de progressão, não restando excedente para ser utilizado



tura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.557, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio e Concede Sexta-parte.
0 ü 0 o ô 2

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

^rt. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

nc. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% de quinquênio sobre 

ce Ronaldo José Fonseca, Motorista, matrícula 1693, que completou 

ítivo exercício no dia 25 de agosto de 2023.

Arí. 2o - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 

r f .  75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do vencimento ao servidor 

:a, Motorista, matrícula 1693, que completou vinte anos de efetivo 

de agosto de 2023.

A lt  3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

i e;e tos a 25 de agosto de 2023.

:ia Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

< 2 ,

_

SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitosparaibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.558, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio e Concede Sexta-parte.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% de quinquênio sobre 

ce "homaz Vieira da Silva, Auxiliar de Apoio Administrativo, matrícula 

*ou vinte anos de efetivo exercício no dia 27 de setembro de 2023.

Art. 2o - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei

Silva, Auxiliar de Apoio Administrativo, matrícula 1545, que completou 

o exercício no dia 27 de setembro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

cia Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.



reiíqC

a na Secretaria de Gabinete Municipal.

&

Autoriza quinquênio e Concede Sexta-parte.

PORTARIA N.° 14.559, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.
000554.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% de quinquênio sobre 

Juliano Benedito dos Santos, Agente Operacional, matrícula 1550, 

vinte anos de efetivo exercício na data de hoje.

Art. 2o - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 

. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do vencimento ao servidor 

dos Santos, Agente Operacional, matrícula 1550, que completou vinte 

exercício na data de hoje.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

rs*áncia Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal



Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% de quinquênio sobre 

"c  de Carlos Matos de Souza, Vigia, matrícula 1564, que completou vinte 

c~vo exercício no dia 15 de setembro de 2023.

Art. 2o - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 

rÉ Z ' n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do vencimento ao servidor 

de Souza, Vigia, matrícula 1564, que completou vinte anos de efetivo 

ia  15 de setembro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

a na Secretaria de Gabinete Municipal.

Cs-

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

0 Ü 0 L 6 5
Autoriza quinquênio e Concede Sexta-parte.
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Autoriza quinquênio e Concede Sexta-parte. 0 0 0 5 ü 6

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% de quinquênio sobre 

Ademilson da Silva, Vigia, matrícula 1540, que completou vinte anos 

o no dia 15 de setembro de 2023.

Art. 2o - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 

75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do vencimento ao servidor 

a, Vigia, matrícula 1540, que completou vinte anos de efetivo 

15 de setembro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

rs*ância Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal

L
reira



cada na Secretaria de Gabinete Municipal.

jna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.:



na Secretaria de Gabinete Municipal.

- a

I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

.'encimento de Benedito de Fatima Alves das Neves, Encanador, 

completou dez anos de efetivo exercício no dia 01 de setembro

2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

ia Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

TOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

ze  ^araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

JESOLVE:

RTARIA N.° 14,563. DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

"oriza quinquênio.

- CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeitoAparaibuna.sp.gov.br



VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

r° . 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

o vencimento de José Benedito de Oliveira, Pedreiro, matrícula 3583, 

aez anos de efetivo exercício no dia 10 de setembro de 2023.

Art. 2o- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Autoriza quinquênio.
0005o9

Estância Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a na Secretaria de Gabinete Municipal

Sm cfa è s fó  re
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ra da Estância Turística de
!

FARIA N.° 14.565. DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

foriza quinquênio. 0 0 0 5 9 0

Y1CTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

oe Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

bonferidas por Lei,

iESOLVE:

I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

\ 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

c vencimento de Elisabete Cristina do Prado Moreira, Auxiliar de 

Infantil, matrícula 3593, que completou dez anos de efetivo exercício 

ro de 2023.

2' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

:ia Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

-5 Pereir
*  i X - A .

p - CEP 12260-000 - Tei.: (12) 3974 2080 - prefeito s paraibuna.sp.gov br



SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito g paraibuna.sp.gov.br

■■■ " ..!■■■ ............... ----------Ml. . ................ ......... . -  -■ " ■ ■ , ■

Autoriza quinquênio.
0 0 0 5 9 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

ae Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

o vencimento de Alessandra Isabel dos Santos Souza, Auxiliar de 

infantil, matrícula 3597, que completou dez anos de efetivo exercício 

de 2023.

-.rí. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

eir

da na Secretaria de Gabinete Municipal.

Es*ância Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.



Autoriza quinquênio. 0 G 0 Ü 9 2

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

e o vencimento de Alessandra Isabel dos Santos Souza, Auxiliar de 

Infantil, matrícula 3597, que completou dez anos de efetivo exercício 

bro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA '

Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

- - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - píeíeitO'9 paraibuna.sp.gov br



■

^itura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.567. DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio. OüOü /

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

saore o vencimento de Marillac de Paula da Silva, Agente Operacional, 

>. que completou dez anos de efetivo exercício no dia 03 de setembro

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

, o ,'e re ira y
&

CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito^paraibuna.sp.govbr



Autoriza quinquênio. OüOü'74.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

o vencimento de Neide Antunes de Camargo Souza, Auxiliar de 

ativo, matrícula 3521, que completou dez anos de efetivo exercício no 

o de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

-< 2 __ C -

T5": =7
- CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito a paraibuna.sp.gov br



ra da Estância Turística de

TARIA N.° 14.569. DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

oriza quinquênio. OÜOü/5

V1CTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

^araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

cc-feridas por Lei,

OLVE:

I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

. 75. de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

o vencimento de Creusa Prado dos Santos, Agente Operacional, 

completou dez anos de efetivo exercício no dia 06 de setembro

2: - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

ia Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

m
-  - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeito@pdraibuna.sp

mailto:prefeito@pdraibuna.sp


g a i
ra da Turística de

PORTARIA N.° 14.570. DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

A~roriza quinquênio. 0 0 0 5 9 6

ÍOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

=>araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

feridas por Lei,

>LVE:

1° - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

C 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

vencimento de Angela Maria Gaia Monteiro, Motorista, matrícula 

dez anos de efetivo exercício no dia 08 de setembro de 2023.

2® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ria Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.

- a

CEP 12260-000-TeL: .sp.gòv;
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VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a na Secretaria de Gabinete Municipal

.................  ■ «

Autoriza quinquênio.
000597

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

o vencimento de Giovana Cavalheiro, Analista de Sistemas, matrícula 

*ou dez anos de efetivo exercício no dia 08 de setembro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.



jra  da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.572. DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio. 0 0 0 5 9 8

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

re o vencimento de Maria Angélica Rangel de Freitas, Agente de Apoio 

3530, que completou dez anos de efetivo exercício no dia 08 de

2323.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

rada na Secretaria de Gabinete Municipal.

< 2 .
jraes Pereira

a/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito aparaibuna.sp.gov br



PORTARIA N.° 14.573. DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

. , . . .  0 0 0 5 9 9
Autoriza quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

e o vencimento de Maria José de Andrade, Merendeira, matrícula 

tou dez anos de efetivo exercício no dia 08 de setembro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Erãncia  Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

na Secretaria de Gabinete Municipal.



: SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito-g paraibuna.sp.gov.hr

V1CTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a na Secretaria de Gabinete Municipal

ereir

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

e o vencimento de Roseli Maria Ramos Luz, Agente Operacional, 

que completou dez anos de efetivo exercício no dia 09 de setembro

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Es*ãncia Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

Autoriza quinquênio.



PORTARIA N.° 14.575. DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

tar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

sobre o vencimento de Ronaldo Aparecido de Alvarenga, Vigia, matrícula 

completou dez anos de efetivo exercício no dia 14 de setembro de 2023.

A ri 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

-araibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: {12} 3974-2080 - prefeito^paraibuna.sp.gov.br



...

PORTARIA N.° 14.576. DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio.

S S B

0Q0C02

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

sobre o vencimento de Beatriz Aparecida Alves, Auxiliar de 

ito Infantil, matrícula 3610, que completou dez anos de efetivo exercício 

rtembro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

:ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

a

jna/ SP - CEP 12240-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefôito(§;paraibuna.sp.gov.br



ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

va
m rraes Pereir

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

sobre o vencimento de Edlene de Cassia Campos Almeida Caneppele, 

senvolvimento Infantil, matrícula 3608, que completou dez anos de efetivo 

dia 17 de setembro de 2023.

PORTARIA N.° 14,577. DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio.
0 0 0 6 0 3



eitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.578. DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio.

f i |  jfi i l f  A111 p |

000GQ4-

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

*ar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

sobre o vencimento de Gislaine Sara de Azevedo, Assistente Social, 

:3e2C. que completou dez anos de efetivo exercício no dia 20 de setembro

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

licada na Secretaria de Gabinete Municipal.

r
uimaraeT^é?e i 

ítrativo



ítura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.579. DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio.
OüOCür .E

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

ar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez 

ce quinquênio ao vencimento de Nadia Botelho dos Santos, matrícula 3612, 

que completou 10 anos de efetivo exercício no dia 14 de novembro de

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

t  js efeitos a 14 de novembro de 2022.

Estância Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

na/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitosparaibuna.sp.gov br



PORTARIA N.° 14.580. DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio. 0Ü0ÜG6

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez 

quinquênio ao vencimento de Cristiane Aparecida dos Santos, matrícula 

-E3-I, que completou 10 anos de efetivo exercício no dia 14 de setembro

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

cada na Secretaria de Gabinete Municipal.



PORTARIA N.° 14.581. DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

OüOCüT
Autoriza quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

entar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez 

de quinquênio ao vencimento de Tamiris de Faria Leite, matrícula 3592, 

-E3-I, que completou 10 anos de efetivo exercício no dia 14 de setembro de

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

istrativo



feitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.582. DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio.
0G0UG8

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

rntar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez 

de quinquênio ao vencimento de Karina da Silva Batista, matrícula 3567, 

Inglês, que completou 10 anos de efetivo exercício no dia 09 de setembro

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

jíicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

&



PORTARIA N.° 14.583. DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio. 0 Ü 0 C Q 9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

tar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez 

ae quinquênio ao vencimento de Larissa Marina Barros Santos, matrícula 

*c r PEB - I, que completou 10 anos de efetivo exercício no dia 09 de 

2023.

A lt 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

pcòlicada na Secretaria de Gabinete Municipal.



eitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.584. DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio. OüOüiO

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

*ar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez 

ce quinquênio ao vencimento de Leonardo Carvalho Ferracioli, matrícula 

>r de Música, que completou 10 anos de efetivo exercício no dia 09 de 

2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

cada na Secretaria de Gabinete Municipal.

maraes Pereira^

jíivo



Autoriza quinquênio. 000611

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

r n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez 

quinquênio ao vencimento de Marinei Solange Jonson, matrícula 3573, 

que completou 10 anos de efetivo exercício no dia 09 de setembro de

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

'O/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeita9paraibuna.sp.gov.br



VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez 

c.inquênio ao vencimento de Roberta de Oliveira Arruda Nascimento, 

^'ofessor PEB-1, que completou 10 anos de efetivo exercício no dia 09 

2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.



eitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.587. DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio.
0 0 0 U 1 3

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A rt I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

entar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez 

ae quinquênio ao vencimento de Ana Patrícia de Oliveira Faria, matrícula 

sor PEB- I, que completou 10 anos de efetivo exercício no dia 17 de 

2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

cublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

- .rraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitos paraibuna.sp.gov.br



feitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.588. DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

Autoriza quinquênio. 0U0C14-

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

e~tar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez 

ce quinquênio ao vencimento de Josefa Diana dos Santos Vieira, matrícula 

or PEB- I, que completou 10 anos de efetivo exercício no dia 17 de 

2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

içada na Secretaria de Gabinete Municipal.

buna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito'sparaibuna.sp.gov.br
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eitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.590. DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio.

y5 s Í m & £ H '.
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VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

'entar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez 

í) de quinquênio ao vencimento de Mariângela Camargo Moreira Santos, 

2618, Professor PEB-1, que completou 10 anos de efetivo exercício no dia 20 

ro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

s ouimaraes Pereira (n ,

• nistrativo

-araibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitasparaibuna.sp.gov.br



eitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.591. DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio. OüOülT

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

e~tar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez 

ae quinquênio ao vencimento de Selma de Toledo Silva, matrícula 3617, 

I, que completou 10 anos de efetivo exercício no dia 20 de setembro de

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

olicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

:marãeTPerelra cC L

ativo
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eitur

Autoriza quinquênio.

PORTARIA N,° 14.592. DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

0 Ü 0 C 1 8

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

■ar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez 

ce quinquênio ao vencimento de Simone Siqueira Alves Camargo, matrícula 

>r PEB- I, que completou 10 anos de efetivo exercício no dia 20 de 

2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

cada na Secretaria de Gabinete Municipal.

|b u á m a r a e f^ rè ira ^ ^ ^ '

'ativo

ouna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito-sparaibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.593, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio. 0 0 0 C 1 9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

*ar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez 

ce quinquênio ao vencimento de Viviane Silva dos Santos, matrícula 3615, 

i, que completou 10 anos de efetivo exercício no dia 20 de setembro de

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 28 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

• ia/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 prefeito sparaibuna.sp.gov.br



Autoriza Quinquênio e Concede Sexta-parte.

PORTARIA N.° 14.594. DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.

0 0 0 G 2 0

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% de quinquênio sobre 

de Benedito Rodolfo da Costa David, Motorista, matrícula 1714, que 

*e anos de efetivo exercício na data de hoje.

Art. 2o - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do vencimento ao servidor 

fo da Costa David, Motorista, matrícula 1714, que completou vinte anos 

:io na data de hoje.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

E.-tância Turística de Paraibuna, 29 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

ia na Secretaria de Gabinete Municipal.
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PORTARIA N.° 14.595. DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza Quinquênio e Concede Sexta-parte. 0 Q 0 C 2 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

e-*ar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% de quinquênio sobre 

to de José Tadeu Pereira, Motorista, matrícula 1712, que completou vinte 

V iv o  exercício na data de hoje.

Art. 2o - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 

r * a r  n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do vencimento ao servidor 

3ereira, Motorista, matrícula 1712, que completou vinte anos de efetivo 

data de hoje.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 29 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

b'icada na Secretaria de Gabinete Municipal.

__ -Q i.
i  ^uimaraès

•rativo



eitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.596. DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.

Progressão funcional por aumento de escolaridade. 0 Ü0 C2 2

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2370/2023, 

mento no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder 

funcional por aumento de escolaridade ao servidor José Maurício de 

•r'cula 4524, lotado no cargo efetivo de Motorista.

Art. 2o - De acordo com a Lei 3.463/2022, artigo 3o, conforme a 

apresentada, foi atribuído a servidora, 40 pontos, pela conclusão do Ensino 

zado na CEEJA de Carapicuíba, sendo utilizado nesta Portaria 30 pontos 

ae progressão, restando um excedente de 10 pontos que poderá ser 

nova progressão.

Art. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 21 de 

2.23, data da Decisão Administrativa, passando o funcionário a ser 

na Tabela 4, Referência B, Nível B I , padrão I, 0, constante no Anexo VI, da 

15 de fevereiro de 2023.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

cisposições em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 29 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal



PORTARIA N.° 14.597. DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.

OüOGclS
Progressão funcional por aumento de escolaridade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2370/2023, 

mento no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder 

cional por aumento de escolaridade ao servidor Antonio Carlos Menoli, 

otado no cargo efetivo de Motorista.

Art. 2o - De acordo com a Lei 3.463/2022, artigo 3o, conforme a 

coresentada, foi atribuído ao servidor, 50 pontos, pela conclusão do curso 

'ecnologia em Gestão Pública, realizado na Fundação Universidade Virtual 

ce São Paulo, sendo utilizado nesta Portaria 30 pontos para efeito de 

e:*ando um excedente de 20 pontos que poderá ser utilizado para nova

Art. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 20 de 

data da Decisão Administrativa, passando o funcionário a ser 

e - 3  Tabela 4, Referência B, Nível B9, padrão V, 24, constante no Anexo VI, 

s©é de 15 de fevereiro de 2023.

RESOLVE:



PORTARIA N.° 14.598. DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. U U U ü ^

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

c m o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor efetivo Paulo 

■■ra, matrícula 1345, Motorista, referente ao período aquisitivo 08/02/2004 

conforme Processo Administrativo n.° 1014/2023.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses setembro, outubro e novembro

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

EsTância Turística de Paraibuna, 29 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.



PORTARIA N.° 14.599. DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora. u u  ~

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar 30 (trinta) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

s artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, a servidora efetiva Juliana 

rano Rosa, matrícula 3685, Agente Administrativo, referente ao período 

S9/04/2012 a 08/04/2017, conforme Processo Administrativo n.° 1574/2023.

Art. 2o - A pecúnia será paga no mês de setembro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 29 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

oublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

G u ím a ^

istrativo



M r--  maraes Perei 

inativo

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

z  .oücada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 000626
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A ri I o - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor efetivo Valdir 

C iveira, matrícula 4678, Agente de Combate às Endemias, referente ao 

:-Isitivo 19/08/2018 a 18/08/2023, conforme Processo Administrativo n.°

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de setembro, outubro e 

2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 29 de setembro de 2023.

PORTARIA N.° 14.600. DE 29 DE SETEMBRO DE 2023,



Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora.

PORTARIA N.° 14.601. DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.

000627

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar 30 (trinta) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

rc d a  com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, a servidora efetiva 

de Andrade Santos, matrícula 2791, Merendeira, referente ao período 

23/10/2013 a 22/10/2018, conforme Processo Administrativo n.° 1902/2023.

Art. 2o - A pecúnia será paga no mês de setembro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 29 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

->—  o .
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feitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.602. DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor.
000628

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Autorizar 90 (noventa) dias de Licença Prêmio em Pecúnia, com 

"os artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor efetivo Andre 

r .e 'o  matrícula 3170, Vigia, referente ao período aquisitivo 21/10/2014 a 

1 9. conforme Processo Administrativo n.° 2198/2023.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de setembro, outubro e 

de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 29 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

e oublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

— d— ,
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Constitui Comissão Coordenadora para o Monitoramento e Avaliação 

do Plano Municipal de Educação de Paraibuna, SP e dá outras 

providências.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a Lei n° 3041 de 28 de novembro 2016, que institui o 

Plano Municipal de Educação,

RESOLVE:

A rt.l0 - Fica instituída a Comissão Coordenadora para o 

'amento e Avaliação do Plano Municipal de Educação de Paraibuna.

Art. 2o - A Comissão Coordenadora para o Monitoramento e Avaliação 

•o Municipal de Educação de Paraibuna, indicada pelo artigo 5o da Lei n° 

ze 28 de novembro 2016, que institui o Plano Municipal de Educação, será 

sta pelos seguintes órgãos:

I - Departamento Municipal de Educação

II - CACS - FUNDEB

III - Conselho Municipal de Educação

Art. 3o - A Comissão Coordenadora para o Monitoramento e Avaliação 

-~o Municipal de Educação de Paraibuna será composta pelos seguintes

ros:

I - Departamento Municipal de Educação:

Mara Lúcia pereira de Carvalho -  Titular 

Giovana Cavalheiro -  Suplente

II - CACS - FUNDEB:

Benedita Fátima Monteiro -  Titular 

Grasielli Gusmão Fonseca César - Suplente

PORTARIA N.° 14.603. DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-208G - prefeito!3'paraib^na.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.603. DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.

III - Conselho Municipal de Educação: 0  U 0  u O 0

Célia Maria De Carvalho Prado -  Titular 

Samantha Shila Fiorelli de Andrade

Art. 4o - Esta Comissão Coordenadora deverá assumir o compromisso 

:*ganizar o trabalho; estudar o plano; monitorar continuamente as metas e 

_gias e avaliar o plano bianualmente, conforme indica a Lei n° 3041 de 28 

* :.e m b ro  2016, que institui o Plano Municipal de Educação de Paraibuna, 

de SP.

Art.5° - A Comissão Coordenadora a que se refere o art. I o desta 

a, reunir-se-á ordinariamente a cada 03 (três) meses e, 

ainariamente, quando necessário, desde que convocada com 

ência mínima de 01 (hum) dia útil, na sala de reuniões da Diretoria 

al de Educação.

Art. 6o - Caberá à Comissão Coordenadora:

I - Recolher as análises e as impressões manifestadas durante a 

ção dos Relatórios Anuais de Monitoramento;

II - Promover reuniões para estudos e debates, de forma a emitir 

s sobre a evolução das metas contidas no plano, a cada ano;

III - Recolher e sistematizar as contribuições das instituições envolvidas;

IV - Enviar, a cada ano, a sistematização das contribuições a todas as 

ôes envolvidas no processo;

V - Emitir, com o apoio da equipe técnica, relatórios anuais de 

amento, que deverão ser arquivados para subsidiar a Avaliação do Plano

I de Educação;

VI - Promover consulta pública sobre os relatórios de monitoramento, 

i f  • erá se concretizar no documento final de Avaliação do Plano Municipal

ação;

VII - Encaminhar, após ajustes, o documento final de Avaliação do 

Municipal de Educação à Diretoria Municipal.



PORTARIA N.° 14.603. DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.
0  0  0 C 3 1

Art. 7o - A Comissão Coordenadora para o Monitoramento e Avaliação 

no Municipal de Educação de Paraibuna poderá convidar para participar 

discussões outros órgãos, instituições, entidades do poder público ou da 

edade civil, e especialistas, cuja contribuição se mostrar necessária e 

'una para os objetivos almejados.

Art. 8o - A Comissão Coordenadora deverá elaborar seu Regimento

Art. 9o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

çando a Portaria n.° 11.684, de 28 de março de 2017.

Estância Turística de Paraibuna, 29 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.



PORTARIA N.° 14.604. DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.

0006
Nomeia Diretor do Departamento de Serviços Municipais.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Nomear nesta data, com amparo na Lei Complementar n°. 75, 

j -  ho de 2018, artigo 20, inciso “11”, combinada com a Lei n.° 3125, de 31 de 

E. João Paulo Rangel de Freitas, portador do CPF ***.027.29*-**, para exercer 

o cargo de Diretor do Departamento de Serviços Municipais símbolo CC-

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 02 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e cublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.



Concede Licença-Prêmio.

PORTARIA N.° 14.605. DE 03 DE OUTUBRO DE 2023.
m -g . - ' 1

000633

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

■entar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-Prêmio a servidora Selma 

rjla  Santos, matrícula 1591, Professor PEB - 1, referente ao período aquisitivo 

7  a 11/03/2012.

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 (trinta) dias sendo que o número de 

em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

respectivo setor administrativo ou departamento. Os 60 (sessenta) dias 

'ão agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 03 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

s  c.blicada na Secretaria de Gabinete Municipal.
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VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

cada na Secretaria de Gabinete Municipal

1 L
-araes Pereira 

:ivo

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que Alan Carlos dos Santos não atendeu ao 

estabelecido no item VI do Edital do Concurso Público n.° 001/2019.

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Alan Carlos dos Santos, aprovado em 

Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

oelo Edital de Convocação n.° 178/2023 e nomeado para o cargo de 

Portaria n.° 14.453, de 24 de julho de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Revoga Nomeação de Servidor

PORTARIA N. 14.606. DE 04 DE OUTUBRO DE 2023

0 Ü 0 U 3 4

Estância Turística de Paraibuna, 04 de outubro de 2023.



PORTARIA N.° 14.607. DE 04 DE OUTUBRO DE 2023.

0 Ü 0 ü 3 5
Revoga Nomeação de Servidor

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Revogar a nomeação de Diego Alessandro Soares, aprovado 

o Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

ceio Edital de Convocação n.° 181/2023 e nomeado para o cargo de 

Portaria n.° 14.519, de 29 de agosto de 2023, que não tomou posse 

artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 04 de outubro de 2023.

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal



PORTARIA N.° 14.608, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023.

Revoga Nomeação de Servidor OOOü jS

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Marcos Alessandro Souza 

:eios, aprovado em 32° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado 

ze junho de 2019, convocado pelo Edital de Convocação n.° 181/2023 e 

oara o cargo de Agente Operacional pela Portaria n.° 14.520, de 29 de 

2023, que não tomou posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar 

3 ' de julho de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 04 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

cublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

■ a
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strativo
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PORTARIA N.° 14.609. DE 04 DE OUTUBRO DE 2023.

Revoga Nomeação de Servidor OüObOT

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Revogar a nomeação de Lucimara de Moura Santos, aprovada 

l  zor no Concurso Público n.° 001 /2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

:a pelo Edital de Convocação n.° 181/2023 e nomeada para o cargo de 

iceracional pela Portaria n.° 14.521, de 29 de agosto de 2023, que não tomou 

forme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 04 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

:ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

G&fàSéfPerQ jr -  ^
itivo
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da Estância Turística d e

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

cada na Secretaria de Gabinete Municipal

. .  maraes Pereira 
t s "  ativo

-ri una/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: «pciiaibuna.sp.gov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Raquel da Silveira, aprovada em 47° 

Ocncurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

oelo Edital de Convocação n.° 182/2023 e nomeada para o cargo de 

desenvolvimento Infantil pela Portaria n.° 14.525, de 29 de agosto de 2023, 

‘ :-*o u  posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 04 de outubro de 2023.

PORTARIA N.° 14.610. DE 04 DE OUTUBRO DE 2023

Revoga Nomeação de Servidor
OüOüoS



Nomeia Soldador.

PORTARIA N.° 14,611. DE 04 DE OUTUBRO DE 2023.

0ü0üo9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Andre Luis Souza Santos, RG n°. **.715.24*- 

‘ 327.49*-**, aprovado em 11° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Soldador, com amparo 

z~\go 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada 

: 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 3.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

cedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

'*ar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 04 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

cada na Secretaria de Gabinete Municipal.

&
—araes Per 
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Nomeia Eletricista.

PORTARIA N.° 14.612. DE 04 DE OUTUBRO DE 2023.
i - f

o o o ü 4 o

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Eric Sérgio de Jesus Porfirio, RG n°. 

CPF ***.918.57*-**, aprovado em 7o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

io em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Eletricista, com amparo 

artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada 

n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 3.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

fentar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 04 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

oublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

I - . moraes 'PereírÒ ^"
- a

'ativo

rt una/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito aparaibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.613. DE 04 DE OUTUBRO DE 2023. 'I- 1 . 'MJ.'

Nomeia Agente Operacional. 0Ü0S41

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt  I o - Nomear nesta data, Maria Aparecida dos Santos, RG n°. 

CPF ***.269.49*-**, aprovado em 35° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

o em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente Operacional, 

o no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 1.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

3 pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

*ar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 04 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

'cada na Secretaria de G abinete Municipal.



PORTARIA N.° 14.614. DE 04 DE OUTUBRO DE 2023.

Nomeia Agente Operacional

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Nomear nesta data, Ana Gabriela de Oliveira Campos, RG n°. 

CPF ***.170.78*-**, aprovado em 36° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

:  em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente Operacional, 

:  no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

:om  a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 1.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

c cedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

*c,,n.0 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 04 de outubro de 2023.

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

cada na Secretaria de G abinete Municipal.



PORTARIA N.° 14.615. DE 04 DE OUTUBRO DE 2023.

Nomeia Auxiliar de Desenvolvimento Infantil. 000Ú43
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Nomear nesta data, Maria Luiza Montes Domiciano Nogueira, 

5.27*-*, CPF ***.682.05*-**, aprovada em 49° lugar no Concurso Público n.° 

ologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Auxiliar de 

nto Infantil, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, 

de 2018, combinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos 

4.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

dido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

r  n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 04 de outubro de 2023.

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

cada na Secretaria de Gabinete Municipal.

^ arães Perêira^

o



VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

cada na Secretaria de Gabinete Municipal.

: —  ‘ '  ” ----- :— --------.t . ~  ^  ~ ---------——

0ü0íj44
Autoriza servidora pública a dirigir veículos da frota municipal.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar a partir desta data a servidora SIMONE LEONARDO 

Ia 4838, portadora da Carteira Nacional de Habilitação n°. ***747243**, 

a dirigir veículos da frota municipal, segundo sua categoria de habilitação.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 05 de outubro de 2023.

liimaraes Pereirç 

TC 'v o



PORTARIA N,° 14.617, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio. 0Ü0U5

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

"ar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença Prêmio ao servidor João Marcos 

aos Santos, matrícula 3477, Jardineiro, referente ao período aquisitivo de 

a 15/08/2023.

Art. 2o - O servidor usufruirá 30 (trinta) dias a partir desta data e o número 

; em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo 

respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 05 de outubro de 2023.

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

licada na Secretaria de Gabinete Municipal.



PORTARIA N.° 14.618. DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.
000646

Autoriza servidor público a dirigir veículos da frota municipal.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Autorizara partir desta data o servidor ELTON APARECIDO DAIBS, 

oortadorda Carteira Nacional de Habilitação n°. ***664199**, categoria 

ulos da frota municipal, segundo sua categoria de habilitação.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 10 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

3 ‘cada na Secretaria de Gabinete Municipal.



re i

PORTARIA N.° 14.619. DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.
U Ü u i j

Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, visando 

apurar os fatos ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 962/2022.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, conforme artigos 211 e 

. ntes da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018 contra o servidor USF, 

-i735, para apurar a possível infração ao art. 203 -  "Configura abandono de cargo 

injustificada do servidor ao serviço por mais de trinta dias consecutivos", da LC 

por faltar ininterruptamente ao serviço nos períodos de 16 a 28 de fevereiro; 01 

:o; 01 a 30 de abril; 01 a 31 de maio; 01 a 30 de junho; 01 a 31 de julho; 01 a 31 

01 a 30 de setembro; 01 a 31 de outubro; 01 a 30 de novembro e 01 a 31 de 

ce 2022; 01 a 31 de janeiro; 01 a 28 de fevereiro; 01 a 31 de março; 01 a 31 de 

3'. de maio; 01 a 30 de junho; 01 a 31 de julho; 01 a 31 de agosto; 01 a 30 de 

: : a 15 de outubro de 2023 e demais informações constantes nos Autos n.°

Art. 2o - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

stituída pela Portaria n.° 14.527, de 30 de agosto de 2023, concluirá seus 

c'azo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por até mais 15 (quinze) dias, na forma 

• 198, da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

içada na Secretaria de Gabinete Municipal.

£maraes Pereir 
rativo

mm:
~ É

aibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitosparaibuna.sp.gov.br



efeitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.620, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, visando 

apurar os fatos ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 1078/2022.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar conduta do 

A. matrícula 1693, com lotação no Departamento de Saúde, por possível violação 

^ementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, art. 182, incisos "I - ausentar-se do serviço 

e <pediente, sem prévia autorização do chefe i m e d i a t o " V  - promover manifestação 

i ou desapreço no recinto da repartição"; "VI - cometer a pessoa estranha à repartição, 

>s previstos em LEI, o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade 

sjbordinado"; "XVII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o 

oo cargo ou função e com o horário de trabalho"; e "XIX - referir-se de modo 

ou desrespeitoso às autoridades públicas ou aos atos do Poder Público, mediante 

;õo escrita ou oral, inclusive por meios telemáticos, durante o horário de trabalho" e 

íações constantes nos Autos n.° 1078/2022.

Art. 2o - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

constituída pela Portaria n.° 14.527, de 30 de agosto de 2023, concluirá seus 

prazo de 60 (sessenta) dias, na forma do art. 217 da L.C. 75/2018, admitida sua 

por igual prazo.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

• f í.

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito-Sparaibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N.° 14.621. DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.
000649

Dispõe sobre a instauração Sindicância, visando apurar os fatos 

ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 1671/2022.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Instaurar Sindicância Administrativa Disciplinar contra a 

r a MFSRS, matrícula 4554, para apurar a possível infração ao art. 203 -  

abandono de cargo a ausência injustificada do servidor ao serviço por mais 

dias consecutivos", da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, por 

ruptamente ao serviço nos períodos de 02 a 31 de julho; 01 a 31 de agosto; 

:e  setembro; 01 a 31 de outubro; 01 a 30 de novembro; 01 a 31 de dezembro 

01 a 31 de janeiro; 01 a 28 de fevereiro; 01 a 31 de março; 01 a 30 de abril; 01 

ro io ; 01 a 30 de junho; 01 a 31 de julho; 01 a 31 de agosto; 01 a 30 de setembro 

ce outubro de 2023 e demais informações constantes nos Autos n.° 1671/2022.

Art. 2o - Art. 2o - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

:* vo Disciplinar constituída pela Portaria n.° 14.527/2023, concluirá seus 

no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por até mais 15 (quinze) dias, na 

§7°, do art. 198, da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

&. 'ê s  Guimarães Pereira 
linistrativo

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito s  paraibuna.sp.gov.br



feitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.622. DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.
000650

Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar,

visando apurar os fatos ocorridos conforme descritos nos Autos n.°

2868/2022.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar 

do servidor MASS, matrícula 4737, com lotação no Departamento de Serviços 

: s, por possível violação a Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, art. 

:s "I -  exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo"; "III -  observar 

legais e regulamentares"; “VII -  zelar pela economia do material e a 

:ão do patrimônio público"; e art. 182, "inciso XIV - proceder de forma 

e demais informações constantes nos Autos n.° 2868/2022.

Art. 2o - Art. 2o - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

:*ivo Disciplinar constituída pela Portaria n.° 14.527, de 30 de agosto de 2023, 

seus trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, na forma do art. 217 da L.C. 

zdmitida sua prorrogação por igual prazo.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

- a

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitasparaibuna.sp.gov.br



itura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.623. DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. ^  _  .
.........................  .. ..............................  COOuoi
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, visando 

apurar os fatos ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 3132/2022.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar conduta do 

matrícula 1939, com lotação no Departamento de Educação, Cultura, Esportes e 

conduzido pela Comissão Permanente instituída pela Portaria n.° 14.527, de 30 de 

2023, pelo procedimento sumário de apuração autorizado pelo art. 205 da L.C. n.° 75, 

tio de 2018.

Art. 2o - O Processo Administrativo Disciplinar se destina para a apuração da 

escrita no art. 204, da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, consistente na 

nassiduidade habitual e falta ao serviço, sem justificativa, por mais de 40 (quarenta) 

ciadamente, durante o período de 12 (doze) meses, nas seguintes datas: 05, 19, 20, 21, 

!7 e 30 de setembro; 04, 07, 11, 14, 17, 18, 19,20,21,24,25, 26, 27,31 de outubro: 01.03. 

ovembro de 2022; 17 de fevereiro: 03, 07, 08, 09, 14, 16, 21,22, 23, 24, 27 e 30 de março: 

25 de abril; 04, 05, 10, 11, 12, 15 e 23 de maio; 01,02, 05, 06, 21,22 e 23 de junho; 14, 17 

rio; 04, 17, 18 e 23 de agosto de 2023 e demais informações constantes no Processo 

ivon.0 3132/2022.

Art. 3o - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

concluirá seus trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por até mais 15 

3S, na forma do §7°, do art. 198, da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

'ro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000- lei : n 39/4-2080 - prefeito<Lparaibuna.sp.gov.br



000652
Dispõe sobre a instauraçao de Processo Administrativo Disciplinar, visando 

apurar os fatos ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 245/2022.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar conduta da 

>, matrícula 3535, com lotação no Departamento de Assistência Social, que será 

i cela Comissão Permanente instituída pela Portaria n.° 14.527, de 30 de agosto de 2023, 

imento sumário de apuração autorizado pelo art. 205 da L.C. n.° 75, de 31 de julho

Art. 2o - O Processo Administrativo Disciplinar se destina para a apuração da 

rita no art. 204, da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, consistente na 

inassiduidade habitual e falta ao serviço, sem justificativa, por mais de 40 (quarenta) 

rco:adamente, durante o período de 12 (doze) meses, nas seguintes datas: 03, 04, 05 e 

■•r̂ eiro: 06 de abril, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 30 de maio; 01, 15, 16, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 

D de junho; 01,02, 03, 06, 07, 15, 17, 18, 19,20,21,22, 23, 24, 25 de julho e 09, 10, 11, 12, 

> de agosto de 2023 e demais informações constantes no Processo Administrativo n.°

Art. 3o - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

r  concluirá seus trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por até mais 15 

ras, na forma do §7°, do art. 198, da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de outubro de 2023.

PORTARIA N.° 14.624. DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Z3 e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Cn^<̂ im a ra V svh'erèirav 
administrativo
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PORTARIA N.° 14.625. DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.
0ü0ij'53

Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, visando 

apurar os fatos ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 2112/2022 e 

2275/2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar conduta do 

matrícula 1577, com lotação no Departamento de Serviços Municipais, que será 

:e a  Comissão Permanente instituída pela Portaria n.° 14.527, de 30 de agosto de 

edimento sumário de apuração autorizado pelo art. 205 da L.C. n.° 75, de 31 

2018.

Art. 2o - O Processo Administrativo Disciplinar se destina para a apuração da 

~'ta no art. 204, da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, consistente 

ce inassiduidade habitual e falta ao serviço, sem justificativa, por mais de 40 

dias, interpoladamente, durante o período de 12 (doze) meses, nas seguintes 

z 24 de fevereiro; 02, 03, 06 a 10, 20 a 24, 27 a 31 de março; 15a 19, 22, 23 de maio; 

.unho; 03 a 21 de julho de 2023 e demais informações constantes nos Processos 

o n.° 2112/2022 e 2275/2023

Art. 3o - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

concluirá seus trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por até mais '5  

:s, na forma do §7°, do art. 198, da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

r:c a  e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

te Adir
nerGuimaraes 

Administrativo
ereir

entro,’ Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: prefeitosparaibuna.sp.gov br



PORTARIA N.° 14.626, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 

visando apurar os fatos ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 

2626/2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar conduta 

a SAN, matrícula 2883, com lotação no Departamento de Educação, Cultura, 

^azer, por possível violação a Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

isos I (exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo) e III (observar 

legais e regulamentares) e art. 182, inciso XIV (proceder de forma desidiosa) 

informações constantes nos Autos n.° 2626/2023.

Art. 2o - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

tivo Disciplinar constituída pela Portaria n.° 14.527, de 30 de agosto de 2023, 

seus trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, na forma do art. 217 da L.C. 

admitida sua prorrogação por igual prazo.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de outubro de 2023.

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

*e AdmimsTranvo



0ü0u55
Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.627, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

íntar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-Prêmio ao servidor 

Messias de Souza, matrícula 4546, Professor de Educação Física, referente 

aquisitivo de 27/08/2016 a 01 /04/2023.

Art. 2o - O servidor usufruirá 15 (quinze) dias sendo que o número de 

em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

respectivo setor administrativo ou departamento. Os 75 (setenta e cinco) 

■*es serão agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ra d a  e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal, 

uímâra esV ereirç ’ r  1

rte Administrativo

Cenlro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel : (12} 3974-2080 - pfefeitosparaibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.628. DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.
000^56

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

mentar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença Prêmio a servidora Rita 

de Oliveira Camargo Santos, matrícula 1356, Professor PEB - I, referente ao 

isitivo de 15/03/2009 a 14/03/2014.

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 (trinta) dias sendo que o número de 

s em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

respectivo setor administrativo ou departamento. Os 30 (trinta) dias restantes 

dados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de outubro de 2023.

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

da e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Administrativo



C g â

PORTARIA N.° 14.629. DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.

Revoga nomeação de servidor. OÜOu j T

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que Fabio de Lima Alvarez, convocado para o cargo 

de Jornalista em 25 de setembro de 2023, manifestou sua desistência 

de tomar posse,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Fabio de Lima Alvarez, aprovado em 

Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

pelo Edital de Convocação n.° 184/2023 e nomeado para o cargo de 

pela Portaria n.° 14.551, de 25 de setembro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

rada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

I u n e i^ u im a fa e /P e re ^ N ^ ' 

ite Administrativo

Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeitoApaiaibuna.sp.gov.br



Nomeia Jornalista.

PORTARIA N.° 14.630. DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.

000G58

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

ESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Camila Cristina Silvestre Pinto, RG n°.

CPF ***.188.92*-**, aprovada em 6o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Jornalista, com amparo 

artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada 

n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 6.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

intar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

:da e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

iePGu^maíraesvPe'reira V " "1 ' v ' '^ 'vtrXco 

■e Administrativo

W:zT
entro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - preíeitoqparaibuna>p.gov.br



a da Estância Turística de

1RTARIA N.° 14.631. DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.

Exonera Professor de Educação Física.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

3araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar nesta data, com amparo no artigo 49, inciso I, da Lei 

n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, Aline Leite Rosa, matrícula 4830, do 

isorde Educação Física, nomeado pela Portaria n°. 14.015/2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 17 de outubro de 2023.

f i m

È?...

OOOU39

ia e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

O—cs re iony

Administrativo

entro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12} 3974-2080 - prefeito gparaibuna sp.gov br I



ra da Estância Turística de

>RTARIA N.° 14.632. DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.

Revoga nomeação de servidor.
0 0 0 Ü 6 Q

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

^araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que Camila Cristina Silvestre Pinto, convocada para o 

cargo de Jornalista em 16 de outubro de 2023, manifestou sua 

desistência de tomar posse,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Camila Cristina Silvestre Pinto, 

é= lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho 

:ada pelo Edital de Convocação n.° 186/2023 e nomeada para o 

»ta pela Portaria n.° 14.630, de 16 de outubro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 17 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

-  -Q
W  -w. O— <—

ústrativo
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Revoga nomeação de servidor.

PORTARIA N.° 14.633. DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.
oõõüoT

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que he são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Dulcineia Aparecida de Souza 

em 34° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de unho 

convocada pelo Edital de Convocação n.° 183/2023 e nomeada para o 

! Agente Operacional pela Portaria n.° 14.530, de 06 de setembro de 2023 aue 

posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de Jn o

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 17 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

rs Guímàraês Pehsir 

*e Administrativo



Jornalista.

AjPA N.° 14.634. DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.

0 0 0 G 6 2

Mt DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

.na, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

'das por Lei,

IVE:

r  1® - Nomear nesta data, Lucas Fernandes de Andrade, RG n°.

' 521.21 *-**, aprovado em 7° lugar no Concurso Público n.° 001/2019,

12 ’ ze  junho de 2019, para exercer o cargo de Jornalista, com amparo 

X  ca Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada 

de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 6.

t -  2® - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

.* 75, de 31 de julho de 2018.

Alt 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Erãncia Turística de Paraibuna, 17 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

te r  .olicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Blrarâet-perQ ^ -
• strativo

araSbuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeito^paraibuna.sp.gov br



ORTARIA N.° 14.635. DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.

Nomeia Agente Operacional.

000 O 3

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

-araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

ESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Marcelo Antunes Camargo de Andrade, 

Qpp *** 44] .09*-**, aprovado em 37° lugar no Concurso Público n.c 

gado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente 

amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

zombinada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI,

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

ido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 17 de outubro de 2023.



õe sobre a instauração de Sindicância Processante visando apurar 

cs fatos ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 2394/2022.

ViCTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

caraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. T  - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Disciplinar constituída pela Portaria n.° 14.457/2023, concluirá seus 

o de 30 (trinta) dias, admitida sua prorrogação por igual prazo.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

-stãncia Turística de Paraibuna, 17 de outubro de 2023.
\

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.



PORTARIA N°. 14.637. DE 20 DE OUTUBRO DE 2023.

Designa Gestor e Responsável Técnico.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Designar o Senhor Joaquim Aparecido Pontes, contador da 

jra, C.R.C. n°. 1 SP 1**** 1/0-2 e o Senhor Edson Eduardo Faria Nogueira, Engenheiro 

evidamente habilitado da Prefeitura, CREA n°. 50*****722, para respectivamente, 

■•em as funções de Gestor e Responsável Técnico do convênio 103230/2022.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 20 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

smcda e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

■^jfíeSfeuímara^T^efèira ^2-
L
r~e Administrativo

•rntro, Paraibuna/SP-CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito@paraibuna.sp.gov br
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Autoriza quinquênio.

PORTARIA N.° 14.639. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

OOOíjuT

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

•entar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez por 

ae quinquênio ao vencimento de Ines Rodrigues Cecco, matrícula 3644, 

PEB- I, que completou 10 anos de efetivo exercício no dia 05 de outubro de

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

- aéutmaraes Perèifa' 'lune 

*e Administrativo

entro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito-sparaibuna.sp.gov.br



ARIA N,° 14.640. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023

'oriza quinquênio

•> CTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

-araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

; ESOLVE

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

W 3024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez por 

■rquênio ao vencimento de Rosangela de Oliveira, matrícula 3645, 

i aue completou 10 anos de efetivo exercício no dia 05 de outubro de

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal

r - z i  Guimaraes

Édministrativo

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito sparaibuna.sp.gov.br



a da Estância Turística de Paraibuna
S0RTAR1A N.° 14.641. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio.

m

000CG9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

-araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez por 

jjê n io  ao vencimento de Mareia Maria Moura da Silva Paixão, matrícula 

PEB-1, que completou 10 anos de efetivo exercício no dia 23 de outubro

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

HraC ^  ^ 2 .
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ATARIA N.° 14.642. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.
OOOíjT



Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

•"ar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez por 

auinquênio ao vencimento de Vanessa Aparecida da Silva, matrícula 3669, 

I, que completou 10 anos de efetivo exercício no dia 23 de outubro de

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

•ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - preteitcsparaibuna.sp.gov.



Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

■entar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez por 

be quinquênio ao vencimento de Jeice Caria da Silva, matrícula 3670, Professor 

_e completou 10 anos de efetivo exercício no dia 23 de outubro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

c.blicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

- r -v -N  C i A - C X A o  ,

raibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito^ paraibuna.sp.gov.br f j



3RTAR1A N.° 14.645. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

toriza quinquênio. 000C73

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

^araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Ari. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

e o vencimento de Marize Jose Diniz Alves, merendeira, matrícula 3640, 

dez anos de efetivo exercício no dia 05 de outubro de 2023.

A lt 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

cublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

nistrativo



OOOim 4-
Ajtoriza  quinquênio.

.ICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de

-araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

■er’ar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

ic Ecbre o vencimento de Creusa Maria Nogueira Santos Teixeira, Auxiliar de 

■r-ento Infantil, matrícula 3647, que completou dez anos de efetivo exercício 

ce outubro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

Ds*rada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ie?Guimarães Perein 

ente Administrativo



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.647. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio. 0 0 0 C7C
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

jr  n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez por 

inquênio ao vencimento de Sara Cristina Santos Castro Villa, matrícula 

PEB-1, que completou 10 anos de efetivo exercício no dia 09 de outubro

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

içada na Secretaria de Gabinete Municipal.

. marães Pereira 

Ira r cativo
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e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

~araibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) '3974-2080 - prefeito€*paraibuna.sp.gov.br
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tura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.649. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio.
QOOÜ

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

re o vencimento de Eleandro Dimas Nogueira, Motorista, matrícula 3660, 

dez anos de efetivo exercício no dia 17 de outubro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

c jblicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

scG j  imarae sTè rê l ra 

strativo
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ra da Estância Turística de

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

•entar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez por 

quinquênio ao vencimento de Lucimara da Silva Moura, Professor de Inglês, 

3661, que completou dez anos de efetivo exercício no dia 19 de outubro de

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada na Secretaria de Gabinete Municipal.

a buna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito ãparaibuna.sp.gov.br



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.651. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio.

W f ÍT %

000Ü79

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

•entar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

sobre o vencimento de Fabiana Alvarenga da Silva, Técnico em Radiologia, 

3667, que completou dez anos de efetivo exercício na data de hoje.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

iimafaes^êrêira X 

" nistrativo

itTxTtzgSi í̂ to»í8>i i í :



PORTARIA N.° 14.652. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

O O O uõ Q
Autoriza quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

A lt I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 15% (quinze por cento) de 

e o vencimento de Paulo Sérgio Barros dos Santos, Vigia, matrícula 2778, 

quinze anos de efetivo exercício no dia 12 de outubro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

cublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.653. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio e concede sexta-parte.
OQGuGi

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 20% (vinte 

quinquênio ao vencimento de Edilene Jesus de Oliveira Medeiros, 

; Professor PEB-1, que completou vinte anos de efetivo exercício no dia 

de 2023.

Art. 2o - Conceder a partir deste mês, com amparo no artigo 157 da Lei 

•ar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, combinada com o artigo 111, inciso 

Jementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte sobre o vencimento 

Edilene Jesus de Oliveira Medeiros, Professor PEB - I, matrícula 1549, que 

vinte anos de efetivo exercício no dia 01 de outubro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

e oublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

st^imaraeíPereírò

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12} 3974-2080 - prefeito s  paraibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.654. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio e concede sexta-parte.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

A lt I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

tar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 20% (vinte 

de quinquênio ao vencimento de Marinalva de Fatima dos Santos Fonseca, 

'581, Professor PEB-1, que completou vinte anos de efetivo exercício no dia 

de 2023.

Art. 2o - Conceder a partir deste mês, com amparo no artigo 157 da Lei 

n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, combinada com o artigo 111, inciso 

mentar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte sobre o vencimento 

nnalva de Fatima dos Santos Fonseca, Professor PEB - 1, matrícula 1581, 

vinte anos de efetivo exercício no dia 02 de outubro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

oublicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

nstrativo
uírnaraes"Pérèira" ^  '
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Autoriza quinquênio e concede sexta-parte.

PORTARIA N.° 14.655. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

0 0 0 u ô 3

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

■*ar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 20% (vinte 

:e  quinquênio ao vencimento de Adneuza Aparecida de Souza Canella, 

, Professor PEB-1, que completou vinte anos de efetivo exercício no dia 

o de 2023.

Art. 2o - Conceder a partir deste mês, com amparo no artigo 157 da Lei 

itar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, combinada com o artigo 111, inciso 

elem entar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte sobre o vencimento 

ro Adneuza Aparecida de Souza Canella, Professor PEB - 1, matrícula 1585, 

<etou vinte anos de efetivo exercício no dia 02 de outubro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

iuimaraes Mereirá\\”  
rte  Administrativo
Íá<tóneft3

entro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitospa1aibuna.5p.gov.br



,*oriza quinquênio e concede sexta-parte.

r ARI A N.° 14.656. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.
000054

/iCTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

-araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

itar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 20% (vinte 

de quinquênio ao vencimento de Selma Leite de Paula Santos, matrícula 

ssor PEB- I, que completou vinte anos de efetivo exercício no dia 16 de 

ze 2023.

Art. 2o - Conceder a partir deste mês, com amparo no artigo 157 da Lei 

■entar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, combinada com o artigo 111, inciso 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte sobre o vencimento 

:ora Selma Leite de Paula Santos, Professor PEB - I, matrícula 1591, que 

'ou vinte anos de efetivo exercício no dia 16 de outubro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

strada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

.'0, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeitas paraibuna.sp.gov.br



ra da Estância Turística de

sORTARIA N.° 14.657. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio e concede sexta-parte.

Paraibuna
000ÜG5

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

-araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 20% (vinte 

cuinquênio ao vencimento de Andreia Aparecida de Almeida Quirino, 

Professor PEB-1, que completou vinte anos de efetivo exercício no dia 

de 2023.

Art. 2o - Conceder a partir deste mês, com amparo no artigo 157 da Lei 

n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, combinada com o artigo 111, inciso 

ementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte sobre o vencimento 

Andreia Aparecida de Almeida Quirino, Professor PEB - 1, matrícula 1595, 

vinte anos de efetivo exercício no dia 23 de outubro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitaêparaibuna.sp.gov .br



PORTARIA N.° 14.658. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio e concede sexta-parte. U u u ü Ov

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% de quinquênio sobre 

ae Messias Silva dos Santos, Vigia, matrícula 1553, que completou vinte 

exercício no dia 01 de outubro de 2023.

Art. 2o - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do vencimento ao servidor 

cos Santos, Vigia, matrícula 1553, que completou vinte anos de efetivo 

01 de outubro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

içada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ativo
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Autoriza quinquênio e concede sexta-parte.

PORTARIA N.° 14.659. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023. SfSPBtíi*;

O O O Ü ú T

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

lia r n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% de quinquênio sobre 

•to de Rubens Gabriel dos Santos, Agente Operacional, matrícula 1557, que 

i vinte anos de efetivo exercício no dia 03 de outubro de 2023.

Art. 2o - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 

*ar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do vencimento ao servidor 

nel dos Santos, Agente Operacional, matrícula 1557, que completou vinte 

exercício no dia 03 de outubro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

< 2 .> ^ u i m a raés ~ P e rèírb 'V-- -
■:nistrativo

Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito s paraibuna.sp.gov.br



Autoriza quinquênio e concede sexta-parte.

*ORTARIA N.° 14.660. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

OOGüôo

*lCTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

=araibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% de quinquênio sobre 

ce Jair Aparecido de Siqueira, Operador de Captação, matrícula 1562, 

i/inte anos de efetivo exercício no dia 08 de outubro de 2023.

Art. 2o - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do vencimento ao servidor 

de Siqueira, Operador de Captação, matrícula 1562, que completou 

e;etivo exercício no dia 08 de outubro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

- a"êuimarães F^ereifa 
iministrativo

'W -v



da Estância Turística de Paraibuna
ÍARIA N.° 14.661. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

.*oriza quinquênio e concede sexta-parte. 0 0 0 C " Qu o  /

:t o r  DE CASSiO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

-craibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% de quinquênio sobre 

de Messias dos Santos, Agente Operacional, matrícula 1567, que 

ite anos de efetivo exercício no dia 16 de outubro de 2023.

Art. 2o - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 

r  *ar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do vencimento ao servidor 

Santos, Agente Operacional, matrícula 1567, que completou vinte anos de 

io no dia 16 de outubro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

&0imaraes Pereira ^
linistrativo



ura da Estância Turística de Paraibunai
PORTARIA N.° 14.662. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023

Autoriza quinquênio e concede sexta-parte.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

■~*9ntar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% de quinquênio sobre 

ínto de Alessandro Moreira Marinho, Agente Operacional, matrícula 1566, 

letou vinte anos de efetivo exercício no dia 17 de outubro de 2023.

Art. 2o - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 

lentar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do vencimento ao servidor 

ro Moreira Marinho, Agente Operacional, matrícula 1566, que completou vinte 

efetivo exercício no dia 17 de outubro de 2023.

000090

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

_________ —
Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeikygparaibuna sp.gov br



Autoriza quinquênio e concede sexta-parte. 000091

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

entar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% de quinquênio sobre 

ento de Silvano Ribeiro Gonçalves de Carvalho, Operador de Captação, 

1569, que completou vinte anos de efetivo exercício no dia 17 de outubro de

Art. 2o - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 

entar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do vencimento ao servidor 

Ribeiro Gonçalves de Carvalho, Operador de Captação, matrícula 1569, que 

.Tou vinte anos de efetivo exercício no dia 17 de outubro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

NuíVesSuimarãe^Pereifa 
ente Administrativo

A 2 .

: =
20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito-s paraibuna.sp.gov.br



tura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.664. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio e concede sexta-parte.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

íntar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% de quinquênio sobre 

*ento de Elias dos Santos Ventura, Agente Operacional, matrícula 1578, que 

•ou vinte anos de efetivo exercício no dia 17 de outubro de 2023.

Art. 2o - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 

lentar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do vencimento ao servidor 

Santos Ventura, Agente Operacional, matrícula 1578, que completou vinte 

efetivo exercício no dia 17 de outubro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal

uímbVaê^éteira' ĉ 7
:ente Administrativo

20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito s  paraibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.665. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 000Ü93

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

)os artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

ia com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor efetivo Sérgio 

$a, matrícula 1249, Fiscal de Obras, referente ao período aquisitivo 15/07/2013 

:18, conforme Processo Administrativo n.° 89/2023.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de agosto, setembro e outubro

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

: ndo seus efeitos a agosto de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

rstrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

feM unès% u im a ra es Pereira^ 
>nte Administrativo

1H  i y ;. ggg; - 'j

20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito#paraibuna.sp.gov.br



Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor.

PORTARIA N.° 14.666. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

0 0 0 C 9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt  I o- Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

ia com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor efetivo 

Carvalho do Prado, matrícula 483, Motorista, referente ao período aquisitivo 

>9 a 14/05/2004, conforme Processo Administrativo n.° 129/2023.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de agosto, setembro e outubro



eitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.667. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora. 000ú/5

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

A lt I o - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

da com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, a servidora efetiva Marta 

a da Silva, matrícula 331, Agente Administrativo, referente ao período 

24/04/2015 a 23/04/2020, conforme Processo Administrativo n.° 160/2023.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de agosto, setembro e outubro

A lt 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

ndo seus efeitos a agosto de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeito'Sparaibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.668. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 000C96

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Pauio, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o- Autorizar90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

a com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor efetivo 

Lima da Silva, matrícula 4523, Motorista, referente ao período aquisitivo 

6 a 04/11/2022, conforme Processo Administrativo n.° 969/2023.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de agosto e setembro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

do seus efeitos a agosto de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

*rada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

CUJL^i



Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora.

PORTARIA N.° 14.669. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

000C9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

~os artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

:a com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, a servidora efetiva Silvana 

da Silva, matrícula 3270, Agente Operacional, referente ao período aquisitivo 

117 a 18/07/2022, conforme Processo Administrativo n.° 3756/2023.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de agosto, setembro e outubro

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

ndo seus efeitos a agosto de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ln^^r^S^uirT^arães^PeVeira,̂ ^  
:ente Administrativo

20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974 2080 - prefeito sparaibuna.sp.gov.br



3 furo da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.670. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Paraibuna

000098

A lt 10 - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

-os artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

ia com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor efetivo 

Coelho, matrícula 491, Motorista, referente ao período aquisitivo 01 /08/2005 a 

HO, conforme Processo Administrativo n.° 3647/2022.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de outubro, novembro e 

ro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito'sparaibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.671. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 000099

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt 10 - Autorizar 60 (sessenta) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

a com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor efetivo Antonio 

aas Neves Filho, matrícula 3245, Motorista, referente ao período aquisitivo 

'0  a 24/03/2015, conforme Processo Administrativo n.° 2285/2023.

A lt  2o - A pecúnia será paga nos meses de outubro e novembro de

A lt 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

•rada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

&CX-i-D



fura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.672. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora. 000700

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Autorizar 45 (quarenta e cinco) dias de Licença-Prêmio em 

com amparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho 

combinada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, a servidora 

Aparecida de Fátima Camargo Leite, matrícula 1705, Agente Operacional, 

*e ao período aquisitivo 01/09/2013 a 31/08/2018, conforme Processo 

rativo n.° 2346/2023.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de outubro e novembro de 

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.



PORTARIA N.° 14.673. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora. 0 0 0 7 0 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que ihe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar 30 (trinta) dias de Licença-Prêmio em Pecúr a com 

nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 20 '8 , 

‘ada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, a servidora efetiva Rita 

jia Correia Ebram Kruszynski, matrícula 2066, Agente de Apoio Escolar, referente 

>do aquisitivo 01/08/2000 a 31/07/2005, conforme Processo Administra* /o n.° 

>3.

Art. 2o - A pecúnia será paga no mês de outubro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

*ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

iunestJuimarães Pefeirà 

r *e Administrativo

,Q_^<2oío

Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito sparaibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.674. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora. 00070

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Autorizar 60 (sessenta) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia. com 

nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 20 '3  

jda com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, a servidora efetiva 

Aparecida dos Santos, matrícula 2766, Agente Operacional, referente ao 

aquisitivo 18/09/2013 a 17/09/2018, conforme Processo Administrativo r.°  

>3.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de outubro e novembro de

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

strada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

íel'Güimaraes^erèira 

•nte Administrativo

< 5
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Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora. 000703

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que ne são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

ro nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2C'S 

^nada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor efetivo 

jos Galdino, matrícula 1414, Pedreiro, referente ao período aquisitivo 04/10/2C' 4 

'0/2019, conforme Processo Administrativo n.° 2509/2023.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de outubro, novembro e 

ibro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2023.

PORTARIA N.° 14.675. DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

na Nuneffeuimarães Pereira 

?nte Administrativo

20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tet.: (12 j  3974-2080 - prefeito€'paraibuna.sp.



PORTARIA N.° 14.676. DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio. 0 0 0 7 0 4

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

ntar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

io sobre o vencimento de Clarisse de Sousa das Neves, Auxiliar de 

imento Infantil, matrícula 3680, que completou dez anos de efetivo exercício 

ta.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 30 de outubro de 2023.

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

&

ente Administrativo



• ü>

PORTARIA N.° 14.677. DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio. 0 0 0 7 0 5

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turístca de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que ne são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso ! da Lei 

•mentar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% de quinquêr 'o sccre 

rimento de Nilson Moreira da Silva, Agente Operacional, matrícula 160C. que 

e*ou vinte anos de efetivo exercício nesta data.

Art. 2o - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 

ímentar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do vencimento ao se^v dor 

‘oreira da Silva, Agente Operacional, matrícula 1600, que completou vinte anos 

rívo exercício nesta data.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 30 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

íne^G ui marães~Pereífã^^ 

•e Administrativo

o —

Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito ãparaibuna.sp.gov.br



da Estância Turística de Paraibuna
-

PORTARIA N.° 14.678. DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
0 0 0 7 0 6

Revoga Portarias n.° 14.506, de 25 de agosto de 2023, 14.646, 14.647 e 

4.657 de 24 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o direito do poder Executivo em rever os próprios atos 

em consonância com a Súmula 473 do STF;

CONSIDERANDO que o período de efetivo exercício ainda não fo: 

preenchido conforme determina as Leis Complementares n.° 24 e ~5:

RESOLVE:

Art. I o - Revoga as Portarias n.° 14.506, de 25 de agosto de 2023; ' -  646 

e 14.657, de 24 de outubro de 2023, que autorizou quinquênio.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 30 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

trada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

< 2
iunescòtjimaraes ̂ e rê lra ^ ^ ^  

ínte Administrativo

. Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeito#paraibuna.sp.gòV:br



da Estância Turística de
K / lã

PORTARIA N.° 14.679. DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

Revoga Nomeação de servidora. 0 0 0 7 0 7

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A rt I o - Revogar a nomeação de Camila Cyrne dos Santos, aprovada 

ugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2023, 

:ada pelo Edital de Convocação n.° 184/2023 e nomeada para o cargo de 

melro Ambiental pela Portaria n.° 14.549, de 25 de setembro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 31 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

jistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

f c ; , , . . ,  ..................- ...................
na Nunes Guimaraes Pereira
mte Administrativo

0, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito âparaibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.680. DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

Revoga Nomeação de servidor.
0 0 0 7 0 8

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Revogar a nomeação de Gustavo Riera do Prado, aprovado 

no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2023, 

da pelo Edital de Convocação n.° 184/2023 e nomeado para o cargo de 

ro Ambiental pela Portaria n.° 14.550, de 25 de setembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

C Z a  1 X *  ^ — "-x  O ^ A * jC * u 2 — )

Guimarães~Pereira ''unes ouimarc 
ente Administrativo

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 31 de outubro de 2023.



PORTARIA N.° 14.681. DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

Nomeia Engenheiro Ambiental.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Nomear nesta data, Adriano Pinto dos Santos, RG n°. **.633.40*- 

" ‘ .384.458-**, aprovado em 9o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

do em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Engenheiro Ambiental, 

oaro no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

da com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 7.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

o, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

ementar n.° 75, de Estância Turística de Paraibuna, 31 de outubro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 31 de outubro de 2023.

RESOLVE:

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ente Administrativo



Nomeia Engenheiro Civil.

PORTARIA N.° 14.682. DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
0 0 0 7 1 0

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Silvanio de Souza, RG n°. **.328.68*-*, CPF 

18-**, aprovado em 12° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado 

junho de 2019, para exercer o cargo de Engenheiro Civil, com amparo no 

*igo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada com 

3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 7.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

), a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

rmentar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 31 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

?egistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

&  •
íaNunes Guimarães Pereça 

:ente Administrativo

__ -r?  Ti?r
20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitosparaibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.683. DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

0 0 0 7  Ü
Nomeia Professor de Educação Física.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Marcella Seruti Pelogia, RG n°. **.808.46*-* 

PF ***.021.128-**, aprovada em 6o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

do em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Professor de Educação 

amparo no artigo 9o, inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro 

e do Anexo II da Lei Complementar n.° 0023, de 04 de janeiro de 2011.

Art. 2o - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

entar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 31 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.684. DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 000'.'12
Nomeia Comissão Especial para Análise da Amostra de Pó de Café, 

licitado no Pregão Eletrônico n° 036/2023 da Prefeitura da Estância 

Turística de Paraibuna/SP.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Nomear Comissão Especial para análise técnica da amostra de 

café, licitada no Pregão Eletrônico n° 036/2023, Processo Administrativo n° 

13, que tem por objeto o Registro de Preços para futura aquisição de Pó de 

cdoçante e açúcar, composta pelos seguintes membros:

1 -  Aline Fernanda Almeida dos Santos -  Nutricionista -  Matricula 4826 

no Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer-

2 -  Cecília Camargo da Silva -  Agente de Apoio a Saúde -  Matricula 

ciado no Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

3 -  Francisco da Silva Paulo -  Merendeira - Matricula 3849, lotado no 

•amento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

4 -  Simone Leonardo Lima -  Nutricionista - Matricula 4838, lotado no 

famento Municipal de Saúde;

5 -  Jeferson André Santos Carvalho -  Analista de Microinformática - 

:ula 3729, lotado no Paço Municipal;

Art. 2o - Esta Comissão terá por atribuição a análise da amostra de pó 

café, licitado no 036/2023, Processo Administrativo n° 2517/2023, e emissão de 

:cer final da avaliação, e se extinguirá com a homologação do certame pela 

'oridade Competente.

0, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeiíof§paraibuna.sp.gov.br



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.684. DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

Art. 3o - A designação dos integrantes da Comissão Especial é feita sem 

suas atribuições normais junto aos Departamentos em que trabalham.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 31 de outubro de 2023.

Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeitoaparaibuna.sp.gov.br



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.685. DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
0 0 0 .  u

Nomeia Comissão Especial para Análise das Amostras dos Itens licitados 

no Pregão Eletrônico n° 038/2023 da Prefeitura da Estância Turística de 

Paraibuna/SP.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Nomear Comissão Especial para análise técnica das amostras 

*adas no Pregão Eletrônico n° 038/2023, Processo Administrativo n° 1736/2023, 

por objeto a “Aquisição de Leite e Bebida Láctea para Abastecimento do Setor 

enda Escolar e Casa Abrigo “Nossa Senhora das Graças" da Estância Turística 

ibuna" composta pelos seguintes membros:

1 -  Cecilia Camargo da Silva -  Agente de Apoio a Saúde -  Matricula 

:tado no Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

2 -  Aline Fernanda Almeida dos Santos -  Nutricionista -  Matricula 4826 

a no Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer-

3 -  Silvia Aparecida Gomes de Faria -  Membro do Conselho 

tação Escolar -  CAE;

4 -  Magda da Silva de Lima Moreira -  Merendeira - Matricula 3853, 

no Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

Art. 2o - Esta Comissão terá por atribuição a análise das amostras dos 

icitados no Pregão Eletrônico n° 038/2023, e emissão de parecer final da 

ção, e se extinguirá com a homologação do certame pela Autoridade 

petente.

Art. 3o - A designação dos integrantes da Comissão Especial é feita sem 

ízo de suas atribuições normais junto aos Departamentos em que trabalham.



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.685. DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

Paraibuna
• .fc O ta

0 0 0 7 1
Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 31 de outubro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ente Administrativo

20. Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tet.: (12) 3974 2080 prefeito s paraibuna.sp.gov.br



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.686. DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. __________
-------------------------------  G Q 0 . I 8

Nomeia Comissão Especial para Análise das Amostras dos Itens licitados 

no Pregão Presencial n° 038/2023 da Prefeitura da Estância Turística de 

Paraibuna/SP.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear Comissão Especial para análise técnica das amostras 

:"tadas no Pregão Presencial n° 038/2023, Processo Administrativo n° 2529/2023, 

por objeto a "aquisição de brinquedos para distribuição as crianças de 0 

3 10 (dez) anos do município de Paraibuna que participarão do evento “12° natal 

:nça Paraibunense" composta pelos seguintes membros:

1 -  Cecília Camargo da Silva -  Agente de Apoio a Saúde -  Matricula 

otado no Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

2 -  Fabiana Aparecida Vieira Marcondes -  Auxiliar de Apoio 

listrativo -  Matricula 1657, lotado no Departamento Municipal de Educação,

i, Esporte e Lazer;

3 -  Fernanda Aparecida Pedroso dos Santos -  Agente Operacional - 

:ula 3491 - lotado no Fundo Municipal de Solidariedade;

4 -  Jeferson André Santos Carvalho -  Analista de Microinformática - 

cuia 3729, lotado no Paço Municipal;

5 -  Giovana Cavalheiro -  Analista de Sistema - Matricula 3542, lotado 

lepartamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

Art. 2o - Esta Comissão terá por atribuição a análise das amostras dos 

licitados no Pregão Presencial n° 038/2023 e emissão de parecer final da 

ação, e se extinguirá com a homologação do certame pela Autoridade 

ípetente.

0, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12)
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Art. 3o - A designaçõo dos integrantes da Comissão Especial é feita sem 

de suas atribuições normais junto aos Departamentos em que trabalham.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 31 de outubro de 2023.

PORTARIA N.° 14.686. DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

~C

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

tfinal^ünes G u in^ ?a e s^ e ^ ^ ~" ^  rG-^
Agente Administrativo

20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito^ paraibuna.$p.



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.687. DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.

Aposenta servidora.
0 0 0 7 1 8

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Aposentar por Idade nesta data, a servidora Odete Aparecida 

peà-a, matrícula 2325, R.G. **.687.23*-*, CPF ***.337.678-**, PIS/PASEP **863545*** -  

Operacional, Anexo I e Anexo VI, Tabela 1, Nível A5, Padrão 111(12), da Lei n.° 

:e 31 de julho de 2018.

Art. 2o - O ato se fundamenta no artigo 50 da Lei Complementar 

n°. 0066, de 16 de novembro de 2016, sendo que seus proventos serão 

:dos e reajustados com suporte no artigo 95 e 96 da mesma lei.

Art. 3o - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às 

jens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 

?ncia do Município de Paraibuna.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 01 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ís Guimarães' Per^ya^ 

:ente Administrativo

20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito s paraibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.688, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.

Aposenta servidora.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Aposentar por Tempo de Contribuição nesta data, a servidora 

rette Chagas Machado, matrícula 901, R.G. **.441.56*-*, CPF 157.***.***-81, 

EP **032503*** -  PROFESSOR PEB-I, com jornada de 34 horas semanais.

Art. 2o - O ato encontra fundamentado no artigo 49 c/c com artigo 89 

Complementar n° 66/2016.

Art. 3o - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às 

ens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 

ência do Município de Paraibuna.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

Estância Turística de Paraibuna, 01 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

A3

ente Administrativo



PORTARIA N.° 14.489. DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio.
0 00 7 2 0

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

■entar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-Prêmio a servidora Maria José 

)s Rezende, matrícula 3461, Auxiliar de Apoio Administrativo, referente ao 

aquisitivo de 15/12/2016 a 20/07/2023.

Art. 2o - A servidora usufruirá 60 (sessenta) dias a partir desta data e o 

de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um 

da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 01 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

jtrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal, 

es re r^ if^   ̂Y ^

>nte Administrativo

>uimaraes

20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Teü (12) 3974-2080 - prefeito 5paraibuna.sp.gov.br
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Concede Licença-Prêmio.

PORTARIA N.° 14.690. DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

0 0 0 7 2 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

rmentar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-Prêmio ao servidor João Marcos 

:'do dos Santos, matrícula 3477, Jardineiro, referente ao período aquisitivo de 

7 a 15/08/2023.

Art. 2o - O servidor usufruirá 30 (trinta) dias a partir desta data e o número 

Tonários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo 

;ção do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 30 (trinta) dias 

•es serão agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 06 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

*rada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

. co
lunes Guimaraes Pereira, 

nte  Administrativo

Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 3974-2080 - prefeito-s paraibuna sp gov.br



PORTARIA N.° 14.A91. DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023. 0007'.2
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, visando 

apurar os fatos ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 2957/2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar conduta do 

.... matrícula 3500, com lotação no Departamento de Serviços Municipais, que será 

pela Comissão Permanente instituída pela Portaria n.° 14.527, de 30 de agosto de 2023, 

:edimento sumário de apuração autorizado pelo art. 205 da L.C. n.° 75, de 31 de julho

Art. 2o - O Processo Administrativo Disciplinar se destina para a apuração da 

descrita no art. 204, da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, consistente na 

ce inassiduidade habitual e falta ao serviço, sem justificativa, por mais de 40 (quarenta) 

>oladamente, durante o período de 12 (doze) meses, nas seguintes datas: 26 e 27 de 

>: 30 e 31 de março; 01,02, 09 e 10 de abril; 01,02, 07 e 08 de maio; 04 e 05 de junho; 02, 

' 3. 16, 17, 18 e 19 de julho; 02, 10, 16, 22, 23, 24,25, 26, 27,28, 29 e 30 de setembro; 16,17, 

23, 29 e 31 de outubro; 06 e 26 de novembro; 02, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 18 e 30 de dezembro 

7 01,02, 03, 04, 05, 06, 09 e 13 de janeiro e 02 de fevereiro de 2023 e demais informações 

*es no Processo Administrativo n.° 2957/2023.

Art. 3o - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

lar concluirá seus trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por até mais 15 

?) dias, na forma do §7°, do art. 198, da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 06 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

: strada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

;UI

ínte Administrativo

i m araes' P é rè i r f

20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Teí.: (12) 3974-2080 - p r e f e i t o  §paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N.° 14.692. DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a instauração de Sindicância Processante visando apurar 

os fatos ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 2717/2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Instaurar Sindicância conforme art. 208 e 209 da Lei 

dem entar n.° 75, de 31 de julho de 2018, para apurar a conduta da servidora MFLF, 

cuia 4038, com lotação no Departamento de Saúde, por possível violação a Lei 

oiementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, art. 181, inciso XII ( t ra ta r c o m  u rb a n id a d e  

a s p e s so a s ) ; art. 182, incisos IV (opor re s is tê n c ia  in ju s t if ic a d a  a o  a n d a m e n to  d e  

m e n to  e  p ro c e sso  o u  e x e c u ç ã o  d e  s e rv iç o ) e XIV (p ro c e d e r d e  fo rm a  d e s id io sa )  

ais informações constantes no Processo Administrativo n.° 271/2023

Art. 2o - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

:nistrativo Disciplinar constituída pela Portaria n.° 14.457/2023, concluirá seus 

Ihos no prazo de 30 (trinta) dias, admitida sua prorrogação por igual prazo.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 06 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

résT^uimaraes Pfereír&p' 

ente Administrativo

■ a .



Designa Gestor e Responsável Técnico do Convênio a ser firmado com 

a Secretaria de Turismo e Viagens do Estado de São Paulo.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Designar o Senhor Joaquim Aparecido Pontes, contador da 

a, C.R.C. n°. 1 SP 1 ****1 /0-2, para exercer a função de Gestor do convênio a ser 

com a Secretaria de Turismo e Viagens do Estado de São Paulo.

Art. 2o - Designar o Senhor Edson Eduardo Faria Nogueira, Engenheiro 

cevidamente habilitado da Prefeitura, CREA n°. 50*****722, e a Senhorita Thais 

Amâncio Laurindo, Arquiteta, devidamente habilitado da Prefeitura, CAU n°. 

'5-*, para exercerem a função de Responsável Técnico do convênio a ser firmado 

3 Secretaria de Turismo e Viagens do Estado de São Paulo.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 09 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

strada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ís^uirnarãe? fé re ífc í^ ^ '

nte Administrativo



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.694. DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

Concede Licença Maternidade.
0 00 7 2 5

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o-Conceder, com amparo no artigo 127 da Lei Complementam.0 

31 de julho de 2018, Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias a servidora 

Mareia de Oliveira Santos Barbosa, matrícula 3632, Agente de Apoio Escolar.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 13 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

una K u n ê fb  u ím a rà e síe ^ e ra ^ ^  

:ente Administrativo



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.695. DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023. n _. .
uUU i L

Nomeia Comissão Especial para Análise das Amostras dos Itens licitados 

no Pregão Eletrônico n° 039/2023 da Prefeitura da Estância Turística de 

Paraibuna/SP.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Nomear Comissão Especial para análise técnica das amostras 

'fadas no Pregão Eletrônico n° 039/2023, Processo Administrativo n° 2069/2023, 

tem por objeto a “Aquisição de Carnes para o Setor de Merenda Escolar e Casa 

“Nossa Senhora das Graças" da Estância Turística de Paraibuna" composta 

■guintes membros:

1 -  Cecília Camargo da Silva -  Agente de Apoio a Saúde -  Matricula 

ciado no Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

2 -  Aline Fernanda Almeida dos Santos -  Nutricionista -  Matricula 4826 

Ia no Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

3 -  Silvia Aparecida Gomes de Faria -  Membro do Conselho 

■ entação Escolar -  CAE;

4 -  Magda da Silva de Lima Moreira -  Merendeira - Matricula 3853, 

Io no Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2o - Esta Comissão terá por atribuição a análise das amostras dos 

licitados no Pregão Eletrônico n° 038/2023, e emissão de parecer final da 

jção, e se extinguirá com a homologação do certame pela Autoridade 

'petente.

o
Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitoWardlbuna.sp.gov.br



itura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.695. DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

Art. 3o - A designação dos integrantes da Comissão Especial é feita sem 

suas atribuições normais junto aos Departamentos em que trabalham.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 14 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

•rada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

íPGuínaraes'Pé?ei 

r-te Administrativo

Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitos paraibuna .sp.gOv.br



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.696. DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

Nomeia Comissão Especial para Análise das Amostras dos Itens licitados 

no Pregão Eletrônico n° 040/2023 da Prefeitura da Estância Turística de 

Paraibuna/SP.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Nomear Comissão Especial para análise técnica das amostras 

tadas no Pregão Eletrônico n° 040/2023, Processo Administrativo n° 2138/2023, 

em por objeto a “Aquisição de Frios e Embutidos o Setor de Merenda Escolar e 

=- Abrigo “Nossa Senhora das Graças” da Estância Turística de Paraibuna"

)sta pelos seguintes membros:

1 -  Cecilia Camargo da Silva -  Agente de Apoio a Saúde -  Matricula 

otado no Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

2 -  Aline Fernanda Almeida dos Santos -  Nutricionista -  Matricula 4826 

Ia no Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e La ze r-

3 -  Silvia Aparecida Gomes de Faria -  Membro do Conselho 

entação Escola r-C AE;

4 -  Magda da Silva de Lima Moreira -  Merendeira - Matricula 3853, 

jo no Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

Art. 2o - Esta Comissão terá por atribuição a análise das amostras dos 

licitados no Pregão Eletrônico n° 038/2023, e emissão de parecer final da 

ação, e se extinguirá com a homologação do certame pela Autoridade 

■petente.

( L

20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - pfefeito sparaibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.696. DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023. n . M
U Ü U  i 7

Art. 3o - A designação dos integrantes da Comissão Especial é feita sem 

de suas atribuições normais junto aos Departamentos em que trabalham.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 14 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ma reunes Guimaraes hereir 

gente Administrativo
ir-Rr^



PORTARIA N.° 14.697. DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023.

Exonera Agente de Trânsito. 0 0 0 7 3 0

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a Decisão nos autos n.° 2006/2023;

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar nesta data, com amparo na Lei Complementar n°. 75, 

de julho de 2018, art. 159, Matias Soares Nunes, matrícula 4762, do cargo de 

e de Trânsito, nomeado pela Portaria n° 14.196/2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ente Administrativo



Exonera Agente de Trânsito.

PORTARIA N.° 14.698. DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a Decisão nos autos n.° 2006/2023;

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar nesta data, com amparo na Lei Complementar n°. 75, 

de julho de 2018, art. 159, Felipe Levi de Lima, matrícula 4856, do cargo de Agente 

insito, nomeado pela Portaria n° 14.195/2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de novembro de 2023.

0 0 0 7 3 1

20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Te!.: (12) 3974 2080 - prefeitas paraibuna.sp.gov.br



Concede Licença-Prêmio.

PORTARIA N.° 14.699. DE 1Ã DE NOVEMBRO DE 2023.
0 00 7 3 2

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

implementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-Prêmio a servidora Beatriz 

C-raças Siqueira da Silva, matrícula 2792, Professor PEB - I, referente ao período 

Í *ivo de 23/10/2008 a 22/10/2013.

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 (trinta) dias sendo que o número de 

mários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

:õo do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 30 (trinta) dias restantes 

agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Estrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

íihcbsr^ ^

:ente Administrativo

20; Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito sparaibuna.sp.g



Turística de

PORTARIA N.° 14.700. DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio. 000733

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-Prêmio a servidora 

■alva de Fatima dos Santos Fonseca, matrícula 1581, Professor PEB - 1, referente ao 

io aquisitivo de 26/02/2012 a 25/02/2017.

Art. 2o - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias sendo que o número de 

: onários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

:ão do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 75 (setenta e cinco) 

'estantes serão agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 16 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

trada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

^  —  d‘a Nunes Guimarães Pereir 
•re Administrativo

Centro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito^paraibuna.sp g



PORTARIA N.° 14.701. DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.
COO t o4-

Homologa Anexos ao Plano de Gestão -  Ano 2023 das Unidades 

Escolares municipais.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - À vista do Parecer do Supervisor de Ensino e do Acolhimento do 

for de Educação, HOMOLOGAR os Anexos ao Plano de Gestão -  Ano 2023 das 

ntes escolas municipais de Paraibuna:

EMEF “Irmã Irene Alves Lopes-lrmã Zoé”

EMEIEF “Otacília Domingues”

EMEIEF "José Cândido dos Santos"

EMEIEF "Prof. Geraldo Martins dos Santos"

EMEI "Dona Santinha Moura"

Creche "Irmã Hilda Oliveira"

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 17 de novembro de 2023.

c

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

rstrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

na Nunes Guimarães PereflÇj 

ínte Administrativo

20, Centro. Paraibuna/ SP-C EP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitosparaibuna.sp.



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.702. DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

Revoga nomeação de servidora.
000735

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Revogar a nomeação de Maria Aparecida dos Santos, 

Sa em 35° lugar no Concurso Público n.° 001 /2019, homologado em 27 de junho 

?, convocado pelo Edital de Convocação n.° 185/2023 e nomeada para o 

de Agente Operacional pela Portaria n.° 14.613, de 04 de outubro de 2023, que 

iou posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho 

>18.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 22 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

jgistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

■ a

20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: {12) 3974-2080 - prefeito s  paraibuna.sp.gov.br



□, 20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito g paraibuna.sp.gov.br

PORTARIA N.° 14.703. DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

Revoga nomeação de servidora.
f i  n  n  7  °  C u u J í ú b

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Maria Luiza Montes Domiciano 

- ro, aprovada em 48° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 

junho  de 2019, convocada pelo Edital de Convocação n.° 185/2023 e nomeada 

cargo de Agente Operacional pela Portaria n.° 14.615, de 04 de outubro de 

2 je  não tomou posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 

de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 22 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

-egistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

■ * ' i i — <__enna Nunes ouimaraes re re ir 

-gente Administrativo



iturq da Estância Turística de Paraibung
PORTARIA N.° 14.704, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

Nomeia Agente de Trânsito.

r. r» n 7 ^ 7  
O J J  . J  i

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Everton Aparecido Pereira dos Santos, RG 

CPF ***.498.588-**, aprovado em 4o lugar no Concurso Público n.° 001/2022, 

;ado em 02 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Agente de Transito, 

:aro no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

•cda com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 4.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

), a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

lentar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

"ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

luneTGuimarães Pereuti^ 
■*e Administrativo

Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Teí.: (12) 3974-2080 - prefeito s paraibuna.sp.gov.br



eitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.705. DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

Nomeia Agente de Trânsito.
r- n. . .  i o p 
O O . >J o

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Nomear nesta data, Ronevalter Honorato da Cruz, RG 

491-*, CPF ***.864.578-**, aprovado em 5o lugar no Concurso Público n.° 001/2022, 

:gado em 02 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Agente de Transito, 

cmparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

inada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 4.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

■ndo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

'plementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

CSTina Nun<

á, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12} 3974-2080 - prefeitc&paraibuna.sp.gov.br



Paraibunada Estância Turística de T(JI alUUI
- p  r i r n  ü l —

PORTARiA N.° 14.706. DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza servidor a dirigir veículos da frota municipal.
f  “ n C o O J Ü . j  >

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar o servidor Adriano Pinto dos Santos, matrícula 4913, 

o Ambiental, portador da Carteira Nacional de Habilitação n.° ***120328**, 

AD, a dirigir veículos da frota municipal conforme categoria de habilitação.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

nêTGuimãrães ̂ PeTí 

Administrativo

ntro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito sparaibuna.sp.gov.br



efeituca da Estância Turística de Paraibuna■
PORTARIA N.° 14.707. DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

ementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-Prêmio a servidora Sueli 

dos Santos Guimarães, matrícula 4109, Professor PEB - 1, referente ao período 

de 27/08/2015 a 01/04/2022.

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 (trinta) dias sendo que o número de 

em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

respectivo setor administrativo ou departamento. Os 60 (setenta) dias 

'5o agendados futuramente.

r  n â o 
O o J , 4 o

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

seus efeitos a 20 de novembro de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

c-blicada na Secretaria de Gabinete Municipal, 

es r e f i r a  ■

r'a tivo

: buna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitosparaibuna.sp.g



da Estância Turística de Paraibuna
~ ---------------------  6 f .

■  I
PORTARIA N.° 14.708. DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

lementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-Prêmio a servidora Maria José de 

:de, matrícula 3536, merendeira, referente ao período aquisitivo de 01/02. 20 ' 7  a 

f/2023.

Art. 2o - A servidor usufruirá 30 (trinta) dias a partir desta data e o número 

.ncionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo 

•ração do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 60 (sessenta aias 

:ntes serão agendados futuramente.

O O J • 4  a.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 21 de novembro de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de novembro de 2023.

0̂. Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974 2080 - prefeito ̂ paraibuna.sp.gov br
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PORTARIA N.° 14.709. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023. r
Ü O J  . 4’ L

Nomeia Comissão Especial para Análise das Amostras do Item licitado 

no Pregão Eletrônico n° 0044/2023, da Prefeitura da Estância Turística 

de Paraibuna/SP.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear Comissão Especial para análise técnica da amostra 

íntada no Pregão Eletrônico n° 0044/2023, Processo Administrativo n° 2035/2023, 

em por objeto a “Aquisição de Pão Francês para utilização do Setor de Merenda 

e Casa Abrigo "Nossa Senhora das Graças" da Estância Turística de Paraibuna"

;sta pelos seguintes membros:

1 -  Cecília Camargo da Silva -  Agente de Apoio a Saúde -  Matricula 

ctado no Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

2 -  Aline Fernanda Almeida dos Santos -  Nutricionista -  Matricula 4826 

no Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer-

3 -  Silvia Aparecida Gomes de Faria -  Membro do Conselho 

•*ação Escola r-C A E;

4 -  Magda da Silva de Lima Moreira -  Merendeira - Matricula 3853, 

no Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

Art. 2o - Esta Comissão terá por atribuição a análise da amostra do item 

no Pregão Eletrônico n° 0044/2023, e emissão de parecer final da avaliação, e 

■guirá com a homologação do certame pela Autoridade Competente.

Art. 3o - A designação dos integrantes da Comissão Especial é feita sem 

:o de suas atribuições normais junto aos Departamentos em que trabalham.

' . B :~i iB i.  ....

Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito'ãparaibuna.sp.
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Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

♦rada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal

^
Nunes Guimaraes Peretrd *

*e Administrativo

O-

Centro, Paraibuna/ SP - CEP prete,ro®paraIDuna.s(̂ P



PORTARIA N.° 14.710. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio. Ú«J J i * t4

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

mentar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

nio sobre o vencimento de Ana Elisa Vieira Santos, Agente Administrativo, 

3551, que completou dez anos de efetivo exercício no dia 09 de setembro

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

do seus efeitos a 09 de setembro de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Administrativo



eitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.711. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

entar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

nio sobre o vencimento de Raphaela Simões Lia Aveiro, Cirurgião Dentista, 

3759, que completou dez anos de efetivo exercício no dia 26 de setembro

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

ndo seus efeitos a 26 de setembro de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

UUvJ i •+3

Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Teí.: (12) 3974-2080 - prefeit0  3paraibuna.sp.g0 v.br
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PORTARIA N.° 14.712. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio e concede sexta-parte.
U ü ü  i * 0

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que he são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Le 

plementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% de quinquênio sobre 

ncimento de Cristiane Nogueira Lemes, Auxiliar de Apoio Administrativo, matrícula 

, que completou vinte anos de efetivo exercício no dia 03 de novembro de 2C23.

Art. 2o - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Le 

plementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do vencimento a ser\ dora 

'^ane Nogueira Lemes, Auxiliar de Apoio Administrativo, matrícula 1723, que 

pletou vinte anos de efetivo exercício no dia 03 de novembro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

gistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

20, Centro, Paraibuna/ SP : CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito#paraíbuna.sp.gov.br



refeitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.713. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio e concede sexta-parte. Ü U U i * i

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que he são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso ! da ^ei 

iplementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% de quinquênio sobre 

incimento de Neuza Aparecida da Silva, Agente Operacional, matrícula ' 6 ' -  que 

ipletou vinte anos de efetivo exercício no dia 09 de novembro de 2023.

Art. 2o - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II» da le i 

:mplementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do vencimento a servidora 

jza Aparecida da Silva, Agente Operacional, matrícula 1614, que completou v nte 

>s de efetivo exercício no dia 09 de novembro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

f  egistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

G ulm arae^ ~rv '
:ente Administrativo



gistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

CX/'“
;ente Administrativo

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.° 14.714. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio e concede sexta-parte. . . . . . . .  r
U ú  d 1 4  o

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

iplementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% de quinquênio sobre 

ncimento de Luiz Carlos Coelho da Silva, Agente Operacional, matrícula 1607, que 

ipletou vinte anos de efetivo exercício no dia 16 de novembro de 2023.

Art. 2o - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 

nplementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do vencimento ao servidor 

Carlos Coelho da Silva, Agente Operacional, matrícula 1607, que completou vinte 

s de efetivo exercício no dia 16 de novembro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.



efeitura da Estância Turística de Paraibuna
cm > ,

PORTARIA N.° 14.715. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

ÍJlllJ l 0-9Autoriza quinquênio e concede sexta-parte.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

ementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% de quinquênio sobre 

:imento de Ana Celia da Cruz Freitas, Agente Operacional, matrícula 1612, que 

•tou vinte anos de efetivo exercício nesta data.

Art. 2o - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 

imentar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do vencimento a servidora 

Celia da Cruz Freitas, Agente Operacional, matrícula 1612, que completou vinte 

ce efetivo exercício nesta data.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

~ntro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitoãparaibuna.sp.gov.br



feitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.716. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio. ü  ü  í i  15  0

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

mentar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 15% de quinquênio sobre 

mento de Sonia Aparecida do Nascimento, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, 

Ia 2883, que completou quinze anos de efetivo exercício no dia 04 de novembro 

3.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

ira d a  e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

- a
a Nunes Guimarães Pere 

nte Administrativo

%
20. Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito sparaibuna.sp.gov.br



Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.717. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio. ü íu i  í 5 i

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

iplementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 25% de quinquênio sobre 

jncimento de Risoleis Argemiro de Souza, Agente de Apoio Escolar, matrícula 1108, 

completou vinte e cinco anos de efetivo exercício no dia 06 de novembro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

gistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

juimaraes Pereira 

:ente Administrativo



efeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.718. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio. Q (j Q"/ ^ 2

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

íementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 25% de quinquênio sobre 

imento de Benedito Prado de Andrade, Instrutor Técnico Desportivo, matrícula 

que completou vinte e cinco anos de efetivo exercício no dia 10 de novembro 

23.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

trada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

O—
a Nunes Guimarães Pereir 

te Administrativo

m  i  ê■S- ; ’-r lú
■ ■ ^
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PORTARIA N.° 14.719. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio. OíiO‘i 53
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

imentar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 15% de quinquênio sobre 

íento de Luana Aparecida Gusmão da Silva, Assistente Social, matrícula 2838, 

ipletou quinze anos de efetivo exercício no dia 11 de novembro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

strada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Q lma



ígistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

20. Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito sparaibuna.sp.gov.br



Autoriza quinquênio. ( j ( j ( j  j J 5

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

implementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% de quinquênio sobre 

vencimento de Josiane Machado de Araújo, Auxiliar de Apoio Administrativo, 

itrícula 3693, que completou dez anos de efetivo exercício no dia 16 de novembro 

2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

PORTARIA N.° 14.721. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

listrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

&^ ít^ u im a rã ^
T rV  CLA, CXjí-5

:ente Administrativo

), Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 -Te l.: (12) 3974-2080 - preíeitoiparaibuna.sp.gov.br



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.722. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

A lt I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

■plementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% de quinquênio sobre 

incimento de Ana Claudia Coelho da Silva Barboza, Auxiliar de Apoio 

tistrativo, matrícula 3694, que completou dez anos de efetivo exercício no dia 17 

)vembro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

Paraibuna
i a

Ü Ü Ü I

20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: {12} 3974-2080 - prefeito^ paraibuna.sp.gov.br



Autoriza quinquênio.

PORTARIA N.° 14.723, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

ü U i i  10 7
•

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A ri I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

iementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% de quinquênio sobre 

■cimento de Claudia de Oliveira Carvalho, Agente de Apoio Escolar, matrícula 

que completou dez anos de efetivo exercício no dia 17 de novembro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

jistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

iincTNürrerGuimaraes pereird?^“  

lente Administrativo

20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeito#paraibuna.sp.gov.br



efeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.724. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

>lementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% de quinquênio sobre 

ncimento de Patrícia Martins Oliveira Moraes dos Santos, Merendeira, matrícula 

que completou dez anos de efetivo exercício no dia 17 de novembro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

IJÜiJ I >jf>

:egistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

üsèi
•á. 20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito iparaibuna.sp.gov.br

m
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eitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.725. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio.

im IIP LUA111 f* 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

ementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% de quinquênio sobre 

mento de Carlos Roberto Cirino, Motorista, matrícula 3707, que completou dez
r
ze efetivo exercício no dia 21 de novembro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

U Ü lJ  i vJ 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

; strada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

£

20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitoãpafaibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.726. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio. üiiti  i S íj

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

>lementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% de quinquênio sobre 

icimento de Janete Aparecida da Silva, Agente Operacional, matrícula 3710, que 

pletou dez anos de efetivo exercício nesta data.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

rgistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

....“Jfrr w.



da Estância Turística de Paraibuna
W m

PORTARIA N.° 14.727. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio. f l t i ü  i ü i

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% de quinquênio sobre 

vencimento de Maria Helena da Silva, Merendeira, matrícula 3711, que completou 

;Z anos de efetivo exercício nesta data.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.



Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna
's fc ü ta

PORTARIA N.° 14.728. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio. U ü l  vi ,

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

olementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% de quinquênio sobre 

encimento de Simone Rosa de Sousa, Agente Operacional, matrícula 3712, que 

oletou dez anos de efetivo exercício nesta data.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

fegistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ina Nunes\^uimaraes Per 

^gente Administrativo

20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito'S-paraibuna.sp.gov.br



"refeitura da Estância Turística de Paraibuna
rta &

PORTARIA N.° 14.729. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio. i l i i i i  I 0 0

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

implementar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez por 

to) de quinquênio ao vencimento de Tony Emerson da Silva Thomaz, matrícula 3686, 

essor de Educação Física, que completou 10 (dez) anos de efetivo exercício no dia 

je  novembro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.



sfeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.730, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio. ini i i  í o4

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

lementar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez por 

) de quinquênio ao vencimento de Celina Fatima de Faria Costa, matrícula 3699, 

essor PEB - I, que completou 10 (dez) anos de efetivo exercício no dia 17 de 

embro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

egistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

gente Administrativo

á, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeita3paraibuna.sp.gov.br



refeitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.731, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

iplementar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez por 

■*o) de quinquênio ao vencimento de Maria Cristina Brasiliano Lima, matrícula 3698, 

;essor PEB - I, que completou 10 (dez) anos de efetivo exercício no dia 17 de 

rembro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

a ífU n a

Í Í iJiJ i u D

Pegistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

tá, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito sparaibuna.sp.gov.br



feitura da Estância Turística de
l

jgg

PORTARIA N.° 14.732. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

“ "i t ' ClAutoriza quinquênio. í l l l t i  i 0  0

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 

iplementar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez por 

) de quinquênio ao vencimento de Rosely de Lourdes Lobo, matrícula 3700, 

or PEB - I, que completou 10 (dez) anos de efetivo exercício no dia 17 de 

bro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

egistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

fe c T N u r^  re ííc íç ^  ^

gente Administrativo

20. Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito#paraibuna.sp.gov.br



f

PORTARIA N.° 14.733. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor.
í 11J l j  I 6  í

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

:aro nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

■oinada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor efetivo 

ídito Carvalho do Prado, matrícula 483, Motorista, referente ao período aquisitivo 

/5/2004 a 14/05/2009, conforme Processo Administrativo n.° 129/2023.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de novembro, dezembro e

íiro de 2024.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

egistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

- aia N u rre rG u ín w a e ^ e  reÍj^~v 

agente Administrativo

'VV  ̂CL^-OOlo

j ,  20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080- prefeito s  paraibuna.sp.gov.br



tá, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitoâparaibuna.sp.gov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

5egistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal

G u im a ra ^

Agente Administrativo

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt 10 - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

>aro nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

^binada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, a servidora efetiva Rita 

■ Cassia Correia Ebram Kruszynski, matrícula 2066, Agente de Apoio a Saúde, referente 

período aquisitivo 01/08/2005 a 31/07/2010, conforme Processo Administrativo n.° 

-5/2023.

A rt 2o - A pecúnia será paga nos meses de novembro, dezembro e

leiro de 2024.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

PORTARIA N,° 14.734, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

í l l l l l  l UOConcede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora.



refeitura da Estância Turística de Paraibuna
M

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora. Ü t i i i  i d 9

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar 30 (trinta) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

paro nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

mbinada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, a servidora efetiva Fabiola 

arecida Rodrigues, matrícula 2843, Educador Social, referente ao período aquisitivo 

2/2013 a 16/12/2018, conforme Processo Administrativo n.° 2775/2023.

Art. 2o - A pecúnia será paga no mês de novembro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

•Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

itá, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitosparaibuna.sp.gov.br



Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna
m m  V c ü fiin a

PORTARIA N.° 14.736. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. í j t i i l  i 7 (j

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:i
Art. I o - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecuma, com 

imparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

mbinada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor efetivo 

natas Oliveira de Almeida, matrícula 3482, Fiscal Tributário, referente ao período 

uisitivo 12/01/2017 a 17/08/2023, conforme Processo Administrativo n.° 2814/2023.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de novembro, dezembro de 

:23 e janeiro de 2024.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Pegistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

"Sfíncrf^un^^

Agente Administrativo



-
PORTARIA N.° 14.737. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora. Q (j  ̂  ( y  ̂

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

aro nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

binada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, a servidora efetiva 

arina Benedita dos Santos, matrícula 3516, Agente Operacional, referente ao 

)do aquisitivo 27/01/2017 a 01/09/2023, conforme Processo Administrativo n.° 

72023.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de novembro e dezembro de

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

•tá 20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito ãparaibuna.sp.gov.br



Prefeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.738. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora. Ü l i l J  i I C

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o- Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

paro nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

;mbinada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, a servidora efetiva Neide 

itunes de Camargo Souza, matrícula 3521, Auxiliar de Apoio Administrativo, referente 

período aquisitivo 30/01/2017 a 05/09/2023, conforme Processo Administrativo n.° 

7/2023.

Art. 2o - A pecúnia será paga no mês de novembro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Pegistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Agente Administrativo

•Ow



efeitura da Estância Turística de

enna Nunes ouimaraes re re

Agente Administrativo

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

tá 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito#paraibuna.sp,gov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n.° 011 /2023-PGMP;

RESOLVE:

Art. I o- Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

■oaro nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

íbinada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor efetivo 

Se dson Corrêa Alves, matrícula 1687, referente ao período aquisitivo 27/07/2008 a 

/07/2013, conforme Processo Administrativo n.° 1707/2022.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de novembro, dezembro de 

13 e janeiro de 2024.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

14.739, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.PORTARIA N.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor.



PORTARIA N.° 14.740. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Concede Pensão Mensal Vitalícia. i l l l i i  i l 4

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A ri I o - Conceder Pensão Mensal Vitalícia, retroativo a 06 de novembro 

2023, conforme previsto no artigo 63 da Lei Complementar Municipal n°. 0066, de 16 

novembro de 2016, com a redação que lhe foi conferida pela LC Municipal n.° 82, 

18 de dezembro de 2020, a Senhora Maria da Graça Silva de Souza, RG n°. 

fB21.409-*, cônjuge do servidor Pedro de Souza, RG n°. **.528.976-* -  PIS/PASEP 

)46471905.

Art. 2o - Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do 

.nicípio de Paraibuna -  IPMP.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

troagindo seus efeitos a 06 de novembro de 2022 .

Estância Turística de Paraibuna, 24 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

íal^rfê^^Guír^rãe? P e ^ è f^
Agente Administrativo

lá, 20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito sparaibuna.sp.gov.br



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.741. DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

Paraibuna

Designa Função Gratificada -  Coordenador do CRAS. i j i h j  i l O

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Designar, com amparo na Lei Complementar n°. 75, de 31 de 

de 2018, artigo 98, combinada com a Lei n.° 3.642, de 15 de dezembro de 2022, o 

ridor Cristiano Cristovam da Silva, matrícula 2888, para exercer a Função Gratificada 

Coordenador do CRAS com gratificação de 30% sobre o vencimento do cargo 

rtivo.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 27 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

;egistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

^uimarc^ ^  ^

■gente Administrativo

20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito-sparaibuna.sp.govbr



Autoriza Quinquênio. í l i  h l  i íb

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:



efeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.743. DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza Quinquênio. 0 0 0 I 7 i

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

plementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

uênio sobre o vencimento de Aline da Rosa Silva, Auxiliar de Desenvolvimento 

ntil, matrícula 3715, que completou dez anos de efetivo exercício nesta data.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 28 de novembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Agente Administrativo

tá 20. Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 'prefeito sparaibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.744. DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023

ai tá, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeito-s-paraibuna.sp.gov.br

Prefeitura da Estância Turística de

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Aposentar por Idade e Tempo de Contribuição nesta data, o 

jrvidor Messias dos Santos, matrícula 1567, R.G. **.630.19*-*, CPF 047.***.***-01, 

5/PASEP **090502*** -  Agente Operacional, Anexo I e Anexo VI, Tabela I, Nível A6, 

:adrão III, (15), da Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018.

Art. 2o - O ato encontra fundamentado no artigo 49 da Lei 

Complementar Municipal n°. 0066, de 16 de novembro de 2016.

Art. 3o - O referido servidor passa para a inatividade, fazendo jus às 

• antagens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 

r revidência do Município de Paraibuna.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

Estância Turística de Paraibuna, 01 de dezembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

[*“^ l? n a S íu i^ ^

Agente Administrativo



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.745, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.

Concede licença-Prêmio. ü ü ü i79

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

- Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-Prêmio ao servidor 

;onardo Carvalho Ferracioli, matrícula 3556, Professor PEB - I, referente ao período 

-uisitivo de 02/02/2017 a 07/09/2023.

Art. 2o - O servidor usufruirá 15 (quinze) dias sendo que o número de 

cncionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

oração do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 75 (setenta e cinco) 

o as restantes serão agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 04 de dezembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Pegistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

*

‘á. 20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitO'§paraibuna.sp.gov br



Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.746. DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.

Revoga Nomeação de Servidor. f u i i i  1 8 Ü

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que Ronevalter Honorato da Cruz, convocado para o 

cargo de Agente de Trânsito em 22 de novembro de 2023, manifestou 

sua desistência de tomar posse,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Ronevalter Honorato da Cruz, 

zorovado em 5o lugar no Concurso Público n.° 001 /2019, homologado em 27 de junho 

ze 2019, convocado pelo Edital de Convocação n.° 12/2023 e nomeado para o cargo 

ze Agente de Trânsito pela Portaria n.° 14.705, de 22 de novembro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 04 de dezembro de 2023.

<7

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Agente Administrativo

tá, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito s-paraibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.747, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.

Nomeia Agente de Trânsito. ü ü G io i

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Anguair Gomes dos Santos Filho, RG 

6.13*-*, CPF ***.325.81*-**, aprovado em 6o lugar no Concurso Público n.° 001/2022, 

ologado em 02 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de Agente de Transito, 

amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

binada com a Lei n.° 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 4.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

endo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

mplementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 04 de dezembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.748. DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.

f j l i l l  I o k
Designa para compor o Grupo de Vigilância Sanitária do Município.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Ficam designados a partir desta data para compor o Grupo de 

Vigilância Sanitária do Município os seguintes servidores, Municipal e Estadual, nos 

cargos abaixo mencionados:

NOME CARGO

Benedito Rômulo Fonseca Júnior 

Matrícula 4685
Coordenador da Vigilância Sanitária

Luis Antonio Silva Técnico de Vigilância Sanitária / Fiscal

Matrícula 4762 Sanitário

Natalia Cristina Xavier De Moura Agente Vistor Sanitário / Agente Fiscal de

Matrícula 2931 Saúde

Flávia Forner Domingos 

Matrícula 4068
Agente Vistor Sanitário

Rejane Ferreira Ramos Alves Agente Vistor Sanitário / Agente Fiscal de

Matrícula 2319 Saúde

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando a Portaria de n.° 14.413, de 26 de junho de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 04 de dezembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

línã1TOnerGüiiTicirães~PerêP- - f L

Agente Administrativo

: íá, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974 2080 - prefeitosparaibuna.sp.gov.br



ê s á !

Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna ■

PORTARIA N.° 14.749. DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio. Ü i l t J  i d o

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

ii Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-Prêmio a servidora Rubia 

' ora Almeida Pedroso dos Santos Teixeira, matrícula 1918, Professor PEB - 1, referente ao 

iríodo aquisitivo de 21/02/2015 a 20/02/2020.

Art. 2o - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias sendo que o número de 

Cncionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 30 (trinta) dias restantes 

:erão agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 06 de dezembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

*
:elina NunesXb uirV ía^êsl^ re ir^0^

Agente Administrativo

-f3~3S -J



PORTARIA N.° 14.750. DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
tjliti I 0 4

Nomeia Comissão Especial para Análise das Amostras do Item licitado no Pregão 
Eletrônico n° 0043/2023, da Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna/SP.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de Paraibuna, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Nomear Comissão Especial para análise técnica das amostras apresentadas no 
:regão Eletrônico n° 0043/2023, Processo Administrativo n° 1436/2023, que tem por objeto a "Aquisição de 

Gêneros Alimentícios para Abastecimento do Setor de Merenda Escolar da Estância Turística de Paraibuna"

romposta pelos seguintes membros:

1 -  Cecilia Camargo da Silva -  Agente de Apoio a Saúde -  Matricula 2065, lotado no 
Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

2 -  Aline Fernanda Almeida dos Santos -  Nutricionista -  Matricula 4826 -  lotada no 
Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer-

CAE;
3 -  Silvia Aparecida Gomes de Faria -  Membro do Conselho Alimentação Escolar -

4 -  Magda da Silva de Lima Moreira -  Merendeira - Matricula 3853, lotado no 
Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2o - Esta Comissão terá por atribuição a análise das amostras dos itens licitado no 
Pregão Eletrônico n° 0043/2023, e emissão de parecer final da avaliação, e se extinguirá com a 
homologação do certame pela Autoridade Competente.

Art. 3o - A designação dos integrantes da Comissão Especial é feita sem prejuízo de 
suas atribuições normais junto aos Departamentos em que trabalham.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 06 de dezembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal

Agente Administrativo



Prefeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.751. DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio.

Paraibuna
“m f,

i j t j l l  I O*.)

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito do Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-Prêmio ao servidor Anísio José 

Cruz de Carvalho, matrícula 1340, Instrutor Técnico Desportivo, referente ao período 

cquisitivo de 04/01/2014 a 03/01/2019

A lt 2o - O servidor usufruirá 60 (sessenta) dias a partir desta data e o 

^.úrnero de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um 

cécimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 30 (trinta) 

dias restantes serão agendados futuramente.

A lt 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 13 de dezembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Agente Administrativo

aitá 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito'S'paraibuna.sp.gov,br



PORTARIA N.° 14.752. DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.
i j i i  i ) i í )  6

Dispõe sobre a instauração de Sindicância visando apurar os fatos

ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 988/2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Instaurar Sindicância conforme art. 211 e 213 e seguintes, da Lei 

Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, para apurar a conduta praticada pelo 

servidor AWSM, matrícula 4567, por possível infração ao disposto no art. 181, incisos III 

observar as normas legais e regulamentares); IX (manter conduta compatível com a 

moralidade administrativa); X (ser assíduo e pontual ao serviço); art. 182, inciso XIV 

proceder de forma desidiosa) e art. 197, inciso IV (improbidade administrativa), todos 

da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018 e demais informações constantes 

nos Autos n.° 988/2023.

Art. 2o - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria n.° 14.527/2023, concluirá seus 

trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, admitida sua prorrogação por igual prazo.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 13 de dezembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.



itura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.753. DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a instauração de Sindicância visando apurar os fatos 

ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 3091/2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Instaurar Sindicância conforme art. 211 e 213 e seguintes, da Lei 

omplementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, para apurar a conduta praticada pela 

:ervidora SAN, matrícula 4672, por possível infração ao disposto no art. 181, incisos I 

exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo); II (ser leal à instituição a que 

serve); III (observaras normas legais e regulamentares); art. 182, inciso XIV (proceder de 

*orma desidiosa) e art. 197, inciso IV (improbidade administrativa), todos da Lei 

Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018 e demais informações constantes nos 

Autos n.° 988/2023.

Art. 2o - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria n.° 14.527/2023, concluirá seus 

trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, admitida sua prorrogação por igual prazo.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 13 de dezembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

maitá 20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito s paraibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.754. DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a instauração de Sindicância Investigativa visando apurar 

os fatos ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 3646/2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A rt I o - - Instaurar Sindicância Investigativa conforme art. 208, da Lei 

|Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, para identificar o servidor responsável e 

dourar a responsabilidade funcional pela pesquisa de preços e orçamentos, assim 

como pela prática de ato de improbidade administrativa prevista no art. 197, inciso IV, 

zo Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018 e demais informações constantes 

nos Autos n.° 988/2023.

Art. 2o - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria n.° 14.527/2023, concluirá seus 

•rabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, admitida sua prorrogação por igual prazo.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 13 de dezembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

■ a.eiina Nunes Guimaraes Kêreir 
Agente Administrativo

!Ww«g] s h íB m í ftgtio: i ' ; i h 7
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I
da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.755. DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autoriza servidor a dirigir veículos da frota municipal. 000739

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar a partir desta data o servidor Eric Sérgio de Jesus 

3orfírio, matrícula 4915, portador da Carteira Nacional de Habilitação n°. ***75256**, 

categoria AB a dirigir veículos da frota municipal, segundo sua categoria de 

habilitação.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 13 de dezembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

C^TunaSfones SulrnaraeTPêfeífe ~rY ^ 0 “A_0-'Zo

Agente Administrativo

maitá, 20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito^ paraibuna.sp



Revoga nomeação de servidor. 000790

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Silvanio de Souza, aprovado em 12o 

ar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

nvocado pelo Edital de Convocação n.° 188/2023 e nomeado para o cargo de 

genheiro Civil pela Portaria n.° 14.682, de 31 de outubro de 2023, que não tomou

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 13 de dezembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo



Prefeitura da Estância Turística de
W t m

PORTARIA N.° 14.757. DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

Revoga nomeação de servidora. 0 0 0 7 9 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar a nomeação de Marcella Serutti Pelogia, aprovada 

6o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocada pelo Edital de Convocação n.° 188/2023 e nomeada para o cargo de 

‘ rofessor de Educação Física pela Portaria n.° 14.683, de 31 de outubro de 2023, que 

"ão tomou posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho 

oe 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 13 de dezembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

^^^fíFTal^jrfe^u^marae?pfer*e i r a ^ sp '''- 
Agente Administrativo

aitá, 20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito aparaibuna.sp.gov.br



Prefeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.758. DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

Nomeia Engenheiro Civil. 0 0 0 7 9 c

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Nomear nesta data, Fábio Fonseca Oliveira, RG n°. **.145.7** 

PCMG, CPF ***.120.75*-**, aprovado em 13° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Engenheiro Civil, com 

amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com a Lei n.°3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 7.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 13 de dezembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

£
;eima norrercuim araes Mereirc 

Agente Administrativo

a Humaitá, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeito@paraibuna.sp.gov.br


PORTARIA N.° 14.759. DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

Nomeia Professor de Educação Física. 0 0 0 7 9 ,

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Mayckel Xavier Rodrigues, RG **.364.33*-* 

SSP/SP, CPF ***.069.32*-**, aprovado em 7o lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

nomologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Professor de Educação 

^ísica, com amparo no artigo 9o, inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro 

de 2011, e do Anexo II da Lei Complementar n.° 0023, de 04 de janeiro de 2011.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no cargo, 

podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 da Lei 

Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 13 de dezembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Agente Administrativo



PORTARIA N.° 14.760. DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.

Designa Gestor e Responsável Técnico. 0 0 0 7 9 4

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Designar o Senhor Joaquim Aparecido Pontes, contador da 

Prefeitura, C.R.C. n°. lSP l**** l/0 -2  e o Senhor Edson Eduardo Faria Nogueira, Engenheiro 

Civil, devidamente habilitado da Prefeitura, CREA n°. 50*****722, para respectivamente, 

exercerem as funções de Gestor e Responsável Técnico com a Secretaria de Governo 

e Relações Institucionais.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 15 de dezembro de 2023.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

- a.ehna Nunes ouimara 

Agente Administrativo

maitá, 20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitos paraibuna.sp.gov.b



Autoriza quinquênio e concede sexta-parte.

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício da Estância

Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% de quinquênio sobre 

o vencimento de Sonia Nogueira dos Santos, Agente Operacional, matrícula 1604, que 

completou vinte anos de efetivo exercício no dia 27 de novembro de 2023.

Art. 2o - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do vencimento a servidora 

Sonia Nogueira dos Santos, Agente Operacional, matrícula 1604, que completou vinte 

anos de efetivo exercício no dia 27 de novembro de 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 18 de dezembro de 2023.

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO

Prefeito em Exercício

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo



PORTARIA N.° 14.762, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio e concede sexta-parte.
0 0 0 7 9 6

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício da Estância 

Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% de quinquênio sobre 

o vencimento de José Carmo Ribeiro, Agente Operacional, matrícula 1618, que 

completou vinte anos de efetivo exercício no dia 07 de dezembro de 2023.

Art. 2o - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do vencimento ao servidor 

José Carmo Ribeiro, Agente Operacional, matrícula 1618, que completou vinte anos 

de efetivo exercício no dia 07 de dezembro

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 18 de dezembro de 2023.

S)

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO

Prefeito em Exercício

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo

naitá, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito#paraibuna.sp.go*br



PORTARIA N.° 14.763. DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio. 0 0 0 7 9 7

JOSE MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício da Estância 

Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

quinquênio sobre o vencimento de Maria José de Jesus Angelis, Agente Administrativo, 

matrícula 3882, que completou 10 (dez) anos de efetivo exercício no dia 02 de 

dezembro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 18 de dezembro de 2023.

. / I  n V - '  -v,

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO

Prefeito em Exercício

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

'â ielina Nunes Guimarães P
C a 

reira 'a

Agente Administrativo



Prefeitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.764. DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio. (100790

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício da Estância 

Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

quinquênio sobre o vencimento de Maria Cristina Pereira, Enfermeiro, matrícula 3883 

que completou 10 (dez) anos de efetivo exercício no dia 02 de dezembro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 18 de dezembro de 2023.

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO
Prefértp ermExercício

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

;uimaraes re  
Agente Administrativo



PORTARIA N.° 14.765. DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio. 0 0 0 7 9 9

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício da Estância 

Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 25% (vinte e cinco por 

cento) de quinquênio sobre o vencimento de Marcos Antonio de Carvalho Lima, 

Engenheiro Agrônomo, matrícula 3526 que completou 25 (vinte e cinco) anos de 

efetivo exercício no dia 05 de dezembro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 18 de dezembro de 2023.

'A/
JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO

Prefeito em Exercício

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

v_& íín a "T to ;unes Guimarães Pere

Agente Administrativo



PORTARIA N.° 14.766. DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio.
nonsoo

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 
Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 
quinquênio sobre o vencimento de José Júlio de Jesus, Vigia, matrícula 3500 que 
completou 10 (dez) anos de efetivo exercício no dia 07 de dezembro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 18 de dezembro de 2023.

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO
Prefeito em"6xercício

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo

maitá, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito s  paraibuna.sp.gov br



itura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.767. DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio. fiOOôOl

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 
Complementar n° 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a inclusão de 10% (dez 
por cento) de quinquênio ao vencimento de Ana Lucia dos Santos, matrícula 3732, 
Professor PEB - I, que completou 10 (dez) anos de efetivo exercício no dia 12 de 
novembro de 2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 18 de dezembro de 2023.

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO
Prefeito emExercício

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

tunès Guimarães Pe 
Agente Administrativo

.'W'.

•umaitá, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito g paraibuna.sp.gov.br



Autoriza quinquênio. c

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício da Estância 

Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

quinquênio sobre o vencimento de Guilherme César Ribeiro dos Santos, Vigia, matrícula 

3684 que completou 10 (dez) anos de efetivo exercício no dia 16 de dezembro de 2023.

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 18 de dezembro de 2023.

JOSÉ MACI RAÚJO FILHO

Pref ífcício

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

&

Agente Administrativo



da Estância Turística de
th-—

PORTARIA N.° 14.769. DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio. nonao a

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício da Estância 

Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

quinquênio sobre o vencimento de Karen Cristine Cecco de Souza, Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil, matrícula 3737, que completou 10 (dez) anos de efetivo 

exercício nesta data.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 19 de dezembro de 2023.

^ TV

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO

Prefeito em Exercício

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

■ a:êíinaNünêsGuimaraes Ferei 

Agente Administrativo

rY~jr* )

~ ,  ■ . _ £  ~  . --
^ffcrn

maitá, 20. Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito#paraibuna.sp.gov.br



r5'|

ra da Estância Turística de Pa
PORTARIA N.° 14.770. DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

000804
Dispõe sobre a instauração de Sindicância visando apurar os fatos

ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 3091/2023.

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício da Estância

Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Instaurar Sindicância conforme art. 211 e 213 e seguintes, da Lei 

Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, para apurar a conduta praticada pela 

servidora SAN, matrícula 4672, por possível infração ao disposto no art. 181, incisos I 

(exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo): II (ser leal à instituição a que 

serve): III (observaras normas legais e regulamentares): art. 182, inciso XIV (proceder de 

forma desidiosa) e art. 197, inciso IV (improbidade administrativa), todos da Lei 

Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018 e demais informações constantes nos 

Autos n.° 3091/2023.

Art. 2o - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria n.° 14.527/2023, concluirá seus 

trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, admitida sua prorrogação por igual prazo.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando a Portaria n.° 14.753, de 13 de dezembro de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 19 de dezembro de 2023.

JOSÉ M AQ HADO lJtARAÚJO  FILHO

Prefeito em Exercício

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

'Vyv CXj ^CXj í̂ )

Agente Administrativo

Humaita 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito^paraibuna.sp.gov.br



Dispõe sobre a instauração de Sindicância Investigativa visando apurar

os fatos ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 3646/2023.

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício da Estância

Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - - Instaurar Sindicância Investigativa conforme art. 208, da Lei 

Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, para identificar o servidor responsável e 

apurar a responsabilidade funcional pela pesquisa de preços e orçamentos, assim 

como pela prática de ato de improbidade administrativa prevista no art. 197, inciso IV, 

da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018 e demais informações constantes 

nos Autos n.° 3646/2023.

Art. 2o - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria n.° 14.527/2023, concluirá seus 

trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, admitida sua prorrogação por igual prazo.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando a Portaria n.° 14.754, de 13 de dezembro de 2023.

Estância Turística de Paraibuna, 19 de dezembro de 2023.

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO

Prefeito em Exercício

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo

Humaitá, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito sparaibuna.sp.gov.br



*

PORTARIA N.° 14.772. DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autoriza quinquênio. 0 0 0 8 0 6

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício da Estância

Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez por cento) de 

quinquênio sobre o vencimento de Josiani dos Santos Claro Carvalho, Agente 

Administrativo, matrícula 3739, que completou 10 (dez) anos de efetivo exercício nesta 

data.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 20 de dezembro de 2023.

JOSE M>

)reíeiK)

.RAÚJO FILHO

em txercfCio

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

■ a

Agente Administrativo

•umaitá, 20, Centro. Paraibuna/ SP 2260-000 - TeL: (12) 3974-2080 - prefeito&parcabuna.sp.



da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.773. DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

00030Autoriza quinquênio.

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício da Estância

Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

A rt I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 25% (vinte e cinco por 

cento) de quinquênio sobre o vencimento de Carlos Alberto Nascimento, Técnico em 

Radiologia, matrícula 2114, que completou 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício 

nesta data.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 21 de dezembro de 2023.

RAUJO FILHO

io

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

^T^lfrícb^njTíef^

Agente Administrativo

íumaitá, 20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito s  paraibuna.sp



Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. ooíiaoò
JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício da Estância

Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

amparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor efetivo João 

Moura de Souza, matrícula 1530, Agente Operacional, referente ao período aquisitivo 

22/06/2011 a 21/06/2016, conforme Processo Administrativo n.° 3118/2022.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de dezembro de 2023, janeiro 

e fevereiro de 2024.

PORTARIA N.° 14.774, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Estância Turística de Paraibuna, 22 de dezembro de 2023.

JOSÉ MACH

Prefef

JO FILHO

Exercício

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

lelina^Nünes iSbím ar^es^eM írè 

Agente Administrativo

Tumaitá, 20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974 2080 - prefeito sparaibuna.sp.gov.br



\ " -À : ' V ^ F ";V ’■

eitura da Estância Turística de Paraibuna

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora. 0  0  0  0  7

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício da Estância

Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

amparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, a servidora efetiva Valéria 

Aparecida de Souza, matrícula 1403, Agente Administrativo, referente ao período 

aquisitivo 20/09/2014 a 19/09/2019, conforme Processo Administrativo n.° 2971/2023.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de dezembro de 2023, janeiro 

e fevereiro de 2024.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de dezembro de 2023.

JOSÉ MAC RAUJO FILHO

Prefèü^em Exercício

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Agente Administrativo

^ -G lin a líu r^ ^

Humaitá, 20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito^paraibuna.sp.gov br



PORTARIA N.° 14.776. DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. OOílòlü

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício da Estância 

Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

amparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor efetivo 

Ronaldo Aparecido Alvarenga, matrícula 3628, Vigia, referente ao período aquisitivo 

14/02/2017 a 19/09/2023, conforme Processo Administrativo n.° 2979/2023.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de dezembro de 2023, janeiro 

e fevereiro de 2024.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de dezembro de 2023.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo

Humaitá, 20, Centro. Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito ftparaibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.777. DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora.

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício da Estância 

Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o- Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

amparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, a servidora efetiva Mareia 

Faria do Prado Maciel, matrícula 1690, Agente Operacional, referente ao período 

aquisitivo 29/07/2013 a 28/07/2018, conforme Processo Administrativo n.° 3014/2023.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de dezembro de 2023, janeiro 

e fevereiro de 2024.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de dezembro de 2023.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo



Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora. 0 0 Í 1 Ü 1 2

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício da Estância

Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

amparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, a servidora efetiva 

Gislaine Sara de Azevedo, matrícula 3620, Assistente Social, referente ao período 

aquisitivo 13/02/2017 a 18/09/2023, conforme Processo Administrativo n.° 3136/2023.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de dezembro de 2023, janeiro 

e fevereiro de 2024.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de dezembro de 2023.

PORTARIA N.° 14.778. DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

JOSE MA<

Prc

iUJO FILHO

:io

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Agente Administrativo

^VePe i r$ —

S r ’ :

Humaitá, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - p refe ita !paraibuna.sp.gov.br



eitura da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.779. DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

000813
Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor.

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício da Estância 

Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Autorizar 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, com 

amparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com o Decreto n.° 3.851, de 25 de maio de 2022, ao servidor efetivo 

Alessandro Moreira Marinho, matrícula 1566, Agente Operacional, referente ao período 

aquisitivo 13/03/2017 a 16/10/2023, conforme Processo Administrativo n.° 3154/2023.

Art. 2o - A pecúnia será paga nos meses de dezembro de 2023, janeiro 

e fevereiro de 2024.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de dezembro de 2023.



Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna
PORTARIA N.° 14.780. DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

Progressão funcional por aumento de escolaridade. f ) G i l ( i l 4

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício da Estância

Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2219/2023, 

e com fundamento no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder 

progressão funcional por aumento de escolaridade ao servidor Anselmo Benedito de 

Siqueira, Matrícula 2927, lotado no cargo efetivo de Motorista.

Art. 2o - De acordo com a Lei 3.463/2022, artigo 3o, conforme a 

certificação apresentada, foi atribuído ao servidor, 40 (quarenta) pontos, pela 

conclusão do curso EJA Ensino Médio -  Educação de Jovens e Adultos, realizado no 

Centro Brasileiro de Educação Integrado - CBIE, sendo utilizado nesta Portaria 30 (trinta) 

pontos para efei*o de progressão, restando um excedente de 10 (dez) pontos que 

poderá ser utilizado para nova progressão.

Art. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 14 de 

setembro de 2023. data da Decisão Administrativa, passando o funcionário a ser 

enquadrado na Tabela 4 . Referência B, Nível B4, padrão II, 9, constante no Anexo VI, da 

Lei n° 3.468, de 15 de fevereiro de 2023.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de dezembro de 2023.

JOSEMA AUJO FILHO

Pr^fetf^ em b^efetcio 

Registrada e pub cada na Secretaria de Gabinete Municipal.

J c Les Pereira ^
Agente Administrativo

‘'ê lírK Tl^ n é rfe u m

i Humaitá, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito&paraibuna.sp.gov.br



PORTARIA N.° 14.781, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

Progressão funcional por aumento de escolaridade. 0  0 1) ( i 1  b

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício da Estância

Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

A lt I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2219/2023, 

e com fundamento no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder 

progressão funcional por aumento de escolaridade a servidora Maria Madalena Vieira 

dos Santos, Matrícula 3463, lotado no cargo efetivo de Agente Operacional.

Art. 2o - De acordo com a Lei 3.463/2022, artigo 3o, conforme a 

certificação apresentada, foi atribuído a servidora, 40 (quarenta) pontos, pela 

conclusão do curso Ensino Médio na Modalidade EJA, realizado no Centro Brasileiro de 

Educação Integrado - CBIE, sendo utilizado nesta Portaria 30 (trinta) pontos para efeito 

de progressão, restando um excedente de 10 (dez) pontos que poderá ser utilizado para 

nova progressão.

Art. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 15 de 

setembro de 2023, data da Decisão Administrativa, passando a funcionária a ser 

enquadrada na Tabela 1, Referência B, Nível B2, padrão I, 3, constante no Anexo VI, da 

Lei n° 3.468, de 15 de fevereiro de 2023.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de dezembro de 2023.

O

JOSÉ MAOHAPO-DE ARAÚJO FILHO

Ph&Letfo em Brercic io 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

,elina Nunes Guimaraes Perei 
Agente Administrativo

T T iC ü L
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Progressão funcional por aumento de escolaridade. D O i i ò  i  b

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício da Estância

Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2906/2023, 

e com fundamento no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder 

progressão funcional por aumento de escolaridade a servidora Fabiana Aparecida 

Vieira Marcondes, Matrícula 1657, lotado no cargo efetivo de Auxiliar de Apoio 

Administrativo.

Art. 2o - De acordo com a Lei 3.463/2022, artigo 3o, conforme a 

certificação apresentada, foi atribuído a servidora, 40 (quarenta) pontos, pela 

conclusão do curso Ensino Médio, realizado na Escola Estadual EE. "Cel. Eduardo José 

de Camargo’ sendo utilizado nesta Portaria 30 (trinta) pontos para efeito de 

progressão, restando um excedente de 10 (dez) pontos que poderá ser utilizado para 

nova progressão.

Art. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 05 de 

outubro de 2023 data da Decisão Administrativa, passando a funcionária a ser 

enquadrada na 'abela 2, Referência B, Nível B5, padrão III, 12, constante no Anexo VI, 

da Lei n° 3.468 de ' 5 de fevereiro de 2023.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de dezembro de 2023.
n Q

JOSÉ MACtó O D E  ARAÚJO FILHO

PORTARIA N.° 14.782. DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

PrefèitererrrbxetGJCTo 

Registrada e p u t cada na Secretaria de Gabinete Municipal.

es re re ira — r\—~ ¥ 1

Agente Administrativo

■&fíncrftuné^
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itüia da Estância Turística de

PORTARIA N.° 14.783. DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

Progressão funcional por aumento de escolaridade.

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício da Estância

00Í1817

Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Com base no apurado no Processo Administrativo n° 2816/2023, 

e com fundamento no art. 3o, da Lei n° 3.463, de 15 de dezembro de 2022, conceder 

progressão funcional por aumento de escolaridade a servidora Ana Maria dos Santos, 

Matrícula 1937. lotado no cargo efetivo de Agente de Apoio Escolar.

Art. 2o - De acordo com a Lei 3.463/2022, artigo 3o, conforme a 

certificação apresentada, foi atribuído a servidora, 40 (quarenta) pontos, pela 

conclusão do curso de Monitor Escolar e do curso de Profissional de Apoio e Cuidador 

Infantil Escolar, realizado na Faculdade UNINA, sendo utilizado nesta Portaria 30 (trinta) 

pontos para efe:*o de progressão, restando um excedente de 10 (dez) pontos que 

poderá ser utilizado para nova progressão.

Art. 3o - A implantação da progressão será efetivada a partir de 06 de 

setembro de 2023, data da Decisão Administrativa, passando a funcionária a ser 

enquadrada na Tabela 2, Referência B, Nível B5, padrão III, 12, constante no Anexo VI, 

da Lei n° 3.468, de 15 de fevereiro de 2023.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Estância Turística de Paraibuna, 22 de dezembro de 2023.

JOSE MAC

Prefeito^é

ARAÚJO FILHO

xercícij

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

arelína Nunes Guimarães Pé re in ã ^ ^  

Agente Administrativo
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PORTARIA N.° 14.784. DE 2 6  DE DEZEMBRO DE 2023.

Concede Licença-Prêmio. U U U O 1 0

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício da Estância 

Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-Prêmio ao servidor João 

Aparecido Faria, matrícula 1276, Motorista, referente ao período aquisitivo de 

17/08/2008 a 16/08/2013.

Art. 2o - O servidor usufruirá 30 (trinta) dias a partir desta data e o número 

de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo 

da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 30 (trinta) dias 

restantes serão agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 26 de dezembro de 2023.

/

Prefeito em Exercício

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

■CeííríaÍTune?G u i maraeTPePeira 

Agente Administrativo


